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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Em 31 de dezembro de 1944.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República

1. Em cumprimento ao que dispõe a letra d do art. 1.° do
Decreto n.° 5.808, de 13 do janeiro de 1940r tenho a honra de
apresentar a Vossa Excelência o relatório desta Secretaria de
Estado.

2. Nesse documento, a par do relato das atividades de ordem
administrativa, encontrará Vossa Excelência apreciações sobre a
situação financeira e económica do país

.

3 . O prazo foi ultrapassado em virtude de ter sido prorroga-

do o da apresentação do relatório referente à execução do "Plano
Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional",
em sua última fase, conforme estabeleceu o Decreto-lei n.° 7.111,
de 4 de dezembro de 1944.

4. No exercício de 1943> como é do conhecimento de Vossa
Excelência, intensificaram-se os preparativos para ativa participa-

ção do pais no conflito que ensanguenta o mundo, o que importa
dizer terem sido aumentados os encargos deste Ministério cujos
serviços foram executados com o ritmo que lhe caracteriza a atua-
ção, graças à perfeita compreensão que os seus servidores têm do
momento que vivemos, a exigir de todos o máximo esforço, porque
está em jôgq a causa da Pátria.

Sirvo-me da oportunidade para reafirmar a Vossa Excelência
os protestos do meu mais profundo respeito.

A. de Souza Costa.
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CAPÍTULO I

CONTAS DO EXERCÍCIO

1 — EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA *

O Decrsto-lei n.° 5 . 120, de 19 de dezembro de 1942, expediu

o orçamento geral da República para o exercício de 1943, com a

receita estimada em CrS 4.777.673.000,00 e a despesa fixada

em CrS 5.270.160.879,00, do que resultou o deficit inicial de

CrS 492.487.879,00.

No decurso do ano financeiro vários Decretos-leis reduziram

ao total de CrS 5.243.662.755.00 a despesa autorizada, o que de-

terminou uma diminuição de CrS 26.498. 124,00 no deficit pre-

visto; mas por outros 142 Decretos-leis que concederam créditos

suplementares num montante de CrS 452.148.443,70 a despesa

orçamentária autorizada ficou elevada ao total de CrS .

5.695.811.198,70 e o deficit orçamentário previsível passou para

a cifra de Cr$ 918. 138.198,70.

É o que se demonstra :

Cr$ Cr$

Receita prevista 4.777.673.000,00

Despesa fixada 5.270. 160. 879;00

Mais: — Suplementações concedidas 452.148.443,70

5.722.309.322,70

Menos: — Modificações nas tabelas 26.498.124,00

Deficit orçamentúrio previsível

O quadro a seguir mostra a despesa orçamentária para os di-

versos órgãos da administração pública :

5. 695.811. 198,70

918.138. 198,70

1.18.283
F. 2
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A arrecadação federal no exercício de 1943 superou em

CrS 664.973.045,80 a previsão feila como a seguir é ressaltado:

Arrecadação

Renda ordinária : .
Cr$ Cr$

Rendas tributais 4.226.591.657,80

" patrimoniais 80.588.894,10

- industriais 327.291.839,90

Diversas rendas 264.433.338,10 4.898.905.729,90

„ , ^ i-
- ... 543.740.315,90

Renda extraordinária

Total da arrecadação 5.442.646.045,80

Menos: - Previsão orçamentária 4.777.673.000,00

Maior total arrecadado 664.973.045,80

,v
A despesa orçamentária realizada foi inferior à fixada em

CrS 360.239.110,10. Em virtude de ambos os resultados positi-

vos verificados na execução do orçamento, o deficit pôde ser de-

belado, registrando-se o superavit orçamentário de CrS

107 . 073 . 957,20, assim demonstrado :

Cr$

Receita arrecadada 5.442.646.045,80

Despesa realizada ,.
•

5.335.572.0S8Í60

Superavit 107.073.957,20
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que também pode ser evidenciado do seguinte modo :

Ci$

Maior arrecadação (564.973.045,80

Menor despesa efetuada 360.239.110,10

1.025.212.155,90

Menos:

Deficit orçamentário previsto 918.138.198,70

Superavit orçamentário verificado 107.073.957,20

/"

O quadro a seguir coloqa em destaque os saldos das dotações

orçamentárias atribuídas aos diversos órgãos administrativos :

ÓRGÃOS

'

ORÇAMENTO DESPESA KEALIIADA

Cri Cr* Cr»

2.195.400,00 2. ISO. 864, 00 8.536,00

Departamento Admir.Htrntivo do Serviço Público. .

.

13.501.000,00 9.232.015,40 4.32S.9S4.60

14.432.540,00 13.031.226,70 SOI. 313, 30

28. 408. 600,00 28.458.000,00

1.342.700,00 1.001.029,00 341.671,00

382.800,00 180.875,60 201.024,50

894.237.50 705.815.80 188.421,70

35.000.000.00 34.940.998.30 59.001.70

431.840,00 209.247,80 102.592,20

ministérios:

375.541.575,00 340.325.851,70 35.215.723,30

214.800.330,00 178.050.720,40 30. 239. 003, GO
41O.CO5.G71.0O 348.617.581,80 61.088.089,20

1.705.817.950,00 1.643.209.275,60 02.608.675,10

1.013. 412. 200, 00 1.013.412.260,00

278.459.549,20 241.409.678,70 30.959.870,50

417.432.745,00 411.670.854.60 5.755.890,40

77.081.300,00 70.405.408,50 1.276.891,50

101.302.500.00 110.302.200,30 75.000.230,70

913.052.194,40 874.849.512.00 39.102.681,80

5.095.811.103,70 6.335.572.088,00 360.230.110, 10
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2 — RESULTADO DO EXERCÍCIO

Durante o ano financeiro abriram-se créditos especiais no total

de CrS 527.795.655,20, tendo sido transferidos do exercício de

1942 diversos créditos na importância global de CrS 517.366.315,50.

Destarte, a despesa total autorizada para o exercício de 1943

atingiu o montante de Cr$ 6.740.973. 169,40, assim discriminado :

Cr?

Despesa orçamentária fixada 5.095.811.198,70

Créditos especiais concedidos 527.795.655,20

Créditos transferidos 517.366.315,50

6.740.973. 169,40

A despesa, porém, importou em Cr$ 5.944.009.080,50, que se

distribui da forma abaixo :

Cr$

a) À conta do orçamento e suplcmentações 5.335.572.088,60

6) À conta do créditos especiais abertos no exercício .. 388.003.187,30

c) À conta de créditos especiais transferidos de exercí-

cios anteriores ' 220.188.145,10

d) À conta de "Exercícios Anteriores" 245.659,50

5.944. 009. 0S0,50

O quadro seguinte evidencia a distribuição do total de CrS

5 .944. 009. 080,50 pelos diversos órgãos da administração:



22 Artur de Souza Costa

a u

o

u' -o
1-

z
< ist:

•r. o

V

3 í
V. ir.

!-> O

'5 s

CO

2 ^

5 £

O
X
O

O

r—
O Cl 1 - S 8 S? s co

CS'
ri
CO

1"

00 *o
<-•

rO CÍ
tr.

O
:/)
X

—

1

c*iO Cl 1 -O Cl CO 8
03
Cí
Ci

t- s
Cl b

'/>
/1 1 -

1."

O
</>

Ci

'0
cõ
Cl

co
Ci

1*
CO

1-

in x- ro
1/1

-r —
ci

I-

c
ó

ci
I -
Cl

o
00

1^

cí
crO

r/i

'í
Cl

»p Ci

Cl C; co 00 t-H

Cl CO
CO

10
Cl 1-

co

nó
Cl
Cl

COO Cl

t-
03

O o
I- iO

— o
Cl o
S o
•r CO

•r õ
I- o— 10— o

1^ I-o »o 00
CO Cl I-

|~ I- IO
T X

o
I

I r~

! r-Ici i !

O O co— -r O oo O
I-

-r ci

co e
Cl 00
CO I-

Cl —1 C/i

C5 C OOOO O o
o o
O Cl

ci o

O
ir? > ^ I~

í/3 Cl
1"? cí fC Cl »•<

CO CO 00

71 »*2 CO
I- Cl I-H cõ CO ò
[»- Cl I- ?J cc

?J r- Cl X CC
Cl ci

á 5 c
t* 1: o

& x

* .3 «

^ .a

o E -g

2 a «

g o g
c. o O

: es

o '5
Kl
t, V
rt C3

.2 y
J ° S o

O 3 i ti

o ff ,? £
Kl O

w <; -a _u a

es
o t>

C9

3 5

O c!

tXi Q

| O O
5 -S £
b s un n
cx -e
« 3 o

to n= a
b o

«3
ri

W

•S

13 M
O a>

'D t/J

£-3

Cl

c
o

o o o c
.a j: jQ ja

a a s s0000
o u o o

o
Kt

o
o

03

Ci

?l

00

o
CO

ai

*2

S • íí ÕÕ cõ CC -H X ».o 3 10 CO

IO Cl 10 1* I-- '0 00 00 Cl 00
Cl Cl 1- .—

1

zn C4 X r- 1; 10 00
» s Cl ÍO CO Ci Cl 06 t~. 1 Cl ci X cí 1.0

• —1 c! 00 d IO p 0 CO l~ Cl Cl 10 Cl c» Cl
õc CO CO X Cl lO I-1 i" c 1^

CM 1—

1

Cl c"i CO cí 0 cõ 00

Cl 03 i-H 00 X CO n
i-H Cl có 1- l~ r~

CÓ Cl •ii r—t U0 cõ

-H IC3

J3
«3
CU

c .5- o

3 w A
O
H



Ministério da Fazenda — Relatório de 1943 23

S
Do confronto da rf!cc;itn com a desposa total, realizadas, resulta

o deficit do exercício do CrS 501 .363.034,70, como sc demonstra:

Receita arrecadada

Despesa efetundn

Delicit

CrS

5. '142. 046. 045,80

5 . 944 . 009 . 080,50

501.363.034,70

Do que acabo de expor com relação ao balanço geral do exer-

cício, conclui-se :

a) que o orçamento foi expedido com o deficit de Cr$ 492.487.879,00;

h) que, em virtude de alterações havidas no orçamento da despesa,

ficou o deficit reduzido a CrS 465.989.755,00;

c) que os créditos suplementares elevaram-no, porém, para Çr$

918.138.198,70;

d) que na execução do orçamento se verificou o superavit de CrS

107.073.957,20;

e) que tal situação decorreu da economia havida na aplicação de dota-

ções orçamentárias num total do CrS 360.239.110,10 e do acréscimo

verificado sóbre a receita prevista na importância de Cr$

664.973.045,80;

/) que, em face das despesas realizadas à conta de autorizações extra-

-orçamontárias num total de CrS 608.436.991,90, verificou-se, afinal,

o deficit de CrS 501.363.034.70 na execução das contas do exer-

cício financeiro.

Dentre as despesas de maior vulto que motivaram o' dese-

quilíbrio das contas do balanço financeiro, exceção feita das des-

pesas de guerra, apontam-se : - -

Cr$

1) Prosseguimento dos trabalhos de instalação c apa-

relhamento das colónias agrícolas c núcleos coloniais 6.514.165,00

2) Obras, etc, do Instituto Agronómico do Norte .... 2.118.441,40

3) Pagamento de subvenções 3.740.922,10

4) Auxílio aos "Fundos Universitários de Pesquisas" da

Universidade do São Paulo 2.000.000.00

5) Conclusão, instalação, aparelhamento e equipamento

da Escola Técnica Nacional o escolas técnicas em
diversos Estados 4.331.683,10

6) Obrns do edifício do Ministério da Fazenda 14.755.367,70

7) Subscrição do" ações da Companhia Valo do Rio

Doce S.A. • 16.000.000,00

8) Fornecimento do notas de papel-moeda íi Cuixn de

Amortização 37.705.495,00 .

9) Restituição devida tio Governo do .Estudo do Santa

Catarina 22.261.700,00
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10) Desapropriações

11) Acordos financeiros do 1940

12) Cunhagem e adaptação ii nova unidndo monetúriu . .

13) Restituição devida ao Governo do Estado do Ceará

14) Encampação das Companhias Brasileira do Minera-

ção e Siderurgia S. A. c Itabirn do Mineração S. A. .

15) Instalação da administração do Território do Guaporé

16) Instalação da administração do Território do Amapá

17) Construção da ponte internacional sobro o rio Uruguai

18) Aparelhagem e instalação do Hospital dos Servidores

do Estado

19) Pa"r^mèn"to~Hã" ^IFllêvTaF pêIã
_
XJniã"o a"Legião

- Bra-

sileira do Assistência

20) Localização de trabalhadores no vale do Amazonas

21) Pagamento da indenização devida à Estrada de Ferro

Central do Brasil

22) Aumento de vencimentos e salário-família

no total de

3 — OPERAÇÕES DO EXERCÍCIO

A) Decorrentes das atividades económicas e financeiras

normais do Govêrno

O balanço geral da receita e despesa do exercício em exame,

tendo-se em vista os saldos das operações realizadas, assim se de-

monstra :

Receita CrS

Renda arrecadada . . . .- 5.442.646.045,80
Saldo das operações de crédito 2.538.001.053,30
Movimento de depósitos 1.002.985.214,20
Suprimento do exercício de 1942 9.595.577,70
Saldo cm espécie transferido de 1942 50.462.048,00

9.049.689.939,00

Despcsn ; Cr$

Realizada à conta do orçamento e do créditos adicionais . . 5.944.009.080,50
Bancos o correspondentes 59.191.256,20
Débitos do terceiros 28.802.462,80
Dívida dos Estados e Municípios 1.010.669,60
Diversos responsáveis 26.952.763,00
Financiamento do algodão 48.605.885,60
Aquisição do ouro (123.617.695,892 p) 2.859.396.068,70
Suprimento no exercício do 1944 12.770.185,60
Saldo em espécio para 1944 68.951.567,00

10. 181.480,00

102 , 192.601,20

3.764.848,00
3.243.431,30

5.027.296,10

8.000.000,00

10.000.000,00

2.549.150,00

3.980.500,00

6.800.000,00

4.293.623,30

12.518.263,70

24.177.502,50

306.156.470.40

9.049.689.939,00
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B) Letras e promissórias do Tesouro

No decurso do exercício de 1943 foram emitidas letras no total

de CrS 20.903^379,50, de acordo com o Decreto-kt n.° 5.602, de

21 de junho de 1943, para restituição ao Estado de Santa Catarina

das taxas de 2 % e 0,7%, devidas ao mesmo Estado.

Não houve emissão de promissórias no exercício de 1943, ten-

do os resgates de emissões anteriores atingido o total de Cr$

597.063.664,20, inclusive a parcela de CrS 269.120.230,20 que

se refere às operações normais do Governo

.

C) Papel-Moeda

No exercício de 1943 as emissões de papel-moeda montaram

a Cr$ 2.764.932.660,00 e os resgates importaram em CrS

21.973.026,00, dando-se em local próprio deste capítulo adequada

explanação do movimento havido no meio circulante

.

4 _ CONSIDERAÇÕES SOBRE A RECEITA

Distribuída pelas unidades federativas, inclusive a Delegacia

do Tesouro Brasileiro em Nova York

:

CrS %
Distrito Federal 2.152.446.732,90 39.55

São Paulo 1.749.914.558,70 32,15

Rio Grande do Sul 282.845.265,60 5,20

Minas Gerais 233.769.535,30 4,29

Pernambuco 194.325.982,60 3,57

Bahia 162.633.116,60 2,99

Rio de janeiro '. 156.632.508,50 2,88

Paraná 86.590.611,00 1.59

Santa Catarina 65.259.365,60 1,20

Para 59.739.176,10 1,10

Ceará 52.124.218,00 0,96

Amazonas 28.126.751,50 0,52

Alagoas (24.064.121,10 0,44

Rio Grande do Norte 23.507.922,80 0,43

Paraíba "< 22. 368. 260, 10 0,41

Maranhão 18.902.637,50 0,35

Ser„ipe 18.280.161,70 0,33

Mato Grosso 1 5 . 749 . 356,90 0,29

Espírito Santo 13.429.120,70 0,25

Goiás 12.043.733,10 0,22

Piauí
10.269.394,00 0,19

Delegacia do Tesouro Brasileiro om Nova York 59.623.515,50 1,09

5.442.646.045,80 100,00
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Em relação ao total previsto, verificou-se na execução do
orçamento de 1943 o apreciável aumento ds CrS 664.973.045,80,

apesar de terem subsistido as causas que determinaram o. decrés-

cimo de algumas das rendas públicas nos últimos exercícios.

Continuou o Governo a política ds melhor fiscalizar a arre-

cadação das rendas públicas, convencido de que êsse é o meio
mais. eficaz para intensificar a entrada dos réditos de que carece

o Tesouro Nacional

.

O quadro abaixo focaliza a renda arrecadada face à previsão
feità

:

TÍTULOS PIIKVISÃO

CrJ

AIIHECADAÇÃO

Cr$

-+ UAIOIt AIUIECADAÇÃO
— UENOIt AIIIIECADAVÃO

CrS

RENDA ORDINÁRIA

RENDAS TRIIIUTAIP:

Importação, entrada, saida c estadia de
Nnvios c aeronaves c adicionais (WS. 740. 000,00

1.35U. 350. 000,00

i.im.ooo.ooo.oo
432.800.000,00

215.000,00

58.000.000,00
2G8. 544.00-:), 00
243. 34 5: 001), 00
5GS. 749. 000,00

590.m. 490. 21)

1.553.570.095,50

1.497.547.247,00

578. 795.500, 30

205.724, S3

80.5S8.S94.10

327.291.S30,y:i

201.433.338, 10

543.740.315.90

('.2.273.509,80

197.220.095,50

307.547.247,00

145.095.500,30

30.275,20
21.GSS.S94.10

5S. 747. 839,9!)

21.088.338,10

25.003.CS4.10

Imposto do consumo
Imposto dc renda o proventos dc qualquer

+
.1.

Imposto do silo o afina +
Nos Territórios

a.

-j-

RENDA EXTRAORDINÁRIA
•

4.777.1)73.000,0!) 5.442.040.045,80 + C04.973.045.80

Em confronto com o exercício anterior, apresentaram apre-
ciável aumento na arrecadação as seguintes rubricas :

Cr$
Imposto de consumo 299.954.394,70
Imposto de rendo 509.211.880,20
Imposto do sòlo 146.850.340,90
Renda extraordinária 75.831.650,70

É de ressaltar-sê a parcela relativa ao imposto de renda, que
representa o maior aumento alcançado por êsse tributo, desde que
passou êle a figurar na receita pública.

A) Rendas aduaneiras

IMPORTAÇÃO, ENTRADA, SAÍPA E ESTADIA DE NAVIOS E AERONAVES E ADICIONAIS

Registrou-se novo decréscimo das rendas aduaneiras, por mo-
tivo de redução do nosso comércio externo, como consequência da
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conflagração mundial que afetou profundamente as relações co-

merciais de todos os continentes

.

O quadro que se vê a seguir põe em confronto a renda arre-

cadada e a previsão feita, verificando-se que aqusla ficou aquém

desta em 1 1,54 %

.

TÍTU LOS ]'Hkvi:iao

Cr»

AHHKCADAÇaO

Cr»

-{- MAIO» AHHfX'AI>A<;I(>

—MKNUI! AlllirCADAVÃi)

Cr*

Direitos dc importarão p:ira consumo

Impôslo adicional dc 1»% nobre os direitos ro-

uiiiifnt« duvíitõT
-

.' 77777 :777.
—

Taxa adicional relativa n mercadoria:) c inritc-

riais despachados com iscric.to do direitos

de importação

Expediente das capalniius

Arinazcnnuein

Imposto dc Docas

Imposto dc FarúiN

totai

tilfl.OOO ()():),()!)
!

1!)"tK)!l:Wl!>,-(tU

I .400 000.00
2OJ.O0O.00

105. 00!), 00

05.000,00
1.970.000,00

05S.740 000,00

--I5Í). 14Í) 4 c.í,on

I

42:01 '-'-73 1t«>-

ill S."!). 515.00

- 2 012 7»l,m>

1.14S

172

35
72

2.SS71

S23. n
2flB.r.)

97!), 70

383.40
7U1.00

590.4<ifi 49.1,20

25 1.170 ,9.)

27.7i!3.l>
,

l

ti!>.02;UI

7.3S3.40
913.791,00

ti2.273.5a!).S
:
)

Em ordem decrescentí

a seguinte :

a arrecadação das aduanas do país foi

Rio do Janeiro

Santos

Recife

Belém
Pôrto Alegre

Salvador

Rio Grande
Santana do Livramento
Paranaguá
Fortaleza

Pelotas

Niterói

Manaus
São Francisco

Uruguaiana
Corumbá
Rio Grande do Norte . .

João Pessoa

São Luiz

Maceió
Vitória

jyarnaíba

Aracaju
Florianópolis

CrS

260.989.

243.663,
37.155.
13.573.

9.226
7.826
4.179
3.048
2.901
2.223

1.519
1.445
1.313
1.228
999
725
418
231

215
88
42
37
13

4

.878,90

.939,70

.787,80

.566,60

.378,10

.885,80

.603,10

.414,30

.784,50

.989,80

.787,00

.933,70.

.813,70

. 186,90

.939,40

.457,90

.244,90

.743,40

. 109,80

. 640,90

. 159,80

.994,70

.896,10

.850,60

593.075.987,40
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As demais repartições que arrecadaram rendas aduaneiras

foram :

Cr$

Delegacias Fiscais 2.035.214,10

Mesas do Rondas 1.331.678,20

Coletorias Federais 11.468,10

Registros Fiscais 11. 953,GO

Agôncins Aduaneiras 188,80

-3. 390.502,80

No decénio de 1934 a 1943 a previsão das rendas aduaneiras

em face da arrecadação efetiva se expressa pelos seguintes números

:

ANOS
1'IiEVISÃO AUIIKCADAÇÃO

Cr»

DIPLI

Absoluta

CNÇA

f."

1034 CBS. 022. 090 S37.4G3.29G + 1C8.S4I.290 4- 25,25

1035 CS9.O50.0OO 975. OSI. 545 + 2SG. 03 1.545 41,51

103G 83 1. 750.000 1.012. 104. S34 + 1S9.354.S34 + 21.CS

1037.! 999. 100. 000 1.173.413.155 + 174.313.155 + 17.45

103S 1 329.700.000 1.052.511.933 - 277.18S.007 20, 85

1039 1 330.000.000 1.031. 197. 10S — 29S.SO2.S02 • 22,47

1040 1 112.050.000 977.514.405 135.435.505 12, 17

1941 034.550.000 1.058. 774. 017 + 74.224.017 '

t- 7,54

1942 1 017.035. 000 C74.220.315 — 342.814.GS5 33,71

1043 C5S.740-.O0O 693.075.9S7 — C5.C04.013 10,03

Vê-se, pelo quadro acima, que o exercício em exame apre-

senta a menor arrecadação do último decénio e mais uma vez

êsse tributo, que foi durante muito tempo a base da receita orça-

mentária, ocupou o terceiro lugar na escala de importância, quase

igualado ao impôsto do selo

.

\
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Favores Aduaneiros

Consoante disposições da legislação vigente, foram no exer-

cício de 1943 despachadas com isenção de direitos mercadorias no
valor de CrS 1.077.764.206,00, tendo importado em CrS
227.482.651,80 os direitos correspondentes.

No mesmo exercício, as mercadorias que tiveram desembaraço
livre em face da tarifa atingiram o total de CrS 35.879.941,40.

O quadro abaixo focaliza os beneficiários desses favores :

Importadores Valor da mercadoria

importada

Direitos c taxas

dispensados

Governo Federal . .

Governos Estaduais

Particulares

Livres pela tarifa .

467.295.038,00

18.553.873,00

591.915.295,00

35.879.941,00

1.113.644. 147,00

71.051.953.70

2.713.271,80

153.717.426,30

227.482.651,80

B) Imposto de consumo

O exercício de 1943 registrou apreciável aumento na arreca-

dação desse tributo, expresso na parcela de Cr$ 299.964.394,70,

ou sejam 23,92%.

Em face da previsão, o acréscimo verificado foi de CrS ....

197.226.695,50, correspondente a 12,69%.

Êsse imposto, mercê de rigorosa fiscalização; continua sendo

um dos sustentáculos da nossa receita tributai.
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O quadro a seguir ressalta a arrecadação nas diversas rubricas
em confronto com as respectivas previsões

:

It V JUtl CAS

Fumo. .

.

JlchiuVis..

Álcool. .

.

Fósforos.

Pnl.

Coifados

Perfumarias o uri ices tio toucador

F;sp'ciu!ida<les r;iriii:u-Ciit iriLs

Consirvns

Vipap.rrs e óleos adequados i> alin.cr.b.çío . .

.

Velas

Tecidos

A rk frites de tecido.': i> de peles...'

Farol p seus i.j tcfsitos

Cmtrs dc jrpir '.

Cl.npíus e I pif.iifos

Louras c vidres

Ferrugens (artefutos de ferro o outros melai.1:).

Café (orrudo ou incido e <li:'i

lianha, riiantcipa c sucedâneos

Móveis
Armas de fôco, munição c focos de nrtilício.

Líiirradas, pilha.» c. aparelhos clílricos

Queijos c rcqucijOcs

Elct.-icidadc

Tintas c vcrniicn

I/e(]ucs

Artcfatos de borruchn

I'ii!cí-ís para larba c obras de cutelaria

Pentes, escovas, cspar.adorcs c vasaouras. ..

.

Brinquedos

Artcfatos de couro e outros materiais

.Ióia,s e obras de ourives

Hijut orirs., objetos de adorno c dc utilidade e

relógios

Gasolina, noft», ('leos c carbureto de cálcio....

Ladrilhos, mosaicos, aiulejoc, aparelhos sai !

tários, etc

Iuelrumcntos dc música

Material óptico, fotográfico c cir.cmutográfico.

FopOrs, foRarciros c aquecedores

Cimento.. .. ....

Linhns, cordoalhas' c botfics

Emoliirr.entos de escritórios comerciais

Solapem dc estoque

Dcrósitoa fechados

Açúcar

TOTAL.

MMOII AIlItrCADAVÃO
THK\ Iv.l) A 11IU"('AI>A<„* \0 -MKNU1I AHIIKCADAVSO

-

v. r> Orí

:no. (ou. (!«),«) :)(''ii.'.M:t.4so.-io J- 80. 913. 489, 40
2íli.000.0H).l'<) 287.72f>.!)2.->, II) _;. 3I.725.025. 10
22.('(;<UC".;,e0 li.wõ.CGO.h!) 7.224.330,20
ro. too. (ho. o> l()1.82O.5.r„'l,O0 + 1 1.820. 153, CO
20. loo.ow.ni 17..175.8:!), 80 2.524.170,20
4 S. OCO. (CO. 10 01. 785. 0C6. 50 -i- 13 785 006.50
íw.íoo.orcco M. 204.380.00 5.704 380,00
.vi..

P
(.().(i(:o,(.'o 37. 124.942,40 4- 2.O24.0 2.40

32.E0O.rP0.tK) 30. 408. 5 14, 00 3. 008. .114, 90
H. 7(0. 000.(0 ís.on; 32i,(io. 3.3rr>.324,00
H.IKO CCO.UI 2.fí5 8S2.40 301 117,00

i37.i'(:(i. tco.ro 174.3' !l 888.10 -1- 37. 3M. £88, 10
52.C00.GC0.C0 (il .37(1. 072, CO + 9. 37'i. (172,00
C.70(I.(U(I.I!) d 7li'J 103. 8(1 -i- 99 193,80
i.,1 :. o.roo. to 1.011.270,70 01 .270.70
7.M(l.(i('(l.(0 10. 195.903,90 2.395.503,90
7.7;:O.O(;o.G0 8.100.112,10 _i. 4.40.112,10
S.7C().(iC(i,(0 8.524.812,00 175.158,00

+ 393.220.20
7.000 000. CD 7.020 "70, 90 -}. 12G.77G.90

IS. 700. (.'00, CO 22.311 001,20 3.G41.091.2O
o (Ion nrn nn 205.04 1, CO

12.100.000,00 0.01)4.310,50 3.705.(180,50
8. 000. OCO. 00 7.471.500,20 528.499,80

13. ílfíO.CtO. (;f> 14.724.052,50 + 1.224. 052. 50
15. 800. 000,00 IS. 27 1.4 53, 80 ._}. 2. 474. 453,SO

170.000.00 138.280,40 31.710,00
(i.OCO.OOO.OO 5T418.244.90 — 5SI.755.IO
2.200.000,00 2.435.084,40 175 GK4 40
ti. 400. 000,00 7.133.294,80 -í- 733.294.80
1.700.000,00 2.151.702,00 451 702 fiO

fi 000.000,00 8.001.402,20 + 2.004.402,20
u. i IjU. UUU, Vil)

w i cn i ""0 fin0. w J,ul) + 2.489.I72.0O

3. MO. 000,00 3.822.753,20 + 172.753.20
7.S0O.0O0.O0 5.054.279,20 2.745.720.ÍO

S.OOO.0O0.O0 0.380.125,30 \ l.filfl.874,70

950.000,00 1.156.874.40 + \ 20G.874.<a
1.000. 000, 00 1.250.354,00 349.645.10
010. (.'00, 00 524". 855, 00 115 O45.0O

30.000.000,00 30.934.732,00 a. «34.732,00
6. 800. OCO, 00 7.0M>.305,90 + 58G 305.90
2.500.000,00 2.707.000,00 + 207. OCO, 00

47.505,10 47.505,10
5í0.000, 00 520.000,00 50. 100,00

C2.ooo.eoo,oo 59.858.188,20 2.111 811,80

1.356.350.000,00 1.553.570.095,50 U'7. 220.635, 50

Verifica-se que quase todas as rubricas superaram as previsões
e que apenas 15 delas não alcançaram os totais previstos, sendo
que só no imposto sôbrs fumo e bebidas o aumento atingiu o>

total de Cr$ 112.669.414,50.
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Distribuída pelos Estados, n arrecadação de 1943 apresenta os

seguintes resultados :

O imposto de consumo está fadado a maior desenvolvimento,

graças à industrialização que se vem operando em diversas zonas

do país.

O critério de incidência e outros aspectos relacionados com o

impesto em epigrafa exigem, porém, revisão, não só para que mais

equitativamente se faça sentir o encargo tributário, mas também
para que produza maior rendimento possível para o Erário essa

fonte de receita.

Com êsss objetivo promovem-se os necessários estudos por

intermédio dos órgãos competentes.

C) Imposto de renda c proventos de qualquer natureza

Êsse imposto continua a constituir o maior contingente da

nossa arrecadação orçamentária, tendo suplantado em 25,84% a

previsão feita, com um aumento de 66% sôbre o total arrecadado

no exercício anterior.

Em 1943 fizeram-se sentir, em tôda a sua plenituda, os efeitos

da reforma consubstanciada no Decreto-Iei n.° 4.178, de 13 do

março de 1942. que visou melhor aparelhar o Fisco para uma

São Paulo

Distrito Federal . . .

Rio Grande cio Sul .

Kio de Janeiro

Pernambuco
Minas Gorais

Bahia
Paraná
Santa Catarina ....

Pará
Alagoas
Coará
Sergipe

Paraíba

Amazonas
Maranhão
Rio Grunde fio Norte
Espírito Santo

Matxj Grosso ,

Goiás "

Piauí

Ci-5

054.549.513,30
353.921.773,40
110.008.5:3,50
92. 809. '136,00

82. 156.575,50
68.621.129,20
41. 126.678,70
38.277.229,40
20.822. 144,90

16.665.015,90
li:. 483. 927,90

12.420.778,40
1 1 .298.312,00

10.215.638,00

5.831.589,50

.5.459.778,20
4.S63. 131,30

4.025.709,30
3.594.677,60
2. 174.246,10

1.651. 187,40

1 .553.576.695,50
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arrecadação que expresse a real capacidade tributária do contri-

buinte.

É de prever-se que o imposto de renda continuará sua escala

ascendente, como índice do desenvolvimento económico do país.

Apreciados os primeiros efeitos da reforma implantada em
1942, prossegue êste Ministério nos estudos com o intuito de deso-

brigar os de menores recursos, que devem suportar em menor' e&->

cala os ónus da tributação, assim porque, também a experiência

tem demonstrado que se deve excluir grande número de pequenos
contribuintes cuja arrecadação não é compensatória, em- face do
trabalho que exige, podendo ser facilmente contrabalançada por
uma fiscalização mais severa em torno dos grandes contribuintes.

A arrecadação do imposto de renda confrontada com a pre-

visão apresenta os seguintes números :

Cr$ Cr$ Cr$

Imposto sôbre a

renda de pes-

soas físicas, ju-

rídicas, firmas

individuais etc. 1.120.000.000,00 1.405.045.535,80 + 285.045.535,80

Imposto adicio-

nal para pro-

teção à família 18.000.000,00 16.044.241,50 — 1.955.758,50

Imposto sôbre

prémios de se-

guros maríti-

mos e terres-

tres etc 49.000.000,00 74.305.535,00 -f 25.305.535,00

Imposto sôbre

lucros fortui-

tos etc 1.800.000,00 901.870,20 — 898.129,80

Imposto propor-

cional sôbre

capitais empre-
gados em hipo-

tecas 1.200.000,00 1.250.064,50 + 50.064,50

1.190.000.000,00 1.497.547.247,00 -f- 307.547.247,00

Como se vê do quadro acima, o imposto cedular e global
apresenta a apreciável soma de CrS 1.405.045.535,80, eviden-
ciando um aumento de CrS 285.045.535,80 sôbre o total previsto.

Pela primeira vez na história orçamentária do Brasil se alcança
soma tão elevada em fonte de receita

.
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O total de CrS 1.497.547.247,00 assim st; distribui pelas

unidades fedenitivas, em ordem decrescente de arrecadação :

CrS
Distrito Federal 568.050.300,80
São Paulo 533.937. 482,50

. Rio Grande «lo Sul 83.973.105,90
Minas Gerai; 83. 145 . 254^20
Pernambuco 43.535.988,40
Bahia 40.378.520,00
Rio do Janeiro 27.088.722,50
Paraná 25. 9!5 . 378,SO

Santa Catarina 17.954.055,50
Pará 15. 702 .370.40

Ceará 10.800.437,40
Amnzoiíiiii 8.575.870,30

Alagoas 0.825.950,40

Paraíba 4.690.017,50

Maranhão 4.015.321,30

Goiás 3.964.597,90

Pinui 3.958.777.80

StTRipc 3.813.475,00

Mato Grosso 3.753.443.10

Rio Grande do Norte 2.684.862,20

Espírito Santo 2.682.927,50

Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova
York . . .*> 886.815.00

"l. 49 7. 547.247,00

Considerado somente o imposto cedular e global, os totais

arrecadados pelos Estados da União foram os seguintes :

CrS

Suo Paulo 517.335.329,80

Distrito Federa! 51 1 .
540 . 225,30

Minas Gerais 80. 878 . 83S.60

Rio Grande do Sul 78.982.453,40 .

Pernambuco 41.878.324,50

Bahia 33.235.389,40

Rio de Janeiro 26 ' 841

Paraná 25. 030 . 505.40

Santa Catarina 1

J-
849

'SÍ'K
Pará 15.023.463.70

Coará 10.659.515.60

Tl™ 8. 472. 065.20

a~. 6i™?
VálfilfoMarnnhno
3 .921. 173.30

V "
. 3.793.762.50

Sf^rrn':; V 3.702.717,80
Mato Grosso \

2.612:890,60
Espirito Santo 1

Rio Giando do Norlc 2.596.272,70

1.404.195.813,10

13S.2S3
F.
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No último quinquénio n arrecadação do imposto de renda

apresentou os seguintes totais :
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D) Imposto cio íiôlo c afins

Êsse grupo de tributos, no qual aparece com maior contingente

de arrecadação o imposto do selo, apresentou regular aumento no
exercício em exame, em consequência da reforma decorrente do
Decreto-lei n.° 4.655, de 3 de setembro de 1942, que estabeleceu

novas bases de incidência daquele tributo.

Confrontadas com as respectivas previsões, foram os seguin-

tes os totais arrecadados :

l-It.nvijÃO AHUIXAlHfÃO MVKRENÇAS
UUIiUICAS

crS cr$ cr$

430. 0T3. 030.03 57Ò.504 £10.10 -r 1-10.5D4.SI0.IO

2. iJO.Uji), ;:;) 2. 103.031.20 - 293.C03.S3

100.000, C») 1S3.753.00 - 21fi.247.00

TOTAL. •l32.bJ3.o:ií).(.i) 57S 703.530,30 !-f- 1 15. 005. 533.30 •

Como se verifica, o total arrecadado excedeu em
CrS 145.995.500,30 à previsão orçamentária, o que se deve às

disposições da atual lei, a par de vigilância mais severa que obje-

tivou evitar a evasão de rendas e esclarecer o contribuinte quanto

ao cumprimento de suas obrigações fiscais.

E) Impostos que competem u União nos Territórios

Em face do art. 20 da Constituição Federal compete à União

arrecadar nos Territórios os impostos atribuídos aos Estados

.

Até 1942 a única arrecadação dessa natureza procedia do

Território do Acre, expressando-se por soma que pão ia além de

CrS 250.000,00.

Nesse exercício, porém, foram criados os Territórios de Amapá,

Rio Branco, Guaporé, Ponta Porã e Iguaçu.

A arrecadação feita em 1943 nas zonas que ora constituem

êsses Territórios está representada pelos seguintes números :

i-
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É de prever-se que a administração autónoma dos territórios

federais venha proporcionar mnior renda, com a expansão natural

do comércio c incentivação das atividades locais

.

F) Rendas patrimoniais

As rendas patrimoniais da União no exercício de 1943 atin-

giram o total de CrS 80.588.894,10, acusando um aumento de

CrS 21 .688.894,10 sobre a estimativa orçamentária.

Em confronto com o exercício anterior, a arrecadação de 1943

evidencia um acréscimo de CrS 19 . 843 . 900,70 .

—
O quadro a seguir ressalta a arrecadação total dêsse grupo

de rendas em comparação com as somas previstas :

nievmão AIUUXADAfÃO DirEKENÇAS

TÍTULOS
C!!$ CliJ CliJ

Renda dc cnpitiiis nacio:i.i'..i 50. ooo. noo.no GO. 701. 553, 00 l± 10.701.553,00

Renda dc próprios nacionais. .

.

2.350.000,00 2. 322. 970, TO 27.029,30

Foros dc terrenos dc marinha. . .
650.000.00 S2ii.500.CO 4.

:

170.500,00

4.200.000.00 5.0(54.420.00 T" 1.401.420,60

Taxa dc ocupnçilo dos terrenos dc marinha e arrtu-

1. 400.000,00 1.013.150,70 3SC.S40.30

Cota dc arrendamento das estradas de ferro Av

300.000,00 1.000.253,50 700.2S3.50

TOTAL 58.000.000,00 S0.5SS.S94, 10 T- 21.058.894,10

O total acima de CrS 80.588.894,10 assim se distribui pelas

diversas unidades da Federação :

Cr$

Distrito Federal 74.784.074,20

Pernambuco 1.529.566,40

Bahia 845.058,30

São Paulo 720.188,70

Rio de Janeiro 391.257,70

Ceará 314.282,20

Santa Catarino 256.022,80

Minas Gerais 254.351,50

Espírito Santo 200.712,10

Rio Grande do Sul 183.252,60

Sergipe '
169-449,20

Rio Grande do Norto 163.340,20

Piauí
155.971,70

Paraíba 154.209,30

Amazonas 116.841,70

Pará 104.230,50
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Alagoas .

Maranhão

83.865,60

58.542,20

54.594,40

4.890,00

4.427,00

Paraná

Goiás

Mato Grosso

80.549.128,30

Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova
York 39.765,80

80.588.894,10

Como se vê, a arrecadação do Distrito Federal corresponde
92,79% do total arrecadado em todo o país.

O exercício de 1943 registra um total de arrecadação para êsse
grupo de rendas de CrS 327.291.839,90, com um aumento de
CrS 58.747.839,90 sobre a previsão.

Dentre as rubricas que apresentaram maior aumento, desta-
cam-se as seguintes

:

G) Rendas industriais

Renda da Imprensa Nacional 7.945.734,40

33.433.075,40
Renda dos Correios e Telégrafos

Renda da Viação Férrea Federal Lesto
Brasileiro 8.109.868,50
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O quadro abaixo denota a arrecadação total em face da esti-

mativa orçamentária :

1'RKVISÀO AIUlECAPAÇjO DIVEIlENr/AJ

Cr? CrJ PrI

78.000,00 01 10.4 9í) + 15.104,20

ioícoo.oo 2.105,50 7.830,50

5.000,00 2.800,00 — 2.200,00

31.000,00 VU . \TX\Jf \j\J

"
1

24.040,00

05.000,00 UO.C02.20 + 54.C02.20

20.COC.00 22.352,50 1 + . 2.352,50

130.000,00 3'J0.574,O0 4- '.2C0. 574,00

1.000.000,00 1. 255. 811, 40 + 255.S1I,40

500. CO\ 01) 035 591 TO 375.591.70

400.000,00 705 5S1 CO .1. *?ní rei Prti>U->.534,00

40.000,00
1

+ 10. iU/ ,90

12.000,00 13.223,10
i t 1.223,10

8. 000,00 107 H) t

1 1.207,30

4.500.000,00 12 415 73-1 40
i .Mio. (01,40

150.002,00 153 S50 00 1T 1 c en í\n

120.000,00 — 120.0"-0,00

1G0. 000. OCO, 00 223.433.075,40 33.433.075,40

3.000.000,0(1, 3.880.220,10 — 19.773,90

2.0OO.O0O.CO 2.216.417,00 3S1.553.00

3.CO0.00O.0O 7. SSS. 400,00 + 4. 2SS. 400.90

7.000.000,00 S HO RH tfi 1. lvU.ool, 1U

7. OCO. 000,00 10 144 70 ,1. ° OJJ eco •'n

3.000.000,00 4 183 501 20 "T
eco Eni ori

1.800.000,00 2.1S3.G30,P0 "I* 3S3.030.00

3.5OO.C00.0O 3.075.177,60 ! + 175.177,80

45.000,00 18.427,70 20.572,30

.370.000,00 435.177.00 + 05. 177, CO

000.000,00 Cl 1. 002,50 + 11.002,50

14.000.000,00 11.804.823,30 2.035.170,70

22.5OO.0O0.00 30.G09.SG8.50 + S. 103. SOS, 50

1. 055. 491. 70 + 1.055.491,70

203.51.4.000,00 327. 201. 8311,90 + 58.747.839.00

TÍTULOS

Hrnda da Diretoria dc Aeronáutica Civil.

Renda do Instituto de biologia Animnl...

Renda do Instituto de Química Agrícola..

Remia do Laboratório Ccnt:a! da l'ro luçao Mi-
nrral

Renda dus Escola» Técnicas c Industriais. .

.

Renda do Instituto Nacional dos Surdoy-MudoH.

Renda do Instituto Osvaldo Crui

Renda do Sirvifo Federal de Aguas c Esgotos.

.

Contribuição ,das companhias ou emprísas dc c:

tradas dc firro c (Oiiiranliias de «piçuros na-

cionais, estrangeiros c outras

Renda da Casa da Moeda

Renda do Laboratório Nacional dc Análiies. . .

.

Renda do Depósito Público do Distrito Federal.

Renda do flal.i cte dc Fisioterapia e Rodiologi.

da Policia M ilidir

Renda da Inipronsa Nacional

Renda do Instituto Nacional de Tecnologia.

Renda do Serviço dc Alimenta-lo da Previdinci
Social

Renda dos Corcc!o3 c Telégrafos

Renda da Estrada dc Ferro Uahia-Mnas...

Renda da Estrada dc Ferro dc bragariça

Renda da Estrada de Ferro Central do Rio Grande
do Norte

Renda da Estrada dc Ferro D. Teresa Cristina.

.

Renda da Estrada de Ferro dc Goiás

Renda da Estrada dc Ferro Madcira-Marnoré.

.

Renda da Estrada dc Ferro Maricá

Renda da Estrada dc Ferro Si» Luís a Tcrcsiija..

Renda da Estrada dc Ferro Tocantins

Renda da Inspctoria Federa! dc Obras contra ns

Secas

Renda do Põrto dc N'nlal, administrado pofi

UniSo

Renda da Rede de Viação Cearense

Renda da ViaçJo FVrrca Federal Leste Ilrasilciro

Produto da venda dc petróleo '.
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H) Diversas rendas

Êsse grupo da receita orçamentária registrou um aumento de

CrS 21.088.338,10 sobre o total previsto, como o demonstra o

quadro abaixo

:

TÍTULOS
NIEVISÃO

Cr»

AMIECADAÇÃ0

...

Cr*

D1FEIIEN£A8

CrS

10. SOO. 000, 00 0.071.253,60 — S2S.74CC0

Taxa ad-telorem sfibrc a eiportaçSo dc quarto.

.

to nnn 000 00 33 433 017 20 + 15.433.017,20

19 nnn nnn nn 0.557.179,00

2S. 500.000,00 27.34S.0S7.4O 1.151.912,00

7.500.000,00 7.271.775,00 228.225,00

Cota fixa anual c imposto dc 5 % sobre lotcrias 20.000.000,00 27.037.071.00 ' + 7.037.071,00

8.850.000,00 8.708.005,50 141.004,50

*

0. 300. 000.00 0.191.327.30 108.072,70

24.000.000,03 23.835.590,80 104.409,20

44.000.000,00 47.075.276,00 + 3.075.270,60

2.350.000,00 2.300.707,40 40.202,00

Renda do Departamento Nacional do Educação
11. 300.000, 00 0.744.252,20 1.555.747,80

50.045.000,00 SC. 372.202,00 + 0.327.202,90

243.345.000,00 2C4.433.338.10 J-
1

21.0SS.33S.10

Como se vê, apresentou apreciável aumento a taxa ad-valorem

sobre a exportação de quartzo, o que revela o aumento do comércio

exterior desse mineral.

I) Renda extraordinária

As rendas extraordinárias produziram CrS 543.740.315,90,

em importância de CrS 25.008.684,10 inferior à previsão.

Deve-se tal situação ao fato de não terem os Estados recolhido

a parte que lhes cabia, e cabe, no serviço de juros e amortização

de obrigações do Tesouro que lhes foram cedidas por empréstimos,

na conformidade do Decreto n.° 19.412, de 19 de novembro de

1930, e cuja estimativa para 1943 era de Cr$ 130.000.000,00.

i
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O quadro a seguir mostra a arrecadação dos diversos parágra-

fos dêsses títulos das rendas públicas em confronto com a previsão

foita :

T í TU 1, S

Taxu irlirwna! de nssisiCncin hospitalar..

Taxa sôItí; óleos ci»iib'.:stívcu c carr.io, impor-

tados c de produc.lo ii:ic!oi::iI

Taxa di' úxiin

Taxa di' ct^útn

Impostos da Municipalidade:

o) indiístrista c profissões

b) vendas mercantis

3-1.400.000,00!

KS.COO.000.00:

Diferenças de cfimbio

Operações <lo Governo
Parte dos Estados no serviço de juros e amorti-

7.aç".o do obriK.içoca do Tesouro, que lhos

foram cedidas por cniprv.sliino

Pro.kto da cobrança d.i dívida ntiva da União .

.

Taxa cupccial síil.re cmbarcacícs, cobradas n."->

Alfândegas

Produto da venda ucKênerus c próprios nacionais

ImlcnizaçOcs

Puhdo de garantia do Registro Torreia

Todas o quaisquer rendas eventuais

Heranças jnci-atci

Renda de Imicr.ic.1o

Taxa adicional de 10 c
/t sóbre tarifas de trans-

portes das estradas de ferro da União

TorAI, DA IlEsilÃ CXTRAOIID1NÁIIIA...

AltltKCAIMÇAO
+ MAIOK AHItnr-APAÇÃO
- MLNOll AllIlKCADAgÃO

1

12..100. 000. 00 13. 012. 015. S0 -1- 1.412.015,80

0.000.000,00

53.200.000.00

12.000.000,00

22.400 271.70

40. 047. 07!). 80

12.400.420,30 +

13.409.274,70

7.152.020.20

400.420,30

122.400.000,00 132. 40S. 200.30 + 1O.00S.200.3O

12.000.000,00 G0.145.GOG.10 + 18.145.000,10

130.000.000,00

05. COO. 000, 00 107.SS5.O70.C0 +
130. 0M. 000. 00

1O2.SS5.97O.0O

240.000,00
2.1C0.C0O.00

22.000.000,00

0.000,00

52.000.000,00
1.500. CCO, 00

4. 500.000. 00

273.09:1.30

1.00:5.225. 10

10.013.900.40

8.M3.S0
55.120.811,90

2.S93.G74.50

4.291.295,10

_i

-L

33.W3.30
1 .300.774, 90

5.3SG.0:i9.CO

S5G.20

3.129 814,90-

1.393.674.50

203.701.90

10.000.000.00 S. 220. 720. 20 3 1.773. 270. S0

5G.S.749.OC0.00 543.74,0.315.90 25. 008. OSI ,10

5 — CONSIDERAÇÕES SÔBRE A DESPESA

A despesa do exercício de 1943 está representada pela soma
de CrS 5.944.009.080,50, assim distribuída pelos diversos órgãos

da administração :

Cr$

Presidência da República 2.193.180,00

Departamento Administrativo do Serviço

Público 9.937.698,20

Departamento do Imprensa e Propagunda 13.711.110,70

Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-

tística 28.468.600,00

Conselho Federal do Comércio Exterior 1.017.229,00

Conselho de Imigração o Colonização .... 183.375,50

Conselho Nacional do Águas o Enorgin

Elútrica ..; 712.061,80

Conselho Nacional do Petróleo 34.940.998,30

Conselho de Segurança Nacional 272.047,80



42

Ministórios :

Aeronáutica 314 .685 . 209,30

Agricultura 195.235.166,60

Educação o Saúdo 371.445.007,80

Fazenda :

Despesa do
Ministério . 690.841.940,90
Divida pú-

b.ica 1.217.762.747,20 1.908.604.688,10

Guerra 1.036.530.574,50

Justiça c Negócios Interiores 264.688.186,60

Marinha 417.462.559,20

Re'ações Exteriores 85.944.234,90

Trabalho, Indústria c Comércio 147.464.091,70

Viação e Obras Públicas 1.080.513.060,50

5.944.009.080,50

O confronto entre os totais despendidos nos exercícios de 1942

e 1943 revela que neste se registrou um aumento de

Cr$ 195.995.822,90. Mas a análise das despesas efetuadas evi-

dencia que para o serviço da dívida pública houve um acréscimo

de CrS 344.326.111,30 e que para atender ao aumento concedido

aos servidores públicos, bem como para pagamento do salário-

família, gastaram-se Cr$ 52.152.857,10, o que dá um -total de

Cr§ 396.478.968,40.

Os Ministérios de maior despesa foram os da Viação e Obras

Públicas, Guerra e Fazenda, respectivamente, com
CrS 1.080.513.060,50, CrS 1.036.530.574,50 e Cr$ 690.841.940,90,

excluída do último a parte que se refere ao serviço da dívida

pública

.

Analisada, percentualmente, pelas respectivas verbas, a des-

pesa do exercício de 1943 assim se distribui:

Pessoal 35,85

Material 15,32

Serviços e encargos » 15,95

Eventuais 0,05

Obras, desapropriações etc 12,18

Divido pública 20,48

Sem discriminação 0,17

100,00
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DESPESA POR VERBAS

- 1 944-



CAPÍTULO II

BALANÇO DE GUERRA

Os recursos extraordinários aferidos para o custeio dos encar-

gos decorrentes da guerra atingiram o total de CrS 3.316.878.043,20,

assim discriminado :

Cr$

.) Obrigações de Guerra:

Produto da arrecadação cm 194.5 -

b) Letras do Tesouro:

Emitidas para antecipação da receita:

DC"tt^X. 5

. 979.900.000,00

D°"T^d"3

2

. 1.000.000.000,00 ..979.900.COO.00

c) Fundo de Guerra: ^^
Contribuições aiversas . .

TOTAL 3.316.878.043,20

As despesas importaram em CrS 1.850.476.136,80, desdo-

brando-se da seguinte forma :

. , . CrS
Ministérios : „„„ „ on

A 289.879.873,80
Aeronáutica

425.591.668,00

J
azenda

686.798.272,10

P,
ue

l:

r° 383.134.064,10
Marinha

6.538.501,70
Relações Exteriores ,?

_

Viação c Obras Públicas 58 .. AS. o -iu

1.85U.47ò.láU,80

Ao montante acima há, todavia, que acrescer a despesa resul-

tante do resgate de operações de crédito, a saber :

a) dc Letras do Tesouro: .

CrS

Vulor das emitidas na forma do citado Docrcto-

Iri „« 4.790, de 19-12, por. antecipação da
iOOWO

receita
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b") dc Promissórias do Tesouro:

Vnlor correspondente ns que fornm omititlíis em
1942 o resgatadas om 1943 3C(7. 943. 434,00

no total dc 522.943.434,00

o que eleva a despesa do balanço de guerra à cifra global de

CrS 2.373.419.570,80.

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, a principal

fonte de recursos para o Tesouro fazer face às despesas extraordi-

nárias com a Defesa e Segurança Nacional promana da subscrição

pública ou compulsória de obrigações de guerra, cuja emissão foi

autorizada pelo Decreto-lei n.° 4.789, de 5 de outubro de 1943,

no total de três bilhões de cruzeiros.

Na forma da lei, os títulos são ao portador e têm os valores

nominais de cem (100), duzentos (200), quinhentos (500), mil

(1.000) e cinco mil (5.000) cruzeiros, aos juros de seis por cento

(6%) ao ano, pagáveis semestralmente, devendo o resgate ser

fixado depois da assinatura da paz e com preferência sôbre os

demais títulos da dívida pública.

A subscrição pública ou facultativa das obrigações de guerra

é permitida a todas as pessoas, sem distinção de nacionalidade, que

se encontram em território brasileiro ou no exterior ; e a compul-

sória compete a quantos aufiram renda, de qualquer natureza, pro-

duzida no país, feito o cálculo da respectiva contribuição nas se-

guintes bases :

a) para os contribuintes do imposto de renda, importância

igual ao tributo a que estiveram sujeitos no exercício

precedente

;

b) para os servidores públicos da União, dos Estados e dos

.Municípios e para os associados dos institutos e caixas de

aposentadorias e pensões, isentos do referido imposto, três

por cento (3 %) da remuneração, vencimentos, ordena-

dos, salários etc, que percebem, mediante desconto em

Conforme já salientei, as subscrições atingiram o montante
de CrS 1.336.521.882,90, cabendo à facultativa a parcela de

CrS 515.860.900,00 e à compulsória o restante, ou sejam
CrS 820.660.982,90.

Do. total de CrS 1.336.521.882,90 arrecadado foram entre-

gues títulos na imoortância de CrS 534.579.700,00, restando a
parcela de CrS 801.942. 182,90, cujos comprovantes' estão em mãos
dos portadores para serem trocados por títuloS| definitivos nas repar-

tições próprias.

folha

.



CAPÍTULO III

PLANO ESPECIAL DE OBRAS PÚBLICAS E APARELHA-

MENTO DA DEFESA NACIONAL

1 - - RECEITA

O Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da De-

fesa Nacional teve no exercício de 1943 a sua quinta e derradeira

fase de desenvolvimento.

Pelo Decreto-lei n.° 5.294, de 2 de março de 1943, foi previs-

ta a receita de CrS 600.000.000,00, assim discriminada:

CrS

350.000.000,00
a) Taxa sôbre as operações cambiais •

b) Lucro das operações bancárias em que o Tesouro tenha

coparticipação • " "
"

c) Jures das contas especiais do "Plano" abertas no Ban-

co do Brasil S.A
d) Saldo presumível do exercício de 1942

215.000.000,00

25.000.000,00
10.000.000,00

600.000.000,00

A arrecadação ficou aquém da previsão, em CrS 31.673.719,50,

-1- MAIOR AHIIKC-ArUÇÃO

KVU1HCA DA RECEITA
PIIKVISIO

Cl($

AIIIIKCAIMÇÃO —MKNOll AIIIlF.CAnAÇÃO

ci:$

n) T.n:i Milin- operaça™ cniliiais 350.000.000,00 |
373.5S3.239.I0 -1- 25. 5!-;». 209, 10

b) Lucro das opcraíõ.-s l>:i:ic:\ri:is fir

c) Juro da» cositas wrKvia» do "Plano"...

d) Saldo j>rr?'.miivi'l do c-weirio de 1912..

215.000.000.00

25.000.003.00

ío.ooo.noo.oo

! I55.223.3ll.-r)

i 1" SS 1 . 1SÍI.0Í»

1

15.055 471.50
i

51! 770.ii55.00

! 3.US.SI0.U)

j -r 5.955.471.511

i

-:- I.(i\}.0fi5,r>0

Inilcnizav".'--'

1 i fiS3.ro5.fi:)

TOTAI.
r.00.00!). 000.00 i

3'iS 32f-.2S0.50
j

31.073.719,50

V
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Nos cinco anos de execução do "Plnno" n sua arrecadação,

apreciada através de números índices, apresenta o seguinte resultado:

«) Taxa sôbiv us Opvnn-flcs (*:milji:iÍH . ..

fc) IjUito das Oi>''rayõ.':i liaiicárias ctc...

r) Cambiais prnJmidiw ]><.lo Ouro ctr...

d) 1'rod-Jto ilas OI;rii;:ii'0.'S do Tesouro vk

.

c') Juros das Co:ita.s M-spcriais elc

/) Saldo do pnsuiiiivi'1 etc

Indniizaç3?s

í N l) I C ]: S
i'.u:t

ciiS

1WJ
j

! H' 11

1

1!>I2

:i;.
r
>..

r
»«:i.2;w, in 10:1

,

ll.l I2(i i.íi

1.15. 221. :mi,i'j 10!) IV 211 n>:< IMi

ll'!)
1

l!i:> IS') 11

I0.S81.1S'l.!li) 10!) : US 2-13 . :i7i

15.U55.471.5II 101) 11!)
'

2S7 .'IS

l.(iS.).()li5,(iil 100 17
1

1

3 1

5GS.32'i.2S;),5'J 10Í)

i !

"

i:)!i
:

12!) 110 102

DESPESA

A despesa, inicialmente fixada em Cr$ 600.000.000,00, teve

a seguinte distribuição :

Conselho Nacional do Petróleo . .

Siderurgia Nacional

Ministérios :

Aeronáutica

Agricultura

Educação e Saúde

Fazenda

Guerra

Justiça e Negócios Interiores

Marinha

Viação e Obras Públicas

CrS

15.000.000,00
65.000.000,00

30.000.000.00

25.000.000,00

20.000.000,00

215.000.000,00

50.000.000,00

10.000.000,00

50.000.000,00

120.000.000,00

COO. 000. 000,00

A despesa efetiva, entretanto, atingiu o total de
CrS 568.326.280,50, igual ao da receita arrecadada.
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3 — RESTOS A PAGAR

Ao iniçiar-se o exercício de 1943, os recursos existentes no

Banco do Brasil S.A., à conta do "Plano", originavam-se de:

Cr$

a) Recursos do Dccrcto-Iei n.° 1.059, tio 19 do janeiro

do 1939 1.539. 123.7&

b) Recursos do Dccrcto-Iei n.° 2.012, do 10 do fevereiro

do 1940 59.602.425,70

c) Recursos do Decreto-Iei n.° 3.103, de 12 do março do

194 1 202.551.411,20

d) Recursos do Decreto-loi n.° 4.172, de 13 do março do

1942 120.001.533,60

c) C/^íquidaçno especial 9.470,00

389.703.964,20

Acrescentando-se a essa quantia a de Cr$ 32.846.330,20,

resultante de responsabilidades apuradas em 1942, relativas a en-

tregas feitas, somente regularizadas em 1943, temos o total de

CrS 422.550.294,40.

Êsses recursos destinavam-se a atender

:

a) às obrigações decorrentes de despesas relacionadas em
Restos a Pagar em exercícios anteriores, a saber:

Cr$ Cr$

Ref. 1939 1.539.123,70

Rof. 1940 61.543.782,10

Ref. 1941 200.801.042,10

Ref 1942 142.710.875,00 406.594.822,90

b) às obrigações decorrentes da letra t do art. 2.° do Dc-

creto-lei n.° 1.058, do 19 de janeiro do 1939, no mon-

tonte do 15.955.471,50

Xotai 422.550.294,40

No exercício em exame, a despesa realizada importou em

CrS 336.673.189,90, tendo sido escriturada em Restos a Pagar

a parcela de CrS 231.653.090,60 o que dá o total de

CrS 568.326.280,50.
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Os resíduos passivos de exercícios anteriores foram reduzidos

da importância de DS 90.562.713,20, em consequência de paga-

mentos efetuados à conta de :

CrS

Restos a Pagar de 1940 4.275.033,70

Restos n Pagar de 1941 30.981.727,00

Restos a Pagar de 1942 55.305.952,50

Total 90.562.713,20

O movimento da conta Restos a Pagar do "Plano", no exer-

cício de 1943, está assim representado :

Cr?

Compromissos de 1942 406.594.822,90

Menos : Pagamentos realizados em 1943 90.562.713,20

316.032.109,70
Mais : Compromissos relacionados em

1943 231.653.090,60

Total 547.685.200,30

Separadamente, por exercício, o total acima assim se distribui :

Cr$

Restos a Pagar de 1939 1.539.123,70

Restos a Pagar de 1940 57.268.748,40

Restos a Pagar de 1941 169.819.315,10

Restos a Pagar dc 1942 87.404.922,50

Roitos a Pagar de 1943 231.653.090,60

Total 547.685.200,30

Os quadros a seguir evidenciam os resultados da execução do
"Plano" nas suas cinco fases.
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DESPESA

(Inclusive os Restos a Pagar)

T í T V I.

1030 1010 1041 1042 1013
j

TOTAL

C"rí '. CrSCrS Cri Cr$ CrS

CONSELHO NACIONAL 130 PIÍTIIOI.KO
'

Equipamento dc pcrf:iraf.7,o, de produção c tratamento do petrúlco

SIDERURGIA NACIONAL
Despesa.; a carun da "Comi ísF.o Exrvutivn dn Plano Siderúrgico Niv-

' cionai": subscrito du açiVr, Cia. 8idcrúrj?ir« Nacional

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

MINISTÉRIO DA AGKICU/TUJtA
Apr.-r.dizodos Aiçríolit

Aproveitamento da Ei.irauita i:a fabrii-açuo de j»á:i i:o Hio e .S;'i() Paulo

Cantaras c!c Eipurir.o :

Camno:i <ic irriaaçúo:

Pirapora c outros

Campos do sementes — I\v.o:«, Keic Lagoas v outreu

Centro Nacional de E:i.r.i-.o o IVsuiuisas Agronómicas

Coloniiaflo do Valo do Rio Camaratuba — tis(mlo d» Partilha

Construção de u:n Pústo de dcsinfcç.-iO dc vasócs, etc

Defesa Sanitária Vcisetnl cm Santa Catarina

Departamento Nacional dc ProduçfiO Animal
Coaclusão das obra.; o iasialaçíio da fábrica para nprovjitaiiioiito dos

produto) da caça, etc

Construção di 1 Entrepostos de piicr.

Jrjíalacilo e aparelhamento dc um aviário

Obra.' na razoada Experimental dc Criação dn Hagi— Hio

Grar.de do Sul

Parque Avícola Industrial

Porque de Exposições "Ferrando Costa"

Departamento Nacional da l"roducão Mir.rrnl:

Divisão dc C! |,o!n(;i.i p Mineralogia

Entreposto dc Avca r. Ovóide lienfica

Entrrpo-to Kcdcral dn IVsrá

Escola Agrícola d? I3nrl:aren.i

Entreposto de Frutaj c Hortaliça.-, do Distrito Federal

Es:o!a Nacional dn Agronomia:
Aquisicllo do 10.G00 lt. dc íilc&ol motor

15.co.rooo.oo

Jil.fifiH.lO

IS. 000. 000. 00

. .

j""

~"i
I.2ft

,

!.1'il),-if)
|

200.000,00
!

300.ooo,i;o
|

70.0fiU,(!0

12. 000. 00(1 ,00

3.(171.000,00

400.041.00
;

131.541,00 ,

453.4%. 10 .

4.3M.8Í0,8'J
171.301,80
«i'.)!). 020,30

|

.'lOo.

s.

000,00
noo.ou

2.531.000,00

. I

14. 000. 320, 00 i 14. 009. 110,30 | 15. OuO. 000,00

50.000.000,00 ' 40.000.'J&0,03 i 01 SS7.S10, 1

J

74.50v4í'3,O3

i;ò wo.riií.io

-
! 2fl.O00.0W.rj0 30.000.000,00 I ó.j 030. (.'30,03

57.200,00

500.000,00

1.023.2S7.GO :

500.000,00
;

100.000,00

177.700,00

2u0 003, 00'

03.804,00
4SS.SH5.40

1 000. («0, 00

15.100,00

1.011 $33,10

314 23$, 00

1.555.150,00 I

i .õsi .2>o,r,o

l.lu0.2(>«,2'.l

241. 050, 30
4oíi.m»,s>

114. 107, CO

3 2:>i>.oeo,co

ií.Cví 4.v?,50

*:o iwi.co

230 OJO.W

MM 0?0,O'l

141 «'.M,C.i

2 412 lV^.OO

I.,WI.0>.),W

344.233.93
lini.roo/o

1 555 liò.to

1 H<1 :>0,G0
1 1 vi. SM ,20

211 f.53.33

4:0.* 0. 50

Cl 4. 1*0,53

3. 334. 541.W
453.400.13

T.i..07.rJ50.03

174. 301. íO

'jM.02j,3'J

15 i.0,00

Ln
O

>

c

C/3

8
N
>
O
O

3

Couirução de três (.1) rdifícioj

Kitr.ltura de mídeirainento do paviiiiflo i!." 1

Í;orr.rrir:icnti) do telha* .'

6l.ru do abaslrriinriito iVa/.ua

OLr.i» r.es tirn-!;Oi da r.jcola

I'»rc]t: : 15o!ài:ifO i; Orr.atrj.-iital

PjviihC' 3 de Q':i::i;ca o Hiolc^la

ravliViiMitaeú'! das I.Virad:u i-tr

f.-eã'i d-! Airrieu!ti:ra

$,-r-l<i ih' Xnn'.éi:iiica

Hiilwstiicio fl"trii::i

E-icola d» Kc.Maioil <! Miiiuinas de Kuntu Cruz

K.o-n!» l'nif'a.'lf:i:.ll d<: I'i.;íi.-;l d» illin de Marniiilisii.i

I^atnçiVf! 1'lxperiinrntniii (trici. rana de açúcar, caça, puicn. rtc.)

Ilitação KxECriinpntal de Avicultura

K.itaç;lo Dsporiniental de Itapircinn

tliítriuia d<: lifx^anf-i <lo C'ui:d:ú a Villicn», Mato Griwiio

I-^troila di< Iíod-ucrri Urihário Oeste a Vilhena

Katudoa Cico !ú?ico3 nsu nascentes do Kio Coruir.biiira dc
lixplnraçuo v estudai das jazidas auríferas dc irrucuir.acviã, Mato

Clrnino i' jazido.! du coljro r.a rcRÍío de Pi'dra Uinucn cm l'i:iuí, I'a-

LÍt.11

1 5.783.321,00 l

Kxpóiiiçlo Á«rcrl'eci!ári.i cm Recife

K.xronicão rermanente dc Animais c Produtos Agrícolas no lotado

do Rio
Fazendas ile eriapVo

;

Komcr.to Agrícola cm Minas Cerais (aquisição de Máquinas). .

.

Fomento d.i Produção Animal

l'on:entn i!a Produção Vegetal no lotado do Pari

Ir.flpttoria.i RrRionais do IVinicr.to da Produçrio Animal:

em Ili lini — Instalação

em Fortaleza — IiMial.içSo

em Pinheiros Estado do Ilio
j

Instalação c aparelhamento dc Inspctoria de Postou Iiulíncua?, dtr.j

Iiitalação "Denver" para bentficiarr.ento du rninfrio ,

iMíaiaçilo dc Põsto ii'.d>,er:a dc Mato Gruiio e rcalinçâo do e.iiuilfi

da t>'rra etc ' I

Ic.ítituto AjronSinico do Norte — Pará
i

Instituto d« Ecclqçia Agrícola
j

Instituto de E.tperirr.ontaçio Aftríecla
,

Instituto r.xperiincr.tal du Sericicultura \

ti tu to de Msisoroloíia
|

iMlituio Nacinnallk (j!(<a
j

Instituto dc (Juimiií Agrícola 1

Jardim Botânico:
i

( 'asa dc Administração

Construção de quatro cosas para operários 1

Cnnutriicun de um restaurante

250.0(10, CO

2 5r.!l.'jss,))0

ii:7.Bi:().on I

-.00. 000, CO
|

1.0C0 000,00

fi. 1125. 235.CI1
;

Pc2 510,00
j

!
l.CfKi.CCO.OO

lOO.COU.CO
1

I

1 no. 000,00
;

I .Os7.b7ii.SO
!

2.401.0*7.70
1 40. tlBS ,'jO

.«no.or.o.oo

1.000. 000,(10

3S0.052.20

200.000,00

cco.ooo.co

ÍS.WIO.OO

3.807.031,70 !
2.H2S.000,()'J

|

ICD.700,00
|

-
!

304.841,70 |

...
145.064.00

l

400.000,00 '

2.MÍ7.0S0, 10
|

1 400 500,00
!

1.210 2110,00

20. 155, 10

I

3'J!).O'J0,CO

i."í("i . diíii. ir>
'

3!!0 S40.00 i

:-;o7 700,00 !

.

I

700.000,00 !

I .2CO.000.00 i

2flS. 100,00
]

700.000,00

2fl2.151.C0

5.3CS.12S.20

3 r.oo.uoo.oo i

C25.O(!i,O0
;

105.000,00

'

13iV2':0,HO :

I

50.000,00
;

1. coo. 000,00'

I

5.(KKI.000,00

300 COO, Di)

07.005.00
|

1.IM.S73.3U

r.j i

1 035 493, S I

'

205 640,50

4 2<0 411,53

I

05. i"n,
n

PO. GOJ.W)

f.no 030.00

1 DO. 000, 00

r.00.000,00

757.400,1.0

2 37. 410, *0

I coO (:(».), OJ

32.572,00
52.713,20 ,

1 034. 000, OC I

13 457
42-5

3>4.

4 43a.

2

]
'"'21

25)
45*

45,1

J.LI7

13--.

4.17

1 500
?2õ

70 ,i

í'0

2 '.^.O

2

.

4 "'J

215

052,3.)

34A.5Í

Ml. 70

4>5,13
»3

C'-2.i''J

W3.01
9.4.10

7.)'), O.)

S.V.ÍW
.ÓJÍJ.0)

O30.00
233,00
CO3.S0

fOQ.M

(«TjICfil

líi.OO

! ."00. COVO

100.031.03
i.3fís.o:?,:í)

ion.fw.co
10.3 ,! «. li^.íO

£00 ufO.OJ

257.403,00
357. 4M. 10

3M.'C?.30
1.0CO.0W.O.I

3W.COC.03

400. 000. CO
S.íC0.073..v)

140 í-ií.SO

3 253 341,3.1

2.210 2>1,'>.l

3í'3 032,20
20 455,10

200.000.03

32. 572. CO

52.713,20
1.034 000. 01

>

>



DESPESA
(Inclusive os Restos a Pagar)

TÍTULO 1030 1040 1041 1042 1043 TOTAL

Cri Cri Cr» Crí Cr» Cf»

DWenas obras da construção S
Instituto de E^pcrimcntaclo Agrícola
Obras oo campo de «ementes de cercais e leguminosas cm Sete

Lagoas
Obras complementares c aquisição dc materiais necessários o
conservação do parque

Tosto Experimental de Apicultura
.

Ride geral de esgotos e usina de tratamento — Elaboração dc
projetos

Uboratórios para o preparo de produtos Biológicos ctc. cm Recife
c Belcm do Porá

Maquinámos Diversos
Matadouro Avícola de Benfica
Núcleos Coloniais \\\\
Obru de Organisaçao do Porque do Iguaçu
Parque de Eipoiiçáo de Animais em Uruguaiana.
Parque Nacional dc Itatiaia

Pesquisas de Cobre da Serra de Borborcma
Pêsto de Avicultura

\ _ _

Posto de multiplicação de sementes de Trigo em Patos — Minas
Gerais

Reparos feitca na antiga residência do Diretor do Serviço Florestal
Salário de um técnico cm fibras

Scçfles de Avicultura c Sericicultura
Serviço de Economia Itural

Destaque para realiiaçflo dc acordos ete
Lsina de besefieiamento c concentração de apatita cm Ipanema, Silo
Paulo

Usina de beneficiamento dc Guaxima
Usina de Indwtrialiiacao de fosfatos em Ipanema, Silo Paulo...!

TOTAL

MINISTÉRIO da educação e saúde
Centro de Saúdo cm Cuiabá
Centro de Saúde em Moccio
Centro de Saúde em Petrópolis

Certm de Saúdn em Vitória

150.000,00
207.308,40

150.000.00
207.398,40

ow . too 1 , oU

— — — 471.522,70
100.000,00

471.522.70
100.000,00

—
23.000,00 23.000,00

l.COO.COO.CO

1.415.481,70

—

414.000,00
2.000.000,00

12.COO.0C

—

7.032.941,30

—

042.102,70

c"7 noo nnBld.Jíi,W

«90.100,70

MJU.UUU,l)U

200.000,00

-

o44 nn57o.vZZ,QU
1.000.000,00
899.199,70

0.360.423.00
n mn nnn An
2. SOU. 000.00

200.000,00
4 NU MW nn
2. 000. 000,00
414.000,00
642.162,70

800. 687. 80

10 000 00

84.725,30

09.098,80

450.000,00

S9S.6S7.S0
> 99.998,80

10.000,00

;
81.715,30

450 000,00

2.000.000,00
02.102,00

550.225,30

2.000.000,00
i .62.192.00

... 550.225.30

28.003.873,80 24.821.451,00 24.311.003,10 22.329.304,00 24. S91 .021,20 12o.417.433.70

284.280,01)

200.000,00
190.000,00

1.127.400,00

!
250.000,00

474.2S0.00
200.000,00

1.127.400,00
250.000,00

Cidade das Meninas
Cidade de Menores — Sergipe

Colónia "Gustavo Riedcl":

Conclusão do Hospital de Sub-Agudos
Coiistruçilo do Bloco Médico

Construção de residências

Pavilhio dc isolamento
Construção de uma capela

Hospital dc Agudos
Edifício do Instituto do Cinema Educativo

Escola Industrial de Aracaju
Sociedade Médica de Combate no Câncer no Itio Grande do Sul..

Colónia Itanhcnna
Colónia Juliano Moreira
Edifício Sede do Ministério da Educação
Escola dc Aprcndi:cs Artífices Aracaju
Eseotns Industriais

Escola Nacional dc Artes e Ofícios Venceslau Brai
Escola Nacional de Educação Física e Desportos
Escola Nacional de Engenharia — Obras dc reparação e acréscimo
Escola dc Pesca Darcy Vargas
Escola Técnica dc Sao Paulo— Obras de reparo o conservação

.

Estácio de Radio do Ministério da Educação
Estádio Nacional:

Concurso dc projetos etc

Faculdade de Direito do Recife

Faculdade de Medicina dc PSrto Alegro

Faculdade Nacional dc Medicina da Universidade do Brasil
Hospital dc Clinica da Faculdade de Medicina dc POrto Alegre.
Hospital de Ncuro-psiquiatria Infantil

Hospital de "Pcnfigus Foliaceo"cm Ponta PorS— Mato Grosso. .

.

Hospital de Tuberculosos cm Silo Luis
Hospital de Triagem
Hospital 1'aiiuiátrico

Instituto Benjamim Constant
Leprosário Colónia Jardim cru Aracaju — Sergipe

Leproíáno de I tapou

Leprosárioii — Minas Gerais

leprosário de Santa Catarina
Liceu Industrial de Belo Horizonte
Ueeu Industrial do Vitoria

Liceu Nacional do Distrito Federal

Maternidade e Hospital da Ilha dc Marambaia
Maternidade dc Jofio Pessoa..!

Maternidade do Natal
Museu Histórico Nacional — despesas com n aquisição,' transportes

e instalação ete

Museu Nacional

1.420.000,00

MU. 100,00

11.208. 671, 00

,104. 650, 00

350.000,00

6(10.000,00

04.010,30

3.000.000,00

300,000,00

2*8.000,00

028.132,00
140.010,00

700.200,00

I

1.508.600,00

1.072.300,00.

108. 500,00

4.300.500,00
4.765.604,00

105.800,00

287.855,00

105.000,00
113.500,00

3.203.7R7.00
30.000,00

252.000,00

S03.420.30

50.000,00
500.000,00
COO. 000, 00

1.017.500,00
400.000,00

340.49G.O0
i

371.000,00
|

201.200,40

370. S09, 80
5.000.000,00

270.897,20

372.020.00

1,200.000,00

84.043,00
241.551,00
82.500,00

,
1.4S1. 500,00

i

i

|

I.Sb8.IPB.50

3.177.000,00

400.000,00

58.570,00

531.654,00

309.400,00 !

400.000,00 >

584.840,00
0.489.694,80

120.000,00
;

104.859.40
'

•160.500,00 :

I (XI. 000, IX)

4SC SSO.OO

4ó 500.00
'

S. 405. 00 .

4S. S93.S0 1

400.000,00
'

309.095,00
|

1.017.500,00
400.000,00

1.508.600.00
1.072.300.00
349.406,00
58.570,00
IOS.500,00

003.644,00
630.190,00
369.400,00
400.000,00
201.299,40

5.265. 149.50
31. 982. 969, «0

105.800,00
279. 897. ÍO
£87.855.00
372.020.00
120.000,00

1 200.000,00
Kt4.Si0.40

I 352 150.00

!«I5 000.00
113.503,90

1SÍ 643.00
3 932.1W.00

112.500,00

<i2.«. 132.50

MO 910.00
45 500.00

1 1S1. 500.00
1.029.665.00
356.000,00
48 893, S0

600.000.00

1.Í88.19S.50
04.016,30

3.177.660,00
SO3.420.30

3.000.000,00
50.000,00

1.300.000,00

600 000,00

309.995,00
300.000,00



I

DESPESA

(Inuluslve os Restos a Pagar

T í T U L
1030

(Cri)

Museu Nacional de Belas Artes

Palácio Guar.ab.va — Melhor» c reforço ilc suprimento d'uguu.

.

Parque Metalúrgico— Anexe à Escola Nacinr.nl do minas o metalurgia

em Ouro Preto — Minas Gerais

Prcventfirio de Crianças Débeis cm Pórto Alegro
Prevcutí-rio para filhoa de lázara do Distrito Federal

Preveníório para filhou de láiaro» cm Varinha -

Preventório Santa Maria ern Jncnrcpugua — Obras dc reforma...

Sanatório "Getúlio Vargu" cm Mnndaqui, Rito Paulo
Sanatórios:

cm Aracaju

cm Bclitei

cm Eiclo Horizonte

em Maceió
cd Niterói

cm Natal

em Seio Luii ,

Santa Casa dc Itajubú

Sanramenlo.de Joio Paulo — S.*lo I.uú do Maranhão
Serviço dc Aguas c E."R'>'"* do Distrito Federal

Sub Adutora» dc Inhaúma, Pedregulho c Pedregoso - Campo Grandi-

Usina Ribeirão das Lajes

140

108,

123,

000.00
600,00
400,00

.035.000,00

.000.

050.

200,

5.10.

000,00

000,00

000,00
(X», oo

3. 5M). ISO, 10

total I lS.G51.12ti,40

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Alfândega d» Hin dc Janeiro — Aquisição dc 40 revólveres etc

Abrijo "Cristo Redentor"
Companhia de Construções Navais "Vitória"

Coiutruçilo de um abrigo dc madeira em Sâo Mateus, Ilio Grande do
Si:I

Despesa do Ministério da Guerra
Defesa do Ministério da Marinha
Despesa com a remessa dc ouro

Edifício da Delegacia Fiscal no Paraná.

I

117,

055.

017,

742, CU
738,50

1040

Cr$

1041

CrS

1042

CrS

201.500,00

I

.1 .000.000,00

300. ooo, ou :

004.002,40

50.000,00

2G9.050,30

2fifl. 000,00

:íSS.531.00

CCJ.09J.20

2Q9.6S2.G0

l

I.2S2.2G3.60
j

15. 00». 01)5,00 ! 10 510. 150,80
j

10.0SU.003.0U

i

:

I

i !

! £

I

715.140,00 1

1*5.337.1*5,20
j

133. 013. M4, 20
7S.0o7.íiS7,10

|
124. 3*0.800,50

1.701.207,80

0.470,00
70.502.548,40
170. 300. 0S1 ,00

1043

Cr$

SOti. 373,00
j

2.249 OH, 00

M 070,00
!

1.120.000,00

i

!

2.400.000,00

j

20.000.000,0o'

22.000,00
5.822.225,30

31. G50. 000,00

145.090.440,^0
1 CS. 000. 00

TOTtL

Crí

201.500,00
30-3.375,00

2.249.655,00
1.1 16. 000,00
I. 10$. 600,00
1.123.400,00

Só. 070, 00

l.G35.000,00

269.

3.000.

2S5

1.035.

1.120.

403.

S49.

50.

303.

I 4 Só

2.400

I.2S!

955,30
000,00
000.00
5.11,90

000,00
994.20

5S2.60
000. CO
000,00
142,50
OTO. 00

253. OU

04.13-,} 323.00'

22.000.00
5 >22. 225,30

31.050.000,00

9.470,0'J

070.292.757,20
494 «11 443,70

1.791. 257. S0

715.140,00

Fábrica Nacional de Motores

Lineamento de um cabo submarino etc

Placo dc Fiscaliiacílo Aduaneira na zona fronteiriça sul do paia.

.

Siderurgia Nacional — Adiantamento

Posto Facal da Ul-a de Sm ta Bárbara...

FOsto dc FLicaliMcuo Aduaneira no Arroio Conceição — Alfandega

dc Corumbi — Mato Grcmo

TOTAL

MINISTÉRIO DA GUKllllA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

adaptação i> ir.sta'nção do Houpilal da PcUcia Militar 110 Hdificio do

. .Hospital "fclátácio dc Si" '.C.

Colónia Aíricola do Di.ítrito Federal

Colunia dc Férias "Juão Lu» Alves"

Colónia Penal Cindido Mendes .-

Concurso do proietcd do futuro edíicio da Policia do Distrito I-edcral

Corpo dc Bombeiros (Material dc Incêndio)

Escola 15 dc Novembro
Hospital d.i Polícia Militar

Imprensa Nacional

Instituto Médico Lcgll c Necrutúr'0

Palácio da Justiça

Patronatos Agrícolas

Penitenciária dc Mulheres c Sanatório Penal dc Bangu
Policia Marítima c Aérea e Soç.io Marítima du Corpo de Bombeiros

Polícia Militar do Di.V.rUo Federal

I'rusi.1,0 do Dijtrito l-Vdi-ral

TUTAI

5.578.009,90

700.857,30 j
1.274,000,00

30.000,00

270.000.000,00251.401.473,40

MINISTÉRIO DA MARINHA

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OURAS PÚBLICAS

AiViWcJo de dragas apropriada") á drcíobstniçilo dc rios

Aquisição dc dragas apropriadas ao trabalho em mar ondulado.

AquL"ç-lo de máquinas perfuratrizw pura poços

Comissão Kspccial dn Obras — Pi:iiicte — Rcm-ndc — Bicas.

Comissão de Melhoramento d.-i Rêdc lílétrica Piquoto-Jtajubá.

.

SO.OOU.OOO.OO 40.700.000,00

.2.10.000,00

I

0.7SO.S41.00
ÍOO.GSB.SO

12.757,40

207.000.950,50

50.000.000,00

47.000,03

440.152,00

120.000,00

1S.7C0.03

5. 575. 663.00
449.152.00
120. 030,00

0.7í'3.S41,90
2.34.0.2-54. 10

42.757,40

253.000.000,00 1S3. 040. 534,10 1.229. 43.'. 019,30

I

50. 000. 000, 00

1.20.1.000, CO
5.300.000,00

j

5.000.000,00

3.400.000,00 I
0. 420. OnO.OO

...
|

50.000,0(1
1

j

1.500.000,00 i
SUO. 000, 00

iliíl). 0.10,01) :

14.000.000,110
j

11.02J.o:;0,C0

20.975.772,30 ', 29.030.253,40

2.000.0:»:), 00
7.000.000,00
1.000.000,00

I

400.000,00 i

G. 237. 730, 30 I

-
I

2.5C<!.243,00
j

50.000.000,00 : 249.700.000.00

I

2.701.01,1,7o

12.000.000,00
j

300. C00, 00

3.045.175,00

500.0.10.00

2.500.000,00

1.004.S23.C0

3.10.000,00

3. 100. 000, U0

12.001.000,00

29.0SS.0T-I.OU '1 20. 150. SOS, 70

1.000.0:10,00
COO. 000, 03

963.293,50
|

520.000.OJ
I

210.000.00
'

1.3S2.000.00

P'12.000,00
1.0:0.334,0-.)

l.S.iU.000,00

2;V) 000,00
i.:i:u.oj!>,yo

31fl.10S.30

121.330,10

'J--.S 001,00

9,000 090,70

40,.'-'"i2.S VI, 10

1

0.000. 000, 00

400

u.i

21

200.

5:0.

300.

1.44 I

Ò'A

Ml
13. '.'Jí

4 350
3i!0

2 .
yj-5

31-5

5. y>5

;>.o

4.'y"

000.03
293.5.1

00.1. 00
000,00
0M,W
0X1,10
9i4,3.)

'.0.1,w
575,01
KO.lO
ftJO.w)

.791,93

I0\30
.352.10
O.M.-.O

í, 0.1

5.1 'jJ>.-'ií,T0

1 r.í.nr.-vo.õj

2.000.000.00

7. 000. 031. 00

-.'.OCO OjO.OO

7. '"01 OCO, 01

ú. OOO. 000, 09

I



DESPESA

(Inclusive os Restos a Pagar

TÍTULO 1030 1040 1041 1042 1043 TOTAL
,r

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cri Cr$

Comíasio Mista Ferroviária Brasileiro - Boliviana

Comissão das Estradas de Rodagem do Estado do Mato Grosso (4.»

Companhia Rodoviária)

Coroselo dc Estudos da Rodovia S2o Paulo - Cuiabá
Com!tuj<:cu do Estradas do Rodagem - Paraná - Santa Catarina c

Mato Grosso
Compromissos assumidos com a aquisição do material ferroviário nos

Estados Unidce da America inclusivo para a Entrado dc Forro
Central do Brasil; dc máquinas para construçffo dn rodovias; dc
máquinas c equipamento para a construção-, conservação c explo-
ração de aeroportos etc

Contribuição da Estrada de Ferro Maricá do Rio de Janeiro, etc.

Departamento dc Administração:

Pan. ocorrer ,\ liquidação de compromissos decorrentes do trnna-

perte dos materiais adquiridos nos Estados Unidos' etc
Departamento de Aeronáutica Civil

Departamento dos Correios c Telégrafos

Departamento Nacional dc Estradas dc r cito

Departamento Nacional dc Estradas de Rodagem
Departamento Nacional dc Obras do Saneamento
Departamento Nacional do Portos a Navegação
Estrada de Ferro Bahia-Minas
Edtrada de Ferro Madeira-Manioré
Estrada dc Ferro Maricd
Estrada de Ferro Noroeste do Bnuil
Fábrica Nacional de Motores
Inspetoria Federal de Estrada!)

Iwpctoria Federal do Obras contra as SOcas
Ride dc ViaeSo Cearense
Ride dc Viação Paraná - Santa Catarina
Viaçjo Ferroa Federal Leste-Brasilciro

TOTAI

TOTAL GERAL

20.002.531,00

3.050.000,00

7.000.000,00

12.1)00.000,00

750.000,00
4.500.000,00
1.600.000,00
1.000.000,00

11.000.000,00

12.600.000,00
14.000.000,00
2.000.000,00

4.000.000,00

104.502.531,00

515.690.050,00

30.000.000,00

5S. 000. 000, 00

5.000.000,00

27.000.000,00

130.000.000,00

650.340.770.30

30.000.000,00 35.000.000,00

3.500.000,00

I

40.OCO.000.00

0.000.000,00

5.000.000,00
2.500.000,00

1.500.000.00

1.500.000,00

28.935.201,20

1.500.000,00

129.035 291,20

508. 754. 378, 80

1.339.034,00
IS. 000.000,00
11.100,000,00

2.140.000,00
5.500.000,00

500.000,00
-.30.205.304,80

3. 1G0. 000,00

118.704. 338, 80

50.000.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00

500.000,00

5.000.
12.000

5.000.

5,100.

000,00
000,00

000,00
000,00

10.773.

O.OTO.

782,50
202,80

10.000.000,00

I19.G43.0S5.30

505.102.697,00 ! 5GS.32G.2S0,50
i

174. 962. Ml,

W

1.000.000.00
1.000.000.00

3 500.CO0.00

110.050.000,00
SOO 000,00

000
7.000

G.339
36.200
20.1 GO
7,140.

10.350

6.000

3.100
1.500

113.914

0.S30
12.TS00

14.000

2. 600
10.000

5.500

000,00
000.00
034,00
000,00
000,00
000,00
000.00
000,00

000,00
000,00'

378,50
202, S.0

000.00
000.00
000.00
000.00
000,00

_ 602. S46. 146,30

2.S37 310 776,00



CAPÍTULO IV

CONTAS PATRIMONIAIS

Em síntese, eis os resultados que nos apresenta o balanço

patrimonial da União, em 1943 :

Patrimônio :
CrS

Bens da União 9.258.582.362,70

Valores pertencentes à União 5.867.724.047,30

Material em "stock" 1.323.838,90

Créditos da União 3.095.912.065,00

Total 18.323.542.313,90

Divida Pública :

Dívida Consolidada 7.070.700.269,60

Dívida Flutuante 6.772.577.592,60

Papel-Mocda (inclusive as notas da

antiga Caixa de Estabilização) .. 10.980.782.017,00

Total 24.824.059.879/20

Confrontando-se os dados acima com os indicados no rela-

tório de 1942, verifica-se que o aumento do patrimônio ultra-

passou de quatro bilhões de cruzeiros e que a dívida pública fe-

deral sofreu um acréscimo de pouco mais de seis bilhões de cru-

zeiros, aumento éste que encontra perfeita justificativa na presente

conjuntura, reconhecidos que são os elevados encargos que pesam

sôbrc a nação brasileira por fôrça de sua participação ativa na

memorável cruzada que us Nações Unidas empreendem contira o

despotismo e a tirania, em defesa da Liberdade e do Direito.
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O quadro seguinte evidencia as flutuações havidas nos títulos

componentes do patrimônio, no transcurso do exercício de 1943 :

o :; c i i. a (.' ii K :i

T í T li h S
Pura -|

Cr$

Para -

Cri

iiM.no nr. c\da <nn:ro

(ciil relação :i IÍI12)

CrS

/íc :s » da í/t.íuo

licns Civnlífirõfl p Artístico.1. ..

Hciis do Defesa Nacional

Bens de Natureza Ap.ricola

licns (lo Natureza Industrial..

Ilciis Imóveis

liens Móveis

Valores Pcrtcnctnlcs á União

2S. 721 .008,40

12. 09!). 347.50

.'I3.-Ili2.-173.D0

112.275.2S0.OO

AçOcs da Companhia Siderúrgica Nacional.... 32.72-1.500,00

AçOcs da Cia. do Vale do Rio Doce S. A 00 . 000 . 000, 00

AçOes do Banco do Brasil...-

Apólice::; do Kundo de Amortização —
AlRodio cm Estoque 0O.03O.7O

Banco do Brasil c/Algodão cm Custódia ! 47.7S1 . 104,00

Em espécie nas Tesourarias —
Oficinas dc Ligas Monetárias .SOO. 203, 10

Ouro cm Depósito 2. S59. 300.00», 70

Títulos Adquiridos pela Policia Militar —
Títulos c Outros Onjetos —

Material cm Stock

3.03G.S2S.020.50

19S. 020. 510,40

2. 30!). 824,90

201.236.344.30

I

50.402.048.00

129.203.034,50 i

8S. 901. 004,30

1S5.070.G82.50 j+ 2. S51 . 157.944,00

Saldo existente.

Crcditot da 1'ní'To

123.945,40 123.045,40-

Bancos i: Correspondente

B. c Corrrsp. do P. 1.0. O. P
Consignações a Descontar

Devedores por Aquisição dc Próprios da União
Devedores por KinprístiiiKU

Dcvcdorc» por Serviços Telegráficos

Diversos Rcspo..K.ivrÍ3

Diversos Itopousávcia do P. H. O. P
Dívida Ativa

Dívida dos Estados e Municij io3

Operações decorrentes do fiiianciainrnto do:

Alzodão

«7S.SSl.307.fiO I

153.253.174.90
!

4. lul.SO !

I

23.037.104,30

227 851}. 281,10

1.270.304,00 i

10.35:1.218.09
|

4S.C35.S85.C0 I

1.451.238.341,80

380.004,10 <

757.537.20
j

51. S19. 850.30

'

52.957.451,00 l.:i'iS 3U,).hd0.20

4. 1 r.:).U 7:1. 824, 50
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1 OS 1JKNK I)A UNíAO

Em comparação com os resultados apresentados no encer-

ramento do exercício anterior, apuram-sc as seguintes flutuações

nos valores subordinados ao título em epigrafe :

um 2 ívn
o r, C I I. A D K '1

' IT i: I.OS
CrS Cr$ I*;ir:i niiiis I'ara !iit':so-i

CrS (>$

("icr.tifTni r. \Tít.-tico-.... • 51H. 319.2511. 90 52.1 311 .(147, 10 T.Í)«J2.:i!IO,20

li-M d.- Defesa Nacional : 1.50-.5.SÍ5.72S.20 • ."M.M 2S.72l.tWS.40

Don* d« Natureza AK ríeo!:i • 1 10.474.83(5.90 15«t.r,74
. 181.40

\
42.099.347.50

IJcns <l«' Natureza Industria!. . . . 5. 137.873. 131.(10 4.93<i.9íil. (512,20 ' - - l'JS.02„.ol'J.4()

U-tí 1'iiúvcii : 1.0152. 422. (198,50 1. 993. WS3. 172, 40 . 33. 1'12.473,'JO

ite mS:.:::::::: m».»».™.!»
;

\

_- -^«4.90

totai 9~347.543.427.0l)
j
9.25S.5S2.302.7C 112.275.2S0.0O .

201.23-5.344.30

As variações para mais exprimem o resultado dc novas incor-

porações e de acuradas revisões a que procedeu a Contadoria Geral

da República na contabilidade patrimonial; enquanto que as osci-

lações para menos representam, no título "Bens de Natureza

Industrial", em sua quase totalidade, a baixa do patrimônio do

Lloyd Brasileiro, ex-vi do Decreto-lei n.° 5.223, de 25 de agosto

de 1943, que instituiu essa empresa de navegação com personali-

dade própria de natureza autárquica, e, no de "Bens Móveis",

baixas normais, em face da natureza dos mencionados valores.

Não é demais repetir que para mais exato e fiel arrolamento

e contabilização desses bens, há mister que se promovam radicais

modificações nas normais legais em vigor, de modo que se obte-

nham resultados mais expressivos e reais nos futuros balanços de

ativo e passivo da União, não obstante os ingentes esforços que

vêm empregando os órgãos encarregados da tais trabalhos.

Distribuídos pelos diversos setores da administração pública,

federal os bens da União apresentam os resultados no quinquénio'

1939-1943 que o quadro adiante evidsnein; assim como pela natu-

reza dos bens, no mesmo período, os gráficos que se seguem de-

monstram-lhes as variações.



o li d A o s

1 — Aeronáutica

j

2 — Agricultura

3 — Etlucaf3o c Suúclo

4 — Fazenda

.* — Guerra

('• — Ji;.sti;:v c N"iík6cícm Iutcriorcx. . .

.

7 — Mnrinhii

8 — Rckiçita Exteriori'*

O — Trabulho, Indúdtrin c Comâmo.

10 — Viaçilo c Obrnn Públicas

Diverso»

Tota ih

I.|3.2C:t.G9S.in

.100.313.078,00

1.354. 100.9 12, 'JO

122. 400. 0.13, 50

2 18.004. :i(ií), 80

575.580.000,00

2<).820.-12r>.20

3fl. -104.220,70

0.0G4.G03.342,70

420.800.000,00

0.871.148.018,10

1 U -1

CrS

203.030.110,70

039.028.005,50

1.374.035.300,00

422. 800. 400, 30

2.18. 092. 345, 30

075.380. 000,00

•11..125. 003, 40

30.404.220,70

0.081.204.377,50

420.800.000,00

IO. 000. 0.10. 001 ,00

104 1

CrS

188.808.337,20

10(5. 058. 342,.r>0

743.480.078,80

1.471.053.050,40

770.000.047,40

20.1.010.711 ,70

813.200.130,00

30.400.004,50

52.037.037,70

.1.421.382.805,00

00.034.730,00

10.004.803.000,00

10 4 2

CrS

102.770.205,00

231. 100. 090,30

7(50.208.0.10.40

1.407. 431..19 1,10

08.1.748.000,40

110. 014.785,00

.17 .1.080. (XX), 00

50.010.710,40

.12. 4 li5.833, 10

4.778.830.337,70

07.771.712, 10

0.3)7. .143. 427, 00

1943

CrS

102.822.125,90

273.lG0.414.8fl

77.1.080.170.80

1.001.102.257,80

712.330.001,30

Õ24.Õ 14..150,40

57.1. 580. 000. 00

50.O40.71G.40

52.300.014,50

4.51.1.131.924,80

82.838.178,00

0.258..182. 302, 70



BENS CIENTÍFICOS E ARTÍSTICOS



BENS DE DEFESA NACIONAL

2 000

1 600 .

1 600 .

1 400

1 200

1 000

600

600

4 00

200

EM MILHÕES DE CRUZEIROS

1939 1940 1941 1942



BENS DE NATUREZA AGRÍCOLA

EM MILHÕES DE CRUZEIROS



BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL

EM MILHÕES DE CRUZEIROS.

1939 1940 1941 1942 1943



BENS /MÓVEIS

EM MILHÕES DE CRUZEIROS

1939 1940 1941 1942 1943



BENS MOVEIS

1939 1940 1941 1942 1943



Ministério da Fazenda — Relatório de 1943 61

2 _ OS VALORES PERTENCENTES A UNlAO

Os valores pertencentes à União serão discriminadas dn se-

guinte forma :

Cr$

Ações do Banco do Brasil S. A 51.830.400,00

Acões da Companhia Siderúrgica Na-
5

cional ... 103.022.800,00

Ações da
A
Comi»nhio Valo do Fio Doce ^ ^^

Apólices do Fundo de Amortização.. 161.532.900,00

Ouro em Depósito 5.103.292.120,00

Títulos e outros objetos 234.365.629,50

Títulos adquiridos pela Polícia Mi-
«ntínn

litar
3/2^.200,00

Outros valores ^ 48. 707.997,80

'
Totnl 5.867.724.047,30

Ouro em Depósito

Com as aquisições realizadas durante o exercício de 1943,

o ouro de propriedade da União elevou-se de 102 toneladas, 43

quilos, 245 gramas e 929 miligramas, no valor de CrS
>

.

2.243.896.051,30, para 225 toneladas, 658 quilos, 655 gramas e

440 miligramas, na importância de CrS 5.340.349.888,90.

Ditas aquisições corresponderam, portanto, a 123 toneladas,

617 quilos, 695 gramas e 892 miligramas de ouro fino, ao preço de

CrS 2 859.396.068,70, a que se aduzem despesas diversas e

juros ao Banco do Brasil S. A., na respectiva conta de financia-

mento, elevando-se os dispêndios à cifra de CrS 2 .961. 168 .013,30,

como segue :

Cr$

preç„ d„ .quisis5. ., 2 - 8

1:^:°S
Despesns

• 100.337.601,70
Juros

Totn,
2.961.168.013,30 ,j

No encerramento do exercício, o saldo devedor do Tesouro

Nacional na conta Compra de Ouro» que é « do f 'n^a^
do plano, atingia a iniportância de CrS 3.000.458.067,50, tendo
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sido efetuados até então os seguintes pagamentos no Banco

Brasil S. A. :

Ató 1942

Por intermédio da c /Liquidação

Idem idem c/Gonvcnio Francus ....

Idem idem c/Convênio Ins-ês

Idem iciem c/Keceb. Crédit Foncicr

du Brésil

Idem ioem c/Gar. Débito a Liquidar

Iciem idom c/Dcsp. da União....

Idem, idem c/Cart. de Redoscontos

Importância entregue pela Caixa de

Amortização, na " conformidade

do Docrelo-!oi n.° 2.918, do 30

de dezembro de 1940

Idem, idem — Decreto-Ici n.° 3.966,

do 23-12-41 •

Idem, idem — Decreto-!ci número

4.133, de 1G-3-42

Idem, idem — Decrcto-lci n.° 4.784,

de 5-10-42

Em 1943

Por intermédio da c/Despesn da União

Total

Do exposto, conclui-se que o Governo Federal já despendeu,

até 31 de dezembro de 1943. a expressiva quantia de CrS

5.498.863. 159,40, valor de 234 toneladas, 407 quilos, 829 gramas

e 175 miligramas de ouro fino adquirido e que se demonstra da

seguinte forma :

Cr$

Preço du aquisição 5.261.805.390,50

Desposas com a aquisição 10.245.261,50

Juros ao Banco do Brasil' S. A 226.812.507,40

5.498.863.159,40

Eis o quadro tão pormenorizado quanto possível das aqui-

sições efetuadas pelo Tesouro Nacional durante o ano de 1943,

com discriminação das importâncias despendidas com as compras,

despesas respect vas e juros relativos ao financiamento, bem assim

das quantidades de metal adquiridas, o em face de tais dados se

verifica que o Governo da Un :ão adquiriu no referido exercício

quantidade do ouro superior à de todos os demais anos reunidos.

CrS

14.482.854,50
15.264,957,90

893.324,90

2.952. 005.00

31.168.051,30
177.044.710,90
356.261.585,70

Cr$

700.000.000,00

300.000.000,00

200.000.000,00

600.000.000,00 2.398.067.490,20

100.337.601,70

2.498.405.091,90
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3 — MATERIAL EM "STOCK"

Na conform'dade do Decrcto-lei n.° 3.296, de 22 de maio de

1941. cumpre ao Departamento Federal de Compras realizar o

"stock" de material padronizado e de matérias primas ^dispen-

sáveis à fabricação, na Imprensa Nacional, dos impressos neces-

sários às repartições públicas federais.

O saldo desta conta, que em 31 de dezembro d-2 1942 se

expressava em CrS 1.447.784,30, baxou em igual época de 1943

para CrS 1.323.838,90, do que resulta a diferença de CrS
123.945,40, como se demonstra a seguir:

CrS

Saldo cm 31 de dezembro de 1942 1.447.784,30

Saldo em 31 dc dezembro do 1943 1.323.838,90

Diferença 123.945,40 «

4 — OS CRÉDITOS DA UNIÃO

As contas que integram o título acima foram encerradas ao
término do exercício de 1943, apresentando os seguintes saldos :

CrS

Bancos e Correspondentes (inclusive cio

"P. E. O. P. o A. D. Nacional") 1 . C72 . 651 .357.50
Consignações a Descontar 4.318,80

Devedores por Aquisição dc Próprios da
União ' 3.982.165,20

Devedores por Empréstimos 201.927.641,00

Devedores por Serviços Telegráficos . . 841.512,60

Diver::os Responsáveis (inclusive do
"P. E. O. P. A. D. N.") 634.379.261,90

Dívida Ativa 89.817.495,00

Dívida dos Estados e Municípios 442.714.980,90

Operações decorrentes do Financiamento
do Alcodão 49.593.331,50

3. 095. 91.1. 065,00

i
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Desses valores fnz-se, por sua natureza, referência especial aos

seguintes

:

A) Bancos c Correspondentes

Conforme tive oportunidade de salientar em relatórios ante-

riores, no título em epígrafe estão compreenddas as operações

realizadas pelo Tesouro Nacional com. o Banco do Brasil S. A.

e outros, inclusive as do "Plano Especial de Obras Públicas c

Aparelhamento da Defesa Nacional", instituído pelo Decreto-lei

n.° 1.058, de 19 de janeiro de 1939.

A importância de CrS 1.672.651.357,50 representa, portanto,

a posção favorável do Tesouro no balanço das contas que com-

põem o título em exame, como se demonstra adiante :



BANCOS E CORRESPONDENTES

CONTAS

BANCO DO BRASIL H. A.
km F.<rí:riE

Adianíanr.frto* s Ourn a Adquirir

Capital dn liancn Rural

Ccrncr* de Ouro ;'

Cor.striicie do Estádio Nacional X
Eerfaitnn do Consrllio Técnico de LYonoinin c Finanças
Divida Kucni:i Fedcal
E.T.pn'stjn.i> Jc £ 1 ,000 000-00-00

Empréstimo .i/> Governo dn Parnguni
Funcioi aincr.to (!a (umam d» Reajustamento Económico
Fundna do Ouerra :

Funde* para a Organitaclo da Datan P.xuiva AnliiuTen
do Prajd

Fundo Rodoviário dos Estados c Municipiot
l.inu:'d.içrto

Liquidação Fsrocial

Ministério dA Agricultura

Mohur cr. to à Juvijrtudc Brasileira : . .

.

Notn da ( ann dc Estatiilijacuo
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Apólice* do Drcreto-lci n.° 1 . 1 10, de 10-2-30

Apólices du Rrnprúftiir.» Mínrirn dr CouBOlidaçAri.

Apólices do Estado de Mina.1

! fieraú

Apólices do Rpaiuítanicr.to Económico 1933-1931.

ApOlicra do Rtajuatainiint» Económico 1934-1937.

Apúliciu do Rrajustamucto Económico 193S

Apólices do Reajustamento EconGmico 1011

Conta n.o 4 — Vi:iculada

Fundas de Guerra
Títulos da Prefeitura Municipal dc Petrópolis

TOTAL.
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Dou a seguir, para conhecimento de Vossa Excelência, sucinta

apreciação dos saldos que se inscrevem no quadro precedente :

A iavor do Tesouro Nacional : Cr$

Capital do Banco Rural

Importância destinada à constituição do Bnnco
Nacional de Crédito Rural, de acordo com o

art. 20 do Decreto n.° 24.G41, de 10 do julho

do 1934 100.000.000,00

Construção do Estádio Nacional

Valor dos fundos provenientes da alienação de

terrenos situados na Esplanada do Castelo, a

aplicar nas obras da construção do Estádio Nacio-

nal (Decreto-lei n.° 2.803, de 21 do novembro

d 1940) 37.333.085.40

Depósitos do Conselho Técnico do Economia e Fi-

nanças

Remanescente das contribuições a aplicar nos

serviços afetos ao Conselho, na conformidade dos

Decretos n.° 22.089, de 16 de novembro de 1932,

n.° 24.583, de 3 de julho de 1934, e Decreto-lei

n.° 14, de 25 de novembro dp 1937 124.085,10

Dívida Externa Federal

Depósito para os fins do item 6 do art. 1.° do
Decreto n.° 23.829, de 5 do fevereiro de 1934,

revigorado pelo Decreto-lei n.° 2.085, de 8 de
março do 1940 35.070.000,00

Empréstimo de £ 1.000.000-00-00

Recolhimento efetuado ao antigo Banco da Re-
pública, na forma da Lei n.° 689, de 20 de se-

tembro de 1900 (art. 1.°) 60.000.000,00

Fundo de Guerra

Valor das contribuições voluntárias e compulsó-
rias — em dinheiro, em títulos e em objetos do

* valor — para os Fundos de Guerra (Portaria
n.° 124, de 8 de setembro do 1942, dêste Mi-
nistério) :

a) Em espécie 922.787,30
6) Em títulos 250,00
c) Em objetos de valor (conside

rados na baso de Cr$ 1,00 por
objeto, até ultoirior avaliação
pelo Banco do Brasil S. A.) . 1.149,00 324.168.30

Fundo para n Organização da Defesa Anti-Aóroa do
Brasil

Apurado com a venda do exemplares do livro
"Alerta" 4.322,90
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Fundo Rodoviário dos Estudos c Municípios

Em depósito no Banco do Brnsil S. A., nos

tôrmos do Decrcto-lei n.° 2.015, do 21 do so- „

tcmbro do 1940 39.961.089,40

C/Liquidação

Conta previsto no art. 16 do Decreto-lei n.° 687,

do 17 de novembro do 1938, pnra o fim do ro-

ceber os "superavits" dos exercícios ou tôdas as

importâncias provenientes da liquidação do outras

contas existentes no Banco do Brasil S. A., como
créditos do referido estabelecimento ou do Te-

souro Nacional (cláusula 16." do Contrato de

5 do janeiro de 1939, a que so refere o Decreto

n.° 3.604, de 14 de janeiro de 1939). Saldo

em 1943 1.041.572.517,00

Monumento^à Juventude Brasileira

Valor dos recolhimentos relativos às contribui-

ções realizadas pela Juventude Brasileira 43.848,50

Notas da Caixa de Estabilização

Importância a entregar à Caixa de Amortização

para resgate 10S. 183,70

Produto de Obrigações do Tesouro — Decreto

n.° 19.412, de 19-11-1930

Valor das obrifiações vendidas, e juros respecti-

vos, vinculado em garantia de operações realiza-

das no Banco do Brasil S. A 46.773.742,90

Produto da Vendo de Apólices do Decreto n.° 1.967,

de 15-9-1937

Soldo destinado ao pagamento de frações de

Cr$ 1 . 000,00 a credores da antiga Cia. do Nave-

gação Lloyd Brasileiro 33.829,50

Recursos do Decrcto-lei n.° 1.059, de 19-1-1939

Importância destinada à liquidação de compro-

missos oriundos da execução do "Plano Especial

de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa

Nacional", no exercício do 1939 1.539.123,70

Recursos do Decrcto-lei n.° 2.012, de 10-2-1940

Idem, idem, idem, no exercício de 1940 -56. 949. 918,20

Rocursos do Decrcto-lei n.° 3.103, do 12-3-1941

Idem, idem, idem, no exercício de 1941 170. 199.543,60

Recursos do Decroto-lci n.° 4.172. do 13-3-1942

Idem, idem, idem, no exercício do 1942

Rocursos do Docrcto-loi n.° 5.294, de 2-3-1943

Idem, idem, idem, no exercício do 1943 229.048.594,80
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Suprimentos í> Carteira tio Kedosconloa

Snlclo o resKUtnr dos suprimentos feitos em j>:i i>til

-

-moeda pnm as operações da Carteira, rm forma

dn | ci
2.099.900.000,00

Universidade do Brasil

Saldo dos recursos provenienttes dn Lei n.° 452,

de 5-7-1937 8.485.020,10

Ações do Banco do Brasil S. A.

Valor de aquisição do 19.508 lições compradas

pelo Tesouro Nacional em 1929 e 1930 7.947.614,40

Apólices do Decreto-lei n." 1.110, de 1G-2-1939

Diferença verificada na colocação das apólices

emitidas na conformidade do diploma acima .. 17.348.088,10

Apólices do Empréstimo Mineiro de Consolidação

Remanescente das recebidas do Governo de

Minas Gerais em pagamento de impostos da

União 3.641.000,00

Apólices do Estado do Minas Gerais

Saldo de 1.000 apólices dc 5% depositadas no

Banco do Brasil S. A. c pertencentes ao Tesouro

Nacional 888.000,00

Apólices do Reajustamento Económico 1933-1934

Saldo dos títulos entregues ao Banco do Brasil

S. A. para pagamento a agricultores, de acordo

com a legislação cm vigor 90.500,00

Apólices do Reajustamento Económico 1934-1937

Idem, idem, idem 220.000,00

Apólices do Reajustamento Económico 1938

Idem, idem, idem 476.000,00

Apólices do Reajustamento Económico 1941

Idem, idem, idem 574 . 500,00

Conta n.° 4 — Vinculada em títulos

Valor das apólices do Reajustamento Económico,
dc propriedade do Tesouro Nacional, vinculadas
como garantia de operações realizados no Banco
do Brasil S. A 16. 7G5. 500,00

Títulos da Prefeitura Municipal do Petrópolis

Saldo do 851 apólices da emissão do 1921, do
7 c

,'o a.a, recebidas n título de indenizoçõo do
resgato efetundo pelo Tesouro Nncional do 3 pro-
missórias emitidos pelo Municipalidade 114.800,00
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Bnnco cio Crédito da Borrachii S. A.

Valor dos íidinntnmtMitos feitos pulo Tesouro

Nncionnl, por conta <h\ aubscriçíio <K- açõos a

que se obriRou. 1111 forma dos Dcrrr»tos-lci;i

ns 4.451, de 9 do julho de 1942, o 5 .651, do

5 do julho do 1943 59.950.000,00

Boneo Portur.ués do Brasil S. A., c/Melhoramentos

da Baixada Fluminense

Saldo do depósito dc CrS 45.000.000.00 em
apólices, feito em 19.? 1 para atemler às despesns

com os serviços da Baixada Fluminense 18.077.046,80

Banque de Paris et dos Pays Bas

Saldo das provisões feitas para o serviço de

juros dos empréstimos de 1909 — 5Cc. 1910 —
4% e 1911 — 4 c

,b, correspondendo a

Frs. 5.689.527,18 a CrS 0,35 1.991.334,50

Caixa de Mobilização Bancária, c/SupTÍ mentos

Saldo dos suprimentos feitos em papel-mocda

para as despesas da Caixa, na forma do art. 4.°

do Decreto n.° 21.449, dc 9 de junho dc 1932 71.307.000,00

Central Hanovcr Bank & Trust Co. — cl Vinculada

Saldo da contá aberta pela Delegacia do Te-

souro em Nova York. Estados Unidos da Amé-

rica, a fim de atender a saques para despesas

com a aquisição extraordinária dc títulos da

ivida externa

Crédit Foncier du^résil

Saldo do produto de apólices para as despesas a

que se refere o Decreto n.° 16.288, de 26 de

^ ^ ^
dezembro de 1923 " '

'

Dillon. Rend & Co. — c/n.° 3

Saldo do depósito permanente relacionado com
„04 . 274i80

o empréstimo dc 19-sl — ° >o

Dillon, Read & Co. — c/n.° 7

Idem, idem, empréstimo de 1922 - l'c 3.778.579,70

Dillon, Read 6b c/n.° 10

Idem, idem. empréstimo dc 1926 - 6tt 1.087.583,70

Reichsbank, c/Espocinl

Importe das operações realizadas por intermé-
j

dio do Banco do Brasil £>. A _
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Banco Germânico fia América do Sul

Vnlor cio 1.905 nçfios, no portndor, da "Cnsn

Lohner S. A.— Módico Técnica", do propriedade

da firma nlomã "Siemens Rcinip.cr Werlto Alct

Ges", de Berlim, Alemanha, depositadas no

banco acima c incorporadas ao patrimônio da

União, de acordo com o art. 3.° do Decreto

n.° 4.612, de 24 do aposto de 1942, e alínea XI
da Portaria n.° 128, do 28 de setembro de 1942,

dèste Ministério 1.905.000,00

Banque Française et Italiane pour 1'Amórique du Sud

Importância relativa a Frs. 48.921.000.00, em
títulos depositados no banco acima o que cou-

beram ao Governo Brasileiro na liquidação da
da "Caisse Commercialle et Industrielle de
Paris", conforme sentença proferida, cm 21 de
junho dc 1932, pelo Tribunal de Comércio do
Sena 26.775.217,50

Total 4.862.177.371.30

Contra o Tesouro Nacional:

Adiantamento sóbre o Ouro a Adquirir

Saldo dos suprimentos efetuados pelo Banco do
Brasil S. A. à Casa da Moeda para compra do
ouro 149.805.744,30

Compra de Ouro

Importância a liquidar, despendida com a aqui-

sição ,de ouro pelo Banco do Brasil S. A., por
conta e ordem do Tesouro Nacional, nos termos
do Decreto n.° 23.535, de 4 de dezembro de 1933 3.000.458.067,50

Empréstimo ao Governo do Paraguai

Valor dos saques e respectivos juros decorrentes
das promissórias emitidas pelo Banco de La
Republica dei Paraguay (Acordo aprovado pelo
Decreto-lei n.° 4.534, de 30 de julho do 1942) 30.595.129,70

Funcionamento da Câmara de Reajustamento Eco-
nómico

Débito pelo funcionamento da Câmara de Re-
ajustamento Económico durante o exercício do
1943 1.427.671,30

Transferência do Proventos He Aposentadoria
*

Conta destinada n atender aos encargos da
União resultantes da execução do Dccreto-loi
n.° 3.7C8, do 28 do outubro de 1941 6.220.991.00
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Dillon, Road & Co. — c/n.° 1

Importância Q liquidar, despendida pelos refe-

ridos banqueiros no. pagamento de despesas de-

correntes do serviço du dívida externa federal 122.514,60

N. M. Rothschild & Sons

Idem, idem, idem 891.895,40

Total 3.189.526.013,80

B) Devedores por aquisição dc próprios da União

Segundo os órgãos onde se acham arrolados os créditos da

União resultantes da cessão de próprios federais, o saldo de

Cr$ 3 . 982 . 165..20, pertinente à conta acima, assim se desdobra :

CrÇ

Ministério da" Educação o Saúdo 25.900,60

Ministério da Fazenda:

Alfândega do Rio de Janeiro «'ÍS-íí
Casa da Moeda

«U '75730
Tesouro Nacional 2.811.75/,áU

Ministério da Guerra 556.936,80

Ministério da Justiça e Negócios Interiores:

Imprensa Nacional Í"555'S
Polícia Civil do Distrito Federal « oní™
Polícia Militar do Distrito Federal 35.902.7U

Ministério da Marinha 358.542.70

Ministério da Viação o Obras Públicas:

11 933 50
Departamento do Administração

I97'l7r'l0
Departamento dos Correios e Telégrafos •

l^/.i/o,m

Total
' 3.982.165,20

Tsndo em vista que o saldo anterior, pertinente ao exercício

de 1942, era de CrS 4.362.229,30, apura-se uma diferença para

menos de CrS 380.064,10 que comprova terem sido as baixas pa-

trimoniais superiores aos registros de novos débitos.



74 Artur de Souza Costa

C) Devedores por empréstimos

Em confronto com o exercício anterior, o saldo desta conta

sofreu um acréscimo de CrS 23 . 037 . 104,30 proveniente dos lan-

çamentos financeiros e patrimoniais efetuados durante o ano de

1943, como se demonstra a seguir:

DÍ.IIiTO KM 1542

341,110 DO MOV1HF.STO KM 1913

IlÍTilTO KM 19-13

DEVF.DORF.S
1 I.U..M ,..> ]

,

.itriiíi f);ii;il

i

CrS CrS CrJ

Asfocinção Comercial do Rio do Ja-

Caixa ilc Construções de Casas do Mi-
33. lS.

r
>.C47,00

S. 533. 790. 70

— 120.000.00

— 30-1.514,00

33.C05.G47.O0

8.229.270,10

Coinpniihins:

Brnsnnra de rroaulos Qui-

Carbonifera Rio Grandcníe.

El tro Metalúrgica Ilrasilcira

Kítrada do Ferro e Minas do

Indirt: ial de Aisodão c Óleos

Indú-tria c Viação de l'ir:i-

1. 207.502,10

2. 139. 488,70

ú. 000. 000, 00

0.523.072.20

3. SOO. 000, 00

92. 454. PO

— 320.000,00

- 2.400 000,00

1.207.892.10

1.819.4^.70
5.000.000,00

0.523.072,20

1.400.003.00

92.451,90

Mmas de Carvão de Jacui.

.

Norte Taulista de Co.nbus-

4.991.7S1.0O

401.9S2.SO

2. 97S. 47O.0O

1!)1.02S,0:>
.

7. 980. or,o,no/

2(3. 155. 99!). 70

1.071.714,10

43.0Gfi.4c/nO

so.ogo.uoo.oo
307.71S.50

4.991.781,00

4O1.9S2.S0

riuinii:e: s; Fool-Ball Club 2. 97S. 470.00

1P4.02S.OÍ)

Govínio d» República do Paraguai.

.

Navegação Aérea Uraailcira

Ilêdedu Yiuçiio I'arai;á-S!a. Cr.íarin».

Sociedade- de MiiicracJo Morro do

/30.000.000,00
- 900.(0'), 00
- 2.9-ÍS.340.G0

30.(.0).0(!0,()l)

7 020.000.00

23.207.050,10

1.071.741,10

The Gre.at Western of lirazil Railwav

Co
The Leopoldina Railuay ("o. I.ld ....

Usina Queiroz Júnior, I.ld a

....

-i- 8!'. 959, 50

43.000. 407. 00

30.000.000.00

397.C78.00

1 78. 890. 537] 30

- --(- -

-f 29. 5C0. 000,00 - 0.522.893,70 201. 027. 041, GO

Os novos registros totalizaram CrS 30.089.959,50, sendo

CrS 30.000.000,00 no sistema financeiro e CrS 89.959,50 no pa-

trimonial, enquanto que as baixas atingiram a importância de

CrS 7.052.855,20, dos qua^s CrS 440.000,00 correspondentes a

amortizações realizadas pela Associação Comprcial do Rio de Ja-

neiro e Companhia Carbonífera Rio Grandensc, mediante recolhi-

mentos aos cofres públicos, na forma dos contratos em vigor.
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D) Devedores por serviços telegráficos

O saldo desta conta, que em 1942 se expressava em

Cr$ 1.599.049,80, baixou em 1943 para CrS 841.512,60, donde

uma d ferença para menos de CrS 757.537,20 resultante das baixas

efetuadas no decurso do exercício cm exame.

E) Responsáveis diversos

No encerramento do exercício de 1943, os débitos de terceiros

para com a Fazenda Nacional, por diversas responsabilidades, per-

faziam o montante de- CrS 634.379.261,90, superior em

CrS 176.036.433,80 ao total apresentado em 1942.

Nas somas acima estão incluídos, naturalmente, os débitos

concernentes ao 'Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento

da Defesa Nacional", como tem acontecido em Relatórios pre-

cedentes.

F) Dívida ativa

A Dívida Ativa da União atingiu, em 1943, o montante de

"CrS 89.817.495,00, achando-se registrada nos ssguintes órgãos

administrativos:

DELEGACIAS FISCAIS : CrS

191.394,00
Amazonas
„ , 8.6S4.*S4,50
Para
x , 355.971,10
Maranhão
„. . 157.203,20
Piauí
„ , 1.375.954,00
Ceara

, m f
904.386,40

Rio Granao do Norto

D .... 3.767.686,80
Paraíba
„ . ... 5.861.434,00
Pernambuco

1.023.291.40

faE°aS
183.279,60

Sergipe
* 2.591.143,70

Bahia
o 3.924 855,80
Paraná

c . n t
. 2.681.350,80

Santa Catarina
6.862.713,40

Rio Grande do Sul
~ 407.767.80
Goins „ „.-.,„

. n 1.090.815,70
Moto Grosso
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ministérios :

Fuzonda:

Divisão do Imposto do Renda 40.551.301,40

Recebedoria do Distrito Federal 5.555.663,10

Educação o Saúde 3.646.383,30

Total 89.817.495,00

Em relação ao exercício anterior, quando o saldo desta conta

era de CrS 88.547.130,10, houve um aumento de

Cr$ 1.270.364.90 resultante da diferença entre as novas inscri-

ções de dívidas e as liquidações realizadas durante o exercício.

G) Dívida dos Estados e Municípios

O saldo da conta acima elevou-se ds CrS 426.364.762.30

para Cr$ 442.714.980,90, como se demonstra no quadro imediato:

s.M.no no MOVIMENTO KM 1943

DÊMTO EM 1943

DKVEDORES
DÉIMTO EM 1942 Financeiro Patrimonial Cr$

CrS Cri Cr$

GOVERNOS:

0.354.525,00 +12.000.000,00 18.354.525,90

42.438.084,00 42.438.984,00

12». 000,00 123.0()0,00

3'J9.032,80 3)9.032,80

4.070.281,20 4.070.281,20

Rio Grande do Norte 1.973.093,50 1.973.093,50

3.000.250,00 + 140.000,00 3.8)0.15 1,00

11.598.S20.00 11..198. 820, 00

3.293.500,90 3. 293.

5

tO. 93

19.903.511,93 — 1.003.000,00 IS. 903. 511, 93

400.01)0,00 403.000,00

3.534.033,80 3.634.033,80
151.817.389,00 + 3. 3G9. 090,00 155.177.389,00
34.593.O2J.00 + 353.090,00 . 34.043.02.1,03

8.515.020,03 4- 105.000,00 8.023.020,00
5. 003. 090,00 5.003.000,00
872.270,00 872.270,90

PREFEITURAS MUNICIPAIS:

121.702.839,03 + 1.010.GCO.CO + 837,30 122.714.337,50
Alegrete— RioG rande do Sul 5.481.592,00 + 383.711,70 5. 865. 3.7, 70

420.364.702,30 + 1.010.009,09 +15.339.540,00 442.714.980,00

Nos débitos indicados estão incluídos os empréstimos conce-
didos pelo Tesouro Nacional em obrigações do Decreto n.° 19.412.
de 19 de novembro de 1930, como se esclarece a seguir:



r:iiNcir.Ui

JVIliXi DrillTADOS

DEVEDORES

1

i

CrS A lí 1012

Cr!
Km 1043

Cri

GOVERNOS:
i

i

Taralba 2.000.000,00 1.010. 000,00 143.000,00

Rio de Ja.i"iro ' C. 000.000,00 3.00:). poo.oo

40.000 ooo.no Vi 3o:).o:>!j,oo 3 303.0'.n,(JO

5. 001). 000,0!) 4.2::o.030,oo 350.00(1, («1

Santa Catarina 1.500. 000 ,03 1.2153. 000, UU 1 Oõ . C0() , 00

PJo Grar.do viu Sal.. 20. 030. 030,03 s os:!. 333, 2:)

53.000.0^,00 03. 133. 333, 33 ;:.!'33.030, 00

PltEfEITUItA MUNICIPAL:
i

Distrito Federal
\

13.000.000,00 C.S2Í 000,00

1

1

1

1

TOTAL CiEIUI,... «3.330.000,0» 07.23S 3;!3,30
|

3 ')"> O.J0.03

i

TOTAIi

Cr$

PARAMENTOS
E DKYOLXÇÕU

Cri

LNfnyniO Dí
CONTAS

Do.-. -lei li." 5 010,

do 2-12-12)

Cri

SALDO CU 1043

Cri

3.733.000,00

0.003 000, (10

02.750.000,00

0.550.000, 00

•! SO.í.UO'1,00

2S 043.333,3.)

i

I

S O.V. !'
:-,G,20

3.213 '..'.::, 30

3 753 003,03

l 034 033. SO

jj 53'j 01:', 70

550 OW.M

J «'0 í>jí.i, OD

ll..->ri.OO!>,C0
|

!7 443.333.3.)

147 SVS 333.3J ! 22 <';' OiO.J''
1

17 U3 333,3.1 107 G35 &<\S3

io m>:> i::ii),oo
|

i.i co:i wio.io
I

11Í7.713 333,30 aj.frco oii). 53 17.413 :v:j,aj n i 4: 1 r>.'.5.)

! I

! g

: o
>

>
N
FJ

2
O

• >

n
r

O
O

•o
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H) Operações decorrentes do financiamento do algodão

A conta cm epígrafe, cujo funcionamento já foi explicado no

relatório de 1942, apresenta o saldo de CrS 49.593.33150, donde

o aumento de CrS 48.605.885,60 em relação ao ano anterior.

Naquela oportunidade, tive a honra de esclarecer a Vossa Ex-

celência que, quando se concluírem as operações de financiamento

do algodão, esta conta indicará se houve lucro ou prejuízo.

5 — DÍVIDA CONSOLIDADA

A) Divida externa

No encerramento do exercício de 1943, a posição dos emprés-

timos externos federais era a seguinte:



E M í' 11 K S T IMOS

ANO TAXA
Tc

VÁ

A PI ICAÇÃO

INCil.MSKS
Melhoramentos rio viu» térrein. otr

Construção de I-I- 1 nu!:i.-i de Varro I'ei!eriUN

.

Converso (li> IOmprí.stiiriOs Kxtcriin.s

Coiii(>»:ilii.i Oeslu Min»»..
l.o Fundiriit Lomi
iMittiinpnvft» «li1 Kstr:id:is do ferro
Olinw do 1'órto do Ri» de Jmicim
KonUntc du Titulo:; d>! ENtradiia du Forro..
I.óidu Uriisiluiro

Otira» do 1'õrto do Rio de Jmieiro
Ilude de Viuçilo < Àurenhe
Oliriis du Diversos I'orto:i
'-'.<> Fundiwi l,imii

Coiuiolidiíeiii. d:i í)lvid.i.' i-". . . .

:j.u FuhíUhu /.uum ; Titulo;, de "JH mim....
Titulou de 40 mio-. . . .

Tl I I AI..

ruANr:Msr.s-oi:i!0
Obra* do Porto d.' Id -\U-

M-ir;id:i di- 1'i.Tru de (iui.'i-!

V::ie.-,ii IluinniL

l'!itr;id:i d' 1 IVnu d 1
:

(
' > i :*i <
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" 1 1 f i li i
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Tot.M

ritANcrsr.s.iwn:!,
K.itrndn de Forro [ ; :i

p

1

1 r.i-C " n i i ii

li." 1'uirJiifj /,(,<!« : Título:, de lill num..
Titulo'- de 10 ii:in-. .

Tiviai..

AMHIIIOANOH
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7 . -1-12

8.01:1

Ki.or.)
8. COO
10. 11(10

.0011

.';()!)

.1110

.imo

.002

.7.MI

.(MS

.Ml

£
.«00-00 -00
.:ioo-oo-oo
.000-00-0!)
.000-00-00
.7:1-1 -l!)-()li

.:i'jo-oo-oo

.000-00-01)
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.(.100-00-00

,oo;» -oo-oo
.000-00-00
.000-00' 110

.:i'.iii- kmi:í

.Dói). iii) no
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. « 1 :t- 1 N-fji i

1.

l.

2.

1 1

.

ii.

«.

12.

7.
'

i :i i '.'.v.'"-j . I iVTi-Tf-iTT"

<:ai'1ta:.

AM nitrir, ujo A Tl'

01- 1L» -151 13

IV... O i

-!(i.(iiiii.i!Oíi,(;o !

l(li) (jO!i.IIO;I,00
j

<',0.(iOO.lK':0,iK) !

(IIIO.ilCll, (III i

1 . i li '« l . i »<;i I , -i J |

~2lu.O:lo'.llO!l,llO !

Kr.-. ]
.

;

]()O.Oi:o.O(V!,00
:
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|

::(', -i,vi.su,."ii
!
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i
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J.-i.Oljil.llll'),!!!)

r.ii.oiri.iiiiii.d!) I
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a..i:j-i.:.oo-oo-oo
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S.liiO.'.'10-OO-CO
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i .7ii . pjd oo-oo
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A circulação de nossos empréstimos em libras e dólares, que em

31 de dezembro de 1942 era de £ 97.479.017-09-09 e

USS 148.677.345,00, ba :xou em igual época de 1943 para

£. 96.480.497-09-09 e USS 141.525.645,00, respectivamente, rc-

gistrando-se, portanto, a redução de £. 998.520-00-00 e

USS 7.151.700.00 nos referidos saldos tm circulação.

Ditas amortizações, realizadas com os recursos ordrnários do

Governo Federal e compreendendo :

USS

Resgato com os recursos normais do ser-

viço • •

Resgate ciireto pelo Governo da União .

.

324.520-00-00

G74. 000-00-00

1.060. 700,00

6.091.000,00

998.520-00-00 7. 151.700,00

estão suficientemente demonstradas no quadro imediato :
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EMPRÉSTIMOS

ixglCses

í-i/CIw3

1*S0
h3.5

1SSS

19 JI

1333

1510

131:)

1911

1911

1913

1911 — 5 —2.» lundinj.
192" — O !

193

1

1931

c
.'i
— I.» Fundi.-ig

% — H<?.icis,»;o.'>..
r
.o
','« — CoilVlTSilCl

.

<"; - I.!oyJ

','r.
— Obras Porto

Vr. - R. V. C.
ltio..

Vó — 3.» Fun-lins 2 )

?1 — 3.» í'u:idii]i{ 43
n:,oj,

a:i03

Total.

AMERICANOS

1921 — 8 <?r

1933 — 7 Ç;

1920 — 6 V£r
1927 - S ViY,

1531 — 5 <i'c — IMndinz 2J anos,

.

Total.

CinCCLAfÃO ESI

31-12-12

resgate: em 1043

A1IOIITIZAÇAO COU
OS :(KC!illS03 D()

AUOIITIZAÇAO
ESPRCIAL TOTAL NOUINAL

1.S2G.

2.373.
15.049.

(S.02>i.

S.ccrj.

li. 33.'!.

772.

.KiO.

331.

.23.1.

1.

t) 4 ')7.

12.441',.

8.372.
1.S11.

G.712.

700-00-00
830-00-00
40O-OO-0O
530-00 -00

l57-(;9-CD

4sj-oo nu

3)0- 00-00
200-1)11 00
ri'M)- cio 00
7i)H 00-00
«33-00-00
SS J-00-00

303-00-00
300-00-00
ÍM-OO-OO
523-00-00

'J7.47U.OI7-I/J-19

US»

2S 270.000,00
lli. 079. 830,00
AO. .114 5:.'0,()0

3fi 109. 0X1,00
19.037 «15.00

I4S. 077.313,00

U9.2S-3-O0-OO

102. £00-00-00

55.129-00-00
07.320-OO-0O

321 520-00-00

US»

1. 000.703, no

1. OCO. 700. CO

£

10.000-00-00
11.003-00-00

113. 3J0- 00-00

57.000-OO-OJ

17.'..100-OO-0o

121.230 00-00
2.01)0-00-00

02. 230-00-0')

:i.:.'oo-oo!:oo

11 9. 000-00-00

C7 1.000 -09-00

U8S

i.o')7.ooa,oo
092 000,1X1

1.93 3.530, 00
l.iG1.53O,00

G.i '9 1.030,00

ACÊRTO DC 11ENGA-

TES ANTEIIIOHES A

1943

cir.cruçÃo es*

31-12-43

10.000-00-00
11.003-00-00
m.3.»u(wx)
57 033-00-00
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02o c
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2 5(7

1 . >0

1

9.2><
12 3t:í.
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1.7.M
i>45
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S3O-O0-00
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500-00-09
S77-OÇ-09
3SJ-O0-O0
3 M-00-00
.103-00-03
.3J3-00-00

.530-00-00

OiMO-OO
.>í.M»>-00
3*3-00-00

3->MN-00
413-00-00

2 «0-00-00
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UEI
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Para atender ao serviço da dívida externa, remeteu o Tesouro

Nacional, no decurso do exercício de 1943, as seguintes provisões :

Ingleses : «£ Cr$

1883 — 4 1/2% 17.215-01-04 1.104.010,60

1888 — 4 1/2 % 28.190-18-02 1.906.544,90

1889 — 4% 120.079-16-00 8.524.995,40

1895 — 5% 59.012-05-06 3.990.160,40

1898 — 5 % — 1.° Funding ISO . 525-03-06 12 . 206 . 332,20

1901 — 4% — Rcscission 34.475-12-04 2.331.091,10

1903 — 5% 88.039-17-10 5.952.905,40

1910 4% — Couvcrsão 61.866-06-02 4.183.110,70

1910 — 4% — Lloyd 2.782-18-04 188.168,70

1911 _ 4% — Obras Porto Rio .. 20.256-04-02 1.309.479,20

1911 4% R. V. C 9.428-04-05 637.498,60

1913 — 5% 98.774-17-04 6.678.689,60

1914 _ 5% — 2.° Funding 385.066-05-07 26.036.496,80

1927 — 6 1/2 % 138.874-11-05 9.390.130.70

1931 — 5% — 3.° Funding, 20 anos 70.109-03-03 4.740.403 90

1931 — 5 % — 3° Funding, 40 anos 152.172-05-00 10.289.029,80

1931 — 5 % — 3.0 Funding, Despe-

sas 1.603-07-00 108.226,70

Conta Especial de Amortização 8.352-06-08 563.782,80

Desposa da Conta Especial de Amorti-

zação 8.000-19-00 540.064,30

1.490.832-03-00 -100.801.121,80

i Americanos :

1921 — 8%
1922 — 7 %
1926 — 6 1/2 %
1927 — 6 1/2 %
1931 — 5 % — 3.° Funding — 20 anos

USS

571.511,20
268.149,70
821.303 69
567.482,42
804.709,94

9
4
13

9
13

CrS

544.237,00
478.100,00
,715.771,60

.476.956,40

438.655,50

3.033.156,95 50.653.720,50

Essas provisões foram aplicadas em

Juros
Amortizações
Comissões
Despesas ...

£
.203.856-16-04
236.828-02-07
40.239-04-02
9.907-19-11

USS

2.483.748,02
466.903,06
75.332,79
7.173,08

1.490.832-03-00 3.033.156,95

O quadro a seguir demonstra o capital amortizado até 31 de

dezembro de 1943, evidenciando mais uma vez a execução do

plano aprovado pelo Decreto-lei n.° 2 .085, de 8 de março de 1940.



DÍVIDA EXTERNA FEDERAL

Capital amortizado al6 31 de dezembro de 1913

EMPRÉSTIMOS
AuomiuçOrg

ANTEHIOItK.i

AMORTIZAÇÕES

DEACOllDO COK O PLAMO APIIOVADO PELO DrXIlETO-LKI N."2.0S9, UE 8-3-1040

1040 1041 1942 1043

ACERTO DE IIESUA-

tn ANTEIU0R.IS

a 1943

TOTAL

INGLESES

1883 — 4 H%
1S88 — 4 Jí%
1830 — 4 fí

I8JB5 — 5 %
1898 — 5 % — l.o Funding

1901 — 4 % — Rcscission

1903 - 5 %
1010 — 4 <i'c — Conversão

% — Uoyd

%- Obras Pòtto Rio...

% - R. V. C

1910 — 4

1911 —4
1011—4

1913 — 4 %
1914 — 5 % — 2." Funding

1917 — J4%
193 1 — 5 % — 3» FundiíiR 20 anos .

.

1931 — 5 % — 3.o FundinR 40 anos.

.

2.711.

3.127.

3. 904.

1.324.

3.044

7.040

1.721.

834

C55.

1.628.

110.

737,

1.552,

377,

518

445

£

200-00-00

400-00-00

000-00-00

200-00-00

217-09-09

5G0-00-00

400-00-00

900-00-00

700-00-00

300-00-00

740-00-00

740-00-00

050-10-03

700-00-00

818-10-00

153-18-00

Total. 30.403.685-08-00

FRANCESES - OURO

1909 — 5%
1910 — 4%
1911 - 4%
1910 — 5%
1922- 5%

Total

FRANCESES — PAPEL

Frs. O.

1.277.000,00

JJ. 103.500,00

2. 205. 000,00

747.000.00

362.000,00

10.814.600,00

1908/9 - 5%
1B31 — 5%— 3.o Funding 20 anos.,

1931 — 6%— 3.° Funding 40 ano3.,

Total

AMERICANOS

1921— 7 %
1922- 8 %
1920 - m>
1927 -0 ^%
1931 — 5 % — 3.» Funding 20 ano.

.

Total

Frs. P.

3.818.500,00

13.112.750,00

9.449.750,00

26.331.000,00

US$

18.047.500.00

7.497.000,00

3.892.000.00

1.791000,00

5.785.300,00

37.012.800,00

2.100-00-00

2.700-00-00

14.700-00-00

2.200-00-00

223.080-O0-00

1.500-00-00

300-00-00

337. 800- 00-00

100-00-00

49J.OGO-00-00

173.600-00-00

124.400-00-00

451.5S0-O0-00

1.829.0SO-00OO

Frs: O.

Frs. P.

290.000,00

429.750,00

726.750,00

USS

1.918.300,00

1.018.000,00

£

2.000-00-00

2. 000 -00-00

1G3. 200-00-00

10.700-00-00

153.720-00-00

102.500-00-00

304.400-00- 00

5.000-00-00

3.100-00-00

10. 100-00- 00

187. 8GO 00-00

108.18O-OO-O0

153.340-00-00

1.277.100-00. .00

Frs. O.

Frs. P.

USS

065. í00, 00

1.195.000,00

3.003 000,00

2.214.000,00

1.594,100,00

8.731.600,00

£

57.00O-O0-O0

191.400-00-00

045.700-00 00

70.400-00-00

121. 500-00-00

535.2SO-OO-00

3.000-00-00

023.7OO-OO-O0

13.000-00-00

630.900-00-00

14.30O-O0-O0

349.32O-O0-00

141..920-O0-O0

85.92O-OO-00

110.220-00-00

3.603.220 00-00

Frs. O.

Frs. P.

USS

2.411.000,00

1.228.500,00

2.530.500,00

2.325.500,00

048.700,00

B. 444. 200.00

£

10.000-00-00

11.000-00-00

113.300-00-00

57.000-00-00

99.280-00-00

175.100-00-00

121.200-00-00

2.000-00-00

02.200-00-00

3. 200-00-00

119.000-00-00

102.800-00-00

55.120-(»(H)0

67.320-0j)-00

998.520.00-00

Frs. O.

Frs. P.

USS

1.007.000,00

G92.000.00

1.030.500,00

t. 801. 500,00

1.000. 700.00

.1.11.700,00

—374.000-00-00

+374 0O0-00-00

Frs. O.

Frs. P.

USS

2. 7S2. 900-00-00

3.334.500-00-00

4. 900.900-00-00

1.470. 500-00-00

3. G 10. 857-09-09

S. 460.910- 00-00

1.727.700-00-00

2.2S2 000-00-00

670.700-00-00

1. 052.500-00-00

505.340-00-00

1.711. 120 -00 00

2.158.83G-10-03

377.700-00-00

892.498-10-00

1.238. 013-18-00

38.111.606 OS-00

Frs. O.

1. 277.000,00

6.163.500,00

2.265.O0O.0O

747.000,00

302.000,00

10.814.500,00

Frs. P.

3.818.500,00

13.408.750,00

9.879.500,00

27.100.750,00

USS

23.331.000,00

10.612.500.00

11.416.000.00

8.192.000,00

11.307.400,00

04.858.900,00
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Para finalizar êste capítulo, devo salientar que a situação dos

empréstimos franceses não se modificou, visto não haver sido ainda

pôsto em execução o acordo financeiro assinado com o Governo

da França, por motivos que julgo desnecessário mencionar.

Em tais circunstâncias, os respectivos saldos em circulação

continuam a ser os seguintes, já discriminados no relatório an-

terior :

Frs. ouro Fra. papel

1909 — 5 % — Porto de Pernambuco 38.723.000,00 —
1910 — 4% — E. Forro do Goiás . . 93.836.500,00 —
1911 _ 4% — Viação Baiana 57.735.000,00 —
1916 _ 5% — E. Ferro do Goiás . . 24.253.000,00 —
1922 '— 5 % — Encampação do ra-

mal do Curra inho a

Diamantinn 14. C38 .000,00 —
1908 — 1909— 5 % Itapura-Corumbá — 96.181.500,00

1931 — 5% — 3.° Funding do 20 anos — 52.146.650,00

1931 _ 5 %— 3.° Funding de 40 anos — 124.580.312,50

Total 229.185.500,00 272.908.462,50

B) Dívida interna

Conforme tive oportunidade de demonstrar no relatório per-

tinente ao exercício de 1942, a circulação da dívida consolidada

interna, em 31 de dezembro do referido ano, era a ssguinte :

Apólices :

Cr$ Cr$

Diversas emissões — 5 e 6 %
Nominativas 1.007.825.900,00

Ao portador 2 .503.0U.OOQ,00

Ministério da Viação e Obras
Públicas — 5 %
Ao portador 18.000.000,00

Obras do Porto — 5 %
Ao portador 17.300.000,00

Uniformizadas — 5 %
Nominativas 529.622.600,00

Não uniformizadas — 5 %
Nominativas 1.085.900,00

Tratado da Bolívia — 3 %
Nominativas 1.629.000,00 4.078.474.400,00
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Obrigações :

Rodoviárias — 5%
Nominativas 53.265.000,00^
Ao portador 14.735.000,00

Ferroviárias — 7 %
Ao portador 125.325.000,00

Guerra — 6 %
Ao portador 1S9. 343. 400,00

Tesouro — 6 %
Ao portador 173.137.000,00

Tesouro — 7 %
Ao portador 655.903.000,00 1.211.708.400,00

Total 5.290.182.800,00

No decurso do ano de 1943, foram feitas emissões de títulos
no total de Cr$ 563.289.700,00, sendo :

Cr$

APÓIices 28.710.000,00
Obrigações 534.579.700,00

563.289.700,00

passando a dívida em circulação, ao termo do exercício, à seguinte
situação :

Apólices :

Cr$ Cr$
Diversas emissões — 5 e 6 %

Nominativas 1.007.825.900,00
Ao portador 2.531.721.000,00

Ministério da Viação e Obras
Públicas — 5 %

Ao portador 18.000.000,00

Obras do Pôrto — 5 %
Ao portador 17.300.000,00

Uniformizadas — 5 %
Nominativas 529.631.200,00

Não uniformizadas — 5 %
Nominativas 1.077.300,00

Tratado da Bolívia — 3 %
Nominativas 1.629.000,00 4.107.184.400,00
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Obrigações :

Forroviúrins — 7 %
Ao portador 125.325.000,00

Guerra — 6 %
Ao portador 723 . 923 . 100,00

Rodoviários — 5 %
Nominativas 53.265.000,00
Ao portador 14.735.000,00

Tesouro — 6%
Ào portador 173. 137.000,00

Tesouro — 7 %
Ao portador 655.903.000,00 1.746.288.100.00

5.853.472.500 00

As emissões de apólices e obrigações tiveram os seguintes fins

Apólices :

Cr$
a) Para auxílio aos agricultores, nos termos da

Lei de Reajustamento Económico — Decre-
to-Iei n.° 729, de 2 de setembro de 1938 3.834.000,00

b~) Para pagamento a credores da extinta Com-
panhia de Navegação Lloyd Brasileiro, na con-
formidade do Decreto n.° 1.967, de 15 de se-

tembro do 1937 11.903.000,00

c) Para pagamento ao Instituto do Providência
e Assistência aos Servidores do Estado, rela-

tivamente aos compromissos de que tratam os
arts. 17, do Decreto n.° 19.646, de 30 do
de janeiro do 1931, o 20, do Decreto n.°

24.563, de 3 dc julho de 1934, de acordo com
o Decréto-lei n.° 4.388, do 18 do junho do 1942 12 . 973 . 000,00

Obrigações

:

Para fazor faco as despesas extraordinárias com
a Segurança Nacional, na forma do Decreto-
loi n.° 4.789, do 5 do outubro do 1942 534.579.700,00

563.289.700,00
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Em conclusão, eis o quadro discriminativo da circulação da
dívida consolidada interna da União, em 31 de dezembro de 1943,

sintetizando tudo quanto foi dito anteriormente :

.- -

CAHACTEIIÍSTICO

KA1.IK) EM
CIIICI.'I.\ÇU> KM

31-12-1942

o,

EMISSÃO

l.rí

SA U>0 KM
ciiicti.açm) ru
31-12-1943

Cr$

Apólicra Uniformizadas — 5%
Apólicra nilo Unifornmudiu — 5%.. .

529.022.000.00

1. 055.900,00

• 529.031.200,00
' 1.077.300.00

Apólices de Diversa:] Emissões — 5 c

Nominativas 1.007.825.900.00 1.007.825 000.00
1 G39 35(1 O0O 00Ao portador.... 1 fil4 474 UOi) Oí) 24. S7(i.000,00

Apólices "Obras do Pôrto" — 5ÇJ:
Ao portador 17.300.000,00 17.300.000.00

Apólicra "Tratado da Bolívia" — Z'"c :

Nominativas 1.C29. 000,00

900.537.000,00

S29. 010. 000,00

— 1.G29. 000,00

910.371.000.00

829.040.000,00

Apólices "rtcajustnrncnto Económico" — u c
/,;.

:i.S34.O0O,0O

Obrigações do Tesouro — Ce" %:
Ao portador

Obr-pacíiCH F'erroviir ;as—
Ao portador .... 125.325.000,00 125.325.000,00

Obrigações de Guerra — C %:
Ao portador 189.343.400,00 534.579.700,00 723.923.100,00

Obrigações Rodoviárias — !>%:

53.2d5.000.00 63.2C5 000.00

14 735.0(10.0014.735 000.00

5.290 1S2.SOO.00 5G3. 289. 700.00 5. 853. 472. 500. 00

• A diferença de CrJ 8.CU0.0Í), entre o saljo anterior c o saljo em circulação cm 31 de dcicmhro de 1943,
das apólices uniformizadas o nio uniformizadas, £ coxsc;[Qciicia da uniformiiuçào verificada cm 1943.

6 — DÍVIDA FLUTUANTE

A) Dívida externa

Em 31 de dezembro de 1943, o saldo em circulação da dívida

externa flutuante da União era representado pela importância de
CrS 31.186.539,40, dos quais Cr$ 7.249.091,20 correspondem a
£. 98.381-02-04 e Cr$ 23.936.638,20 a USS 1.157.235,36, valo-

res estes que se referem às promissórias dos acordos financeiros

de 1940, emitidas pelo Tesouro Nacional para atender à liquidação,

no exterior, de depósitos feitos no país por diversas companhias e

empresas inglesas e americanas, na forma do Decretò-ki n.° 2.456,

de 26 de julho de 1940.
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Verifica-se, pois, que os resgates efetuados durante o exercí-

cio cm exame totalizaram <£. 391.008-07-00 o US$ 3.471.706,08,
por isso que os saldo,s anteriores, nas respectivas moedas, eram de
£C 489.389.09-04 e USS 4.628.941,44, conforme ficou demons-
trado no relatório relativo ao exercício de 1942.

São as seguintes as companhias e empresas portadoras dos
títulos que perfazem os saldos em circulação :

General Motor do Brasil S.A.

(4 promissórias) 181.321,72

Atlantic Rcfining Co. of Brazil

(4 promissórias) 73.327,56

Standard Oil Co. of New Jcrsey — New
York (The Caloric Co.)

(4 promissórias) 70.234.76

The Agents The Canadion Bank of Commer-
ce — N. York — Cia. Carris, Luz e

Força do Rio de Janeiro, Ltda.

(4 promissórias) 98.381-02-04

Idem, idem, idem
w

(Idem, idem)

(4 promissórias) 350.237,32

Pernambuco Tramways and Power Co., Ltd.

(Cia Brasiieira de Força Elétrica)

(4 promissórias) 58.286,68

The Southern Brazil Eletric Co., Ltd.

(Cio. Brasileira de Força Elétrica)

(4 promissórias) 25.812,68

Telefone Co. of Pernambuco, Ltd.

(Cia. Brasileira de Fôrça Elétrica)

(4 promissórias) 6.661,32

Empresas Elótricas Brasileiras S/A
(Cia. Brasileira do Fôrça Elétrica)

(4 promissórias) >.... 19.151,32

Brazilian Electric Power Co.
(Cia. Brasileira de Fôrça Elétrica)

(4 promissórias) 372.202,00

98.381-02-04 1.157.235,36
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O quadro a seguir demonstra as operações concernentes aos
mencionados acordos, desde 1940 :

EXKKCÍCIOa

MOSTANTK DOM ACHIIIXM NlOUIlSÕlilAS IIKHKATAIIAI

1'rií
i £
1

líSS

10-10

.

1042.

1913.

n regalar r.n 1944.

Totai. . .

1.333.:?:)- 10-07 11 .172.351,00

11..172. 353, CO

435. Olli- 14-00

400.3.17-13-0.1

soi.oos-or-co

1.235. 4 12-14-03

0S.3S1-O2-O4

1.333.703-I0-O7

i

... .

.1.471.70B.0S

."1.47 1.703, OS
3.471 .700, OS

1.333. 703-10-07 10.4I5.11S.24

1.157.235,30

1.33.1.703-10-07 11. .172. 353, CO 11.572.353.00

B) Dívida interna

Dentre os diversos itens da dívida flutuante interna da União,
merecem especial referência os seguintes :

Cr$

a). Caixas Económicas 750.568.101,50
6) Consignações 12.449.498,60
c) Depósitos de Diversas Origens 1.294.133.157,40
d) Diversos Fundos 60.743.093,40
e) Letras do Tesouro 1.805.803.279,50
/) Promissórias do Tesouro 1.194.127.328 60
ê) Restos a Pagar 1.474. 055. 941^90

6.591.880.400,90
Outros títulos 149.510.652,30

Total 6.741.391.053,20

a) Caixas Económicas

Em confronto com o resultado apresentado no relatório pre-
sente, houve um aumento de Cr$ 124.572.838,10 no saldo desta
conta, onde se acham registradas as disponibilidades daquelas ins-
tituições, em poder do Tesouro Nacional.

De fato, representado em 31 de dezembro de 1942 pela im-
portância de Cr$ 625.995.263,40, o saldo em apreço olevou-se ao
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têrmo do exercício de 1943 à quantia de CrS 750.568.101,50, que
se discrimina na forma seguinte :

'

Amazonas
Cr$

. 5.922.782,00
•;

;

1 13. 32G. 108,70
Mnrnnhno 6.517.543,50

£
,aui

, 2.142.751,60

„?
a™ 4.222.918,30

Rio Grande do Norte 1.240.433 00

£
araíb'\ 1. 939 ! 245^80

Pernambuco 23.607.710,10
A °B°as 2.023.950,90

|
erg»Pe 4.016.452,60

Bal,la 29.209.818,30
Espírito Santo 5.572.377,10
Rio de Janeiro 8.657.041,90
Distrito Federal 108.917.439,70
São Paulo 413.058.965.50
Paraná 21.225.817,60
Santa Catarina 12.673.821,80
Rio Grande do Sul 72.627.914 80
Minas Gerais 5.149.330,60
Goiás 2.182.423.20
Mato Grosso 6.333. 254^50

Total
. . 750.568.101,50

b) Consignações

A conta em epígrafe apresentava, no encerramento do exercí-
cio de 1943, o saldo de CrS 12.449.498 60, superior em CrS
1.680.67160 ao indicado no relatório referente ao exercício an-
terior e que era de CrS 10.768.827,00.

Consoante os órgãos administrativos onde se acham escritu-

rados os saldos a favor de diversos consignatários, a importância
de Cr$ 12.449.498,60 obedece à seguinte discriminação:

Delegacias Fiscais :

Cr$

Amazonas 83.194,20
Pará 98.637,40
Maranhão 25.384,90
Piauí 3.795,30
Ceará 35.352,70
Rio Grande do Norte 6.815.90
Paraíba 2.356 40
Pernambuco 312.392,90
Alagras 3.111,30
Sergipe 3.366,50
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Bahia ... 281.119,10

Espírito Snnto 9.038,30

Rio tio Janeiro 408.357,90

São Paulo 476.328,30

Paraná 209.787,70

Santa Catarina 7.593,70

Rio Grande do Sul 546.456,30

Minas Gerais 331.861,70

Goiás .' 10.631,90

Mato Grosso 3.010,40

Delegacia do Tesouro Brasileiro

em Nova York 205.807,00

... — ... Ministérios :

Aeronáutica 577.624,90

Agricultura 927.303,60

Educação e Saúde 1.240.967,80

Fazenda :

Alfândega dó Rio de Janeiro .. . 245.261,10

Caixa de Amortização 6.496,80

Casa da Moeda 3.656,50

Recebedoria do Distrito Federal 19.814,00

Tesouro Nacional 1.949.231,00

Guerra • • 628.240,70

Justiça e- Negócios Interiores : 355.298,20

Corpo de Bombeiros 963,50

Imprensa Nacional 152.663,20

Polícia Civil do Distrito Federal 36.513,80
Polícia Mi.itar do Distrito Federal 1.013. 807,60

Trabalho, Indústria e Comércio 273.509,30

Viação e Obras Públicas: 75.177,40

Dep. dos Correios e Telógrafos . . 1.878.569,40

Total 12.449.498,60

c) Depósitos de Diversas Origens

Na mesma época os saldos que integram esta conta coletiva
totalizavam Cr$ 1 .294. 133. 157,40, apurando-se assim uma dife-
rença para mais de Cr$ 881.400.621,30 em relação no montante
verificado no encerramento do exercício de 1942, quando a soma
dos referidos saldos atingia a importância de Cr$ 412.732.536,10.
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Ainda segundo os órgãos administrativos onde ó feita a es-

crituração de tais depósitos, o total relativo ao exercício em exame
pode ser demonstrado da seguinte forma :

Delegacias Fiscais : ÇrÇ

Amazonas 5.010.290,50
Pará 10.712.072,20
Maranhão 3.206.031,20
Piauí 1.971.962,10
Ceará 9.802.002,50
Rio Grande cio Norte 2.613.332,70
Paraíba 2. 380. 388,30
Pernambuco. 27.972.758,80
Alagoas 3.214.515,40
Sergipe

, 2.646.672.70
Bahia 28.924.819,90
Espírito Santo 2.443.636,80
Rio de Janeiro 15.731.443,60
São Paulo 302.602.376,20
Paraná 13.114.634,50
Santo Catarina 8.049.468,70
Rio Grande do Sul 53. 364. 753^90
Minas Gerais 47.789.886,90
Goiás 2. 177.678,50
Mato Grosso 2.829.660,70

Delegacia do Tesouro Brasileiro

em Nova York 4.767.930,60

Ministérios :

Aeronáutica 1.168.347,30
Agricultura 1.081.933,60
Educação o Saúde 5. C71. 072.30

Fazenda :

Alfândega 16.145.132,40
Caixa de Amortização : 343.405.783,00
Casa da Moeda 173.951.60
Departamento Federal de Compras 187. 122,50

Divisão do Imposto de Renda.. 140.863.396.70

Recebedoria do Distrito Federal 49.241.038 00
Tesouro Nacional 146.151.240,70

Guerra 2.209.650,80

Justiça e Negócios Interiores: 513.568.30

Corpo de Bombeiros 250.548.70

Imprensa Nacional 858.398.60

Polícia Civil do Distrito Federal 6.398.046,30

Polícia Militar do Distrito Federal 2.251.432,90

Marinha 1.715.039.30

Trabalho, Indústria e Comércio 500.791,70

Viação o Obras Públicos: 453.812.50

Dep. dos Correios o Telégrafos . . 16.966.533,50

Total 1.294.133.157,40
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d) Diversos Fundos

No título acima estão compreendidas as seguintes contas, cujos
saldos são também evidenciados :

Cr$
Fundo de Amortiznçno dos Empréstimos Internos 12.115.68810
Fundo de Guerra 924.186*30
Fundo do Indenizações do Decrcto-lei n.° 4.1(i6, de 11-3-1942 6. 369. 042*30
Fundo Nacional"do Ensino Primário 476.973 10
Fundo pn.ra "Stcck" de Material 676.161,10
Fundo Rodoviário dos Estados e Municípios 40.181.042,50

60.743.093,40

e) Letras do Tesouro

Em 31 de dezembro de 1942, o saldo em circulação das letras
emitidas pelo Tesouro era de CrS 20.000.000,00, referindo-se ao
Dscreto-lei n.° 4.790, de 5 de outubro do mesmo ano, que autori-
zou a respectiva emissão até o montante de um bilhão de cruzeiros
(CrS 1.000.000.000,00) em títulos vencíveis em 180 dias, do
valor nominal de CrS 1.000,00, 5.000,00, 10.000,00 ou 50.000,00,
ao portador e aos juros de 3 % ao ano.

Em virtude das operações de crédito realizadas durante o
exercício de 1943, o mencionado saldo em circulação elevou-se a
CrS 1.805.803.279,50, como se demonstra a seguir:

Cr$
Saldo em 31-12-1942 20.000.000,00

Emissão :

j) Decrelo-lei n'.° 4.790, dè 5 de
outubro de 1942 979.900.000,00

ò) Decreto-lei n.° 5.789, de 2 de
setembro de 1943 1.000.000.000,00

c) Decreto-lei n.° 5.602, de 21 do
junho de 1943 20.903.279,50 2.000.803.279.50

2.020.803.279,50

Resgate :

Decrelc-lei n.° 4.790, de 5 de outubro de 1942 215.000.000,00

Saldo em 31-12-1943 1.805.803.279.50

Os títulos emitidos na conformidade do Decreto-lei n° 5.789

i nnn
3
non

m
rt
° Val°r nominal de um milhão de cruzeiros (CrS

1.000.000,00), ao portador, e vencem também juros de 3% ao
ano, no mesmo prazo daqueloutros, isto é, cento e oitenta dias.
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As emissões mencionadas nas alíneas a e b se destinaram aos
gastos diretamente relacionados com as operações de guerra, cujo
vulto não é necessário encarecer, e dessas emissões, realizadas' para
antecipação da receita, foi efetuado o resgate de CrS 215.000.000,00,
como ficou acima demonstrado.

Quanto às letras a que se refere a alínea c, trata-se da emissão
feita em favor e à ordem do Governo do Estado de Santa Catarina,
para atender à restituição das taxas de 2 % e 0,7 %, ouro, previs^
tas na Lei n.° 293, de 5 de novembro de 1936, e destinadas à cons-
trução do pôrto e melhoramentos na barra de São Francisco do
.Sul, no mesmo Estado, nos termos do art. 2.° do citado Decreto-
lei n.° 5.602, de 1943, e parágrafo único do art. 3.° do Decreto-
lei n.° 2.738, de 1 de novembro de 1940.

f) Promissórias do Tesouro

Por seu turno, a circulação das promissórias emitidas pelo
Tesouro Nacional, que em 31 de d£zembro de 1942 se expressava
em CrS 1.791.190.992.80, baixou em igual época de 1943 para
CrS 1.194.127.328,60, em virtude dos resgates realizados durante
o exercício, na importância de CrS 597.063.664,20, corresponden-
tes às promissórias abaixo, emitidas na conformidade e para os
fins do Decreto-lei n.° 5.372, de 2 de abril de 1943 :

Cr$

N.° 402 — vencida em 30- G-43 298.531.832,10
N.° 403 — vencida em 31-12-43 298.531.832,10

597.063.664,20

g) Restos a Pagar

No encerramento do exercício de 1942, os resíduos passivos da
União, inclusive os resultantes de operações pertinentes ao "Plano
Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional",
totalizavam Cr$ 612.659.844,20.

No de 1943, esse total elevou-se a CrS 1.474.055.941,90,
donde o aumento de CrS 861.396.097,70, resultante da diferença
entre o valor das novas inscrições e o das baixas realizadas no
decurso do exercício em virtude dos pagamentos processados, na
forma da lei.
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O montante de Cr$ 1.474.055.941,90 está sujeito ao seguin-

te desdobramento

:

Cr$

Rostos q Pagar 889.780.984,00
Restos a Pagar, c/Material a Receber 36.589.757,00
Restos u Pagar do "Plano EspecinI do

Obras Públicas o Aparelhamento
dn Defesa Nacional" 547.G8S.2O0.3O

Total 1.474.055.941,90

Segundo os órgãos administrativos onde se acham relaciona-

dos e escriturados êsses resíduos passivos, o mencionado total de
Cr$ 1.474.055.941,90 assim se demonstra:

Restos a Pagar

:

Delegacias Fiscais :

Amazonas
Pará
Maranhão
Piaui : . . .

.

Ceará
Rio Grande do Norte
Faraíba

Pernambuco
Alagoas

Sergipe

Bahia
Espírito Santo
Rio de Janeiro
São Paulo
Paraná
Santa Catarina

Rio Grande do Sul

Minas Gerais

Goiás '

Mato Grosso
Nova York : .

Ministérios :

Aeronáutica

Agricultura •

Educação e Saúde

Fazenda :

Alfândega do Rio de Janeiro
Caixa de Amortização
Casa da Moeda
Dep. Federal do Compras .

.

Recobodoria do Distrito Fe-
deral

Tesouro Nacional

127

404
177
97

432
677
135
804

49
198

6.109
287
439

4.340
1.300

772
8.259
1.777

84
435

73.582

:r$-

.255,10

.796,10

.882,00

.450,00

.386.10

.493,60

.964,70

.511,40

.047,40

.814,00

.846,20

.261,30

.422,50

.688,90

.416,50

.955,10

.817,10

.988,40

.246,30

.457,30

.381,10

9.403.839,70
6.850.790,50
6.671.695,80

61.170,50
36.453,30
4.558,00

-v 46.996,10

74.772,40
757.863.431,80

Cr$
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Guerra 5.982,00

Juslirn e Ncrócíoíi Interiores .... (936.133.40
Imprensa Nticionul 215.464,30
Pouciu Civil do Dist. Federal 176.598.50
Policio Militar do D. Federal 340.268,30

Trabalho, Indústria o Comércio .. 2.724.728,40

Viação o Obras Públicas 735.737,00
Dop. dos Correios e Telégrafos 3.136.282,40 889.780.984,00

Rsstos a Pagar c/Mate-
rial a Receber :

Ministério da Fazenda — Dcpar-
mento 'Federal de Compras .. 36.58-9.757,60

Restos a Pagar do "Pla-

no E s p cc i íj / do
Públicas e Apare-
lhamento da Defesa
Nacional" :

Delegacia Fiscal do Pará ... 481.945,10

Ministério da Aeronáutica 1 . 946 .047,í)O

Ministério da Fazenda — Tesou-
ro Nacional 542.615.215,30

Ministério da Guerra 2.641.992,00 547.685.200,30

Total
. 1.474.055.941,90

7 — PAPEL-MOEDA

O movimento do papel-mosda foi o seguinte :

Cr$ Cr$

Circulação em 31-12-1942 8.237.822.383,00
Emissão :

a) Para operações da Carteira do
Redescontos — Lei n.° 449,
de 14 de junho de 1937 2.699.900.000,00

b) Para resgate de notas da ex-

tinta Caixa de Estabilização— Decreto n.° 20.621, do
17 de novembro do 1931 ... 1.494.660,00

o) Para suprimento à Caixa do
Mobilização Bancária — De-
creto n.° 21.449, do 9 do ju-

nho do 1932 63.538.000,00 2.764.932.660.00

11.002.755.043,00



96 Artur de Souza Costa

Resgato

:

fl) Pc<r moedas subsidiárias, nos
têrmos dn legislação om vigor

/>) Da Cnixu do Mobilização
Bancária

c) Da exlinta Caixa do Estabili-
zação

d) Resgato a liquidar T. . .

Circulação em 31-12-1943

16.489.358,00

3.989.000,00

1.494.660,00

8,00 21^973^026,00

10.980.782.017,00

O quadro imediato discrimina o meio circulante pelos valores
importâncias e quantidades das cédulas respectivas:

EMISSÃO DO TESOURO NACIONAL EMISSÃO DO MANCO DO HRASII, S. A.

VALOR

Cr$

QUANTIDADE
DE NOTAS

j

IMP01LTÂNCIA

|

Cri

VALOU

CrS

QUANTIDADE
DE NOTAS

IMPOIITÂNCIA

Cr$

1.03

2,03

5,03
10,03

20.03

. 50,03
103,03

203,03

503,03

1.030,03

2 43S.633 Vi

1.228 952
3I.4S3.339 y
33 514.015
23.051.3")»

10. 117 705 '/í

10 974.723
8. 473. .331 y

12 857.715
113.2)1

2.43S.BD3.5!)

2.457. SOI, OJ
157.4IG G.);.j3

335.413 15 1.03

473.037.240,0.)

5l5.íiS3.27.í.03

10J7 I72.S33.0.)

1.031. 07S.3JJ.OJ
0.423.S7t.0J).0)

,

113.231.3)1.01

_1,03^ 2,03

5.03

10.33

23.03

53.03.....

103.03

23.1.0)

533.03

1.033,0)

20.032.433 y .

2.217.205 y
j

1.317 717

1.219 953 '
!

1.179.223 V, !

517 933 W
!

158 S30 Ú \

1G1 (WS y j

12 ROS

1G (Í95

20.092.433.50

4.434.411.00
5í>8 587.50

12 499 G50.00
23. 5S4. 410.00
25.895 175.00
15. «M 050.00
3Í.331 700.(10

0.304 OOU.OO
. 10 .

*:*>.*>
. 000,00

131.913 177 \„ .10.810.357.023.0) 20.024.243 V. 101.309 017.00

n E 3 U M o

Emissão do Tcso-iro N.icbnnl

.

Emissjo do I3a:ico do b.-.isil S. A.

Notas da Caixa de Estabiliz.ifão.

TOTAI

131.013.177

20.9M.213 V.

15S.S37.420 \i

Cri

W.8I0. 357. 020.00
104 ..•309.O17.ro

10. 074. CGO. 037,00

G. 115.nSQ.0Q

lO.OÃI) 782.017,00

Para a circulação de Cr$ 10.980.782.017,00 possui o Te-souro Nacional ouro fino em depósito no total de 225.658.655 440 rno valor de CrS 5.340.349.888,90, o que supera, de mu to apercentagem legal de 25 % estabelecida pelo Decreto-lei n™ 4792

mLtend^ nnlV
6^ CO

,

ncluindo"se. assim, que o Governo 'vem

«SÍS.
P ™ monetána encetada, subordinando a sua fa-culdade emissora as requisições da Caixa de Mobilização Bancá-

rm̂ tta
3 ^ RedeSC°nt0S

>
com às leis que regulam

Hf;
gráfÍ

-° SC
?
UÍr demonstr* que no exercício de 1943 se ve-^^SêT^ de

°
Ur
° até agora feita

'

como * "SiHir^r^it™™ da proporçâo iegai
'
mesm° ant-
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CAPÍTULO I

CONSIDERAÇÕES GERAIS

O ano de "1943 se caracteriza por um surto considerável de

recursos monetários decorrentes, notadamente, de grandes saldos

em nossa balança de pagamentos. Em 12 meses, isto é, de 31 de

dezembro de 1942 a 31 de dezembro de 1943, nossas disponibili-

dades no estrange :ro passaram de CrS 3.442.050.000.00 para

CrS 7.764.022.000,00. Êsse acréscimo de CrS 4.321.972.000,00

está Fspresentado por CrS 2.751.705.000,00 em ouro e Cr$

1.570.267.000,00 em saldo de cambiais.

Ao aumento do saldo no estrangeiro não podia deixar de

corresponder um acréscimo de recursos no país, pois em última

análise o saldo no estrangeiro equivale ao valor recebido pelos

exportadores nacionais e por aquêles que auferem rend ;mentos

do exterior, em proporção superior às rsmessas e pagamentos da

importação. Cumpre ainda acrescentar uma parcela, embora di-

minuta, relativa ao ouro adquirido no país, de 31 de dezembro

de 1942 a 31 de dezembro de 1943. Com essa aquisição, o au-

mento de disponibilidades em ouro eleva-se a CrS

4.429.663.000,00.

Procurando combater a inflação, oriunda em grande parte do

acréscimo de meios de pagamento, correspondente ao aumento de

disponibilidades, que já se fazia sentir em 1942, o Governo, como
primeiro passo, lançou um grande empréstimo consolidado, acom-

panhado de empréstimos complementares (letras do Tesouro), nos

termos dos Decretos-leis ns. 4. 789 e 4. 790, de 5 de outubro de 1942.

As subscrições compulsórias e facultativas das obrigações de

guerra processaram-se normalmente atingindo apreciável soma.

Por outro lado, a maior arrecadação obtida nas rendas tributais

trouxe aos cofres públicos cerca de um bilhão de cruzeiros.

A despeito de tudo isso, as reservas em poder de particulares

tornaram-se assas volumosas.
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Com a existência de disponibilidades, é natural a tendência

à expansão. Muito embora se não possa precisar a influência de

nossas disponibilidades na expansão de crédito verificada em 1943,

é possível ..fazer-se uma ideia do assunto, bastando para isso com-

parar as operações dos bancos- em 1943 com as verificadas em
anos anteriores.

Uma vez que, no aumento de empréstimos realizados pelo

Banco do Brasil S.A., relativamente a anos anteriores, a parcela

preponderante diz respeito ao ouro adquirido no estrangeiro, que_

é exatamente um dos aspectos das disponibilidades a que nos

estamos referindo, torna-se claro que êsse banco não deve ser in-

cluído.

SALDOS DE EMPRÉSTIMOS EM C/C E LETRAS DESCONTADAS DE TODOS

OS BANCOS COM EXCLUSÃO DO BANCO DO BRASIL S. A.

(Em milhares do cruzeiros ) %
1941 . aumento

Janeiro 8.388.919

Dezembro 10.277.825

Acréscimo 1.888.906 22,5

1942

Janeiro 10.233.924

Dezembro 11.798.787

Acréscimo 1.564.863 15,3

1943

Janeiro 12.004.707

Dezembro 17.424.539

Acréscimo 5.419.832 45,1

Os quadros a seguir evidenciam que os bancos expandiram
enormemente suas operações de crédito com os particulares, não
só reduzindo relativamente seus encaixes no Banco do Brasil S.A."

mas também deixando de utilizar na compra de títulos do Governo*
o excedente de recursos que lhes chegavam . Tudo foi aplicado em
empréstimos em C/C e em descontos. Vê-se que houve relativo

declínio dos depósitos no Banco do Brasil S.A.

Verifica-se igualmente que foram pequenos os recursos apli-

cados na aquisição de títulos do Govêrno . Para que houvesse apli-

cação, em larga escala, na compra de títulos do Govêrno, os saldos
dos empréstimos a particulares deveriam ser inferiores aos saldos
dos depósitos.
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(l.o:m CKUZKIKOS)

MKSICS
TOTAL IIOS

DKrrtílTOS

HKlY) iiTOS

NO IIANCO

l>0 MIAMI.

C)

III IV

10IAI.

II + III

i)r.i'<i;iTi*s

NOUl IKXI

IIANCOS

1012

Junriro 10.S5S.531 5SS.2S4 S70.G71 1.404. 95S 1S1.491 5.393.573

lI.O07.G7ii 1.113.109 029.040 2.042.119 l;;4.S15 S. 905. 527

10.S2S.349 1.109.064 934.993 2.044.057 1S1.7CS S.7.K3.G92

Abril 11. 1GD.S2C 1 207.107. 90G.S11 2.S73.21S 1SI 222 S.2S7.008

11.424. 1S4 1 201.309 1.040.521 2. 307. $93 195.247 9. 110.294

11.721.4U4 1.311.329 1.114.047 2.425.370 1S9.332 9.29G.1I8

12 007. 8S3 1.441.S27 1.012.799 2.4S4.G2G 199.(125 9.523.257

Agosto 11.0S3.S43 1.322.522 1.017.792 2.340.314 177.093 9.343.529

Setembro 11. 095. 5 19 1.325.S07 935.429 2.231.230 140.097 9.4G4.2S3

Outubro 12.2G2.4'I7 2.047.S22 1 .513.893 3.301.715 209.747 S. 709. 752

Novembro 13.OC3.S09 2.204.443 1 . 179 991 3.3S4.317 23S.539 9.G79.4G2

Dcicmbro 13.7U.S07 2.271.42S 1.IG4.2SG 3.435.714 27U.457 10. 270. 003

10-13

Janeiro 14.421.037 2.402.534 1.21S.171 3.G23.705 203.297 10. SOO. 332

Fevereiro 14.471.7S1 2.392.01S 1.173.91S 3.5GG.S9G 5:!3.45G 10.034.885

Marco 14.9S9.C3G 2.317.217 1.253.899 3.571.140 279.274 11.418.793

Abril 15.543.2S0 2.229.029 1.321.519 3.531.178 2SS.594 11.992.108

15.939. S92 2.110.551 1.33G.3S1 3.452.932 274.025 12.4SG.9G0

10.7S0.002 2. 095.050 1.515.951 3. Gil. 037 302. 53S 13.139.565

Julho 17. 209.950 2.479.5SS 1.395.S59 3.875.447 295.492 13.391.509

Agâito 17.S72.474 . 2.097.221 1.4G5.314 4.072.535 290.501 13.79S.939

Setembro IS SG9.3I5 2. 059.500 1.509.134 4.1GS.G94 2S2.4G5 14.C40.G2l

Outubro 18.233.753 2 502.770 1.499.033 4.0G1.S03 282.053 14.171.050

KoTCiubro 19.023.424 2.510.115 I.G18.430 4. 128.545 324.425 14.804.870

Dcscmbro .... 20.1S7.S72 2.495.9SS 1 .700.409 4.25C.4S7 32G.714 £.931.385

(O IikIjíItP "( l ;i|>M-.V.'.l> il" ('íi?'l-i
:>".
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A primeira providencia do Governo, em face da expansão dos

recursos, não poderia deixar de ser a do congelamento dos lucros.

Sem essa medida preliminar infrutífero seria intervir no mercado

do crédito. Os industriais e comerciantes foram, em fins do ano

de 1943, convidados a colaborar no lançamento de um sistema

de absorção de meios de pagamento, sob a forma de reservas

a serem aplicadas quer na importação de equ ;pamento quer em
investimentos no país, em fase de menores dificuldades de obten-

ção dos fatores de produção.

O acréscimo da receita tributai em 1943 contribuiu, sem

dúvida alguma, para absorver uma apreciável parte do excesso de

poder aquisitivo.

Concorreram decisivamente para êsse resultado a extraordi-

nária produt :vidade do imposto de renda que apresentou um au-

mento de 66% em relação ao exercício de 1942 e os sensíveis

acréscimos na arrecadação dos impostos de consumo e do sêlo que,

respectivamente, contribuíram com mais de 23,9% do que no ano

anterior

.

Para o aumento de 299.964.000 cruzeiros, havido na arreca-

dação do imposto de consumo, os 8 principa :

s produtos contribuí-

ram com 275.450.000, isto ó, com mais de 90% de todo o acrés-

cimo dessa figura tributária, como se vê da enumeração que se

segue :

MlíRCADOIUAS 1913 1013
MirEilRNÇ.t

r'+ i:u 1913 si 1942.

2S5.07G 300.013 105.S07 37.1

252.0)1 2S7.725 35 074 H.2
01 (K)9 10I.S2J 10.811 11.0

42 873 01.7S5 18.012 44.1

47.3% 50.201 11. SOS 24.0

131 GG3 174.3G9 42.701 32,4

:>i.s:í5 G 1.370 0.511 18.4

19.7 1G 59.SSS 40.142 203.3

921,051 1.197. 110 275 450 29.9

Quanto ao imposto de renda, cabe assinalar, de início, que
somente o Distrito Federal e o Estado de São Paulo concorreram
com CrS 363.923.561,40 da importância total de CrS
509.211.880,20, que representa o aumento da arrecadação em
1943 sobre o exercício anterior.

E' óbvio que tais arrecadações, pelo seu vulto, intensificaram

o processo de absorção do poder aquisitivo excedente nos>2 maio
res centros do país . \



CAPÍTULO II

COMÉRCIO INTERNO

1 — COMÉRCIO DE CABOTAGEM

As dificuldades de transporte, oriundas da guerra, determi-

naram uma redução do nosso comércio de cabotagem, afetando -

o abastecimento de muitas praças, notadamente as que estão si-

tuadas no norte, privando-as de muitos artigos de primeira ne-

cessidade .

Por outro lado, a movimentação de forças militares em algu-

mas praças do norte agravou ainda mais a crise existente, com

a absorção imediata dos pequenos suprimentos enviados de outras

regiões do país, através da sistema de comboios marítimos.

O gráfico da página seguinte evidencia, no período de 1931 a

1943, as quantidades, em toneladas, movimentadas no nosso comér-

cio de cabotagem, bem como os valores respectivos

.

Como se observa, o ano de 1942 marca o declínio a coinci-

dir com a intensificação da campanha submarina inimiga contra

o tráfego marítimo.

O gráfico revela ainda que o valor médio da tonelada con-

tinuou sua escala ascendente, refletindo o encarecimento do preço

das. utilidades

.
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COMERCIO DE CABOTAGEM
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Assim se distribui, pelas unidades da Forierrição, o total da
importação por cabotagem :

!

Ti YY.W.

TIISLI.IIIH <
'iS 1 Oli:|

1

so v<ii.i'Mi: Ml VAI.OU

Distrito IVilcriil. '.».)'.. K'i.~>
í'

:ií)!i. i!i7
j

3ti . 73 20. .V2

ltio Grande. <!i> Sul. s'is 1:12 I 1 1 . 07 U,17

Pernambuco. 1
:,>

. .ísrí s:w:íi.-.
j

:.,'.)7 13.13

Siio Paulo. ,->2'J. KM 780.018
j

-'0.71 12.32

Iiahi:v. .

.

I 1 l.Dll | 1 , 17 H,G.-.

Outras iiiii'lailf- .""»:;<;
. wri 1 V7S . 1 1S

|

-'1 .02 31,21

TOTAL L'..-).">() !L'1 ií :j:ís . m:>
\

1(1(1,0.1 100.00

No tocante à exportação, são os seguintes os totais das diver-

sas unidades federadas :

Distrito í"cdcr:il .

Silo Paulo.. . .

Rio Grande do Sul

Pcrnntnbuco .

fíanta Catarina. . .

Outras unidades.

TONKI.ADAS CrS 1.000

Ç;. DO TOTAL

N>> Vlil.r.MB NO VALOR

321.7G0

233.503

353.373

211 . 1Í12

572.5IÍÓ

SjS.533

2. 550. 021

l.fl.VJ.õll

1 .2i)0.8,)S

720.120

.-)U. 137

3Í7.S17

1.5 12. OSI)

0.338. 505

12 .til

d,15

n.s.-i

8.28

22 A 3

:<3.oo--

10!), 00

30,77

20,37

11.10

8,00

5,19

23 . 85

100.0:1

2 — COMÉRCIO ATRAVÉS DE OUTRAS VIAS DE COMUNICAÇÃO

O nosso comércio pelas vias internas de comunicação ficou

limitado às praças do sul e do centro do país onde as rodovias

v ferrovias existentes permitem intenso tráfego.

A intensificação do comércio por essas vias veio contrabalan-

çar, até certo ponto, o declínio verificado no comércio de cabota-

gem.
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A exportação por vias internas, nas três mais importantes uni-

dades do sul, apresenta' os seguintes números:

1013

i

TONKUPAS
VAI.OKES KM MILHARES

DE CIlliZHIKOS

o. rniiKiiAL s. íwn.o II. (1. 1)0 SL'I. d. ri::)K,'L.\i. b.Vmii.o 't. c. no Ei;r,

5'J . 735

1

77 893 5.9 9 242.929 333.59) 23 092

5S.173 09 7.<2 5.177 21)ii. 735 3SJ.4S4 27 299
75.1.11 75 9SS 1.54» 3S0.835 423 692 Ili 378

Atinl 45 KiS 75.917 0.35a 321.350 412.7 33 150

69.454 K.).23S 4 835 34 1911 • 448.3.9 24 295
25 C92 74 .774 7 152 277 7 .3 3S2.723 39 023

JlilllO 32.37

J

£1 li !) 4 890 351 715 4S ). IS ) 30 74 S

53.054 84 284 5.1)7 348.41'S 418 584 35 085
BciPinliro 5S 4^8 73 309 8.025 322 193 415 377 49 040
Outuiiro 71.425 79.030 5.477 4!)7 770 4S1 720 39 731
N ovei libro 53. 014 82 ÍKÍ-i 5:15 :i32 9S1 459 755 41 943

59.7HG 79 32

)

5.833 41)3.935 473.()i)l 39 481

Gil S!l 937.07,) 07 -112 4 034.577 5.119 OSI 4.'!j.SS2

O Estado de Minas Gerais exportou no 1.° semestre 941 mil
toneladas no valor de 1 bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros.

Os levantamentos no Distrito Federal iniciaram-se em 1943
e, por isso, não é pcssível a comparação com as exportações de anos
anteriores. Nos Estados de São Pauio, Rio Grande do Sul e Minas
Gerais as exportações foram as seguintes :

SÃO PAULO MINAS GERAIS R. G. DO SUL

Toneladas Milhares do Toneladas Milhares de Tonela- Milhares

Cr? Cr$ das de Cr$
1942.... 854.689 3. 264. 065 2.015.293 2.786.464 57.099 178.726
1943.... 937.670 5.119.081* 1.882.883* 3.045.789 67.412 405.882

«1

Os transportes efetuados pela nossa principal via férrea evi-
denciam os seguintes totais :

Mercadorias 1940 „1941 1942 1943
(Toneladas) ... 5.618.969 4.484.276 4.755.613 5.235.238

Encomendas
(Toneladas) ... 361.088 384.283 445.301 452.723

Animais
(Cabeças) 453.798 424.797 409.200 402.943

Viajantes

(Número) 109.072.155 124.713.021 131.184.635' 149.282.164

* Estimativa



CAPÍTULO III

COMÉRCIO EXTERNO

1 — IMPORTAÇÃO

O ano de 1943 revela um aumento da nossa importação, prin-

cipalmente de artigos destinados ao aparelhamento industrial e

de transportes.

Se em 1942 se verificou desvantagem relativamente a 1941,

pelo declínio da tonelagem importada, compensada de algum

modo pela redução do valor — pois o prejuízo poderia redundar

em aumento do valor a despeito da queda na quantidade; em

1943 registra-se uma vantagem em relação a 1942, pelo aumento

de 10% na importação. Houve, é bem verdade, o aumento de

valor de 31 % que, na simples consideração das percentagens.,

coloca a importação de 1943 em condições inferiores a 1942, como

se vê "da demonstração abaixo :

Alterações Percentuais

No valer Na quantidnde Resultado total

1942

sôbro

1941 —16% —26% —10%

1943

sobre

1942 +31% +10% —21%

E' importante para o conhecimento da situação econômica^ do

país distinguir as suas disponibilidades em "bens de consumo" e

Mbens de produção" . A classificação dos artigos referentes a um

e outro grupo apresenta entretanto bastantes dificuldades, exigin-

do periodicamente nlterações na classificação.
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O quadro a seguir evidencia os lotais de nossa importação
no quinquénio de 1939-1943, distinguindo os bens de consumo c
de produção :

TONELADAS

MllHf.MJOlílAS
i íi::'.i i:i4u r.112 1943

n
mi

IV

Ap.'iri;ll,:i!m:..(ii industrial r Jr.m;

portei (liK.f.S l)K l'IIOI>r(/Ã(»
.

iii:ss ii is co.vrno
(.'iimbiiftiviri.i c l'.il>:iíir..-r.i-.i i,.;

V',".

1 '/'-.-----.
!

-'-nrM . 7:-2
i 2 tw ; 2. it7.;í-j<i í

Matérias prima- - '
'

:í:s
\

2.N.5-.4
\

no. ih
i «o:».?-;!»

1

10S.270

Totu

i.iííu or..
r
» ! i -ini :í!í'.i

1

i .õio :kii

í.tss cíc I -i :t:t,-. i;í3 ! 4

.

04í> :ns

117 s i7

r.ii

l.o'.!,'> «k;i

1.423. 047

3.1103 011

79 . cj4

I.I03.5G3

1.034.403

3.301. 807

II

III

!V

yii iiaiímh Di; rurzKiHos

A|):ircli ;iii:cn'.() ii!ii'i.'!ria! c trair-.'

portLs(nf:\K i!Ki'ii:;i)rtÃo) i l.r,;,0.2liS
, l.3->0 051

-bkss »n rosM-uo
|

1.074.333 IW.W
- (.oii:l:i]íti\T!:i c lubrifica- les :ni-

nnak
' r.fifi.3íiG

! S20.17O
Matérias prii:i:_s.

Tot.ií.

1.592.073
j

I «Í-Í7.517

1.4S'.l.9iiS

I 102.351

S40.00I

2.034 . 1Í)S

I IL'7.101

í»-j 1 724

717.303

1.93S.219

1 ..'i!'J.I!r.'

1.422.713

S2S.55ÍÍ

2 -122. SOS

4.'J.S-;.f,:!2
I
4.M4.H3

|
5.514. 418 4.014.349 ! 0.073.321!

Os bens de produção importados no quinquénio de 1939-1943
assim se discriminam : ^~~c2>

TONELADAS

MERCADORIAS 103'J íon 1941

- Máquina» c acrsõúrio.-:

- Material do transporto
- Material paru iiislalacOrii <!í'lrica.j. .

-• Ferramentas c utensílios

- Aparelhos c ubj'.los fiVco.-;, (|iiíiniio.«.

cíc. para usos profissionais ou eiratí-
firrvs

- Manufaturíis diversa';

Animais vivos

TífTAI. i

17.110

39. 017

1.290

4 2G1

2.5M
2(,3.I20

2S.347

32S 735

30

3S.

3.

743

77S
221

MO

1

115

45

450

S37

035

554

MILHARES D1-; CRVZEIROS

1 - Máquinas c arrojá-os
2 -- Matinal du Iran.irorle

3 — Material rara instalações rlilric iLi.

4 — Ferramentas e utensílios

> - Aparrlhos c objrlus físicos. «.uin i (0s
clc. para 1:103 t rofi?»:oi:ais ou cini-
tíficos

* -- Manufaturas divirtas
7 - - Animais vivo:

Total.

7C5 120

r:30.Si
,

.
r
>

C2.f,."(i

11.025

115. 1C0

2G4.t~S

30. SUS

5C0.7I>8

305.270

55.1)80

20.030

74.129

311.323

43.015

l.rãO.SGf!
j 1.3.S0.05G

32.127

36.423

3.219

2.90S

2.053

133.152

43.545

253.427

5S2

323

CS

41

. 033

093

000

oss

91.

330.

41.

55.S

G02

S25

1

1.480. BOS

1012

21.901

11.130

2.008

1.(9.8

1.729

5<v01fl

1S.2S0

I17.S37

422 573

04.100

22.018

104.703

220. MO
27 . 607

1.027.101

1913

32.047
17.093

2.9SO

72C

1.337

120.231

2.920

1S4.S37

54S.85»
328. 050

51.750
19.024

109. 382

328.311
12.591

1.399.192
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No mesmo período, a importação de bens de consumo, foca-

lizados os principais artigos, nssim se distribui :

BENS DE CONSUMO
TONKI.WIAS

MUIICADOUIAS 11137 193S 1030 1010 1011 1012 1943

A) NÃO DURÁVEIS 7I.H07 71 .!!7 72 .

" V) KG . 1 II

4

Cl .64! 42. l.,õ

Produtos alimentares, bebidos, fumo. 08.2S3 r,s sos 70.12S 04.703 50.393 40.140 35.277

Drogas c preparações para toilctc c

I.97S 1.110 1.00(1 727 001 S i 1 S10

m 1.012 1 . 102 734 1 .2SS- 1.104 1.210

li) SEMI-DURÁVEIS 4.011 l.zst 4 .t.;í7 S.Hl :o3 '01

I-'io3 para cmtura, tricot c semelhantes to
'.n
\i j 41 25 13 57

lloap.is, calç.iJos c artigos para uso

pessoal c domestico 244 191 133 105 101 130 152

Brinquedos, joj03 c artigos para cs-
•ÍOl IO 1

) 12S 125 ."S (

1.241 3. SCO 4 220 2 013 1.000 1<>2 01

C) DURÁVEIS >!.U» ',0.401 41. ',17 !4 051 it-U»

Máquinas, aparei tios e utensílios. .

.

7. HG 4.245 3 7M 4.2S2 5.S77 2.204 3. 023

20. 192 IG.33S 22.008 24.110 21.093 0.377 1.396

220 170 148 04 103 75 40

203 150 100 02 100 GO 11

15. 802 14.40G 10.130 11.817 1G.434 15.320 30.379

Tot.u 119.090 11I.0G2 110.111 100. 7S2 10S.27O 00.400 79.094



BENS DE CONSUMO
Milhares de cruzeiros

MERCADORIAS 1937 1038 1030 1910 1041 1042 1943

SB7.1S0 834-864 S07.669 803.480 860.911 508.977 818.169

Drodutoa alimentares, bebidos, fumo.
«rogas e preparações, para toilGIC usos domcstlCOS.

215.207

00.201

21.071

218.037

, 02.810

122.41)8

230.174

104.815

20.570

221.732

60.303

20.391

227. 135

07.001

34.485

171.221

102.408

2G.34S

223.744

58.892

29.533

70.618 80.608
•

88.080 03.078 60.333 40.810 60.823

Fios para costura, "tricot" a semclhantoa
Roupan, calçados c artigos para uno pessoal ou domtfs-

1.110 G.025 0.152 5.205 3. 37!) 1.010 30.205

Brinquedos, jogos it artigo* para esportes

Pneumáticos o camarás de ar

18.145

11.320

45.028

17.408

0.344

40.015

10.078

7.S08

53.558

11.052

Õ.000

30.571

24.210

4.058

27.080

34.153

1.454

2.CGG

22.184

300

3.530

645.838 600.846 OSg.788 663. 04S 733.107 018.638 1.034. SIS

Máquinas, aparelhos c utensílios

Instrumentos de musica

IA A ABp
l*!*! 4gl|

.
218.303
' 0.731

0.020

205.803

111 AftT

200. 750

0.408

10.315

2.M.075

í no di iJUS. 814

227.087

5.021

0-170

274.701

I 1 O Afif
I 12 . 087

251. 230

3.200

4.037

183.2G0

-

105.040

210.257

4.542

12.201

274.158

105.504

08.287

4.114

41.717

308.810

Só. 393

86.975

2.584

15.0S2

Sôl.282

1.051.080 1.005.001 1.074.333 020.400 1.152.351 061.724 1.422.713
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2 — exportação

O nosso movimento de vendas registrou apreciável aumento

e nele se refletiu de modo mais positivo a transformação económica

imposta pela guerra

.

Enquanto as matérias primas apresentam uma queda de 63

milhões de cruzeiros, os produtos almentares excederam em 693

milhões de cruzeiros os valores de 1942.

No tocante aos produtos manufaturados, os totais exportados

em 1943 evidenciam um superavit de 1.2239b sôbre o total de

1940.

No f
:m do 1.° semestre de 1943, o café reconquistou a sua pri-

vilegiada posição em nossas vendas, alcançando a cifra de 2.803

milhões de cruzeiros.

Êste fato avulta de importância, considerando-se que se acha-

vam por embarcar mais de doze milhões de sacas a serem adqui-

ridas pelos Estados Unidos da Amérca, incluindo-se nesse volume

a quantidade já reservada às exportações do Brasil para o ano

comercial de 1942-43. Com o aumento da cota geral de importa-

ções norte-americanas para 28 milhões de sacas, foi a participação

do Brasil majorada para 16 milhões, contra quase seis milhões

atribuídas à Colômbia.

No que tange aos preços alcançados pslas exportações, cabe

ressaltar que a sua alta crescente, a partir de meados de 1938,

e, mais acentuadamente, depois de 1941, tem constituído a prin-

cipal fonte das nossas compras de ouro para formação de reservas

metálicas, e, indiretamente, de garantia do nosso meio circulante,

em virtude das vultosas disponibilidades cambiais que as impor-

tações não lograram absorver.

Se uma parte da nossa exportação se venda a preços já fixa-

dos em acordos, outra obedece ao imperativo da lei da procura,

que se orienta indistintamente para a maioria dos produtos dessas

três classes : matérias primas, géneros alimentícios e manufaturas.
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O quadro a seguir discrimina a exportação do 1943 pelos prin-
cipais artigos exportados :

PRINCIPAIS PRODUTOS TONU.ADAM
1 Mll.HAIIKfl % «flnim

|

l>>: Clir/.KIKOH VOI.TJML TOTAI. VAI.OII TOTAI.

Oiifá cm grilo

AliíOiifio:

cm ruma
n fio

u lintcn.H

n tecidos
:i outras iiumufaturas. . .

.

Cumes chciis produtos
Cacau
Cristal de rocha
Peles e couro»
Pinho
CCra de carnaúba
Mamona
Arroz
Borracha
Pneumáticos c camarás <lc ar.

Diamantes
Minérios metálicos
Outros produtos

,

Total

000.700
j |. 2.802.731

77.902
3.070

31.492
120. 434
2.802

71.555
110.120
2.411
38.10»

28C.732
y.oio

155. GS5
si . r>8

1

14.575
G.014

098.585
1G3.9G8

2. 090. 039

•113.777

87.537
47.909

1 . 101 .240
90.397

105.01

1

312.308
32-1.721

305.958
255. 115

227.027
207.920
192.203
189.057
180.994
182.278
150.892

1. 139.750

8.728.509

2,0
0,

1

1,2
1,0
0,1

2,7
4,3
0,1
1.4

10,0
0,3
5,8
3,1
0,5

_0,2

25,9
17,3

100

32,1

4,7
1,0
0,5
12,7
1.1

5,3
3.9
3.7
3.5
2,9
2.0
2.4
2 IS

2Í2
2.1
2.1
1.8

13.2

100

Discriminadamente por países de destino a exportação dos
exercícios de 1942 e 1943 apresenta os seguintes números

:"*

1. QUANTIDADE

QUANTIDADE (Ton.) 7c DO TOTAL

PRINCIPAIS
PAÍSES

+ 01; -- em 1943

1912 1943

Números
aiirohlios

c
/(.*

1942 1943

África

America
Estados Unidos.

Argentina

Chilo

Unijruai

Outros paises

Ária

Europa

Grã-Urctanha
Buócia

Espanha
Outros paise.o. . .

.

Occanin

TOTAL OF.IUI

42.239 38.072

1. 880. 978

1.071.119

534.533

28.728
132.930

113. 008

1.S93.973

1.232.537

475.900

27.317

100.724

61.437

. 1.570 2.355

735.909

534.580

07.777

87.315
40.231

701.077

C44.499

48.278
40.675

22.325

125 10

2.CG0.('2; 2.090.0SO

— 4.1G7

12.097

101. 41S

58.673

1.411

2G.20G

02.231

779

25.708
109.013

19.490

40.740

23.00G

116

-4- 35.202

9,87

0.G9
15,07

10.96

4,01

19,71

54,75

49,43

3,50
20.50

28,77

4(1, CG

51,71

92.00

-f- 1,33

1.59

70,09
40,25

20,09

1,03
5,00

4.27

0.C0

27.00

20,09

2,65
3.28
1.74

0,00

100,00

1,42

70, 25

45,72
17,05

1,01

3.06
1,91

0,08'

28,25
23,01

1,70

1,73

0,82

0,00

100,00
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2. VALOR

PRINCIPAIS
PAÍSKS

VALOU (CrS 1.0001

-) ou r.u 1943

1942 11)43

Numerou
absolutos

1)0 TOTAL

1042 lS4:i

202.439 870.025 + 007. 580 i- 23,15 3,50 9.97

5.2GC.923 6.0S5.320 "f* SIS .307
,

15,54 . 70,23 09,72

Estados Unidos 3.421.671 4.419.G76 + 998.105 -r 29,17 45,02 50,03

Argentina M2.S37 801.209 191 .628 19,30
n i v
y, o

1SG.440 197.401 + 11.021 i~ 5,91 2,49 2,20

201.768 1 58.083 40.685 22,80 2,73 1.81

401.307 E0S.S91 -i. 47.584 4- 10,32 0,15 5,84

10.619 10.111 G.50S 39, 10 0,22 0,11

EIKCPA 1.951.240 1.702.879 188.307 9,65 20,02 20,20

1.232.961 1.231.304 1.057 0,13 10,44 14,11

Suécia 207.340 225.018 42.322 15.S3 3,57 2,58

309.889 193.432 116.457 37, 5S 4,13 2,22

141. 056 113.125 27.931 19,80 1,SS 1,29

2.329 234 2.095 S9.95 0,03 0,00

7. 499. 556 S.72S.5G9 +i 229.013 + 10,39

J

j

100,00 100.00

138.283 F. 8



CAPÍTULO IV

BALANÇO COMERCIAL

O balanço comercial do Brasil nos três últimos anos apre-

senta elevados saldos a nosso favor, mercê do aumento verificado

nas exportações e da elevação dos preços alcançados nos mercados
externos

.

No decénio de 1934/43 verifica-se que somente três exer-

cícios registram saldos negativos.

O quadro a seguir evidencia a situação apontada

:

EM MIL TONELADAS >:m milhões de ciil-zeiaos

ANOS

Exporlaçíío Importação Exportação Importação Saldo

1934 2.181 3.8-15 3.459 2.502 05G

1U35 2.7G1 4.229 4.104 3.855 284

193G 3.103 4.407 4.805 . 4.208 G26

1937 3. 200 5.009 5.092 5.314 — 222

1938 3.933 4.913 5 .000 5.195 — 9*
1939 4 . 183 4.788 5.G15 4.983 031

1940 3.230 4. 330 4.900 4.904 — 4

1941 3.535 4.049 0.725 5. 514 1.211

1042
. 2.000 3.003 7.409 4.011 2.855

1043 2.G0G 3.301 8.728 0.073 2.055



CAPÍTULO V

MOVIMENTO BANCÁRIO

As atividades económicas do país, que se refletem direta-

mente no movimento bancário, exigem cada vez mais a interven-

ção dêssss estabeiécimentos de crédito, que se vêm difundindo por

todo o país, notadamente nos grandes centros produtores. Nao.

descura, porém, este Ministério do complexo problema que tem

a enfrentar para dar ao país adequada legislação bancária.

As atividades industriais e agrícolas vêm recebendo dos ban-

cos inestimável auxílio, que se coaduna com a política de Vossa

Excelência de auxiliar as classes estreitamente ligadas à produção

nacional

.

Apreciados globalmente, os balanços dos bancos nacionais

apresentam em 31 de dezembro de 1943 os seguintes totais :

EM MILHARES DE CRUZEIROS

TlTULOS
IIANCO

DO IiDASIL
.

OUTIiOS

MANCOS

OVTI103 ESTA-
IIELECIMEKTOS
DE CRÉDITO

TOTAL

ATIVO

Capital a realizar ; . . .

.

Títulos descontados
Empréstimos cm C/C^ .......

Correspondentes no Exterior.

Caixa — Em moeda corrente

Outros títulos

TOTAL 1)0 ATIVO.

PASSIVO
Capital
Fundo do Ilcscrva

Depósitos:
Com juros
Limitados
Populares
Sem juros

Do Poderes Públicos-.

UancArios
Prazo Fixo. . . .

Com avÍRO_ prévio. . .

.

Compulsórios
Compensação do Cheques...

Correspondentes no Exterior.

Outros Títulos

TOTAL DO PASSIVO. .

204.210 2.413

a. 109. -118 9 881.378 372.201

7.802.33-1 •1 897.017 317.392

.!.!i77.277 344.423 4.837

078.285 1 309.20!) 70.015

27.790.8(18 28 1-18.232 989.284

41.38-1.212 -14 815.11» I. 750 742

100. 000 1 720.700 95.233

322.089 438.558 19.903

2.IU-I.O0G 7 421.G02 305.492

311.413 1 500.878 30.311

255.970 935.312 24.803

GG9.932 314.138 31.233

3.403 2.4 130.415 397

1.012.07-1 295.780 0.050

503.050 4 202.815 224 738

SG9. 010 2.044.205 22.789

041). 078 1.002 8

883 314 737
512. 1.19 224. COO 35.971

32.007.008 25.487.531 800.814

44.384.212 44.845. 11» 1. 750. 742

200.023
13.723.027
13.077.343
4.92G.537
2.118.159

50.934 381

90.980.073

1.921.933
780.550

9.891.250
1.902.002'
1.210.121
1.015.303
3.591.010
1.914.510
5.050.012
2.030.001

051.288
884.051
772.820

58 454.953

90.080.073
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Na mesma data, os balanços dos bancos estrangeiros expres-
savam-se pelos números abaixo :

(Em 1.000 cruzoiros)

ATIVO

Capital a realizar 2 000
Letras descontadas \ . . . 778 094
Empréstimos em c/corrente 1.177.857
Correspondentes no exterior 55 ! 351
Caixa — Em moeda corrente 320 625
Outros títulos 5.0611560

'
« 7.395.487

PASSIVO
Capital

; ;

Fundo de reserva

Depósitos :

Com juros

Limitados

Populares .'

Sem juros

De poderes públicos
Bancários
Prazo, fixo

Com aviso prévio
Depósitos compulsórios ....

Compensação de cheques
Correspondentes no exterior
Outros ttulos

177.439
41.954

1.345.383
204.725

308
719.592
5.501

24.122.

100.535
78.593
35.633

19

39.252
4.622.431

7.395.487

1 — DEPÓSITOS

• Os depósitos existentes em 31 de dezembro de 1943 ascen-diam a apreciável soma de 31 bilhões de cruzeiros.
O confronto, que se vê na demonstração abalxTo," evidenciaque o aumento em 1943 sobre o ano anterior^ foi de 10 bilhões decruzeiros :

«miue!» ue

Depósitos

1942 :

Depósitos a vista

Total dos depósitos
,

1943 :

Depósitos à vista . .

Total dos depósitos \

(Em 1.000 cruzeiros)

Bancos Bancos
Nacionais Estrangeiros

13.436.824 1.700.708
19.628.511 1.912.053

20.417.853
29.055.817

2.299. 650
2.514.411

Total

15.137.532
21.540.564

22.717.503
31.570.228
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2 — COMPENSAÇÃO DE CHEQUES

O movimento ds compensação de cheques mostra que esse

valioso auxiliar da circulação vem tendo maior aceitação por parte

do público.

Num decénio o número de cheques compensados passou de

1.046.000 para 3.349.000.

O quadro a seguir revela o movimento de cheques compen-

sados no período de 1932 a 1943 :

Compensação de Cheques

Anes Milhares de Cheques Milhões de Cruzeiros

1932 583 12.064

1933 928 15.784

1934 1.046 19.498

1935 1.212 22.052

1936 1.437 25.803

1937 1.700 30.748

1938 1.886 33.117

1939 2.080 34.331

1940 2.214 35.444

1941 2.626 47.576

1942... 2.660 57.392

1943 3.349 87.673

3 — ENCAIXES

As disponibilidades imediatas, nos bancos nacionais e estran-

geiros, expressavam-se pela cifra de Cr$ 2.438.784.000,00 que

em comparação com o exercício precedente revela um aumento
de Cr$ 330.340.000,00.

A situação exposta pode ser apreciada no seguinte quadro

(Em 1.000 cruzeiros)

Bancos Bancos
Nacionais Estrangeiros Total

1942 1.859.847 248.597 2.108.444

1943 2.118.159 320.625 2.438.784
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Os encaixes mencionados no quadro anterior, em relação aos
depósitos totais e aos de imediata exigibilidade, apresentavam as

seguintes percentagens :

Bancos Bancos

Nacionais Estrangeiros Total

1942

Em relação aos Dep. à vista . . 13,8 14,6 13,9

Em relação ao total dos Dep. 9,5 13,0 9,8

1943

Em relação aos Dep. à vista . . 10,4 13,9 10,7

Em relação ao total dos Dep. 7,3 12,8 7,7

4 — EMPRÉSTIMOS

Os empréstimos feitos pelos bancos apresentavam em 31 de
dezembro de 1943 a apreciável soma de Cr$ 28.756.321.000,00.

i

O confronto com o ano de 1943 evidencia os seguintes totais :

Empréstimos

(Em 1.000 cruzeiros)

Bancos Bancos

Nacionais Estrangeiros Total

1942 16.893.523 1.312.813 18. ,206. 336

19 *3 26.800.370 1.955.951 28.756.321

Percentagem em relação aos totais dos depósitos:

Bancos Bancos Total

Nacionais Estrangeiros

1942
86,1 68,7 84,5

1943 92,2 77,8 91,1
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5 — BANCOS E CASAS BANCÁRIAS

Em 31 de dezembro de 1943, os estabelecimentos bancários

existentes em todo o país estavam assim distribuídos

:

bancos :

Nacionais :

Sedes 182

Filiais 1-229

1.411

Estrangeiros :

Filiais 44

1.455
—

BANCO DO BRASIL S. A. :

Agência Central 1

Agências 243

244

i

Total dos bancos 1.699

CASAS BANCÁRIAS :

Sedes 257

Filiais 37

Total das casas bancárias .... 294

Total dos estabelecimentos bancários em
1943 1.993



CAPÍTULO VI

CAIXAS ECONÓMICAS

Êsses importantes órgãos de incentivo à economia popular con-
tinuaram a evidenciar apreciável prosperidade, que traduz o desen-
volvimento na massa do povo da necessidade de constituir reser-

vas para vencer as fases difíceis da vida ou conseguir a aquisição
de bens que. formem o alicerce material da família.

Presentemente existem 8 caixas autónomas, situadas nos Esta-
dos de São Paulo, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, Rio Grande
do Sul, Minas Gerais, Paraná e Distrito Federal, e 13 que funcio-
nam junto às Delegacias Fiscais

.

1 — NOVA CLASSIFICAÇÃO DAS CAIXAS

Pelo Decreto-lei n.° 5.415, de 16 de abril de 1943, foi dada
nova classificação às Caixas Económicas Federais autónomas . Fica-
ram assim distribuídas as Caixas existentes :

Classe Especial — (Com os depósitos superiores a quinhentos
milhões de cruzeiros) — Caixas do Rio de Janeiro e de São Paulo.

Primeira Classe — (Com os depósitos superiores a duzentos
milhões de cruzeiros até quinhentos milhões de cruzeiros) Caixa
do Rio Grande do Sul.

Segunda Classe — (Com os depósitos superiores a cem mi-
lhões de cruzeiros até duzentos milhões de cruzeiros) Caixas
da Bahia e do Estado do Rio.

Terceira Classe — (Com os depósitos superiores a cinquenta
milhões de cruzeiros até cem milhões de cruzeiros) — Caixa de
Pernambuco, do Paraná e de Minas Gerais.

Quarta Classe — (Com os depósitos até cinquenta milhões de
cruzeiros)

.
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2 — SITUAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA DAS CAIXAS

Os quadros que seguem evidenciam alguns aspectos da situa-

ção económica e financeira das Caixas Federais autónomas, em
face de seus respectivos balanços, comparados os três últimos anos :

ATIVOS REALIZÁVEIS

CX. KC. FED.
Em 31/12.1042

Cr»
c

í

Km .'H O 1943

Crí
c
/ 1.

1

Km 3 1
' 1 2 1943

Cr»
c

1.2S6.58D.73S.0!) 12.50 1.3SS. 194. 7^0,0:1 .. 41 .51 I ,472.522.301,00 39. 5«

S5o Paulo 1)1 2. 005. 4 10. 03 li.'), 15 1 015. -M) iilS.n" 39,4!; t 2JS. 191 .974,00
"

32745

Kio Cirande do Sul . .
. 204. 107. 037, 03 S.73 293 933 911.0!) S, RS 324.042 755,0!) S.70

13(i. 570. 297.fi!' 4.51 151.793 flSU.OI) 4.55 151.257.753,09 4,00

109.713. 723. 0C 3.02 11!) 42 J KJíi, Oi' 3.5S 131 324. OCO. 00 3.53

Pernambuco 7.S 351.430.00 2.50 S7 9""i7 995,00 2.04 101.048 725,00 2,72

Hí.liOO. 80 1.03 2,00 87.323.S17.OU 2.02 OH 481.770.00 2.59

r>t;u!o do Kio 15S.7CJ.0S5. 0L' 5,24 ^7.592.210,0'J
_..

5
:f

237.959.102,00 li, 39

3 027 820. 301,0" DO, 00 3.333 722 MU, 09 199. 00 3. 722. 729. 500, 00 100. 0í)

VALORES DISPONÍVEIS

Eu 3P12.1912 f Em 3P ÍÍ.1943 f" Km 31. 12.1943 <*
CX. KC. IT.D.

Cr»
. r Cr$ .

('

Crí r

i

Rio dc Janeiro 280 22S.5I4.0U 22.24 3SJ.'7IS.03S,O!' 27,43 495.410.922,00 27. .Vi

443.022 022.0; 48,59 539.249 94'). 03 53, 11' OGO.OSS. 222,00 54. G3

Rio Grande do Sul 113. 304 017,03 42.91 14S. 493. 550.00 5J. IS 1G3.4SS. 528,00 50.45

4S 6SS 117,0" 35, G5 515.3)3 05!), 01! 37,09 5(3.444.393,00 37.32

35 205.131.00 32,14 43 451 os3,o:; 30.39 51.032.771.00 39.33

"l5.358.47i).(0 19, CG 2ri.8S3 458,03 33.50 35.Gi)fi.2G7,()0 35,3)

Minas Gerais 11. 082. 046. 0? 14,46 IS S72 874,09 21.01 15 901. 407, 03 1G.55

Estado do Rio 40.4SJ.20I.00 20,28 45. SG7. 934,00 24.45 70.014.935.00 32. 2

1.000. 070. 91S. 00 33,05 1.259. SOS. 127, 03 37,79 1.465.911.505,00 39, 3S

EMPRÉSTIMOS

CX. KC. FED.
Em 31/12/1942

Cri
r 1

:o
Em 30/0/1943

Cr»

Em 31/12/1943

Cr»
r*
/

833.822.103.00 04,58 823.3drj)S5,O0 59,31 825.930.951,00 60,03

Silo Paulo 27tl.4S4.O02.0O 30,28 2G5.7h5'.38J,O0 20. 17 230.252.833.00 19.09

Rio Grande do Sul 125.720.835.00 47,50 123.510. 144,00 41.74 12S. 935. 588.00 39.80

8). 015.574,00 60,03 70.070.793,00 52,00 78.023.348.00 51, 5S

58.087.251.00 53,49 0J. 007. 087, 00 59.25 03.412.0)1,00 48,28

39.497.208.00 69,30 37.070.474,00 42,15 39.722.443,00 30,31

59. «70. 323, IX) 74,35 00. 433. SOB. 00 G9.21 72 735.070,00 75.30

Estado do Rio 94.484.012.00 60,51 123.070.0(52,00 65.01 141.423.381,00 50.43

TOTAL 1.500. 291. 35S. 00 61,73 1.572.312.021,00 47,17 1.580.470.121,00 42, 45
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EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO
(Com hipotecas e garantias simultâneas)

CX. EC. FED. Eh 31/12/1042

Cr»
c
/Q

Em 33/0/1943

Cri % Eu 31/12/1943

Cr»
c*
/n

Rio do Janeiro.

Silo Paulo

Rio Granda do Sul

Pernambuco
Minas Gerais

Estudo do Rio..,,, ,.

TOTAl

007.511.215,01)

244.200.835.00

107.025.103,03

09.180.034.09

53.751.810,00
28.197.025,09

51.005.233,03

72.410.288,03

47,21

20.75

43,74

53,00

48,00

35,09

03,39

45,01

590.059.053,00
238.711.097,03
134.803.751,03
09. 547. 404, 00
55.017.353,03

28.289.021,00
53.142.030,00
113. 870. 034. 00

43,01

23,51

35,44

45,81

40,07

32,10

03,80

59,13

584.530.4 83,00
233.050.842,00
105.720.OG8,O0
08.830.833,00

57.059.051,00
31.725.131,03

04.030.335,03
129.785.339.09

39, 09

10. Hf)

32,03

45, 4!)

44, 13

31,43

GO. 34

64,54

33,47
1.234.020.479,03 43,70 1.257.433.519,03 37,72 1.240.178.019,00

VALORES PATRIMONIAIS

CX. EC. FED. Em 31/12/1942

Cri % Eu 33/0'1943

Cr* % Eu 31/12/1913

Cr$
Cf
10

Rio dc Janeiro
São Paulo
Rio Grande do Sul
Bahia

Pernambuco
Minas Gerais....

Estado do Rio... .

73.5SO.4S9.O0

38.2S2.14S.O0
10.301.775,00
2.SS0. 888,00
5.9ÍÍ5.543.O0

1.241.220,00
0. 302. 348,00

5,72

4,10

0,10
• 2,11

5,44

1,58

7,82

73.714.274,00

38.331.831,00
18.4SG.883.03

2.882.588,00

6.074.776.00

1.413.770,09

6.319.280,09

5,31

3.7S
6,25
1,91

-. 5,00
1,61

7,23

74.280.015,00

38.139.205,00
20.500.986,03
3.082.588,00
5.989.043.00
1.414.275,00
0.223.640,00

5.05
3,16
6,33.

2,04

4,56
1,40

6,45

TOTAL 144.623.417,00 4,78 147.123.384,09 4,41 149.042.412,00 4,02

DEPÓSITOS

CX. EC. FED. Eu 31/12/1942

Cr*
c
IO

Eu 30/0/1013

Cr» % Em 31/12/1943

Cr* %

Rio de Janeiro
Sío Paulo
Rio Grando do 8ul

Pcrnambuso
Minas Gerais
Estado do Rio. .

.

TOTAL

1.163.194.379,00
807. 877. 831Ã)
247.299.501$)
132.224.048,00

08.777.790.00

77.800.693,00
74.284.656.03

151.518.738,00

03,40

98,34

03,61

00,82

03,03

09,31
02;- 10

05,44

1.262.492.535,00

1.000.313.232,00

270.731.892.00

148.648.081,00

108.353.830,03

87.701.415,00

83.564.028,00

170.035.810,00

03,04

08.51

03,51

07,92
93,73

99,83
02,20

05,70

1.344. 085. 291.00
1.102.633.107,09
3 3.008.559,03

148.103.070,09
118.830.087,00

09.094.440,00

89.437.883,00
220. 007. 382.00

91/32
98,71

03,51

07,00
03,46

08,05
92,70

05,38

2.842. 983. 032,00 03.03 3.144.438.498,90 04.32 3.623.505.873,00 04,05
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RENDAS BRUTAS

CX. EC. FE D.
Eu 31/12/1942

Cri Vo
Eu 30/0/1043

Cr»
c
IO

Eu 31/12/1043

Cr»
Of
to

Rio do Jnaciro. . ,

,

SSo Paalo. ..

Rio Grnndo do Sul

I3aliia

Paraná
Pernambuco
Minas Gerais

Estado do Rio

total

43.738
25.023

8.575
4. 783

3.207

2.053
3.372

4.G31

833,00
003,00

539,00
.437,00

589.00
085,00
550,00
738,03

06.344.040,03

3,4')

2,84

3,24

3,5;

2, OS

2,02

4,18

2,02

3,18

48.843.800,00

28.701.268,03

0.033.2)3,01
.953.021,03

.70). 733,03

.317.810,03

.644.085,03

.278.203,00

103. 433. 488. 03 3.25

51.

32.

1).

4.

3.

o

4

8,

412.570.00
235.449.09
85)980.03
03). 327. 03

937.559.03

627.374,03

253.R18.0)

20». 033,03

113.590.722.0)

3.49
2. 07
3,30
3.29
2,03
2,09
4.41

3,47

3. 10

DESPESAS BRUTAS

CX. EC. FED.
Eu 31/12/1042

Cr»
cr
/O

Eu 30/6/1043

CrJ
t"
/O

Eu 31/12/1943

Cr» %

30.431.854.00
24.445.700.00

6.518.668.00
4.844.615.O0
3.C05.G73.O0

2.347.046,00

3.111.438,00
4.830.801,00

2.83

2.08

2.47

3.55

2.83

3.00

3.86

3,05

39.155.865,00

28.020.020,00

7.642.873,00

0.730.131.00

3.350.344,00

2. 702.534. 00

3.307.160,00

0.016.657.00

2.03

2.70

2,58

4.44

2.81

3.07

3.70

3,21

42.420.603,00

30.648.090,00

8.394.560.00
4.842.S13.00
3.024.436.03
2.910.912,00
3.535.133.00

7.021.698,00

2.88

2Í59
3.23

2.76

2.88
3,66
2.95

85.034.045.00 2,83 00.932.403,00 2,03 103. 4CS. 205.00 2.78

Disponibilidades no Tesouro Nacional

Em 31 de dezembro de 1943, as disponibilidades no Tesouro

Nacional, de todas as Caixas, autónomas ou não, expressavam-se

pelas seguintes cifras

:

Cr$

. Amazonas 5.922.782,00

pará 13.326.108,70

Maranhão 6.326.543,50

piau{ 2.142.751,60

Ceara'!!'..! 4.222.918,30

Rio Grando do Norte 1.240.433,00

Paraíba 1.939.245,80

Pernambuco 23.607.710,10

Alagoas 2.023.950,90

Sergipe 4.016.452,60

Bahia 29.209.818,30
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Espírito Snnto 5.572.377,10
Rio do Janoiro 8.657.041,90
Distrito Federal 108.917.439,70
São Paulo 413.058.965,50
Paraná 21.225.817,60
Santa Catarina 12.673.821,80
Rio Grando do Sul 72.627.914,80
Minus Gerais 5.149.330,60
Goiás 2.182.423,20
Mato Grosso 6.333.254.50

Totnl 750.568.101,50

3 — ADMINISTRAÇÃO DAS CAIXAS

Em 31 de dezembro, os Conselhos Administrativos das Caixas
Federais autónomas estavam assim constituídos :

Caixa Económica Federal do Rio de Janeiro

(Classe Especial)

Presidente : Carlos Coimbra da Luz
Diretores : Antônio da Veiga Faria

Carlos Edmundo Amálio da Silva

Ariosto Pinto

Arfio Mazzei

Caixa Económica Federal de São Paulo

(Classe Especial)

Presidente : Artur Antunes Maciel (interino)
Diretores : Alcides da Costa Vidigal

Alfredo Egídio de Souza Aranha

Caixa Económica Federal do Rio Grande do Sul

(Primeira Classe)

Presidente : Pompílio Cilon Fernandes da Rosa
Diretores : Antônio Xaviar da Rocha

Odon Cavalcanti Carneiro Monteiro

Caixa Económica Federal da Bahia

(Segunda Classo)

Presidente : Augusto Alexandre Machado
Diretores : Frederico Lacerda Alves

José Manso Cabral



Ministério da Fazenda — Relatório de 1943 125

Caixa Económica Federal do Estado do Rio

(Segunda Classe?)

Presidente : Mariano Augusto do Figueiredo

Dirotores : Vicente Ferreira do Morais

Francisco Cnrautn de Souza

Caixa Económica Federal de Pernambuco

(Terceira Classe)

Presidente : Pedro Allain Teixeira

Diretores : Padre Arruda Câmara
João Ferreira Lima

Caixa Económica Federal de Minas Gerais

(Terceira Classe)

Presidente : Paulo Marinho de Carvalho

Diretores : Oton Augusto Ribeiro

Cássio Tamborindeguy

Caixa Económica Federal do Paraná

(Terceira Classe)

Presidente : Manuel de Oliveira Franco
Diretores : João Licio Laynes

Evandro Muniz Correia de Menezes

4 — AGÊNCIAS

As Caixas Económicas Federais continuaram em 1943 a polí-

tica administrativa de criar agências e filiais em vários pontos de
suas jurisdições, para maior facilidade do público que procura essas

instituições

.

Em 31 de dezembro de 1943 atingiram o número de 110 as

agências, sucursais, filiais, postos e sub-agências, assim distribuídos :

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Depósitos

Agência — Andara!
" — Bandeira
" — Bangú
" — Botafogo
" — Campo Grande
" — Candelária
" — Catoto
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Agência — Central

" — Copacabana
" — D. Manuel
" — Gávea (Pôsto)

— Ilha do Governador (Pôsto)
" — Madureira
" — Meier

— Pedro II

" — Penha

— Rio Branco
" — São Cristóvão

— Tijuca

" — Vila Isabel /

Penhores

Agência — Bandeira

— Central

" — Imperatriz Leopoldina
" — Rosário

— Sete dc Setembro

Títulos

Agência — Candelária

Câmbio

Agência — Mauá

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DE SÃO PAULO

Agência — Braz (na Capital)

" — Campinas
" — Santos

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

Agência — Bagé
" — Bento Gonçalves
" — Caxias

" — José Bonifácio

" — Livramento
" — Santa Maria
" — São João (na Capital)
" — São Leopoldo

Filial — Pelotas

" — Rio Orando
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DA BAHIA

A({<*ncin — Água Preta
" — Alagoinhns
" — Belmont»

— Bonfim
" — Cachoeira

— Colçada (na Capital)
" — Cnstro Alves
" - - Comércio (na Capital)
" — Conquista
" — Feira de Santana

— Ilhéus
" — Itabunq
" — Itapira
" — Jacobina

"" — Jequié

Agência — Joazeiro
" — Nazaré

— Pirangi
" — Santo Amnro
" — Santo Antônio de Jesus

— São Félix
" — São Gonçalo
" — Seabra (na Capital)

— Serrinha

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DO ESTADO DO RIO

Agência — Barra Mansa
" — Barra do Pirai
" — Bom Jesus de Itabapoana (sub-agência)
" — Campos
"

. — Duque de Caxias
" — Itaperuna
" — Niterói (na Capital)
" — Nova Friburgo
" — iftvar Iguaçu
" — Petrópolis
" — Resende
*' — São Gonçalo
" — Três Rios
" — Vassouras

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DE PERNAMBUCO

Agência — Afogados (na Capital)
" — Encruzilhada (na Capital)
" — Santo Antônio (na Capital)

Filial — Caruaru
" — Limoeiro
" — Nazaré
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DE MINAS GERAIS

Agencia — Floresta (na Capital)

" — Guarani (na Capital)

Filial — Barbacena

— Muriaé

— Novo Lima
— Ouro Fino

" — Pouso Alegre

— São João Del Rei
"

. — Varginha ....
Sucursal — Juiz de Fora

" — Poços de Caldas
" — Uberaba

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DO PARANÁ

Agência — Antonina
*' — Cambará
' — Campo Largo
" — Castro

— Irati

" — Jacarèzinho

" — Jaguariaíva

— Lapa
" — Londrina
" — Palmeira

" — Paranaguá
" — Ponta Grossa

— Ribeirão Claro

— Rio Negro
" — União da Vitória.
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CAPÍTULO VII

OS ACORDOS DE WASHINGTON

1
- ^-"ATIVIDAÇESnDS-COMISSAO T3E

_CONTROLE DOS~7ÍCORDOS

"

_

DE WASHINGTON

Esta comissão continua a desenvolver intensa atividade no que

diz respeito à execução dos acordos firmados em Washington. A sua

atuação verificou-se no estudo e preparo de novos convénios, bem
como na coordenação de entendimentos entre entidades públicas e

particulares, autarquias e Ministérios, para melhor desenvolvimento

dos acordos já celebrados. Dentre todos, ressalta pela sua impor-

tância a produção da borracha, de inestimável valor para a indústria

bélica. Para alcançar os objetivos colimados teve a Comissão de

enfrentar a solução do complexo problema da mão de obra que no
Brasil assume proporções alarmantes pela escassez de braços.

r

2 — SERVIÇO ESPECIAL DE MOBILIZAÇÃO DE TRABALHADORES
PARA A AMAZÓNIA

Com o desígnio de transportar trabalhadores capazes para as
regiões gomíferas, foi criado pela Coordenação da Mobilização Eco-
nómica o Serviço Especial de Mobilização de Trabalhadores para
a Amazónia (SEMTA).

Pelo acordo celebrado entre o SEMTA e a "Rubber Deve-
lopment Corporation", seriam recrutados, por conta desta última,

cerca de 50.000 trabalhadores para os seringais amazonenses.

Vários acordos foram firmados relativamnete ao recrutamento
e encaminhamento de trabalhadores, até que na segunda quinzena

de agosto de 1943 a Comissão de Controle dos Acordos de Wash-
ington e a Coordenação da Mobilização Económica, com o concurso

da "Rubber Development Corporation", estabeleceram um plano
definitivo.

De acordo com o Convénio, a ''Rubber Development Corpora-
tion" obrigou-se a pôr à disposição do Govêrno brasileiro a impor-
tância de USS 2 . 400 . 000 . 00, para custear as despesas decorrentes

138.283 p. 9
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do recrutamento e assistência aos trabalhadores; reciprocamente, o
Governo brasileiro se comprometeu a recrutar e encaminhar cerca
de 16.000 trabalhadores.

Por acordo posterior, eximiu-se a "Rubber Development Cor-
poration" das obrigações atinentes ao recrutamento e colocação de
trabalhadores.

Promulgado o Decreto-lei n.° 5.813, de 14 de setembro de
1943, ficou criada a Comissão Administrativa do Encaminhamento
de Trabalhadores para a Amazónia que, iniciando suas atividades,
levou para os seringais, num período de 6 meses, um total de

. 3.559 trabalhadores.

3 — SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO DO VALE
AMAZÔNICO (S.A.V.A.)

Para orientar todos os serviços indispensáveis à execução do
programa da borracha, fêz-se mister a criação da Superintendência
de Abastecimento do Vale do Amazonas, cuja atribuição é a de
superintender o abastecimento dessa região.

Subordinada à Comissão de Controle dos Acordos de Wash-
ington, tem sob sua jurisdição os Estados do Amazonas e do Pará,
o Território do Acre, zona sul do Maranhão e norte de Mato
Grosso e Goiás.

Suas atribuições são múltiplas, competindo-lhe, dentre outras:
coordenar as medidas a serem tomadas em conjunto pelos Estados
da Região Amazônica; providenciar a aquisição e o transporte
dentro ou fora do país; controlar os "stocks", a exportação de gé-
neros alimentícios; estimular a pesca, a pecuária, a agricultura e pro-
videnciár o encaminhamento de trabalhadores para as regiões
produtoras.

Em consequência da atividades desse órgão, foram encaminha-
dos às regiões produtoras de borracha 10.500 trabalhadores, assim
distribuídos:

Pará

Amazonas

Território do Guaporé

Território do Acro .

.

1.700

7.050

1.000

750

Total
10.500
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4 — PRODUÇÃO DE BORRACHA EM MATO GROSSO

Dotado de considerável número de seringais, outrora explorados,

o Estado de Mato Grosso vinha contribuindo com apreciável quanti-

dade de goma, para as necessidades do consumo interno e para

exportação.

Com o objetivo de incrementar a produção dessa zona, a Co-

missão de Controle dos Acordos de Washington e o Banco de Crédito

da Borracha S. A., com a participação da "Rubber Development

Corporation", firmaram um acordo pelo qual o Governo de Mato
Grosso se. comprometeu . a promover a exploração dos seringais

abandonados e dos que se acham localizados em terras devolutas,

ficando a "Rubber Development Corporation" com a obrigação de

contribuir com a importância de Cr$ 2.000.000,00, para melhora-

mento das estradas e da navegação fluvial, bem como para cons-

trução de novas vias de comunicação.

5 — BANCO DE CRÉDITO DA BORRACHA S.A.

Pelo Decreto-lei n.° 4.451, de 9 de julho de 1942, foi autori-

zada a fundação do Banco de Crédito da Borracha S. A., com o

capital de 50 milhões de cruzeiros, mais tarde elevado a 150 milhões.

Compete-lhe realizar operações finais de compra e venda de

borracha, prestar assistência financeira por meio de empréstimos,

incrementar os meios de transporte, sanear as zonas produtoras de

goma e organizar cooperativas; sistematizar e racionalizar o plantio

da "hévea", além de fazer adiantamento aos produtores e receber

depósitos em dinheiro.

Seu departamento de financiamento já recebeu e estudou

1.222 propostas de empréstimos, no valor global de

Cr$ 289.070.083,20; dêsse total foram atendidas 744, num mon-
tante de CrS 190.995.340,50, e recusadas 201, no valor de
Cr$ 51.411.642..60..

O total dos financiamentos a longo prazo (3 anos) foi de

CrS 143.923.761,20, com a seguinte distribuição:

1 o ano CrS 98.748.150,70
2.o ano Cr$ 45.175.610.50

Cr$ 143.923.761,20

Tendo iniciado as compras em abril de 1943, já em dezembro

havia adquirido 15.871 toneladas de borracha, excetuada a que

fôra anteriormente comprada pelo Banco do Brasil S. A.



*32 Artur de Souza Costa

A produção de borracha ascendeu, em 1942, a 21.700 tone-
ladas, das quais foram exportadas 12 . 100 e consumidas interna-
mente 9.600; estimando-se, para o ano de 1943, 31.574 toneladas,
ou seja um excesso de 10 . 000 toneladas sobre a produção anterior!

Em 1943, o Banco apresentouo lucro líquido de
CrS 9.211.451,30, que teve a seguinte aplicação:

Dividendos Cr$ 5.000.000,00
Rundo do reserva CrS 460.572,60
Fundo para prejuízos eventuais Cr$ 3.750.878,70

Tott, l Cr$ 9.211.451,30

6 _ CONTROLE DA INDÚSTRIA NACIONAL DE ARTEFATOS
DE BORRACHA

Visando aparelhar a indústria nacional de artefatos de borra-
cha, a Comissão de Controle dos Acordos de Washington, com a
colaboração do Setor da Produção Industrial e da "Rubber Deve-
lopment Corporation", promoveu o estudo das necessárias medidas

.

À Comissão de Controle dos Acordos de Washington coube
superintender a execução dos vários acordos celebrados com o Go-
verno americano, bem como promover entendimentos com as enti-
dades oficiais e particulares, brasileiras e americanas, para garantir
o suprimento de matéria prima e equipamentos necessários à indús-
tria nacional de artefatos de borracha. Obrigou-se o Banco de
Crédito da Borracha A. A. a manter os "stocks" das qualidades
desejadas, de forma a assegurar o funcionamento dos estabeleci-
mentos manufatureiros.

Ao Setor da Produção Industrial tocou fixar periodicamente
a cota de consumo de borracha de cada fábrica. Mediante acordocom os representantes da indústria, foi liberado o comércio interno
de pneus no Brasil, assumindo os industriais o compromisso de
evitar o disperdicio da borracha e o comércio ilícito dos artefatos

^1943
3 fÍXaÇS

°
Cm 320 " 000 Pn6US da rota de COnsumo

A produção nacional atingiu um nível elevado, como se infere
dos números abaixo:

Anos Pneus Câmaras de ar
2.° semestre d 1942 223 . 774 „„ 0?6

1943 459.463 299.180
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Até hoje, arrecadou-se borracha usada em 1 . 405 municípios,
*

e em março do corrente ano existiam nos portos de arrecadação
1.225.204 quilos de borracha usada.

9 — REPRESSÃO AO CONTRABANDO E CONTROLE DAS VENDAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA

As medidas postas em prática pêlo Governo, submetendo as
vendas de artefatos de borracha a regime de cotas cuja fiscaliza-

ção e distribuição foi atribuída à Comissão de Controle dos Acordos
de Washington, fizeram com que aparecessem, com certa frequência,
casos de contrabando, nas fronteiras do sul e oeste do país. As
medidas tomadas pelas autoridades encarregadas de repressão re-
duziram ao mínimo a evasão dêsses artigos.

Por força do Decreto-lei n.° 6. 122, de 18 de dezembro de 1943,
ficou proibido o transporte ferroviário, marítimo, rodoviário, fluvial
e aéreo de quaisquer artefatos de borracha produzidos no país ou
importados, sem apresentação da guia ou documento bastante, emi-
tido pela Comissão de Controle dos Acordos de Washington ou de
entidade por ela designada. Ficou também estabelecido que a
venda de pneumáticos e câmaras de ar no mercado interno, para os
veículos registrados no país, só seria permitida mediante a devo-
lução de igual quantidade de pneumáticos e câmaras de ar usados,
da mesma rodagem, de fabricação nacional.

10 — BABAÇU

Ao firmar-se o acordo sobre babaçu, previu-ss a construção de
estradas de rodagem de penetração às zonas dos babaçuais. O Go-
verno americano estabeleceu um prémio sóbre a exportação, com
o fim de incentivar a produção, devendo esse prémio ser aplicado
parte na construção daquelas estradas e parte na compra de mate-
riais para manipulação do côco.

^
Através da Comissão de Controle dos Acordos de Washington

vem os Estados do Maranhão e Piauí recebendo o auxílio que lhes.
cabe, quer para os serviços de terraplenagem quer para materiais.
Dada a dificuldade de conseguir-se no mercado interno material
para a quebra do côco, entrou aquela Comissão em contato com
as autoridades norte-americanas e brasileiras, para obter as necessá-
rias facilidades de exportação e importação.

Estabelecia o instrumento firmado que da prtodução total
seriam destinados 25% ao mercado interno e 75% pam exporta-
ção para os Estados Unidos da América; entretanto, a necessidade
crescente de óleo nas indústrias do sul do país determinou o au-mento da cota de consumo interno.
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11 --- CRISTAL DE ROCHA E MICA

Os acordos sôbre êsses produtos se processam normalmente,

uma vez que é o Governo americano o único comprador no mo-

mento.

12 — MAMONA

O acordo sôbre mamona foi cumprido até junho de 1943, data

do seu vencimento. Apesar disso, as compras continuaram a se

processar normalmente, sendo mantido os preços até o fim do ano.

13 — IPECACUANHA

Teve normal transcurso em 1943 o acordo sôbre ipecacuanha.

Durante sua vigência, sob estímulo do alto preço, iniciou-ss no

Brasil a indústria da emetina, o que virá reduzir a exportação de

raízes.
1

14 _ ARROZ

A 21 de dezembro de 1943, firmou o Brasil um acordo para a

venda dos seus excedentes de arroz, correspondentes às safras

1943/44 e 1944/45. Por esse acordo deverão ser exportados para

a Inglaterra e Estados Unidos os excedentes das referidas safras,

reservadas 10.000. toneladas para os mercados do hemisfério

ocidental.

O referido instrumento tem a sua execução normal assegurada

pelo Instituto Riograndense do Arroz, cabendo à Comissão de

Controle dos Acordos de Washington estabelecer a distribuição aos

países do hemisfério.

A par dos trabalhos específicos, relacionados com a produção

propriamente dita, tem procurado a Comissão de Controle dos

Acordos de Washington remover as causas que possam entravar a

produção.



CAPÍTULO VIII

CÂMARA DE REAJUSTAMENTO ECONÓMICO

Em prosseguimento de seus trabalhos concedeu a Câmara deReajustamento Económico, durante o exercício de 1943 indeniza
çoes que atingiram a importância de Cr$ 5. 686. 000 00

'

rQm r .f
tender à Nidação dos compromissos qúe ultrapassa-ram o limite das emissões de apólices anteriormente feitas fTvromulgado o Decreto-lei n° 6.276, de 16 de fevereiro ^1943 aSSrizando a emissão complementar de mais Cr$ 20.000 000 00As declarações feitas no regime do Decreto n.° 24 233 de12 de maio de 1934, importaram em CrS 3 13<í fiwnn 2

atingido o total de CrS 920 580 snnnn
J

!
3* •

6
.

38
>00

>
tendo

cedidas
,0° as ^enizações con-

AGRICULTOOA
Algodito

Arroj
'

Cacau
Café

Café c oulras culturas.
Café c pecuária
Cana de apurar
Cercais

. ....
Culturas Associadas.

.

.

"

Frutas (enceto laranja)
Laranja

Outras culturas.......].'

Em geral

Aono-PEcuXniA

Em geral

UroÚSTRIA IXTRATIVA
Borrarha

Carnaúba
Castanha

Madeira
Mate
Outras indústrias

ibdCsthia aoho-pecwíSma
Indústria do açúcar.
Indústria da carne (charque)'
Industria do vinho (uva)....]

nu Ki-rcnricAçÃo

Diversas

DECLARAÇÕES BB DÍVIDAS

TOTAL.

Quant.

78

259

1.230

14.108

299

132

1.076

1G8

4.1G2

1S6

.45

54

2.440

835

1G7

12

51

15

157

5

035

1

3

4.O03

Importai]cia

I.NDENIZAÇÕES CONCEDIDAS

Quant.

7.7S7

21 .017

68.841

1.404.06G

40.015

24.56G.

75. 70S.

7.974.

ISO. 890

12.592

0.585

9.214

000,00
.000,00

.000,00

.000,00

.000.00

.000,00

.000,00

,000,00

.000,00

.000,00

.000,09

000,00

280.036.000,00

116.700.000,00

21.925.000,00

112.000,00

3.347.000.00
2.146.000.00
14.826.000,00

280.000,00

332.996.000,00

3.340.000.00

1.135.0O0.00

492.844.000,00

30-132
3.135.638.0O0.0O

39
153

880
10.514

220

114

íS4

107

2.G21

125

31

37

1.900

596

55

8
17

114

3

431

3

28

18.701

Importância

"2.871

6.856

25.829
4S9.529

16.213

0.977.

25.299.

2.018.

48.785.

4.348.

2.543

4.152

.000,00

000.00
000.00

.000,00

000,00
000.00

000,03
000,00
000,00
000,00

000,00
000,00

102.GI8.500.O0

41.054.000,00

2. 004. 000.00
37.000.00
071.000.00

378.000,00
4.217.000.00

71.000,00

123.957.000.00

172.000.00

5.741.000,00

920.580.5O0.0O



CAPITULO IX

CARTEIRA DE REDESCONTOS

Êsse organismo do nosso aparelhamento bancário vem apre-

sentando de ano para ano notável crescimento em suas operações.

Como tive oportunidade de salientar a Vossa Excelência no

relatório precedente, o redesconto ganha terreno no comércio ban-

cário, passando a ser operação indispensável e de amparo direto aos

estabelecimentos que, mercê desse recurso, ficam habilitados a dis-

pensar maior assistência creditória ao comércio e à indústria.

Em 31 de dezembro de 1942 a Carteira de Redescontos havia

liquidado todos os seus compromissos, entretanto, durante o exer-

cício de 1943 houve necessidade de novos suprimentos para que

êsse organismo pudesse atender às solicitações dos estabelecimentos

bancários interessados em redescontos.

Tais suprimentos atingiram o total de Cr$ 2.699.900.000,00,

assim discriminado

:

Em 29-4-43 300.000.000,00
Em 11-5-43 - 75.000.000,00
Em 24-5-43 75.000.000,00
Em 26-5-43 75.000.000,00
Em 28-5-43 75.000.000,00
Em 31-5-43 150.000.000,00
Em 11-6-43 50.000.000,00
Em 22-6-43 50.000.000,00
Em 25-6-43 50. OGO. 000,00

Em 30-6-43 150.000.000,00
Em 30-8-43 50.000.000,00
Em 27 7-43 100-000.000,00
Em 29-7-43 100.000.000,00
Em 30-7-43 í 00. 000. 000,00

Em 26-8-43 100.000.000,00
Em 30-8-43 100.000.000.00

Em 13-9-43 100.000.000.00
Em 29-9-43 101.900.000.00
Em 25-10-43' 98.000.000.00

Em 29-10-43 100.000.000.00
Em 18-11-43 100.000.000.00
Em 29-11-43 100.000.000,00
Em 10-12-43 100.000.000.00
Em 17-12-43 50.000.000.00
Ein 20-17-43 50.000.000.00
Em 22-12-43 100.000.000.00
Em 27 12-43 100.000.000,00
Em 29-12-43 50.000.000.00
Em 30-12-43 50.000.000,00

2.699.900.000,00
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No exercício de 1943 foram redescontados 36.615 títulos num
total de CrS 2.798.374.685,60, com a seguinte discriminação :

No Rio do Janeiro: CrS

5.285 títulos no vnlor de 1.380.884.122,10

Nos Estados:

12.539 títulos no valor do 503.024.231,80
Títulos provindos da Carteira de Crédito Agrícola e In-

dustrial do Banco do Brasil S. A 914.466.331,70

2.798.374.685,60

Foram ainda concedidos empréstimos a bancos no total de
CrS 1.619.900.000,00.

As operações de redescontos na praça do Rio de Janeiro, dis-

criminadamente por meses, atingiram os seguintes totais no exer-

Cr$

10.185.473,70
4.094.682,70
14.941.250,20

312.843.362,30
119.177.430,80

71.699.735,50
184.967.148,00
118.343.305,00
107.916.808,20
73 . 802 . 077,30

192.647.786,10
170.265.061,40

1.380.884.122,00

cicio de 1943:

Janeiro —
Fevereiro —
Marco —
Abril —
Maio —
Junho —
Julho —
Agosto —
Setembro —
Outubro —
Novembro —
Dezembro —

Total . . .

427 títulos no valor de
161 " " "

353 '

558
400
458
416 " "

410 "

4Q3
473 " " "

513 "

623

5.285

Nos Estados as operações dessa natureza
seguintes números:

expressam-se pelos

Janeiro 239 títulos no
Fevereiro 162 1

»

M

Março 114 J» )>

Abril 132 M li

Maio 3.174 M 1 t

Junho 315 í I ?1

Julho 1.500 í ? •»

Agosto 1.662 M 99

Setembro 1.816 ÍJ íí

Outubro 282 ) * M

Novembro 1.081 1 f tí

Dezembro 2.062 » » í »

Total 12.539

6.272
3.991
3.078
2.310

108.974
7.104

68.286
52.555
96.226
8.435

74.424
71.362

.317,90

.952,70

.405,50

.897,70

.605,20

. 124,70

.964,40

.343,40

.394,90

.973,30

.957,10

.295,00

503.024.233,80
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Os títulos redescontados parn n 1 Carteira de Crédito .Agrícola

e Industrial do Banco do Brasil S. A. montaram o total de

CrS 914.466.33,70, distribuído pelos seguintes meses:

Cr$

265.069.204,70

312.820.801,90

42.196.961,70

102.048.522,50

20.710.335,30

116.240.178,50

33.480.140,10

21.900.127,00

Mnio — 9 003

Junho — 5. 004

Julho — 673

Agosto — 1 478

Setembro — 250

Outubro — 1. 659

Novembro — 457

Dezembro — 267

Total . . . 18.791
914.466.331,70

Durante o exercício a Carteira redescontou, igualmente, letras

do Departamento Nacional do Café num total de . • •
•

CrS 1.149.000.000,00, sendo único portador o Banco do Bra-

sil S. A.

Nesse exercício iniciou a Carteira uma nova modalidade de

operações, qual seja a de efetuar empréstimos a bancos, com ga-

rantia de letras do Tesouro, de acordo com o Decreto-lei n. 4.792,

de 5 de outubro de 1942.

Os empréstimos dessa natureza subiram ao total de

CrS 1.619.900.000,00, sendo mutuários de tais operações o Banco

do Brasil S. A. e o Banco Mercantil de São Paulo S. A.

O lucro líquido da Carteira atingiu o montante de

CrS 26.208.957,80' que, na forma da legislação vigente, teve^ se-

guinte distribuição:

Cr$ 13.104.478,90 ou sejam 50% ao Tesouro Nacional

CrS 6 . 552 . 239,40 ou sejom 25% ao Banco do Brasil S. A.

Cr$ 6.552.239,40 ou sejnm 25% ao Fundo de Reserva

r



CAPÍTULO X

COMISSÃO DE FINANCIAMENTO DA PRODUÇÃO

Restringida a importação em consequência da guerra, as ativi-

dades nacionais foram obrigadas a produzir, em substituição das
que eram recebidas do estrangeiro, as utilidades imprescindíveis

ao consumo nacional, na medida de suas possibilidades.

Por outro lado, a necessidade de fornecer aos aliados tudo
quanto nos fôsse possível para colaborar no esforço de guerra pro-
vocou um grande aumento da exportação, notadamente de mate-
riais estratégicos.

Dentre as dificuldades a vencer para fazer face a tal situação,
avultava o problema da produção sob dúplice aspecto: premente
necessidade de estimulá-la e controle da aplicação dos auxílios for-

necidos pelo Governo para evitar que investimentos feitos sem
cuidadoso exame das conveniências do momento e das possibilidades
de êxito tivessem efeitos contraproducentes, inclusive encareci-
mento imediato das utilidades.

Para atender a êsse objetivo foi criada a Comissão de Finan-
ciamento da Produção, pelo Decreto-lei n.° 5.212, de 21 de ja-
neiro de 1943, cujo art. 3.° lhe define as atribuições ao estabelecer
que compete à mesma .

"traçar os planos financeiros relativos à produção que
interesse à defesa económica e militar do país, e dar-lhes
execução depois de aprovadas pelo Govêrno",

lendo sido o seu regulamento aprovado pelo Decreto n.° 11. 688,
de 20 de fevereiro de 1943.

Foram submetidos a estudo e exame da Comissão assuntos que
dizem respeito ao financiamento do algodão, produção e comércio
de carnaúba e cacáu, laminação de madeira e fabricação de pasta
desse produto, fabricação de material bélico e equipamentos para
o Ministério da Guerra, citricultura, indústria de álcalis, mineração
de ferro, industrias de óleos vegetais, produção de combustíveis
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líquidos e lubrificantes, fomento de produção agrícola, instalação

ds carreiras para construção naval.

De todos os financiamentos examinados, o do algodão tem

merecido, pela importância de sua produção na economia nacional,,

maior atenção.

A cultura do algodão em nosso país remonta a muito mais de

um século e a sua exportação já figurava nos quadres estatísticos

dc 1821. Veio, porém, mantsndo-se dentro de limitadas quanti-

dades com pequenas oscilações, sem ter apresentado tendência

regular de aumento até 1920.

Nessa época ainda a cultura do algodão era feita principal-

mente no norte do país. Abandonada no sul a monocultura e ini-

ciado o plantio das frutas, cereais e algodão, a cultura deste pro-

duto entrou a desenvolver-se, colocando o Brasil, rapidamente,

entre os maiores produtores do mundo. É o que se pode verificar

dos seguintes números:

Algodão em pluma Valor

Produção do CrS 1.000

Brasil

Toneladas

Anos

1920 99.701 149.552

1941 (a maior safra) 503.003 1.486.811

19/j 3 496.444 2.412.017

NOTA: — Para 1944 estima-se a produção em 610.000 toneladas, no valor de

cerca dc três bilhões e trezentos milhões dc cruzeiros.

A essas importâncias devem acrescentar-se os valores dos sub-

produtos linter, torta e óleo comestível, podendo-se estimar que os

acréscimos elevarão as safras de 1943 a CrS 2.800.000.000 e

de 1944 a Cr$ 4.250.000.000."

A grande expansão de algodão ocorre notadamente ém São

Paulo, onde a cultura, beneficiamento e comércio estão superior-

mente organizados, mantendo-se a sua produção, há três anos,

acima de 70% da produção total do país.

Para isso tem concorrido a Secretaria da Agricultura do Estado,

que tem fornecido anualmente sementes selecionadas a cêrea de

110 mil agricultores; os usineiros, com 360 instalações, beneficiando

o algodão em caroço; a Bolsa de Mercadorias, da Capital, classifi-

i
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cando mais de 2 milhões de fardos por ano e emitindo os respecti-

vos certificados que servem de base a tôdas as transações de

algodão; o Ministério da Agricultura que fiscaliza a exportação;

e, finalmente, o amparo do Governo Federal que, há três anos, vem
financiando o produto.

Dessa cooperação resultou o ressurgimento de tão importante

fonte da economia nacional.

O apôio do Govêrno Federal à produção do algodão, quando
se interrompeu bruscamente a exportação, justifica-se não só pelo

valor dela, mas também pela expressiva notificação social do modo
por que se distribui o produto das safras, como indica o quadro
seguinte relativo a dados de São Paulo.

CrS 1.000

Vnlor nn Vnlor recebido Despesas de Percentagem

Anos Capital pulos lavradores Transformação recebida pelos

(1) lavradores

1938 937.040 683.000 253.960 73 %
1939 986.000 819.000 177.000 83 %
1940 1 .141. 100 894.000 247.100 78 %
1941 1 .330.-000 957.000 373.000 72 %
1942 1 .299.000 1.062.000 237.000 82 %
1943 2 .212.500 1.870.000 342.500 84,5 %

A ação direta deste Ministério na defesa da economia algo-
doeira do Brasil iniciou-se em 1942.

Antes dêsse ano, a economia algodoeira não dispunha de ele-

mentos oficiais de defesa, a não ser a assistência bancária dispen-
sada aos comerciantes de algodão por meio de empréstimos, ba-
seados em percentagens do preço corrente do algodão e sujeitos a
limites cadastrais, ou aos lavradores, em escala ainda mais limitada,
mediants operações de penhor agrícola da Carteira competente
do Banco do Brasil S. A.

A rigor, dispensara a economia algodoeira até 1941 a assis-
tência oficial mais direta, de vez que a procura dessa matéria
prima, pelos mercados mundiais abertos ao tráfego internacional,
absorvia praticamente a totalidade da produção nacional, se bem
que os preços, na falta de garantias firmes, nem sempre fossem o
que se desejava e de que se necessitava para manter a estabilidade e
continuidade dêsse importante setor da vida do país.

Em 1941, entretanto, cessada a exportação em consequência
da guerra, os algodões de São Paulo e de regiões adjacentes come-
çaram a acumular-se nesse Estado.

: — (1) Nas despesas do transformação, incluem-so beneficio do algo-
dão, juros, transportes, comissões, lucros dos maquinistas, bc-
êutos, ctc.
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Para regularizar a situação, foi promulgado o Decreto-lei

n.° 4.217, de 30 de março de 1942, que autorizou o Banco do

Brasil S. A. a financiar, sem limites cadastrais, mediante apresen-

tação dos certificados oficiais de classificação e depósito da mer-

cadoria em armazéns idóneos, tôda a produção nacional, à razão

de CrS 50,00 por arroba de pluma equivalentes a CrS 15,00 por

igual quantidade de algodão em caroço, no interior do país, mais

tarde aumentado, pelo Decreto-lei n.° 4.395, de 19 de junho

de 1942. para CrS 60,00 e Cr$ 20,00, respectivamente.

Com essa providência, o Governo Federal estabeleceu na

realidade, pela primeira vez no país, o preço-mínimo do algodão

em condições de assegurar aos produtores a estabilidade de suas

lavouras.

A partir de janeiro de 1943, após criada a Comissão de Finan-

ciamento da Produção, os assuntos relativos à economia algodoeira

do país têm sido objeto de constantes estudos e deliberações, quer

no campo económico, quer no agrícola e comercial, tsndo sido

expedidos os seguintes Decretos-leis:

n.° 5.581, de 17-6-1943;

n.° 5.780, de 27-8-1943;

n.° 5.582, de 17-6-1943;

n.° 5.826, de 16-9-1943.

Como órgãos da Comissão de Financiamento da Produção

funcionam: o Serviço de Controle e Recebimento de Produtos

Agrícolas e Matérias Primas, ao qual compete receber, controlar e

colocar os produtos financiados pelo Govêrno Federal; e a Secre-

taria, à qual competem todos os trabalhos de expediente.

Como decorrência do financiamento assegurado à safra de

1941/42, o Serviço de Controle recebeu do Banco do Brasil S. A.

os algodões apenhados e entregues àquele estabelecimento de cré-

dito. A partir de agôsto de 1943 o Serviço de Controle iniciou as

providências necessárias para liquidação desses "stocks", liquidação

essa ainda não concluída ao término do exercício de 1943 dadas as

qualidades do "stock" e a conveniência de não provocar perturba-

ções nos mercados.

A cota especial sôbre o algodão criada pelo Decreto-lei

n.° 5.582, de 17 de junho de 1943, produziu CrS 11.803.915,30,

em 1943.



CAPITULO XI

DEPARTAMENTO NACIONAL DO CAFÉ

O ano de 1943 foi singularmente pródigo em adversidades

para o café, produto básico da economia nacional. Externamente
tivemos que enfrentar o angustioso problema dos transportes ma-
rítimos para os poucos mercados que ainda se nos mantiveram
acessíveis. E internamente, após a sêca de 1940 e a geada de 1942,
tivemos outra estiagem e uma nova geada em proporções quase
idênticas à de 1919.

As atividades do Departamento Nacional do Café durante o
ano de 1943 mantiveram-se, porém, no mesmo ritmo de amparo aos
interesses da economia cafeeira, propulsionando-a e tendo-lhe dado
através da política adotada pelo Governo, de Vossa Excelência os
meios de que. carecia para vencer a situação de dificuldades sur-
gidas por fatôres vários.

A 31 de maio de 1943 realizou-se o Convénio dos Estados
Cafeeiros, o qual, considerando a média dos elementos de avalia-
ção que lhe tinham sido apresentados quanto ao remanescente
provável em 30 de setembro e à estimativa da safra 43/44, esta-
belecera a cota de equilíbrio de 15%.

Essa cota não foi, entretanto, aprovada pelo Governo Federal
ao homologar o .Convénio em referência. Efetivamente o Decreto-
-!ei n.° 5.874, de 2 de outubro de 1943, que aprovou dito Con-
vénio, determinou em ssu artigo 2.° que sobre a safra de 43/44
nenhuma cota de equilíbrio seria imposta. A medida proveio do
fato de terem sobrevindo novas estiagens e uma intensa geada nos
Estados ds São Paulo e Paraná, depois de encerrados os trabalhos
dos convencionais.

A providência estabelecida pelo art. 2.° do Decreto-lei
n.° 5.874, citado, atestou o acerto da orientação que o Govêrno de
Vossa Excelência sempre tem imprimido à política econômico-fi-
nanceira, pois no momento oportuno desvinculou a produção cafeeira
da cota que antes houvera sido instituída por motivo mesmo de
assegurar à lavoura os meios para sobreexistir à sua crise de
superabundância sem comprometer o seu potencial de grandeza.
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Ainda pelo art. 4.° do referido Decreto-lei n.° 5.874 ficou

assegurado aos produtores de cafés da safra de 43/44, já nego-

ciados, o direito de reaver dos respectivos compradores a dife-

rença do preço resultante do cômputo da cota de equilíbrio de 15%,
antes fixada pelo Convénio Cafeeiro de 31 de mnio de 1943, —
medida essa, sem dúvida, da mais pura justiça.

1 — EXPORTAÇÃO

Apesar das dificuldades de transportes a exportação de 1943

atingiu o total de 10.115.969 sacas, que assim se distribuem pelos

portos de embarque:

Santos 7.392.800 sacas

Rio de Janeiro 1.947.526 "

Vitória 334.700 "

AnRra dos Reis 161.711 "

Paronap.uá 222.528 "

Bahia 16.602 "

Recifo 39.152 "

Beljm 950 "

Total 10. 11 5.969 sacas

Discriminada pelos países de destino a exportação de 1943

apresenta os seguintes números:

Estados Unidos 8.663.664 sacas

Argentina 421.280 "

Suécia 321.865 "

Grã-Bretanha 190.134 "

Espanha 183.502 "

Canadá 121-389 "

Chilo 103.603 "

Suíça 74.391 "

União Sul-Africnna .51.790 "

Unjguai 45.799 "

Síiia 30.270 "

Islândia 8.603 "

Outros destinos. 9.501 "

Consumo de bordo 178 "

10.115.969 sacas

Durante o ano de 1943 manti.veram-se inalteradas as cotações

do café brasileiro no disponível de Nova York ( 13 % por libra-pêso

para o "Santos tipo 4" e 9 3/8 por libra-pêso para o "Rio tipo 7").
Continuaram em vigor, durante êsse período, no marcado dos Es-
tados Unidos da América, os "ceilings" estabelecidos pelo "Office of

F. 10
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Price Administration" para os cafés das diversas procedências, cons-

tantes da emenda n.° 2, de 29 de dezembro de 1941.

As cotações médias do café brasileiro no disponível de Nova

York, no último quinquénio foram as seguintes, em "cents" por

libra-pêso:

Anes Santos Rio

Tipo 4 Tipo 7

1939 7 '/a 5 'Vh

1940 '. 7 5 3/«

19.; ]
11 Va 7 %

19*2 13 % 9 %
1943 13 % 9 %

O preço da s"aca a bordo atingiu em 1943 sua mais alta cotação,

conforme se verifica do quadro abaixo:

Anos Valor

CrS

1934 149,47

1935 140 >69

193G 157,31

1937 175,56

1938 133,52

1939 135,42

1940 131,91

1941 182,50

1942 270,03

1943 277,16

A comparação entre os totais exportados e os valores corres-

pondentes, no decénio de 1934/1943, proporciona interessantes ob-

servações, como evidência o quadro abaixo :

QUANTIDADE (SC. 60 kg valor (em cruzeiro

ANOS
Números Números Números Números
absolutos índices absolutos índices

1934 14.140.879 100 2.114.511.730,00 100
1935 15.328.791 108 2.150.599.349,00 102
1936 14.185.50fi 100 2.231.472.515,00 105
1937 12.113.088 85 2.128.015.804,90 101

1938 17.203.422 121 2.290.010.009,00 108
1939 16. 045. 003 117 2.254.115.311.00 100
1910 12.053.499 85 1.589.950.317,10 75
1041 11.054.560 78 2.017.544.018,80 95
1912 7.279.058 51 1.905. 737. 730. 40 «2
1943 10.115.969 71 2. 803. 708. 085, S0 132
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O Convénio Intcrnmericano do Café firmado cm 1940 propor-

cionou uma considerável melhoria do's preços, produzindo no trié-

nio de 1941/43 a apreciável soma de CrS 3.034. 186.000,00, como
ressalta o quadro abaixo:

A.VOS SACAS
VAI.OIt OUTlDi)

(mil CrS

2.017.511

1.9(55.737

2. 803. 708

VAi.oit i>i:i,<;s

IMlKí/os |)|.;

1910
(mil (Y>

DII-KIUONÍ/AS

OH TIDAS

(mil CrS

-i- 559.337

-r 1.005.178

+ 1.-! 159. 371

19U

1912

1913

11.05-1.51SG

7.279.G5S

10. 115.909

1 .158. 207

900.259

1.33-1.397

28. 150. 193 G. 787. 019 3.752.803
j

-}- 3.031. ISO
i 1

2 — CONSUMO INTERNO

É comum ouvir-se, ainda hoje, a afirmativa de que quase não
se consome café no Brasil e chega-se a alegar que, se tivéssemos
incrementado o consumo interno, jamais tsríamos tido o problema
da super-produção.

Mas, por maior que fôsse o aumento do consumo no país, a
sua influência quanto à super-produção seria mínima. Depois é
um êrro pensar-se que quase não se bebe café no Brasil. De norte
a sul o uso da deliciosa infusão sempre constituiu hábito" inveterado
das nossas populações. O que havia era simplesmente uma defi-
ciência estatística na apuração do "quantum" consumido.

O Departamento Nacional do Café, além de seus trabalhos de
propaganda para a melhoria do padrão do café-bebida e do incen-
tivo do consumo, tem procurado apurar, com a maior aproximação
possível, os dados quantitativos do café consumido anualmente no
Brasil.

O nosso consumo "per capita" tem melhorado sensivelmente,
apresentando hoje um índice bastante satisfatório. Ocupamos no
ano de 1942, entre todos os países do mundo, o saxto lugar no
consumo "per capita", com o coeficiente anual de 7,099 kg. A Co-
lômbia, que é, depois do Brasil, o maior país prcdutor de café, tem
o "per capita" anual dc 2,602 kg apenas.

i
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O volume de café consumido anualmente no Brasil alcança

a cifra de 4.600.000 sacas, o que representa, aproximadamente,

40% da nossa exportação atual.

Segundo nossas estatísticas e os dados sobre as plantações de

café da Venezuela, Nicarágua, Colômbia e Salvador, referentes ao

período de 1940/43, e dos demais países e colónias, relativos ao

ano de 1939, consideradas as deficiências que tais publicações

possam encerrar, o censo cafeeiro mundial pode ser apresentado no

seguinte quadro:

PAÍSKS E COLÓNIAS
CAIT.KIHOS KXIST1ÍNTKS

(19-10 a J 91

3

I — BIUSIL 2.303./,29.22l

II — piiODUTOKHS i:sTR.\Nc;i;mos.

1. Colômbia,

2. Venezuela
3. Salvador
1. México

Guatemala
(i. Cuba
7. Costa llica

8. Haiti

9. Nicarágua
10. República Dominicana.
11. Equador

Peru
Honduras
Filipinas

Libéria

Aníbia

12.

13.

14.

15.

1G.

17.

IS.

19.

Panamá,.

.

Bolívia. .

.

Paraguai.

III

Colónias Holandesas.

.

Colónias Inglesas

Colónias Francesas. .

.

Colónias Italianas. . .

.

Colónias Portuguesas.
Colónias Americanas .

Colónias Belgas

TOTAIi

1.940
031

5(56

139

133

5)0

81
73
C>4

GO
40
30
9

G

4
3

2

2
1

.6õ.'
t .6õ7

.0S9.071

.000.809

.910.727

.G0G.000

.000.000

.235.000

.177.000

.000.000

.000,000

.000,000

.000,000

.300.000

.000.000

.200.000

.000.000

.000.000

.000.000

.000.000
500.000

6O4.GÕG .000

281.000.000
125.000.000
65.000.000
50.000.000
32.000.000
25.000.000
23.G5G.000

4.8-48.739.878

Em 4.848.739.878 cafeeiros existentes no mundo, cabem ao
Brasil 2.303.429.221 árvores, representando quase cinquenta por
cento do total.
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O maior produtor depois do nosso país, a Colômbia, possui

631 .489.071 cafeeiros.

A área geral cultivada no Brasil é atualmente de 14.387.897

hectares, dos quais 3.503.872 (24,36%) ocupados por cafezais.

3 — CONVÉNIO INTERAMEKICANO DO CAFÉ

A 1.° de outubro de 1943 entramos no quarto ano de vigência

dó Convénio Interarnericano do Café. Continuamos, assim, com o

sistema de cotas de exportação para os Estados Unidos da América,

que tem proporcionado incontestáveis vantagens a todos os países

produtores do hemisfério.

O Departamento Nacional do Café tem envidado todos os seus

esforços para o máximo aproveitamento das cotas atribuídas ao

Brasil. Ainda ultimamente, ao efetuar a distribuição interna, por

portos e por exportadores, da cota de exportação dc nosso país no

quarto ano de controle do Convénio Interamericano do Café, foram

introduzidas algumas modificações no processo de sua utilização.

Aí^sim, as cotas dos exportadores foram divididas em três parcelas,

para serem utilizadas, improrrogávelmente, dentro dos prazos

adiante estabelecidos:

— a primeira, correspondente a 34% da cota, até 31 de

janeiro de 1944;
— a segunda, correspondente a 33% da cota, até 30 de

abril de 1944;
— a terceira, também correspondente a 33% da cota, até

31 de julho de 1944.

A parte não utilizada das parcelas das cotas atribuídas aos

exportadores caducará e reverterá a uma cota comum, para utili-

zação pelas firmas qus já houverem preenchido a sua cota.

Em virtude dêsse novo mecanismo, os exportadores têm o

máximo interesse em não protelar as suas vendas, o que determi-

nará o maior aproveitamento possível da cota do Brasil.

4 — INCINERAÇÃO

Durante o ano dç 1943 foram incineradas apenas 1.274.318
sacas de café. O total geral das incinerações atingiu, assim, em
31 de dezembro dêsse ano, 78.078.809 sacas.

Tal como sucedeu em 1942, foram incinerados apenas os cafés

totalmente imprestáveis para o consumo, em consequência do seu
longo armazenamento, c os de baixa qualidade, cujo valor intrín-

seco desaconselhava a sua conservação.
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5 — ACÔRDO DO CAFÉ

Pelo Acordo do Café, assinado em 3 de outubro de 1942, o

Governo dos Estados Un'dos se comprometeu a adquirir cm nosso

país, por intermédio da "Commodity Credit Corporation",

2.659.279 sacas de café, como parte integrante da cota do Brasil

do ano de cota 194 1/1942,«,não embarcada até 30 de setembro

de 1942, bem como o saldo' de nossa cota básica de 9.300. 000
sacas -que não pudesse ser embarcado no ano de cota 1942/1943.

Segundo prescreveu êsse Acordo, os cafés cuja aquisição se

objetivava deveriam ser dos tipes consumidos nos Estados Unidos

da América. As compras seriam realizadas nos portos usuais de

embarque, conforme distribuição feita pelo Departamento, e na

base dos preços estabelecidos pela Lista de Preços Revista n.° 50
— Café crú — da Repartição de Administração de Preços e suas

emendas, ou na base dos preços que estivessem em vigor no mer-

cado norte-americano, caso fossem inferiores.

Obedecendo ao critério fixado no Acordo, fizemos a distri-

buição das cotas dos portos para as compras dà "Commodity", re-

lafvas ao segundo ano de cota (1941-1942).

Os preços estabelecidos psla "Commodity Credit Corporation"

íevam os melhores que conseguimos obter, após um largo período

de consultas e entendimentos. Assim mesmo o interêsse d2Sper-

tado por essas operações foi muito relativo, notadamente ha praça

de Santos, onde as cotações internas do produto, logo a segirr, en-

traram em ascenção. Por isso e havendo melhorado as condições

dos transportes marítimos para o exterior, a "Commodity Credit

Corporation", até "31 de dezembro de 1943, somente adquiriu ....

719.962 sacas do café por conta do referido total de 2.659.279
sacas, como se vê abaixo:

COTAS PA KA (Jl.
7A NTI DADKS SALDOS POR

PORTOS COMPRAS AI>l)UIItII)AS AIKirillI li

(ses. de GO k (ses. do (50 k (sos. do 00 ki

Santos 1.851 .993 137.927 1 .71 4.06(3

Rio do Janeiro 388.837 303.001 S5.83G

Vitória 255.012 255.012

Paranaguá 139.415 139.415

Angra dos líeis 24.022 21.022

2.(i59.279 719.902 1 .939.317
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Subsiste, pois, o compromisso do o Governo Amercnno corn-

pr;ir, nns condições estabelecidas no Acordo do Café, 1.930.317

sacas do segundo ano de cota, mais a quantidade correspondente

à diferença entre a nossa cota básica de 9.300.000 sacas e o que

embarcamos para os Estados Un : dos no ano de cota 194;!/ 1 943.

Tendo sido extinta a "Commodity Credit Corporaticn", ta s

operações de compra passaram a cargo da entidade que a sucedeu

a "United States Commcrcial Company".



CAPÍTULO] XII
s

DÍVIDA EXTERNA

Merece assinalado, como de excepcional relevância, o acordo
feito com os portadores de títulos da nossa dívida externa, através

dos dispositivos contidos no Decreto-lei n.° 6.019, do 23 de no-

vembro de 1943.

A justa solução encontrada para o problema dos nossos com-

promissos externos figura como serviço inestimável que o país fica

a dever ao patriótico Governo de Vossa Excelência.

Para o serviço da dívida externa ficou estabelecido um plano

definitivo que irá permitir, em favoráveis condições, o resgate da

dívida em pouco mais de duas décadas.

A elaboração dêsse reajustamento financeiro procedeu-ss sob

minha orientação direta. Os trabalhos se processaram através das

delegações assim constituídas: John G. Phillimore, da Embaixada
Inglesa, representante do "The Council of Corporation of Foreign

Bondholders", de Londres; Robert E. Mc Cormick, Lee Orton e

Ivan White, representantes do "Foreign Bondholders Protective

Council, Inc.", de Nova York; Valentim F. Bouças, Claudionor de
Souza Lemos e Otávio Gouvêa de Bulhões, componentes da Comissão
Técnica do Brasil.

Depois de analisadas em todas as minúcias as formas que de-

veriam prevalecer para proporcionar aos portadores de títulos me-
lhores benefícios, dentro da capacidade financeira do Brasil, foi

ajustado o plano que se particulariza quer pelo sistema de alterna-

tivas, que oferece aos portadores de títulos a liberdade de escolha,

quer por sua feição definitiva, em contraposição aos acordos ante-
riormente executados, de caráter transitório.

O resultado da economia prevista com os pagamentos a reali-

zar nos têrmos do novo ajuste possibilitou ao Govêrno considerar
a situação dos empréstimos classificados no grau VIII dos esque-
mas anteriores, tendo sido fixada a taxa de 12% sobre o valor no-
minal circulante, para a sua liquidação integral.
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Outro ponto de não menos importância foi o resgate de todos

os cupões suspensos em virtude das interrupções dos serviços, oca-

sionadas por circunstâncias diversas: estabelcccram-se, conforme

as respectivas datas de vencimento, taxas de 10%, 25% e 100%
sobre as fixadas para o último período do esquema aprovado pelo

Decreto-lei n.° 2.085, de 8 de março de 1940, contra a entrega

total dos mesmos.

Por êsses aspectos focalizados o ajuste permanente da dívida

externa do Brasil, regulado pelo Decreto-lei n.° 6.019, para

execução a partir de 1 de janeiro de 1944, alcançou justificada

repercussão nos círculos financeiros nacionais e estrangeiros, refls-

tindo-sc a sua aceitação no imediato aumento na cotação dos nossos

títulos externos.

Sobre o assunto em referência tive oportunidade de encami-

nhar a Vossa Excelência, em 22 de novembro de 1943, a Exposição

de Motivos n.° 2.531, que me permito, data vénia, transcrever

adiante, pois nela se contêm valiosos subsídios e as razões em que

êste Ministério assentou a relevante questão em epígrafe ao sub-

metê-la à subida decisão de Vossa Excelência :

"1. Tenho a honra de submeter à alta deliberação de Vossa

"Excelência o incluso projeto de decreto-lei que

"fixa normas definitivas para o pagamento e serviço dos

empréstimos externos realizados em libras e dólares pelos Go-

vernos da União, Estados e Municípios, Instituto do Café do

Estado de São Paulo e Banco do Estado de São Paulo, e dá

outras providências"

.

"2. Terminado em março de 1944 o acordo temporário atual-

"mente em vigor, precisamos resolver, definitivamente, o problema

"de nossos compromissos externos. Ninguém desconhece a herança

"que Vossa Excelência recebeu, em 1930, de uma dívida que se

"acumulara, exigindo serviço do juros excessivos em relação à nossa

"capacidade de pagar.

"3. Em carta de C de fevereiro dêste ano, submeti à alta

"consideração de Vossa Excelência os pontos de vista que me parecia

"deviam ser mantidos no trato de tão relevante questão o as razões

"que justificavam a oportunidade de promover os entendimentos.

"Aprovados por Vossa Excelência êsses pontos fundamentais,

"entramos em entendimentos com o "Tho Council of the Corpora-

tion of Foreign Bcndholdcrs", de Londres, por intermédio do seu

"representante Sr. John Phillimore, concluindo-so por uma solução

"quo so considerou aceitável o consistiu cm duas alternativas —
""A" o "B".
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"4. Pola nltornativn "A", ora mantida u estrutura atual do
"esquema baixado com o Decroto-lei n.° 2.085, do 8 do mnrço
"1940, com as seguintes modificações :

n) o acordo teria carátor permanente;

b) as taxns de juros elovar-se-iam a 70 % das do último
período do esquema Osvaldo Aranha

;
c,

c) conceder-se-iem cotas de amortização para todos os

empréstimos incluídos nos graus III a VII.

"5. Concomitantemente, e à opção dos respectivos portadores,

"seria oferecida n alternativa "B", que, reduzindo o capital nominal,
"propc-rcionar-lhes-ia contudo maior rendimento anual, em vista não
"só do elevação das taxas do juros, como ainda da concessão de
"importâncias em dinheiro.

"6 . Essa providência alcança vários objetivos dignos de men-
"ção : — reduz o prazo de extinção das dívidas, aliviando òs com-
promissos do futuro ; favorece uma deflação correspondente à in-

alação relacionada com a disponibilidade de nossos saldes no exte-

rior
;

proporciona recursos aos credores estrangeiros em favor do
"esforço de guerra, inclusive para o próprio Brasil, mediante rein-

vestimento, sob condições que nos são muito mais favoráveis.

"7. Pela alternativa "A", os serviços anuais seriam de ....

"US$ 29.317.000, assim distribuídos:

Juros

Amortização

29.317.000 100

US$

17.551.000

11.766.000

60

40

"8. A alternativa "B" determinaria um serviço anual de
"USS 32.423.000, a saber:

US$ %
Juros 17.797.000 55
Amortiznçno 14.626.000 45

32.423.000 100

"e um pagamento em dinheiro, inicial, de USS 82.816.000, pela re-

"dução de US$ 3427591.000 do capital da dívida externa do Brasil,

"que passaria, assim, de USS 858.769.000 para US$ 516.178.000.

"9. Pode-se definir a "Alternativa B" como sendo um plano
"quo mantendo, praticamente, o mesmo total da "Alternativa A",
"para o serviço de juros, possibilitaria ao Brasil reduzir sua dívida
"externa ,do 40 %, aproximadamente, ao preço médio de 24 % do
"respectivo montante nominal.
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"10. Em ambos os trnbnllios foram observados aquô'cs requi-

sitos que salientei na referida curta n Vossa Excelência julgar ne-

"cossnrios n solução de nossa dívida externa fundada :

a) o acordo ter carúter definitivo ;

6' redução Kern - ° permanente da taxa de juros de modo
a fixar os compromissos dentro das nossas reais pos-

sibilidades ; c,

c) aumento das cotas de amortização e faculdade da aquisi-

ção dos titules em Bolsa.

"11. O "Foroign Bondholders Protective Council, Inc.", de

"Nova York, designou os Srs. Robert E . Mc . Cormick e Lec Orton

"para discutirem o assunto, pessoalmente, nesta Capital, realizando

"nós, em 6 de setembro de 1943, a primeira reunião, a que compa-

deceram aqueles senhores e mais os Srs. Walter J. Donnel'y o Ivan

"White, da Embaixada Americana, representando os interesses ame-

ricanos, o Sr. John Phillimore, representando os interesses ingleses,

"o os técnicos brasileiros Srs. Valentim F. Bouças, C.audionor de

"Souza Lemos e Otávio Gouvêa de Bulhões, por mim designados

"para constituírem a delegação nacional.

"12. Nessa primeira reunião, assimilei o empenho do Go-

"vêrno brasileiro em procurar diretamente com os representantes

"de seus credores uma fórmula que lhe possibilitasse satisfazer os

"compromissos decorrentes dos empréstimos externos e firmar defi-

nitivamente o crédito do Brasil no estrangeiro.

"13. Respondendo às ponderações formuladas pelos referidos

"representantes de que o Brasil gozava no momento de uma situa-

rão invejável, no que concerne às disponibilidades de câmbio e p(V

"isso poderia assumir compromissos à base, aproximada, dos res*

"pectivos contratos, fiz-lhes ver que essa situação não poderia ser

"classificada de prosperidade, por isso quo os saldes existentes, tante

"nos Estados Unidos da América como na Inglaterra, provinham da

"restrição atual de nossa importação, mercê das dificuldades oriun-

das da guerra. Acrescentei que a importação era absclutafnente

"imprescindível ao próprio desenvolvimento económico do país e que

"ela se faria, com grande intensificação, após-guerra — como neces-

sidade imperiosa do reaparelhamento de tôdas as forças ativas do

"Brasil. Frisei que os saldos existentes não traduziam^ uma situarão

"definitiva do prosperidade, mas uma situação de contingência sôbre

"cuja base não se poderiam assumir encargos para o futuro.

"14. Desde o primeiro contacto com os referidos representantes

"verifiquei que a situação era bem compreendida e que estavam

"dispostos a assentar uma base para solução definitiva do problema

"da dívida externa, dentro das reais possibilidades brasileiras.

"15. Duranto 60 dias foram realizadas reuniões diárias pelos

"técnicos que, finalmente, concluíram seus trabalhos, consubstancia-

dos no projeto de decreto-lei anexo, pelo qual :

a) são oferecidas à rpção dos portadores, duas alterna-

tivas : — "A" e "B";

b) é regularizado o pagamento de todos os cupões atra-

sados ;
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c) 6 proposto o rosgato dos títulos quo vôm sondo incluí-

dos no grau VIJI ; o,

d) suo solucionados vários outros pontos do importância
relacionados com o assunto.

"16. Pela "Alternativa A", a responsabilidade continua com
"o devedor de origem (federal, estadual ou municipal), sendo as

"seguintes as parcelas anuais para os respectivos serviços :

XJSS %
Jures 20.7.T7.918 6G
Amortizacuo 9.989.351 34

30.727.2G9 100

"O plano tem caráter permanente, mantém o capita! inicial e
"concede aos credores um serviço superior ao que 6 pago atualmente.
"A taxa média de juros é de 2,49 %, o aue representa alualmento
"uma remuneração razoável de títulos públicos, nos Estados Unidos
"da América e na Inglaterra, não obstante o desconto que dão a títu-
"los estrangeiros. Em relação aos contratos e aos serviços determi-
nados pelo esquema ainda em vigor, apresenta a seguinte situação :

a) Cunipurnção com os contratos (conv. a dólares)

Juros Amortização Total

Contratos 51.394.396 41.28G.596 92.680.992
Alternativa "A" ... 20.737.918 9. 939. 351 30.727.269

Alternntiva "A" — '

'

menos 30.656.478 31.297.245 61.953.723

b) Comparação com o esquema cm vigor
(Valores em dólares)

Juros Amortização Total

Esquema em vigor 13.419.148 3.502.120 16.921.268
Alternativa "A" ... 20.737.918 9.989.351 30.727.269

Alternativa "A" — "

mn:'s 7.318.770 6.487.231 13.806.001

"
17". Pe,a "Alternativa B", a responsabilidade de todos os

"empréstimos passará ao Governo Federal, exigindo o serviço anual
"a soma de US$ 33.362.273, a saber:

us$ %
Juros 19.546.349 58
Amortização 13.815.924 42

33.3G2.273 100

"18. O volume total do nossa dívida externa ficará redu-
zido de US$ 316.019.629, isto é, 37% do montante existente, cor-
respondendo essa situação à importância de US$ 91.706.009 a sor
"paga, cm dinheiro, aos portadores, o que oquivalo a dizer quo a
"compra 6 efetuada ao preço médio do 29 %

.
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"19. Compnrundc-so os sorviços decorrentes dessa "A'.teriin-

"tivu "13" com os contratuais o os do esquema em vigor, lem-so :

n) Comparação com 0.1 contratos

(Vulorcs i>:n dóluren)

Juroi Amortização Total

Contrato» 51.394.39G 41.286.596 92.080,992

Alternativo "B" ... 19. 546. 3-19 13.815.924 33.362.273

Contratos — mais .. 31.848.047 27.47O.072 59.318.719

b) Comparação com o esquema cm vi£or

(Valores cm dólares)

Juros Amortização Total

Esquema em vigor. 13.419.148 3.502.120 10.921.268

Alternativa "B" . . . 19.546.349 13.815.924 33.362.273

Alternativa "B" —
mais 6.127.201 10.313.804 16.441.005

"20. Pelos quadros que acompanham o incluso projeto de

"decreto-lei verifica-se :

a) que a dívida externa brasileira atual, cm dólares e li-

bras, feita a conversão a USS, é a seguinte :

USS o

Empréstimos cm dólares 286.065.645 34,2

Empréstimos cm libras 551.190.384 65,8

837.256.029 100,0

b) que, pela "Alternativa A", o serviço será feito r.a se-

guinte base :

Juros USS
.

%
Empréstimos cm dólares 8.137.370 39,3

Empréstimos cm libras 12.600.548 60,7

20.737.918 100,0

Amortização

Empréstimos cm dólares

Empréstimos cm libras

USS %
3.415.115 34,2

6.574.236 65,8

9.989.351 100.0

Totais

Empréstimos cm dólares

Empréstimos cm libras

USS To

11.552.485 37,6

19.174.784 62,4

30.727.269 100,0
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c) quo polo "Alternativa B" :

I) o montante o o pagamento om dinheiro u ser feito

so divido :

EM DÓLARES

Redução Pagamento %
em dinheiro média

Empréstimos em dólares .. 96.193.G29 35.948.921 36.
Empréstimos cm libras ... 219.826.000 55.757.088 26

316.019.629 91.706.009 29

II) o novo saldo em circulação será :

US$ %
Empréstimos cm dólnres 189.872.016 36,4
Empréstimos cm libras 331.364.384 63,6

521.236.400 100,0

III) o serviço anual será o seguinte :

Juros TJSS %
Empréstimos cm dólares 7.120.197 36 4
Empréstimos cm libras ........ 12.426.152 63^6

19.546.349 100,0

Amortização TJSS %
Empréstimos em dólares 5.031.612 36,4
Empréstimos em libras 8.784.312 63,6

13.815.924 100,0

Totais US$ %
Empréstimos cm dólares 12.151.809 36 4
Empréstimos 'cm libras 21.210.464 63,6

33.362.273 100,0

"21. No que se refere aos títulos em francos e florins, aqueles
^estaduais e municipais e estes municipais, o projeto determina que,
quando as condições internacionais c permitirem, será dado a êles

"tratamento idêntico.

"22. Três eram as categorias dos atrasados :

a) atrases anteriores à vigência do esquema baixado com o
Decreto n.° 23.829, do 5 do fevereiro de 1934;

b) atrasos decorrentes da suspensão do serviço das dívidas
om 20 de novembro de 1937; e,

c) atraso verificado no serviço do empréstimo 1929-6,5%-
Estado do Rio em virtude do Decroto-Ici estadual
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n.° 102, do 15 do junho do 1940, sobro o quo Vossa

Excelência já decidira, aliás, por despacho exarado cm
minha Exposição n.° 1 . 58í>-Gabinoio, do 3 do setem-

bro dc 1941

.

"23 . Os técnicos, estudando o assunto, chegaram a um acôr-

"do no sentido de se liquidarem os atrasades em apreço, respectiva-

."monte, aos preços de 10 %, 25 % e 100 % da importância efetiva-

"mento devida, feito o cálculo à base do último ano do esquema

"aprovado pelo Decjeto-lei n.° 2.085, de 1940.

"24. Para liquidação dos títulos sempre incluídos no grau

"VIII, assentou-se que poderia ser feito a oferta à base do 12 % dos

"respectivos valores nominais.

"25. O projeto estabelece que as alternativas retroagirão em
"seus efeitos a 1.° de janeiro próximo futuro, com o que revelamos

"o propósito sadio do Governo de Vossa Excelência, visto que o atual

"esquema vigerá até 31 de março futuro.

"26. No caso - dos portadores optarem pela "Alternativa B"
"haverá necessidade de fozer-se uma operação de credito interna,

"para obtenção dos recursos, em moeda nacional, imprescindíveis à

"redução do volume da dívida. Essa operação, no valor aproximado

"de Cr$ 1.520.000.000,00 pode muito bem, pela sua finalidade, ser

"deneminada "Empréstimo de Conversão da Dívida Externa", de

"vez que corresponde, em última análise, à substituição de apólices

"de circulação no estrangeiro, por idênticos títulos internos.

"27. Será a primeira operação dessa natureza efetuada no

"Brasil, cuja vantagem pode ser aferida pela preocupação que a

"operações semelhantes têm dedicado os maiores países.

"28. Em plena fase de perturbação mundial o Brasil procura

"um entendimento franco e sincero com representantes de seus cre-

dores, acertando uma solução definitiva do problema. E apesar da

"situação de dificuldades que se encontra, melhora as condições dos

"credores

.

"29. Desejo, neste passo, assinalar a valiosa colaboração pres-

"tada pelos ilustres membros da delegação brasileira, Srs. Valentim

"F. Bouças, Claudionor de Souza Lemes e Otávio Gouveia de Bu-

lhões, os quais com dedicação o inteligência se desincumbiram das

"funções que lhes foram cometidas.

"30. Finalmente, cabe-me declarar a Vossa Excelência que

"os compromissos a assumir estão dentro da nossa real capacidade

"e êste acordo consolidará, por certo, nos meios financeiros externos,

"o conceito do Brasil, dilatando-lhe as possibilidades do recursos de

"que poderá carecer, no futuro, quando a paz voltar ao mundo, para

"o reaparelhamento de todo o seu organismo militar, económico e

"industrial

.

"Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência os protes-

tos do meu mais profundo respeito".
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Em consequência dos estudos a que chegou esta Secretaria de

Estado, consubstanciados no plano acima referido, foi o projeto

que acompanhou a Exposição transcrita convertido no Decreto-lei

n.° 6.019, de 23 de novembro de 1943, do seguinte teor :

"DECRETO-LEI n.° 6.019 — de 23 do novombro de 1943.

Fixa normas definitivas para o pagamento e serviço dos emprés-

timos externos realizados em- libras o dólares pelos Governos
da União, Estados o Municípios, Instituto do Café do Estado

de São Paulo e Banco do Estado de São Paulo, o dá outras

providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-

fere o art. 180 da Constituição, e

Considerando os entendimentos levados a efeito cem os re-

presentantes do "The Council of the Corporation of Foreign Bon-
dholders", de Londres, e do "Foreign Bondholders Protective Coun-
cil, Inc.", de Nova York, visando a fixação de normas definitivas

para pagamentos e serviços da dívida exterha do Brasil, em libras

e dólares, decreta :

Art. 1. A partir de 1.° de janeiro de 1944, o pagamento dos
juros e da amortização dos títulos dos empréstimos externos reali-

zados em libras o dólares pelos Governos da União, Estados e Mu-
nicípios, Instituto do Café do Estado de São Paulo e Banco do Es-
tado de São Paulo, será feito de acordo com um dos Planos A ou B
anexos, à opção dos portadores de títulos.

§ 1.° O Plano A mantém o valor nominal e original do título,

fixando novas e definitivas taxas de juros e cotas de amortização.

§ 2.° O Plano B estabelece uma redução do valor nominal ori-

ginal do título, compensado por pagamentos em dinheiro, fixando
uma taxa uniforme de juros e cotas de amortização.

§' 3.° A cpção será feita perante o respectivo agente pagador
que, mediante legenda apropriada, consignará no título os termos
do plano aceito.

8 4.° É facultado aos portadores de títulos do Empréstimo,
em libras, Distrito Federal — 5 % exercerem o direito de opção de
que trata o presente Decreto-lei, garantindo-se-lhes as vantagens
concedidas a empréstimos equivalente*.

Art. 2.° O Governo Federal resgatará à vista, a partir de 1.°

de janeiro de 1944, os títulos dos empréstimos incluídos no anexo
n.° três (3) na base de doze per cento (12%) do seu valor nomi-
nal, contra sua entrega aos agentes pagadores, considerando-so can-
celados todos os cup5es vencidos o a vencer, relativos a tais títulos.

Parágrafo único. As condições a que se refere o presonte
artigo aplicam-se ao empréstimo emitido em libras pela Prefeitura
de Belo Horizonte, em 1905.
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Art. 3.° O Govônio Federal resgatará à viBta, a partir de 1.°

do janeiro de 1944, os cupões constantes do anexo n.° quatro <4),
nas seguintes bases :

I — dez por cento (10%) sôbro as taxas do último período
do plano aprovado pelo Decreto-lei número 2.085, de
8 do março do 1940, os constantos da coluna um (1)
o relativos aos atrasados anteriores ao Decreto núme-
ro 23.829, do 5 do fevereiro de 1934;

II — vinte e cinco por cento (25%) sôbre as taxas referidas
no item anterior, os constantes da coluna dois (2) e
referentes aos cupões cujas dotas de vencimento estão
compreendidas no período entre 1 de julho de 1939 e
31 de dezembro de 1943;

III — às taxas fixadas no aludido Decreto-lei n. 2.085, os
constantes da coluna três (3) e referentes aos atrasa-

dos verificados na sua vigência.

Art. 4.° O prazo concedido aos portadores tle títulos para
exercerem a opção a que se refere o art. l.° dêste Decreto-lei será
de doze (12) meses, contados a partir de 1.° de janeiro e a ter-

minar em 31 de dezembro de 1944, podendo o Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda autorizar a sua prorrogação.

§ 1.° Aos portadores que exercerem, dentro do prazo conce-
dido, a opção a que se refere o art 1.°, serão garantidas as vanta-
gens e o pagamento dos juros vencidos, a partir de 1.° de janeiro
de 1944, na base do plano escolhido.

§ 2.° Se decorrido o prazo estabelecido neste artigo o porta-
dor não houver exercido a opção, será automaticamente incluído no
"Plano A", sendo-lhe assegurado o direito de percepção dos juros
vencidos, a contar da data a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3.° Aos portadores que não hajam exercido o direito de
opção por motivos independentes de sua vontade e que tenham
apresentado prova bastante ao respectivo agente pagador, poderá
ser concedido urn. prazo suplementar pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda.

Art. 5.° No caso dos empréstimos incluídos no "Plano A" a

responsabilidade é do devedor original, sendo pelo órgão compe-
tente asseguradas as cambiais, mediante prévio depósito a ser feito,

em moeda nacional, pelos respectivos devedores.

Art. 6.° O Governo Federal se responsabiliza pelo pagamento
dos serviços dos títulos estaduais, municipais, inclusive' os do Insti-

tuto do Café do Estado de São - Paulo e do Banco do Estado de
São Paulo, cujos portadores tenham optado pelo "Plano B*\

Art. 7.° Fica o Ministro de Estado doa Negócios da Foronda
autorizado a convocar, oportunamente, uma reunião dos Governos
dos Estados e Municípios interessados, a fim de fixar aormas para
o exato cumprimento das obrigações decorrentes deste Decreto-lei.

138.283 V. 11
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Art. 8.° Incumbo à Contadoria Geral da República, na porto

rolativa nos empréstimos federais, o a Scçíjo Técnica do quo trata o

Decreto n.° 22.089, do 16 de novembro do 1932, no quo concerne

aos empréstimos estaduais o municipais, fiscalizur a execução dêste

Decroto-loi

.

Art. 9.° Deverão os respectivos agentes pagadores ujustnr

diretamento com o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda o

valor da remuneração devida pelo pagamento de juros, resgate e

carimbagem de títulos.

Parágrafo único. Os agentes pagadores dos empréstimos em

dólares deduzirão, no pagamento do primeiro cupão, um oitavo

(1/8) do um por cento <1%) sobre o valor nominal o original do

título, importância que será entregue ao "Foreign Bondholders Pro-

tective Councll, Inc." de Nova York.

Art. 10. O Governo Federal, à medida que se torne praticá-

vel, proporcionará aos portadores de títulos dos empréstimos esta-

duais o municipais, emitidos em francos e florins, tratamento corres-

pondente ao oferecido aos dos empréstimos equivalentes em dóla-

res e libras

.

Art. 11. Serão incluídas no orçamento da União, Estados e

Municípios as dotações necessárias aos pagamentos previstos neste

Decreto-lei, mediante instruções expedidas pelos órgãos compe-

tentes .

Art. 12. Os fundos de amortização serão cumulativos e empre-

gados na compra de títulos quando cotados abaixo do par e no sor-

teio pelos valores nominais quando ao par ou acima dêle.

§ 1.° No "Plano A" o total do serviço anual de juros e amorti-

zações estabelecidos para cada devedor será constante até o resgate

final de todos os títulos por êle emitidos e atualmente em circulação.

§ 2.° No "P2ano B" o total do serviço anual de juros e amor-

tizações será constante até a final liquidação de todos os títulos

.compreendidos no referido plano.

Art. 13. Os empréstimos emitidos em libras e dólares serão

pagos nas respectivas moedas de curso legal.

Art. 14. Havendo disponibilidade de cambiais, é facultado ao

Governo Brasileiro aplicá-las nos resgates extraordinários de títu-

los de sua dívida externa.

Art. 15. O texto dêste Decreto-lei e dos planos nele referidos

serão transmitidos na íntegra, imediatamente, aos Embaixadores do

Brasil na Inglaterra e nos Estados Unidos da América do Norte,

a fim de serem publicados.

Art, 16. É o Ministro da Fazenda autorizado a baixar regu-

lamentos, instruções e a promover os entendimentos necessários

para à efetivação das operações concernentes ao presente Decro-

to-loi.
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Art. 17. Os casos omissos soruo apreciados o decididos polo

Ministro do Estado dos Negócios da Fazonda, mediante represen-

tação dos interessados feita por intermédio dos respectivos agentes

pagadores.

Art. 18. O presente Decreto-Iei entrará om vigor nn data de

sua publicação.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Janeiro, 23 de novembro de 1943 ; 122.° da Indepen-

dência c 55.° da República.

Getúlio Vargas.

A. do Souza Costa.

Alexandre Marcondes Filho.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhém.

João de Mendonça Lima.

Osvaldo Aranha.

Apolônio Sales.

Gustavo Capanema.

Joaquim Pedro Salgado Filho".
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PLANOS "A" E "B"

EMPRÉSTIMOS EMITIDOS MM DÓLARES

11 H ê 31 mos
ITAIIO "A" P L AMAJl H V u

T A X A 3- % T A X A 3 - %

jvno.i AHORT.
rAO. BM
DINHEIRO

CAr.niaxi
ZID0 A

- JUROS AMORTIZAÇÃO

1

1951-5 * 5. 575 1,55 12j 8o 3,75

—

-

2,65

" Garantido 1921-8 % 5,5 1.59 15
P M 1922-7 < 3,5 1.59 IS
H *• 1926-6ÍSC 3,575 1.5U 12g
• 11 1927 -6J* 3,375 1,51» 124

COFFEE P.EALIZATIOII 19JO-7 % 3.5 1.59 — J
„

1921-0 H 2,5 0,00 17i— ( À so

1925-8 % 2,5 o,08 17i

1926-7 * 2,25 0,80 12j

1923-6 % 2 0,71 9
" do Ria Granda da 3ul. 1921-8 JC 2.5 0,88 17»

1926-7 * 2,25 0,50 12j

" " (0 Munlclp.) 1927-7 í 2,25 0,80 12i
' do Rio Grsnda do Sul. 1928-6 % 2 0,71 9

„

1923-6Í5É 2,125 0,75 11
n n

1929-6W 2,125 0,75 11
" do Hirnihão 1928-7 i 2,125 0,76 11 «

1927-7 * 2,125 0,76 11

" do P.lo dt J<ci oiro ... 1929-6ÍÍ 2 0,71 9;

1928-7 í 2,125 0,76 11 - -
.

" ds Guta Ccttrlsa ... 1922-8 < 2.375 0.61* U*i

1921-8 JC 2,375 0,81» U»è
R 1*

1928-6J* 2 0,71 9i
* n

1928-6 % 1.875 0,66 7*
Município ds lio Paulo ... 1919-6 % 1.075 0,66 7è

n p n 1922-0 * 2,375 0,81* M
p

1927 2. 0,71 9h
* " Porto Alegra . 1922-8 % 2.375 0.3U il»«

d n
1926-71* 2,25 0,77 13

l n v

)

1923-7 % 2,125 0,76 11
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PLANOS "A" E "B"

KMPÍlrtSTI.MOS OITI DOS KM LIHUAS

í

•
7. V. r 1! É 3 T I < o :>

1'
. /. i: >>

.,,1

-• A X r a X A 3 i.

JUH03 AMJiT.
iA'.5..L:r:

div.! .:.«:.

CA!-, hí:

»
j

-

.".:03
2AV-.D

. . 'A 5.'- i?l !:.(»}

• 151!.-!» %
i
1

, " 1 " i

-

" " 20A. . . 1951-S "
5. Víi

1 |. 1 n
|

1 1 1

,.í-l

!:CA. . . V'!'A-, .v 1.' V
i 1 1

"
1

".'<>

. . 150;-'; 7.75 1 c,.:-;

r
í. \•• n

.. 13.17-íií ;.J75
;

-
1

- » . í ; !
«..ci •

" ::ão (.-:ir;mtido . .. iCf);-l.;:. 1.6:5 '
)

!

1 " 1 'J.iJ

n ii 'i

.. u:

«e-!;i;: i.f-: 1 :

"
1 " !

•1 !1 II

. . ic-c-;-u 1.5
-i* 1 "
ir

, j

1.50

" "
.. 1255-i ~ 1.75 '-.50 ic-inu ..

. . i-poi-i. 1.5 l.Ci; Ti
''

"
.. 3510-^ :; 1.5 0.56 7i

"

.. r;:c-L ;•; 1.5 10,56 7:
" / -í t

* « f ' *

" Cisraa do to .. i;i:-!; :; 1.5 2,:G 71 7.C6

.. 151 1--!; rí 1.5 7J
" 1.10

J. D'.-:. i-:v:cc .. 1915-5 .< 1.75 C.L2 lei :.:6

.. 15JC-7 > J.5 9.16 15 eo 1 15,7!:

1.75
1 — I

!*,yu 6

•» ii ii

. . 1905-5 í 1.75 0,66 6 i.tjóHU
1.75 0,2!; 6 c.ca

1 '1 "
. 1921-C í 2,5 0, 51 17i

«i '< n
. 19=6-7 2,75 0, i:0 iaj o,c-c

i r ti

2 C.21 9 0.;3

. 1915-5 :í 1.75 0.C5 6 2.J3 .

1 11 I»

;;,125 0,.:l u O.,!)

. 192Í-7Í.- 7,50 C.iií 171 :.5U

"ir.ro ::-.t. S.I'vjlc-3Ír:e A l?i'7-ó 2 1.25 9 5.50
ii n 'i

D IS."-

í

- 1.7-5 9 Í.50
ii ii ti _ ii

c ijiu-ú 1,25 9 5.50

. 1905-5 í 1.Í25 0,76 H 2.10

. lvC!:-5 ; 1,625 0,13 M- 0.J6
n -i

. l9i?-5 1.625 o,c6 U4 c.ia
ii

. 1915-5 % 1.6.25 0,33 1.C3
• n

. 191P-6 í 1.575 5.«A 7i 15.22
-» ii

. 1923-5 S 1.625 0,16 Li
''

"la i'lo ir> Ja::airo .. . 1S27-51Í ó 1.C2
•* ii ii

. 1927-7 i 2.125 0,12 11 0,52

. 197-8-7 * 2,125 0,6!j 11 2.}6

(ii ^ir.i.!i Catarina .. . 19C9-5 f* 1.625 2.70 li 7.56

. 191-'-!ii:í 1,5 0,37 3 1,02

. 19?3-7 í 2. 125 o.U 11 0.36
'

. 1*10-5 % 1.625 o.JJ U 0,52
" dn São 1'oulo .

.

. 190C-

6

1.G75 0.76 7i 2,12

. 1927-7 í 2.125 0.17 11 0.1.8

" i!« Torto AIckio 1909-5 ^ 1.6-5 0.7U hi 2.06
" do Tolotao .... . 19:1-5 i 1.625 0.27 H 0.76
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EMPRÉSTIMOS CLASSIFICADOS NO GRAU VIII

KMPRÉ3TI BOS AK03 TAXAS CinCULAÇSO

1901 5 % £ 1.12?. 660

n n 1907 5 % 568.760

n ii
. 1915 5 % 1.0J2.611

1906 5* 225.630

1906 5è* 269.800

1905 5 % 921. 0U0

n ii 1906 5 % 570.UOO

1912 5 % 590.860

n ii 1915 5* 885.000

n n 1919 6 % 272.660

" d» Salvador (Ac .

)

1951 k* 782.327

£ 7.2U1.9U8

1922 8 % $ 1.980. OCO
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PLANO "A"

lvMlMU-.KTIiMOS KMITIDOS KM UHItAS

CIRCTLAÇXO r l A
1

A

WrKÉ3TUK)8
eng j a ROS AMORTIZAÇÃO

TC TAL

1/H/X9U5 TAXA IMP. TAXA IMP

.

oaiXo - rtnroiiio - 1898-5 f 5.011.157 5.575 169.12<> 3.0o 323.469

n 1914-5 * 12.577.060 U17.726 0,93 121.295 535.021

20 Ano* 1931-5 % 1.7&4.140
« 59-540 5.74 101.262 160.802

40 Ano* 19J1-5 * 6.659.I1DO 224.757 1,47 97.09b 522.651

1905-5 * 6.772. J00 2.75 186.253 0,80 54.178 240.416

1927 -6 j* 8.572.JOO 5.575 282.561 0,37 30.978 313.559

1685-Uá* 1.81c. 700 1,625 29.521 1,88 54.154 63.675

2.962.800 1,625 43.145 1.44 42.664 90.809

1609-4 t Ul.9}6.100 1.5 224.041 0,!i0 59.744 283.785

1595-5 * 5.971.500 1.75 104.501 0.50 29.857 154.353

1901 -4 % 8.158.5C0 1.5 122.376 1,04 84.847 207.223

1910 -U % 7.718.000 1.5 115.770 0,36 27.765 145-555

L 1910-4 i 529.300 1.5 4.9U0 10,56 54.774 39.71b

1911 -4 Jf 2.547.500 1.5 58.215 2,18 55.556 93.7b9

V. C. 1911 -4 Jt 1.894.660 1.5 29.420 o,3b 6.442 54.0&2

1915.5 i 9.288.880 1.75 162.555 0,42 39.013 201.568

Cofies Rcalliatlon 1950-7 * 5. 60b. 600 3.5 196.161 a tf,9,10 Eli 709.542

Soo 1904-5 * 117. 54o 1.75 2.055 4.5*4
r <forr
5. 171 7.O50

B a 1905-5 * 1.982.711 1.75 5ii.6J7 0,66 I3.OOO b7.633

II ti 1907-5 * 1.466.180 1,75 25.658 0,2b 3.519 29.177

1921-8 % 1.1,57.91*0 2.5 55.943 0,51 7.553 43.281

D 1926-7 í 2.061*. 500 2,25 46.451 0,28 5.7S1 52.232

1928-6 * 2.903.600 2 53.072 0,21 6.097 64.169

1915-5 * 5U.920 1.75 961 0,85 467 1.429

H a 1928-64* 1.583.200 2.125 33.643 0,21 3.525 35.568

Instituto da Café 1926-7Í* 8.520.300 2,50 213.007 0.48 40.O97 253.90b

Boo

.

3*0 Psulo-A 1927-6 % 576.900 2 11.538 1.25 7.211 18.749

n » " _fl 1928-6 í £09.500 2 12.136 1.25 7. 616 19.302

ii » " -C 192 6-6 % 622.200 2 12.444 1.25 7.777 20.221

Kit. da Peraanbuoo 1905-5 * 450. 560 1,625 7.972 o,"5 3.728 11.700

N da Bahia .... 1904-5 * 943.923 1,625 15.420 0,15 1.233 16.653

II u 1915-5 * 574.Wo 1,625 15.S35 0,0o 5°5 16.420

II .... 1915-5 * 65I1.2S0 1.6:5 10.307 0,39 2.410 12.717

II 1910-6 % 97.Í-57 1.S75 1.337 5.b4 5.529 7.166

W 1928-5 * 33U.731 1.625 5-!»40 0,16 556 5 .W»
n R. dc Jinsiro. 1927 -5 í* 1.70b. 26o 1.75 29.824 0.36 6.135 53.559

u u 1927-7 * I.871.OOO 2,125 59.759 0,12 2.245 42.004

li do Paraná .... 1928-7 < 535.600 2.125 11.J31 0,84 4.b99 15.880

H 3ta. Catarina 1909-5 * 57.500 1,625 93b 2,70 1.555 2.40-/

Dlst. Feder»! .... 1912-bè* 1.717.920 1.5 25.769 0.37 6.356 32.125

Mon do lltirál .. 1923-7 * 726.500 2.125 I5.b34 0,15 944 16.57Q

N de Raolf* ... 1910-5 * 272.280 1.625 4.42b 0,33 898 5.322

II da 3. Paulo.. 1903-6 * 597-120 1.875 7.U46 0,76 3.018 10.464

« d* Santo* . .

.

1927-7 * 2.123.980 2,125 b5.i3b 0.17 5.611 48.7b5

U de P. Alcgr*. 1909-5 * 505.900 1.625 4. 971 o,7b 2.263 7.23b

II da Pelota* .. 1911-5 i 430.840 1.625 7.001 0.27 1.165 8.16b

137.7U7.596 3.150.137 1.64J.559 4.793.Í96
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PLANO "B"

KMPHftSTI.MOS OIT.DOS KM LINHAS

.1

P L A H •i>"

DIKIIWHO CBtCOlUÇXO junoa

3,75

A*0!ITIZAÇÍ0
TOTAL

TAXA MP.
wn>.
* mr, TAXA IHI'.

626.J92 80 U.008.910 1 cn vil 1*,63 165.612

12.5 1. 5U7 -1J2 y,jVX .040 571.512 1 liB

12,5 220-518 > 1.1*11.312 52.921* 8,61 121.511*

12.5 052.1*52 5.327.563 199.701* 2,20 117.206

5 538.615 5.1*17.61*0 205.169 1,50 70.UJ2 273.601

12.5 1.01*6.557 6.697.81*0 251.169 0,61 1*0.057 292.026

9 165.505 50 908.550 3!*.065 6,10 55.1*09 89.1*72

9 266.652 1.1*81.1*00 55.552 1»,68 69.329 121*. 681

7,5 1.120.2O7 7.1*68.050 280.052 1,30 97.085 377.137

10,5 627.007 2.985.750 111.966 1,62 1*8-369 160.535

7.5 611.076 •
U.079.190 152.570 3.36 137. 061 290.031

7,5 578.850
» 3.859.OOO U*l».712 1,16 1*1*. 761* 189.1*76

7,5 21*. 698 161*. 650 6.17U 5U, 22 56-31*3 62.517

7,5 191.062 • 1.273.750 1*7.766 7,06 89.927 137.693

7,5 11*2.100 •
51*7.330 35.525 1,10 10.1*21 1*5.91*6

lo,5 975.552
«

l*.61*l*.Uo 171*. 166 1.36 65. 161* 237.330

15 0*0.690 80 1*. 1*83. 65o 100. 150 I3ít* 616.057 781*. 195

6 7.040 50 58.670 2.200 15,82 8.108 10.30b

6 113.963 991.355 37.176 1,86 18.1*39 55.615

6.

'

87.971 733.05O 27.U91 0,68 l*-905 32.1*76

17.5 251.61*0 718.970 26.961 1,1*1» 10.353 37. 3*4

12,5 258.062 1.052.250 33.709 0,30 8.258 1*6. S67

9 261.521* 1.1*51.800 51*. 1*1*2 0,58 8.1*20 62.862

6 5.295 27.1*60 1.030 2,58 653 I.6&5

11 17l*.152 791.600 29.685 0,58 U.591 31*. 276

17,5 1.1*91.052 1*.260. 150 159.756 1.51* 65. 606 225,}b2

9 51.921 * 288.1*50 10.817 5,50 10.096 20.913

9 5l*.857 301*. 650 11.1*21* 5.50 10,665 22.01)7

9 55.998 . 311.100 11.666 3,50 10.888 22.55!*

U,5 22.075 *
21*5.230 9.198 2,10 5.151 H*.j!*9

1*.5 1*2.701 l*7U.l*6o 17.792 0,36 I.708 19.500

U.5 1*5.852 1*87. ZhO 13.271 0,18 877 19.11*8

1*.5 28.5U5 317.no 11.893 1,03 5.1*25 15.318
7,5 7-5U7 •

1*3.973 1.837 15,22 7.1»5U 9.291

U.5 15.065 167.395 6.2(7 0,1*1* 737 7.011*
b 102.256 652.1)0 31.955 1,02 8.692 1*0.61*7

U 205.810 935.500 35.081 0,32 2.951* 58.073
11 58.916 267.800 10.042 2.36 6.520 16.362
U.5 2.586 23.750 I.O78 7,56 2.173 5.251
5 51-558 858.960 32.211 1.02 8. 761 1*0.972

11 79-893 363.150 13.618 0,36 1.307 li*. 925
U.5 12.253 136.11*0 5.105 0,92 I.252 6.357
7.5 29.781* 198.560 7.1*1*6 2,12 l*.209 11.655U 255.658 I.061.990 39.825 0,1*8 5.097 1*1*. 922
U.5 13.765 151.950 5.698 2,06 3.150 8.020
U.5 19.588 215. U20 8.C7O 0,76 1.657 9.713

15.939.272 bz. 0*1.096 3.106.558 2.196.078 5.302.616
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TOTAL

TAXA IMP. 7X0 A

g g I lo .... 1931.5 % 19.577.11*5 5.375 626.979 1.53 2S!;.230 911.209 12.5 2.3«.U*S 30 lli. 361. 716 557.3U* 393- 635 951.1Í.9

1921-8 7! 26.665.000 3.5 9JJ.W5 1,59 Wl*.037 1. 357.1*52 15 U.OOO.JiO 21.335.2S0 Soo. 070 665- }3J 1.J65-U53

1922-7 * li. 537. 500 3.5 50J. 562 1.59 224.761 73S.323 15 2.153.12'., 11.513.000 UJ1.623 305. C15 7J6.4ÚO

1926 -l}* US.sSl4.0oo S.37S 1.639.710 1.54 7145.15U 3.337.90Ú 12,5 6,073.000 33. 367.200 1.-57.520 1.029.931 2.1*97.531

1927-61* S3.J03.OOO 3,375 1.12Í4.1Í4S 1.5U 512.9^3 I.637.0SS 12,5 14. 163. 500 26.6.'.6.1.00 999.2..S 706.133 1.705.373

eorrsz rzíl. 1933-7 í Ut.60S.000 3.S 5H.175 1.59 2J2.219 7-3.551. IS 2.190.750 ll.691l.033 1*J3.1S0 509.6:6 7-7.776

Sio Fiula 19S1-3 í 2.141^.000 2.5 60.350 0,93 21.2.13 81.593 17.5 1*22.1*50 50 1.237.C3B 1*5.262 31.936 77.2-3

1J25-8 » 1O.2S3.SO0 2.S 256.712 0,83 90.363 5U7.07S 17.5 1.796.937 5.15Í.250 192.53- 136.055 52:. 592
• 1326-7 * Ii.29S.SOO 2.25 96.61.9 0,5o Jli.36!i 131.013 12.5 536. 9J7 2.W-750 50.501 56.315 137.-56

* 1923-6 S 8.60O.50O 2 172.010 0,71 61.063 233.073 9 77U.0145 li. 330.253 161.255 113.557 2"!- 2:6

kLnai 9*nli 1929-6ji S. 1014.000 2,125 121.210 0,75 1*2.700 163.990 11 627. 1*1.0 2.352,000 106.953 73.575 102.523
* » 1929-6j* 5-5S7.500 2,125 113.097 o,75 hl. 611 159.776 11 611.325 2.773.750 134.203 7). 637 177. à-o

'Us 0. «a Sul 1521.S t U.668.000 2.5 116.700 0,33 I4A.073 157.773 17,5 807.SBI4 2.33U.OOO 9-7.525 &1.S51 1-9. 376

1J2S-7 X S.ltfiti.ooo 2.25 12JÍ390 o (8o 1)3-372 167.262 12.3 6S5.500 2.7-2-000 102.825 72.663
.
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1,29-6 * 10.22S.S0O 2 20I4.5IO 0.71 72.601 277.111 9 920.295
• 5.112.750 191.729 135-liSi 327.216

1927-7 * 1.967. SOO 2.25 U4.269 0,8o 15.7!|0 60.009 12.5 2ii5.937 933.750 36.991 26.069 62.960

Mtf«-h»o 1923-7 * 1.632.000 2,125 35.71*2 0.76 12.733 143.525 u 135.020 341. 000 31.537 22.237 53. =i
ParstnSacs 1927-7 -t 1*. 663.000 2,125 103. W*5 0,76 36.997 líiO.142 11 553.USO 2.Í4)I*.000 91-275 614.531 155.776

Rio A* Jtntlre 1929-6.* 5.21*3.000 2 IOI4.860 0,71 37.225 H42.OO5 9.5 1*99.035 2,621.500 93.306 69.1*70 167.776

Paraná 1983-7.

<

2.339,000 2,125 U9.632 0,76 17.769 67.1*51 11 257.130 1 . 169 .000 1*3.337 30.979 T..S16

UlU Catarina 1322 -3 < 2. 651.50O 2.375 62.97! O.SIi 22.273 85.2J46 111. 5 334.1.63 1.325.753 1*9.716 35.132 54.5.3

Dlitrlto Tti. 1921-8 * 7.213.000 2.375 171.509 0,814. 60.589 231.8J3 U*,5 1.01*5.885 3.636.500 135.244 95.572 Z3?>

m m 1323-6 tí 21*. 666.000 2 1*93.320 0,71 175.129 663.1*149 9,5 2.31.3.270 12.335.000 li. ia. u6 S?s 759.312

1923-6 t 1.267.000 1,875 23.756 0.66 8.363 33.118 7,5 95.025 633.500 23.756 16.733 L3.5U*

Mun.S.Paul» 1919-6 * 5.1Í09.000 1,375 IOI.I4I9 0,66 35.699 137.118 7,5 I4OS.675 2. 701*. 500 101. 1*19 71.669 173.033

1922-9 j 3.1S6.SO0 2.375 714.9Í7 0,81, 26.515 101. 1482 U.5 1*57.695 1. 573.250 59.1flU 1*1.324 101.003

1927-6i< 5.603.000 2 112.0140 0,71 39.771* 131. 8U4 9.5 532.190 2.601.000 105.037 74.227 179.264

P. a«jrt 1322-0 1 2.509-500 2.575 57.601 0,314 21. CÔO O0.66I U.,5 365.877 1.254.750 1*7.053 33.2>i 60.30*

17:6-71* 2,6141.500 2.25 59.43*. 0,77 20.3140 79.77:i 13 343.395 1.320.750 1*9.523 35.000 S.. 523

1528-7 X 1.503.100 2,"5 31.939 , 0,76 5.W1 37.J50 11 165.330 731.500 23.191 19.915 1*3.396

T3ÍAI3 8.137.370 3.^15.115 11. 552.1*1:5 55.5W.92l 1U9.972.016 7.120.197 5,031.612 12.151.609
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CAPITULO XIII

CONSELHO TÉCNICO DE ECONOMIA E FINANÇAS

1 — ATIVIDADES DO CONSELHO

Durante o exercício de 1943 êsse órgão técnico teve oportu-

nidade de realizar detido exame e de se pronunciar sobre vanos

assuntos ds magna importância, atendendo sempre ao objetivo de

apresentar soluções em correspondência com os elevados interesses

do Estado.

Nas sessões plenárias realizadas em 1943 mereceram acurado

estudo os seguintes assuntos :

I _ Nacionalização das companhias de seguros com sede no

país;

2 Aproveitamento industrial da mandioca e outros cereais

na fabricação de álcool e de amido;

3 Criação do Instituição Nacional do Trigo;

4 Fixação dos preços de venda dos diversos tipos de

carvão nacional;

5 — Empréstimo no valor de CrS 1.132.000,00 a ser conj-

traído pela Prefeitura Municipal de Bernardino de

Campos, no Estado de São Paulo;

6 — Negócios da Suíça com a revenda de títulos e obriga-

ções do Brasil;

7 Imposto de vendas e consignações no Estado do Ceará;

8 Imposto de vendas e consignações no Estado do Ama-

zonas;

9 Aproveitamento económico da bacia Tocantins-Ara-

guaia;

10 Imposto de produção no Estado de Sergipe;

II Organização de uma entidade bancária de caráter pri-

vado de fnanciamento a instalações de indústrias

básicas no país.
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Como se vê, é inconteste o mérito dos temas levados ao exame

do Consslho, merecendo todos êles, pela importância e responsa-

bilidade de que se revestem, menção especial.

2 — DÍVIDA EXTERNA DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS

A Seção da Dívida Externa, em obediência às disposições do

Decreto-lei n.° 2.085, de 8 de março de 1940, que restabeleceu o

serviço da dívida externa do Brasil, continua fiscalizando e con-

trolando as remessas feitas pelos Estados e Municípios e destina-

das ao pagamento de juros e amortização de empréstimos externos.

Juros — As remessas efetuadas em 1943 pelos Estados e Mu-

nicípios para fazer face ao serviço de juros de seus empréstimos,

importaram em £ 787.736 e USS 2.048.103, assim distribuídas :

Remetentes Libras Dólares

Estados 727.671 1.435.196

Municípios 60.065 612.907

787.736 2.048.103

Amortizações — De conformidade com o preceituado no

art. 4.° do referido Decreto-lei n.° 2 . 085, foram adquiridos, em moe-

da nacional, pelos vários Estados e Municípios, títulos de seus

compromissos externos no valor de £ 10.220 e USS 290.000, que

somados às £ 456.600 e aos USS 1.546.000 do "Coffee Realiza-

rem" — 1930, totalizam £ 466.820 e USS 1.836.000, equiva-

lentes a CrS 213.069.000,00.

Incineração — No decorrer de 1943, foram realizadas as se-

guintes incinerações de títulos da dívida externa estadual e mu-

nicipal :

1) Estado de Santa Catarina — 576 títulos no valor de £
11.520, em 28-4-1943, e 401 títulos no valor de USS
325 . 100, em 1 1-3:1943, ambos os atos realizados no Rio

de Janeiro;

2) Distrito Federal — 160 títulos no valor de USS 160.000,

cremados em 11-3-1943, e 113 títulos no total nominal

de USS H3.000, em 30-6-1943;

3) Estado do Paraná — 70 títulos no valor de £ 7.000 e

170 no valor de USS 165.000, cremados em Curitiba no

dia 15 de novembro de 1943.
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Circulação — Em consequência das compras e incinerações

feitas a circulação da dívida externa dos Estados e Municípios

passou a representar-se, em 31 de dezembro de 1943, pelos se-

guintes números :

Libras 47.976.327

Dólares 145.015.000

Francos 246.658.125

Florins G. 428. 100

O quadro que se lê a seguir evidencia o valor de cada em-

préstimo vigente em 1943 :
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DÍVIDA EXTERNA DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS

Circulação em 31 <lc dezembro ilc 1943

KMP11KSTI.M0S ANC.S l: TAXAS ku nCii.MiK.ii KM KJLS. 1'AI'KI. km kloiiin*

Amazonas

Amaionas - Funding

Amazonas - Oliripacocs do Tesouro.

Rirá

Pará

Pará - Purvíínj

Maranhão

Maranhão

Ceará

Ceará

Rio (Irando do Norte

Pernambuco

Pernambuco

Pernambuco

Alagoas

Bahia

Bahia

Bahia

Bahia

Bahia - Funding

Bahia - Obrigações do Tesouro

Bahia - Funding

Kio de Janeiro

Itio do Janeiro

Kio de Janeiro

São Paulo

São Paulo ~.

São Paulo

São Paulo

São Paulo

São Paulo

São Paulo

Paraná

Santa Catarina

Santa Catalina

Rio Grande do Sul

Rio Grande do Sul

Rio Grande do Sul

Rio Grande do Sul (8 Municípios).

Minas Gerais

Minas Gerais

Minas Gerai;

Total doí Estados.

1

1

1900 5 7, .

1

1015-5 7u
— nn nfO 1*11

íoifi-o
— *) a nnn

«í UJU.UUU

íooi-r» 1.122. SCO

1 30775 7c 508. 7C0

1015-5 7o 1.032. Gil

1010-5 % - -
1/' Ci"l Kf\l\
1U.iS'ií.«>UU

102S-7 7o 1 .GS2.0U0

1010-5 7c

1022-8 7o - - 1 .PS0.000

1010-5 7o
- — 5. 954. OCO

1005-5 7» 490.5C0

1009-5 % ... 20.i)a5.OO0

ioe7-7 <;;.,
— 4. SOS. 000

1900-5 7c 225.030
m « » ii nnn
12.0o*. 000

— ti. AIO. 0001SS8-Í 7o

1904-5 7c 948.920

1910-5 7c,
— 41 .023.500

1013-5 7o 974. 4S0

1915-5 7c G34.2S0
—

191S-G 97.957
—

192S-5 7c 334.791

1927-5JÍ% 1. 704.200

1Í1Q7 1 C
1'JJl-í /<;

i K/i ono1 ,Ol l.uuu

1920-GJ^'c 5.243.000 —
1004-5 7c 117.340

1005-5 7c, 1.982.711

1007-5 7o 1.4C0.180

1021-8 7o 1.437.940 2.414.000

1025-8 % 10.208.500

1926-7 7o 2.064.500 4.295.500

192S-G 7o 2. 903.000 8. COO. 500

1928-7 7c 535. G0O 2. 33o. 000

1909- 5 7c 57.500

1922-8 7c 2.011.500

1921-8 7o 4. CGS. 000

1926-7 7o 5.484.000

1928-0 7o
10.225.fO0

1927-7 7o I. S07.600

1013-5 % 54.920

1928-0^2% 1.580.200 5.704.000

m9-ty27v 6.557.600

22. 200. COO 77.047.500 225.138.125

0.428.100

(1.428.100
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1 \l I.I!lli\1 i:m h('i!.viiK..i i:m i ni. l'M'i:i. I'M fl.Olll.NI

...

MlUTIi

iS-lr.n

lHí:n

»-..|.'-n

IH':m - t'Milin]

lJjléia - O!>iisi:0:'3<IoTcio:iro.

íl.-if-í

Silvado:

Silvado: - .Wr.Li ilo 1931

Niterói

DiUrito I'V.l t.i!

Diiírito IVliral

l)i?trito IVliT.il

Diitrito IVLt.iI

S.VJ Rmlo

S.íd Paulo

Sm Paulo

S.Vj Paulo

Sl!ltl>3. v
Porto Alegre

1'òrto Ale;r<;

1'òrto Aleire

Pòrto Alcjre

Pelotas

Total ooj Municípios..

Otrrnos KuriuViriuo.;:

São Paulo - Coffce H?iliwtion .
.

Instituto de Café

Iíinoo di Kit. do S.Vj Paulo - A..

Hmco do Est. do São Paulo - H.

.

H.m:o do Kit. dc São Paulo - C
Total ok ol'tro3 empiií:3-

TOTAL OEIIAL

íw;-

V.KVy

.'012

i!iir>-

l!Mi?

i y io-

l!l!)J-

i!i:ti-

11).'S

1 1) 1 2 -

11121-

192S-

ums-

1019-

1922-

1927-

1927-

io;)9-

1922-

1925

1923-

1911-

S
r
o

o;

C '/o

o

o

S Ih

B '!!'-«

7 %
5 %
S ',o

7Já;í

1930-7 <;;,

192.J-7J ^0
1927-0 ';'„

192S-G

1923 -C
r '

."o

>7 '

i.7i;

S')')

mu
100

S'i!l

o;>:>

2v)

.:i27

.:)())

.920

:J97.120

2.123

303

9S0

900

430. S 10

!
10.20:1.427

5.001.000

S.Ó20.300

570.900

003.300

(522.200

15.933.300

IS. 409. 327

21 520 000

7.2i:i.000

24.010.000

1.217.000

5.400.090

3.1513.500

5.002.000

2.500.500

2.GII.500

1.503. 000

53.917.500

14.003.000

14.005.000

1 10. 520.030

21.520.000

3 _ CONTABILIDADE PÚBLICA

A Divisão de Contabilidade Pública e Assuntos Fazendários,

cujas atribuições estão diretamente ligadas à execução do Decreto-

lei n.° 2.416, de 17 de julho de 1940, ou seja o exame e análise

13S.283 F. 12

f
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dos orçamentos e balanços estaduais e municipais estatística fi-

nancc S interpretação dns normas consubstanciadas no mesmo

Dc^lei, estudos sobre legislação fiscal, etc, teve ocaaao de

responder, durante o ano de 1943, a numerosas consultas sobre

rScâo das normas financeiras em vigor contribuindo, tam-

bém meio de recomendações, ofícios e circulares, para uma

nkTor
P
uniformidade nos métodos da previsão c execução oiça-

mentárias. .

Pela primeira vez no Brasil, em volume abrangendo o triénio

1940/1942 foram reunidos os dados referentes a execução oiça-S e a situação financeiro-patrimonial dos Estados e Mu-

"^Esta publicação, que constitui o ^Xni,d.^W
do Brasil" editada pela Secretaria do Conselho Técnico de Eco-

nomia e Finanças, demonstra eloquentemente o progresso nos mé-

todos de racionalização técnica por que vem passando as admi-

nistrações locais, depois da realização das Conferencias de Con-

tabilidade Pública e Assuntos Fazendanos.

4 — PUBLICAÇÕES DO CONSELHO

Continuaram com toda a regularidade, durante o ano de 1943,

as publicações habituais dêsse Conselho.

Pela Secretaria Técnica foi lançado à circulação, em março

de 1943, o volume XII da série "Finanças do Brasil
,
contendo

as atas e pareceres de todas as sessões realizadas pelo Conselho

Técnico até dezembro de 1942 e a partir da ata da sessão de

instalação, realizada em 3/XII/1937. Neste volume XII exicon-

tram-se, por conseguinte, reunidos todos os pareceres emitidos pelo

Conselho Técnico no quinquénio de 1937/1942, destinando-ss a

despertar justificado interêsse entre os estudiosos de nossos pro-

blemas de economia e finanças.

Circulou, mensalmente, como nos anos anteriores, o boletim

do Conselho, que vem procurando preencher a finalidade que lhe

foi atribuída, de divulgar amplamente as atividades nao somente

do Conselho como também da sua Secretaria Técnica. Este men-

sário prosseguiu no seu objetivo de levar ininterruptamente aos

seus leitores de todos os Estados e Municípios brasileiros esclare-

cimentos específicos e de ordem geral em relação ao cumprimento

do que se dispõe no Decreto-lei n.° 2.416, de 17/VII/ 1940, assim

como incluiu em suas páginas farta matéria de ordem economico-

financeira

.

»
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CAPÍTULO I

INAUGURAÇÃO DO NOVO EDIFÍCIO DA FAZENDA

A 10 de novembro, com a presença de Vossa Excelência inau-

gurou-se o novo edifício dêste Ministério.

Em relatórios anteriores tive oportunidade de pôr Vossa Exce-

lência a par das minúcias da construção.

O edifício da Fazenda, que é legítimo orgulho da engenharia

nacional, apresenta custo unitário dos mais reduzidos de que se

tem notícia.

A área construída é de 102.000 metros quadrados o que o

coloca em primeiro lugar entre os edifícios públicos do Brasil e

quiçá do continente sul-americano.

A área útil é de 85 . 000 metros quadrados, acomodando todas

as repartições fazendárias da Capital da República, exceto a Al-

fândega, a Caixa de Amortização, a Casa da Moeda e o Labora-

tório Nacional de Análises que, pela natureza de suas atividades.

exigem sede própria.

A capacidade do prédio está calculada para um máximo de

7 . 200 psssoas, cabendo ressaltar em seguida alguns aspectos r

Pórtico principal — O pórtico monumenal do edifício é todo

de mármore branco, em estilo dórico primitivo, tendo as colunas

a altura de 9,50 metros.

Grande galeria — A grande galeria que permite o acesso aos

elevadores e a ligação com os guichets do andar térreo mede 70

metros de comprimento por 10 de largura. Os painéis, aí existen-

tes, de autoria do escultor patrício H. Cozzo, foram esculpidos em
arenito no próprio local

.

Comunicações — A comunicação entre os diversos andares

está assegurada por 16 elevadores, dos quais sete, de grande veloci-

dade, e localizados na parte central do prédio, destinam-se ao pú-
blico. Além desses, existem elevadores pequenos para o transporte

de papéis, ligando dependências que exigem um contacto perma-
nente.



I

182 Artur dk Souza Costa

Refeitório — No 14.° nndar nchn-se localizado o salão de re-

feições com capacidade pára 360 pessoas, servido por um* cozi-

nha moderna que tem capacidade para preparar ate 1.000 lefei-

cões por hora. Com o funcionamento dêsse refeitório, terão os ser-

vidores deste Ministério maior comodidade, além da economia que

farão com o fornecimento de refeições a preços módicos.

Jardim — No terraço do 14.° andar está localizado um jar-

dim, onde se encontram, entre canteiros, três fontes.

Nas paredes vêem-se dois painéis, em mosaico inspirados em

lendas indígenas e de autoria do artista nacional Paulo Werneck.

Caie — Nesse mesmo andar encontra-se o café instalado pelo

Departamento Nacional do Café, com capacidade para servir

15.000 chícaras por dia.

Salão de conferências — No 13.° andar acha-se o salão de

conferências com 482 poltronas.

O salão está equipado com uma cabine para projeção sonora

de filmes ou pranchas ilustrativas, possuindo instalação própria de

ar condicionado.

Biblioteca — No 12.° andar encontra-se a Biblioteca do Mi-

nistério que reuniu as bibliotecas existentes em todas as reparti-

ções fazendárias.

A sua capacidade é para 150.000 volumes.

Além do salão geral de leitura, a Biblioteca possui gabinetes

isolados, onde o leitor poderá dedicar-se a trabalhos de natureza

reservada ou que exijam absoluto silêncio.

Salão nobre — Para as grandes solenidades do Ministério

está instalado no 10.° andar o salão nobre em estilo Luís XVI.

: Os lustres de cristal que ornam êsse salão são de autoria do

professor Oreste Fabbri e foram oferecidos pelo Banco do Brasil S.A.

Mobiliário — Dentro dos recursos existentes a Comissão de

Instalação equipou o maior número possível de repartições com

mobiliário novo padronizado.

Todos os gabinetes de diretores e chefes de serviços foram

mobiliados com conjuntos do mesmo tipo.

Pavimento térreo — Nesse pavimento encontram-se todos os

serviços que têm imediato contacto com o público. Os guichet*

são em número de 186, distribuídos pelas diversas repartições que

tem expediente intenso com o público.

Nesse pavimento encontram-se também as agências do Banco

do Brasil S.A.. Caixa Económica, Correios e Telégrafos e Im-

prensa Nacional

.
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Caixas fortes — Está o edifício aparelhado com cinco caixas

fortes do tipo mnis moderno, inclusive a que está situada no sub-

-solo e que se destina n guarda de curo.

No ato inaugural dignou-se Vossa Excelência de proferir im-

portante alocução que peço vénia para transcrever, bem como em
seguida as palavras que pronunciei por motivo da mesma sole-

nidade.

DISCURSO DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA

"Senhores:

Ao inaugurar êste sólido e imponente edifício, sede condigna do

Ministério da Fazenda, obra em que a capacidade construtiva, a clara

inteligência e o gosto da ordem do Ministro Souza Costa mais uma
vez se revelaram, quero congratular-me convosco, porque assim podeis

verificar, através desses argumentos irrespondíveis em cimento e

ferro, como a administração progride e quanto se interessa pelos pro-

blemas da organização técnica dos serviços, da eficiência o do bem
estar do funcionalismo.

Cumpre ao Estado dar o bom exemplo das instalações higiénicas

confortáveis, onde o trabalho não seja desagradável ganha-pão, mas
exercício adequado das energias humanas. É de esperar que as em-
presas privadas, em franca prosperidade, adotem idêntica orientação,

que resulta, ao mesmo tempo, em vantagens de ordem geral c em
acréscimo dc rendimentos das atividades industriais.

Atravessamos uma fase de renovações de valores, de reconstrução

social em bases mais equitativas, visando assegurar ao maior número
os benefícios da vida civilizada. Devemos, portanto, em proveito de
todos com o elevado escopo de poupar à humanidade agruras maiores,

agir segundo as tendências da época e promover o levantamento do
nível económico da coletividade.

• O ensejo é propício para anunciar-vos a decretação do aumento
de vencimentos do funcionalismo civil e dos salários do operariado,

medida oportuna e justa que o Governo resolveu tomar em face do
encarecimento das principais utilidades. A elevação dos preços dos

géneros de primeira necessidade, quando não é fruto de manobras ex-

cusa e atos ilícitos passíveis dc severa punição, decorre inevitavel-

mente das circunstâncias novas criadas pela guerra. A soma de
braços retirados, pela conscrição ou por serviços de natureza militar,

a produção de géneros do consumo das populações urbanas acarreta,

. sem dúvida, perturbações momentâneas, que não tardarão em ser

corrigidas.

A passagem da economia de paz para a de guerra representa por
si mesma uma causa poderosa de transtornos o dificuldades. Todos
os povos pacíficos, que não alimentam propósitos agressivos, só con-
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aPRiipm prcpurnr-se enfrentando resolutnmento os imperativos dn luta

E 'êsto o nosso cuso. Conliccendo como conheço « fibra tios t>ni;:i-

loiros n sua (idinirúvol -capccidado do adaptação, estou corto do quo

n cooperuriio peral o a colaboração do boa vontndo vencerão os ohs-

túculos inevitáveis, favorecendo o nnturnl reajuste. Temos npenns

quatorze meses de guerra declarada, mus sentimos desde m»l nove-

centos e trinta e nove os reflexos diretos da anormalidade mundial.

Dentro das próprias circunstâncias especiais vamos, apesar de tudo,

reagindo e criando condições novns de triunfo, despertando energias,

transformando forças potenciais o fôrçns produtivas.

E o melhor exemplo para o futuro, a maior segurança do nosso

progresso, está precisamente n« atitude modelar dos nossos soldados,

do nossos funcionários civis, dos nossos operários. Nos dias contur-

bados de agosto de mil novecentos e quarenta e dois, quando o ini-

migo traiçoeiro iniciou o seu ataque brutal, eu lhes pedia vigilância,

disciplina, discreção, devotamento ao trabalho. Temos produzido dis-

creta e disciplinadamente; liquidamos os inimigos internos; preveni-

mos a sabotagem; impedimos a espionagem e o entendimento com os

agentes estrangeiros. Não registramos greves, nem perturbações da

ordem, nem clamorosos atos de traição. Nas fábricas, nas usinas, nos

arsenais, nos navios, nos transportes, arcando com as deficiências

do nosso parque industrial, vamos marchando com firmeza e suprindo

com extraordinário engenho as dificuldades técnicas e materiais. Os

nossos marítimos, valentes e prontos ao sacrifício, os ferroviários, os

trabalhadores dos transportes, têm feito prodígios. Merecem, portanto,

nossa admiração e francos louvores.

É preciso que todos correspondam, em outros setores da vida

nacional, a êsse devotamente patriótico. Se escasseiam alguns gé-

neros, se as colheitas não bastam para as exigências atuais, plantemos

mais a melhor; se os transportes apresentam falhas, cabe reclamar e

solicitar pelos meios adequados a intervenção dos poderes públicos;

se ocorrem irregularidades na distribuição de géneros o mercadorias,

ou no controle de preços, cumpre à Coordenação Econômica_ provi-

denciar para que sejam executados os planos da administração. In-

cumbe-lhe agir e tem amplitude de poderes para fazê-lo, punindo

açambarcadores e intermediários vorazes, prejudiciais, ao mesmo

tempo, ao produtor, que não lucra com a carestia, o ao consumidor,

obrigado a suportar o pêso dos lucros dos aproveitadores. Todos

devem colaborar no bom combate. As donas de casa, responsáveis

pela economia doméstica, o homem do povo, o funcionário, mostran-

do-se igualmente zeloso pela observância das leis, fiscalizando-lhe o

cumprimento, esturão contribuindo para ajustar os suprimentos as

necessidades gerais.

Precisamos convencer-nos de que a contribuição individual, a

fiscalização popular, são ainda os meios mais eficientes para compelir

os recalcitrantes oo cumprimento do dever. O Governo espera que

os brasileiros, jovens e velhos, homens e mulheres, habitantes das

cidades e dos campos, concorram com a sua parcela de esforço para

o bem comum, que no momento significa, precisamente, esforço para

a vitória.

Não há, nem podo haver, devo repelir nessa oportunidade, outro

objetivo cnpaz de desviai- nos n atenção. O nosso maior inimigo ainda

será a divergência interna. Não preciso lembrar exemplos de outras

nnçõW Está no consenso do todos que n pior forma (lo impatrio-
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tism», quundo no» achamos um plena luta, <: impedir ou dificultnr,

por qualquer modo, o esforço comum paia vencer u guerra.

Não temos tempo para dispordiçor nn interpretação de fórmulas

ideológicas e no exame das conveniências políticas «Io simples fina-

lidade eleitoral. No fundo dri nossa ronsciência sentiríamos remorso

30 contribuíssemos para lançar ao povo brasileiro nos excessos de uma
agitação partidária com o fim de tranquilizar os pruridos demagó-

gicos de alguns Icguleios em férias. É singular e merece reparo iró-

nico que êsses inquietos reformadores improvisados, sempre conhe-

cidos no cenário político pelas suas tendências retardatárias, se eri-

jnm em profetas democráticos, exatamento na ocasião em que os

povos de velha estrutura representativa preferem adiar as convoca-

ções à vontade popular e manter os chefes nos seus postos. Quando
terminar n guerra, em ambiente próprio de paz e ordem, com as

garantias máximas •> liberdade do opinião, reajustaremos a estrutura

política da Nação, faremos, de forma ampla e segura, as necessárias

consultas ao povo brasileiro.

E, das classes trabalhadoras, organizadas, tiraremos de preferên-

cia os elementos necessários à representação nacional: — patrões,

operários, comerciantes, agricultores — gente nova. cheia de vigor e

de esperança, capaz de crer o de levar avante as tarefas do nosso

progrerso. A primazia nas posições de direção, controle e consulta

caberá aos que trabalham e produzem e não aos que se viciaram a

cultivar a atividade pública como meio de subsistência e instrumentos

de simples acomodações pessoais.

Encontrarão, também, a oportunidade para se fazer ouvir e

opinar os representantes da mocidade que, nas escolas, nas fábricas e

quartéis, se prepara o concorre, cheia de ardor cívico para construir o

futuro da Pátria, dispondo-se a defendê-la decidida o virilmente.

Senhores:

Teremos de empreender no imediato após-guerra. a reforma com-

pleta do nosso antiquado sistema tributário e a reorganização ban-

cária indispensável ao desenvolvimento dos finanças nacionais.

Dispondo de condições propícias, podendo centralizar e acomodar

todo o seu pessoal, o novo Ministério du Fazenda reflete a nossa

situação atual e presta-se a um confronto edificante com as épocas

passadas. O velho edifício da avenida Passos, insuficiente e colonial,

correspondia à nossa posição de país devedor, onerado pela carga de

juros o amortizações, resgatando empréstimos com empréstimos e fa-

zendo "fundings"' ruinosos para a economia nacional em proveito ex-

clusivo dos banqueiros internacionais, até a revolução de 1930 modi-

ficar o panorama geral das nossas finanças, revendo tais compromissos,

que terão de ser adoptados às circunstâncias novas ou suspensos en-

quanto não se verificar o necessário reajustamento.

O alojamento provisório da avenida Rio Bronco murcou a época

de transição, da mesma formu que êste monumental edifício mostra

a prosperidade alcançada que se há de tornar maior com o nosso tra-

balho fecundo o garantirá ao Brasil a posição independente o digna

que conquistou no concerto das nações civilizadas".
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DISCURSO DO MINISTRO SOUZA COSTA

"Si>ii! (;í- Presidente: — O Palácio <!;i Frizrnda, que V. Excin.

neste momento inaugura, constitui mais um dos rjrnndes cometimentos

<io esclarecido espírito, sol) cujos inspirações tudo se vem renovando

no Brasil, tudo si> vem construindo, desde as instalações compatíveis

com dignidade cio serviço público até os fundamentos e ns arqui-

t raves da vida económica e social da naçno.

O historiador oportuno da extraordinária fase que o Brasil está

vivendo a partir de 1930, uno em cujo limiar se lhe descortinaram as

perspectivas de um futuro ainda maioi do que o presente, que ori

usufruímos, o historiador melhor projetará na compreensão coletiva

o sentido dinâmico e as virtudes inatas do equilíbrio que marcam a

ação de V. Excia., visando legar fios pósteros uma pátria que alie à

sua grandeza material uni patrimônio de realizações equivalentes.

Conhecem todos os que vivem nesta casa quão insistentes e nu-

merosos foram os obstáculos que a administração federal houve de

vencer, paru iniciar a majestosa construção que hoje se inaugura. •

Deparávamos uma injustificável contradição. De um lado, avul-

tava a necessidade premente de instalar o agrupar tantos serviços

públicos de maneira condigna, a fim de que os mesmos pudessem

atingir, plenamente, os objetivos determinantes de sua criação; de

outro lado, dominava a insistência com que se entravavam tôdas as

resoluções, ao invés de aederar o ritmo do progresso do Brasil.

Logo no primeiro ano do regime instituído em 10 de novembro

de 1937, V. Excia. lançou a pedra fundamental dêste monumento,

que constitui, como já tive oportunidade de acentuar, a primeira sede

construída com o especial destino de servir para a instalação desta

Secretaria de Estado.

Nela despendemos recursos na importância de

CrS 54.390.000,00, tendo-se realizado tôdas as obras de acordo com

as previsões orçamentárias, o que corresponde a um preço unitário

de CrS 533.00 o melro quadrado de construção.

Com a instalação, dos serviços mobiliários e mudanças despen-

demos CrS 17.420.000,00, ficando assim a despesa total em
CrS 71.810.000,00. o que corresponde a CrS 704,00 por metro qua-

drado do edifício construído, instalado o com tôdas as suas repartições

cm pleno funcionamento.

Prevaleceram na administração desta obra e no seu planeja-

mento todos os princípios por cuja adoção esta Secretaria de Estado

não se cansa de insistir para o bom resultado dos empreendimentos

do Governo.

Foi ela precedida de um estudo pormenorizado e circunstanciado,

nos seus vários aspectos. Tudo foi previsto e calculado, de modo

que nada se teve de refazer nem alterar e, consequentemente, ne-

nhuma parcela dos créditos foi aplicada inutilmente.

Observou-se rig'or'e presteza na realização de tôdas as concorrên-

cias, o que determinou um espírito generalizado do confiança nas

firmas concorrentes, tendo podido, nssim, o Tesouro aproveitar as

vantagens decorrentes A,\ dispensa de margens olovndus pnra

eventuais.
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Nos acabamentos da obra foi sempre observado o critério de dis-

pensar o que ern suntuário, em benefício do que em útil c cómodo

nos objotivos em vist:i.

Longo seria êste discurso se eu viesse a enumerar ri V. Excin.,

neste instante, tódns ns circunstâncias c[iie influíram cm tão favoráveis

resultados e s<; rosíimem na construção do mais belo monumento
arquitetônico dn linda capital do Brasil, por um preço de edificação

que não leme confronto com qualquer outro, quer na construção pú-

blica, quer na construção privada, e isso não obstante tôdas as difi-

culdades decorrentes do estado de guerra.

Para isso contribuiu o alto espírito do ilustre prefeito HenHque
Dodsworth, concordando com a permuta do terreno onde se encontrava

o velho Ministério da Fazenda. :i avenida Passos, por êste onde se

fêz a construção, independente de qualquer retribuição, o que assi-

nalo com especial satisfação.
i

Meus senhores:

Se quisermos eleger o fator que "mais poderosamente está deter-

minando o apogeu da fase atual do Brasil, teremos de situá-lo na

clarividência do espírito construtivo de Getúlio Vargas. Ésse espí-

rito se define, por sua vez, preponderantemente, no interesse com que

procura fazer do homem uma fôrça capaz de ajustor-se à grandeza

natural da nacionalidade.

É indiscutível que, na órbita internacional, como na esfera da

vida de cada povo, ocupa c fator humano, na hierarquia dos valores,

a suprema posição. O homem representa a base da civilização, tanto

sob o aspecto económico, como social o moral. homem faz parte

da paisagem em que vive, não meramente como espectador, mas como
elemento -predominante do conjunto da vida.

Já foi dito que a decadência física e social de que nos oferece

testemunho a história dos povos demonstra, cabalmente, a incapaci-

dade que feriu o homem, impossibilitando-o para aceitar a responsa-

bilidade que lhe cabe no quadro natural da existência. Somos

agentes de primeira ordem no campo da evolução, embora caiba a

última palavra à Natureza. A Natureza faz a opulência das nações,

mas ó o homem que forma a sua grandeza social, política e económica.

Seja-me permitido relembrar, aqui, um conceito de Cordell Hull

quando, recebendo os delegados da ciência do novo mundo, ao

VII Congresso Científico Americano, lhes dizia que constitui o dever

de cada um a lealdade a pátria e o desvelo pelas necessidades do

seu país, sem prejuízo de uma outra lealdade comum: lealdade à

raça humana o ao destino do homem. Onde quer que surja um
problema ou avulte uma necessidade, impõe-se o valor do homem
para solver o primeiro ou remediar a segunda.

Tudo tem sido a resultante dessa energia, quer ser trate do pro-

gresso célere das nações ou de sua decadência não menos vertiginosa.

Por tôda parte domina a sua iniciativa e por tôdn parte se faz sentir

a sua responsabilidade no destino mundial, decidindo assim da sorte

feliz ou do infortúnio das nações.

Isso assume o sentido do uma verdade, do tal modo dominante,

ao ponto de já se ter chegado a afirmar que o homem constitui a

verdadeira medida das coisas.
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No torvelinho cia fuso qu<; passa, como se no sou recôndito foiças

mistoriosus e onorRins insondáveis estivessem Iançnndo tis bases de

uma era novn, podemos ter o orgulho do dizer que a nação brosi-

leira está reunindo lôdns ns siuis enerp.ins pnrn tornur ainda maior o

seu destino, quando, subjugados tis fôrçíis do mal que tentam, vnnrln-

licrimente, destruir n Civilização, houver de soar o instante supremo

da vitória que constituirá o exórdio da obra de reconstrução dos

povos fundamentada no Direito, na Liberdade e nn Justiça.

Foi o «énio construtivo de Getúlio Vargas que preparou a noção

para cumprir ns prendes responsabilidades que, no conjunto de vida

internacional, lhe serão atribuídas na horn da redenção dos tmdvos

livres.

A magnitude deste Palácio em que se vão instalar as repartições

do Ministério da Fazenda, situadas na metrópole da República, 6 um
testemunho objetivo da importância do fator humano na hierarquia

dos valores.

Foi preponderantemente decisivo ao seu influxo na planificação

e na construção dêsse edifício. Sem o entusiasmo, sem a tenacidade,

sem a aptidão de um conjunto de valores novos c de valores técnicos

que atuam no Ministério, teria sido tarefa de execução não só árdua,

mas quase impossível de empreender numa construção de semelhan-
tes proporções o a que não faltaram sérios esforços a vencer.

Quanto maiores, no entanto, êstes se apresentaram à execução,

tanto mais resolutas e esclarecidas se afirmaram as aptidões integra-

das na realização do que se plantificara de modo rnfletido, com o
intuito de servir ao interesse coletivo.

Dispondo de valores novos e bem orientados, o administrador
da coisa pública se sente fortalecido por uma vanguarda de ação irre-

sistível. Foi o que aconteceu no decurso do tôdas as fases por que
passou a construção do Palácio da Fazenda.

A elaboração dos planos c a direção de todos os trabalhos foram
confiadas a uma comissão composta de engenheiros moços e cheios

de valor, cujos nomes se acham gravados na placa comemorativa dêsse

acontecimento, cumprindo-se destacar entre êles os dos Drs. Ari Azam-
buja, com 40 anos, engenheiro civil pela Escola Politécnica; Luís

Eduardo Frias Pereira de Moura, com 34 anos, engenheiro arquiteto

pela Escola Nacional de Belas Artes, e Liberato Soares Pirçlo, com
41 anos, engenheiro civil pela Escola de Engenheira de Pôrto Alegre.

Ari Azambuja dirigiu com largo espírito de compreensão e grande

capacidade os trabalhos da comissão; Luís Moura teve a seu cargo

a orientação e execução dos projetos arquitetônicos e respectivos de-

talhes artísticos o construtivos; e Liberato Soares Pinto elaborou tôdas

as especificações e orçamentos. Os trabalhos de instalação e mu-
dança foram confiados a outra comissão, sendo dignos de destaquo

pela competência o dedicação com que se desincumbirem do suas

funções os Srs. engenheiro FilirQp Epitácio Maia, do DASP, e ca-

pitão Zeno Marques de Souza Zièlinsky, do meu Gabinete.

Nado é mais agradável ao Ministro de Estado, nesta ocasião, do
que ressaltar o testemunho da confiança do Governo, depositada nas

gerações que so vão munindo dos instrumentos dn cultura, fortalecido

por princípios sadios, para quo possam bem desempenhar os encargos
que as circunstancias lhes vão atribuindo.
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Em 20 cie dozembro do 1911, fnlando nos novos bacharelandos da

Facnlflíido Nncionnl de Direito, o Presidente Getúlio Vargas, animado

pela preocupação d» formação dt-ssus valores, dizin quo tôcJnn as re-

formas empreendidas pulo Governo, thípbis cie 1930, foram orientadas

por um pensamento único, por umu id<:ia mestra: o reforço da uni-

d:>.dc nacional, visando conclamai- os moços n que marchem, cornjosn-

mento, para a vidn, aprendendo, praticando o exercendo as virtudes

supremas da ação. Eis aí fixada a norma desde então invariavel-

mente seguida, com o objotivo da formação e do estímulo dos va-

lores, sem os quais se torna tudo difícil empreender, na falta dns

quais só muilo arduamente o administrador consegue remover os en-

traves que se acumulam no caminho que conduz a qualquer reali-

zação duradoura.

Tenho a certeza de que aqueles conceitos se aplicam, de plenu

justiça, à construção do Çal;'.cio da Fazendo. Todas as dificuldades

foram vencidas, porque tudo foi cuidadosamente previsto, para aten-

der às necessidades presentes e as exigências futuras da vida do país.

É ponto pacífico, em matéria de organização
-

, o de que o efi-

ciência de serviço público exige, a um só tempo, elementos humanos

aptos a executá-los e boas condições materiais de instalação, de modo

a criar um ambiente que propicie o estímulo das atividades.

O Governo vem pondo em prática semelhante princípio nas

repartições do Estado, estendendo a sua aplicação a todos os setores

em que atua o trabalho nacional.

Por isso, é justo dizer que a ação do Presidente Getúlio Vargas

tudo reconstrói o renova, para que o Brasil vença, em decénios, etapas

que não foram vencidas durante lapsos de tempo consideravelmente

mais amplos.

Tenhamos fé em que a nação, conduzida por um guia dessa en-

vergadura, protegida pelo seu patriotismo, assistida nos seus inte-

resses pelo seu espírito arguto, equilibrado e esclarecido, atingirá a

•plenitude dos seus destinos gloriosos.

Sobram-nos razões para tal otimismo, porque êle se apóia nu

realidade, pujante do momento nacional que atravessamos, quando o

nome do Brasil representa um padrão de trabalho persistente e de

esforço bem organizado no continente americano, projetando-se no

cenário internacional com o sentido de uma força idealista que, deci-

didamente, participa dos sacrifícios da hora atunl, a fim de que o

mundo ressurja das cinzas da luta mais tremenda em que se viu

mergulhado.

Com ânimo cada vez maior continuaremos nosso trabalho no
portentoso edifício em que o Governo, desde hoje, instala o Minis
tério responsável pela gestão dns finanças nacionais".

Em 31 de dezembro de 1943, a contabilização das despesas

feitas pelas Comissões de Construção e de Instalação apresentava

o custo total de Cr5 72.265.752,65, sendo Cr$ 55.173.331,50

para a obra e CrS 17.092.421,15 para as instalações.
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As parcelas que compõem os totnis acima achum-sc especifi-

cadas nos quadros n seguir :

OBRAS
(Resumo)

Discriminação CVS
1 — Serviços gorais 1.582.033,80
2 — Terraplenagem 247.500,00
3 — Concreto simPlcs e armado 9.620.924,17
4 — Alvenarias 2.763.860,40
5 — Revestimentos 4.176.678,10
G — Pavimentações 3.774.320,59
7 — Soleiras 62.537,59
8 — Rodapés 382.248,87
9 — Peitoris 446.345,11

10 — Cobertura 538.621,30
11 — Revestimentos especiais 7.187.836,94
12 — Esquadrias 5.292.395,20
13 — Ferragens 1.220.977,20
14 — Vidros 670.942,40
15 — Escadas 1.385.083,19
16 — Instalações 4.180.075,00
17 — Impermeabilizações 350.290,46
18 — Aparelhos sanitários 992.533,80
19 — Elevadores 3.338.000,00
20 — Pinturas e decorações 3.504.837,73
21 — Limpeza 373.362,30
22 — Diversos 3.075.927,35

Total 557173 .
331,50"

INSTALAÇÕES
(Resumo)

Discriminação Cr$
1 — Móveis 3.053.568,00
2 — Aparelhos de iluminação 2.354.271,60
3 — Biblioteca 989.223,00
4 — Restaurante e cozinha 548.640,00
5 — Auditório 681. 716^30
6 — Caixas Fortes 1.074.900,00
7 — Divisões 1.205.341,45
8 — Tapeçarias 1.586.573,40
9 — Cabines 266.732,60
10 — Balcões o guichês 1:623. 326^00
11 — Esculturas 941.200,00
12 — Aparelhos contra incêndio 455.000,00
13 — Relógios elétricos 144.664,00
14 — Objetos decorativos .• 461.364,90
15 — Aparelhagem da Administração . . . 178.501,00
16 — Interccmunicação 87.307,40
17 — Administração e manutenção do

edifício 307.296,10
18 — Diversos 1.132.795,40

Total 17.092.421,15

Seguem-se .alguns aspectos fotográficos do edifício e suas depen-
dências .

•
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CAPÍTULO II

PESSOAL

Os quadros de pessoal deste Ministério, de alguns anos para

cá vêm sofrendo desfalque considerável, tendo concorrido, em

grânde parte, para isso as modificações neles introduzidas, a partir

da Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936.

Antes da vigência dessa Lei, cada repartição de Fazenda dis-

punha de um quadro próprio de pessoal.

A Lei n° 284 reajustando os vencimentos e os quadros do

funcionalismo público civil da União, grupou, porém o pessoal do

Ministério da Fazenda em 15 quadros distintos, assim discriminados:

I — Tesouro Nacional

II — Tribunal de Contas

IH — Recebedorias Federais

IV — Caixa de Amortização

V — Casa da Moeda

VI — Laboratório Nacional de Análises

VII — Delegacias Fiscais

VIII — Alfândegas

IX — Agências Fiscais

X — Coletorias

XI — Fiscalização do Imposto de Consumo

XII — Diretoria do Imposto de Renda

XIII — Contadorias Seccionais

XIV — Administrações do Domínio da União

XV — Delegacia do Tesouro em Londres
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Como critério gemi, para uma redução grndativa do número
de cargos de vencimentos elevados c consequente criação dc outros

de vencimentos menores, usou o legislador, na constituição das car-

reiras profissionais instituídas pela citada Lei n.° 284, o recurso de
considerar excedentes os cargos antigos condicionando o provimento
dos cargos novos, de menores vencimentos, à extinção daqueles,

mediante o aproveitamento das dotações orçamentárias respectivas.

Da adoção dêsse critério resultou que, em alguns quadros, a
criação de cargos não for feita na mesma proporção dos que foram
considerados excedentes

.

Tal fato e a circunstância de terem sido considerados defini-

tivamente extintos certos cargos isolados e outros de carreira além
dos que se transformariam, oportunamente, em função de extranu-
merários, determinaram a diminuição de cargos nos quadros de
pessoal dêste Ministério acarretando-lhe dificuldades e embaraços
na execução dos respectivos serviços.

Com a expedição do Decreto-lei n.° 1.847, de 7 de dezembro
de 1939, a situação mais se agravou.

Reorganizando os quadros êsse diploma legal instituiu os
atuais Quadros Permanente e Suplementar (Q.P. e Q.S.), neles
fundindo os quinze anteriormente existentes e a que me referi.

O Q.P. foi constituído dos cargos isolados e de carreira, exis-
tentes, e julgados permanentes, de padrões alfabéticos, e mais dos
cargos criados para compensar a extinção dos que foram incluídos
no Q.S.

O Q.S., considerado extinto, foi constituído dos cargos iso-
lados e de carreira, cujos ocupantes percebiam cota, e dos cargos
isolados e de carreira, considerados extintos ou que não deviam
ter existência permanente.

A criação de cargos no Q.P. verificou-se :

a) para compensar a extinção dos cargos de existência per-
manente que foram incluídos no Q.S., cujos ocupantes
percebiam cota ; e

b) para suprir as deficiências de pessoal, então conhecidas
pelo Departamento Administrativo do Serviço Público,
tendo sido criadas, até, carreiras novas, tais como as de
bibliotecário e médico clínico.

A estimativa, todavia, do total de cargos isolados e de carrei-
ra do Q.P. não se baseou em minucioso estudo e tanto quanto
possível completo das necessidades dos diversos órgãos dêste
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A redução, per exemplo, no número de c.-irgos da carreira de
oficial administrativo do Q.P., o foi por comparação com a de
escriturário, que é considerada auxiliar daquela.

Daí o ter sido fixado para algumas carreiras do Q.P. número
de cargos inferior ao existente cm carreira da mesma denominação
do Q.S., parecendo haver excesso de cargos quando isso não
ocorre

.

A falta de pessoal mais se agravará se não forem tomadas
providências que ponham termo aos efeitos que já se faz£m sentir.

O Ministério da Fazenda possui 1.573 repartições, assim

discriminadas :

Agências Aduaneiros 3

Alfândegas 24

Caixa de Amortização 1

Casa da Moeda 1

Coletorias 1.264

Comissão de Eficiência 1

Comissão de Orçamento 1

Conselhos de Contribuintes 2

Conselho Superior de Tarifa 1

Contadoria Geral da República 1

Contadorias Seccionais 102

Delegacia do Tesouro Brasileiro cm Neva York 1

Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional nos Estados 20

Delegacias Regionais do Imposto de Renda 21

Delegacias Seccionais do Imposto de Renda .... 37

Departamento Federal de Compras 1

Serviços Regionais do Domínio dn União 21

Mesas do Rendas 46

Postos Fiscais ^
Recebedorias Federais 2

Scçõcs Regionais do Laboratório Nacional de

Análises

Tesouro Nacional, composto de 16 órgãos 1

Dessas repartições, 37 estão localizadas no Distrito Federal,

1.535 nos Estados e 1 no estrangeiro.

Além da deficiência que existe de elemento humano para

atender aos encargos das repartições acima enumeradas, tom que

se levar em linha de conta a concorrência de outros fatorcs que

influem para o desfalque de pessoal, com regular frequência, em

percentagem, a grosso modo, de cêrea de 25 % sobre o total dos

respectivos quadros.

13S.2S3
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Tais fatôres, e que não poderão deixar de ser considerados por

ocasião dos estudos, são os seguintes :

a) nomeação pata cargo em comissão

;

fe) designação para função gratificada

;

c) designação para tomada de contas de companhias por-

tuárias ;

d) designação para tomada de contas de estradas de ferro;

e) designação para balancear Caixas Económicas

;

f) requisições, nos termos dos arts. 35 e 214, do Estatuto

dos Funcionários, bem como pelas entidades autárquicas

e sociedades de economia mista

;

g) licenças

;

h) férias;

i ) luto e casamento ;

j) ausência até 3 dias por mês, mediante exame de saúde

;

/) júri e prestação de serviço militar;

m) nível abaixo do vencimento inicial de certas carreiras

;

n) condicionamento do provimento de cargos vagos à exis-

tência de saldo em conta-corrente

;

o) inexistência de candidatos habilitados em concurso

;

p) demora que se verifica para a posse do funcionário, em
virtude de dificuldades na inspeção de saúde

;

q) comissões de inquéritos, fiscalizações e inspeções

;

r) designação para membro de delegação de controle

;

s) demora que ocorre para o funcionário entrar em exercí-

cio do cargo, em virtude das dificuldades do momento

;

sem contar o número de servidores convocados.

Com relação aos itens g e i não se deve esquecer que a maior

percentagem do desfalque ocorre com o elemento do sexo femini-

no que hoje representa apreciável parcela nos quadros da Fazenda.

* *

Em face do exposto determinei à Diretoria Geral da Fazenda

Nacional procedesse aos necessários estudos a fim de que, revista

e estabelecida a lotação dentro das normas previstas pelas leis e

regulamentos em vigor, seja possível a este Ministério submeter,

oportunamente, à consideração de Vossa Excelência as providên-

cias que se fazem mister para solução de tuo relevante problema

.



CAPÍTULO III

REPARTIÇÕES FAZENDÁRIAS

1 — DIRETORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

O Tesouro Nacional, órgão integrante do Ministério da Fa-

zenda, possui tradição secular na vida administrativa do país.

E' verdade que mesmo antes de haver-se transferido a Côrte,

a Lei de 22 de dezembro de 1761. para obviar ao inconveniente

de serem as rendas da Coroa arrecadadas por muitas repartições,

já havia estabelecido um Tesouro Geral com um cofre único, a

par da existência de um Conselho de Fazenda que se regia pelas

instruções de 17 de outubro de 1516.

Êsse Conselho de Fazenda foi pelo Alvará de 17 de dezembro

de 1790 unido ao Erário Régio, tendo sido criadas, em seguida, as

juntas de fazenda nas províncias

.

Logo após haver chegado ao Rio de Janeiro, verificou

D. João VI que a arrecadação das rendas públicas se fazia lenta-

mente, sem as cautelas necessárias, com grande prejuízo para a

Real Fazenda.

A inexistência de aparelho arrecadador capaz de afastar os

inconvenientes assinalados determinava a adoção de providencia

imediata. E esta veio com o Alvará de 28 de junho de 1808.

O estabelecimento do Erário ou Tesouro Geral (o Ministério

da Fazenda de então) fixou os pontos fundamentais que ainda

hoje sustentam o nosso sistema administrativo.
_

O estudo daquele ato mostra, efetivamente, que a evolução

das repartições fazendárias está em correlação com a politica fiscal

ali delineada e que veio sendo aperfeiçoada por moldes mais se-

guros, mais definidos e mais eficientes.

E' certo que entre a centralização absoluta que se assinala

naquele primeiro ato, coerência dos primeiros tempos, e a disper-

são que culminou com a grande reforma de 1934, medeou largo

período de observação e estudo.

As transformações resultantes de varias reformas, todas e

claro, com o objetivo exclusivo de melhorar a maquina arrecada-
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dora, introduziram, pouco a pouco, princípios já cristalizados em
administrações estrangeiras, sem contudo haver adotado formas

ou métodos que o nosso sistema administrativo repelia por ina-

daptáveis ou inconvenientes.

E as reformas operadas jamais afetaram a posição de destaque

do Ministério da. Fazenda. Êle continuou e continua a desempenhar

o papel que lhe cabe entre os demais Ministérios, como o reco-

nhece, aliás, a maioria dos constitucionalistas estrangeiros e pátrios,

dado o caráter de orientador da política económica e financeira,

de arrecadador e fiscalizador das rendas da União, de que se ori-

ginam os recursos para fazer face ao pagamento de todos os gastos

públicos

.

Surgiu em 1831, por ocasião da instalação do Tribunal do

Tesouro Público Nacional e das Tesourarias de Fazenda, a primei-

ra vocação para a divisão dos encargos deferidos ao Ministério da

Fazenda

.

Entre os quatro cargos criados, um existia, o de Inspetor Geral

do Tesouro e Vice-Presidents do Tribunal, que fiscalizava a arre-

cadação, distribuição e contabilização das rendas. Ao Ministro,

Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda, cabia a presidência

do Tribunal e a orientação dos trabalhos de acordo com o pro-

grama traçado pela política financeira do momento.

Estabelecia-se, destarte, pela primeira vez, uma divisão de
atribuições, embora não houvesse distinção perfeitamente definida

na direção dos assuntos financeiros e administrativos propriamente

ditos. Todavia, esboçava-se tal distinção e propendia-se para que
mais tarde viesse a consagrá-la a lei.

Mas, foi em 1921 que se distinguiram os assuntos financeiros

dos administrativos, com a reforma por que passaram os serviços

do Ministério, "ex-vi" do Decreto n.° 15.210 daquele ano, tendo
sido então criada a Diretoria Geral do Tesouro, à qual coube, daí

por diante, a direção do Tesouro Nacional e repartições dêle de-

pendentes.

Com a reorganização dos serviços de Fazenda, levada a efeito

pelo Decreto n.° 24.036, de 26 de março de 1934, inspirada no pro-

pósito de delimitar as finalidades do Ministério em dois campos
distintos de atividades — finanças e administração — aparece
enfim a Diretoria Geral da Fazenda Nacional.

Referindo-se ao segundo daqueles campos de atividades, a

Diretoria Geral tem por objetivo centralizar e superintender a ad-
ministração da Fazenda Nacional. Com essa descentralização das
atividades administrativas, o Ministro pôde dedicar mais tempo
às questões de caráter económico e financeiro.
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A instituição da Dirotoria Geral da Fazenda Nacional visou,

além disso, a fins de maior significação e interesse, qual seja assel-

gurar a continuidade administrativa, a tradição ministerial, em har-

monia com os diversos órgãos, na sequência das instruções, ordens

e resoluções que dizem respeito à vida financeira do país.

E desses encargos desincumbiu-se plenamente a Diretoria Ge-

ral da Fazenda Nacional no exercício em exame.

2 — PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA PÚBLICA

Prosseguiu a Procuradoria Geral da Fazenda Pública no estu-

do das questões que lhe foram encaminhadas, com o mesmo ritmp

e competência sempre demonstrados no desempenho de suas ativi-

dades

.

Dentre as atribuições que lhe cabem, destaca-se a cobrança

da dívida ativa da União.

No Distrito Federal, onde mais de perto se faz sentir a ação

desse órgão, foram as seguintes as inscrições feitas no exercício

de 1943 :

CrS

Imposto de indústrias o profissões

46.218 inscrições 13.036.274,66

Taxa de saneamento
i 224 979 20

7.672 inscrições
I.^4.y/J,^u

Multas diversas n Arn
3.020 inscrições 2.468.2/3,10

Saúde pública

984 inscrições
158.068.0U

Imposto de renda cc?
4.128 inscrições

4.475.6/2,55

Total 21.363.269,51

A arrecadação da dívida, também na Capital Federal, ele-

vou-se a CrS 9.190.488,23, assim distribuídos:

CrS

Imposto de indústrias o profissões 1-
?oí*oS'jn

Taxa do saneamento í« SSÍS
Impôsto de renda -595.0 4,40

Multas diversas
i>.i*s.*iJ,J3

Total
9.190.488,23

O quadro a seguir estabelece o confronto entre o que foi

inscrito c arrecadado nos exercícios de 1942 e 1943, em todo

o país :



ESTADOS

19-12

INSCIUTA

' CrS

A11KF.CADADA

CrS

19 4 3

INSCIUTA

CrS

AHHKCADADA

CrS

Amazonas o Acre.
Paril
Maranhilo
Piauí
Ceará
Rio Grande do Norte
Paraíba
Pernambuco
Alacoas
Sergipe
Bahia
Espirito Santo
Rio de Janeiro
Distrito Federal
Sflo Paulo
Paraná
Santa Catarina
R o Grande do Sul
Minas Gorais
GoiAs
Mato Grosso

Total. .

.

71
SiiG

490
31

IÍ78

1 13

279
341
'10

17
. Mõ
MO
120

1». 127
Uj. 110

10.-)

205
1.001

034
25
03

1.

778,00
011,30
187,80
803,00
732,40
4.-i2,80 ',

,19». 30
,1159,00
,705,50
«89,30
079.00
010.80
o:í;-),oo

400,00
00-1,30
133,20
523.00
010,70
070. -10

"•li, 10
,720,90

35.055.887,00

C.

030

.

102.
0.

53.
'lfl.

1.

o.->s.

20.
M,

985.
18.

12.
10.051.
8. 099

03
100
392
511
34
•10.

(10-1,00

352.30
211,20
130,70
10S,<10
213,00
SUO, 00
737,00
989,80
221,00
900,10
107,00
7-11,00
039,00
221,20
141,10
043,40
015,00
322,80
702,70
110,00

2S. 783. 02.-), 10

8.

43.
01.
3.

175.
1-19.

92.
42,
71,
10,

1.312
158,

HM,
21.305
0.094,

407,
20,

1.321
4.070

10
107

110,00
745,50
902,70
712,30
042,00
979,20
200. 00
700,00
720,30
403,40
251,10
048.10
240.40
209 , 50
771,00
003, 11)

908,70
538,70
227,20
885.00
920,50

30.197.977,50

109,

11,

4,

254
122
02

711
-11

43
518
09
37

9. 190
8.202

114
0-10

471
880
21
85

378,10
453,50
770,70
322.00
109,40
123,40
508,00
,209,00
,288,10
,732,20
,911,20
,175. 50
,238,50
,4SO,20
,374,10
,849,20
,044,40
,307,80
.375,80
.408.90
.8-12,50

21.720.909,10

DIFERENÇAS

INSCIUTA

Ci 3

AHHIXADAOA

CrS

00.
822.
434.
31.
90.
30.
ISO.
299.
31.
1.

190.
12.

187.
8.237.

—10.015.
I- 2.— 178.

320.
.421.

8.

41,

+

008,00
795,80
225,10
090,70
909,00
520.40
938,70
253,90
019,50
225,90
572,10
037,30
30.") ,40
809, no
232,70
409,90
015, 20
522,00
550,80
,858.50
205 , 00

542.0S9.90

3.200,50
3G0.S9S.S0
390.440.50

1. SOS. 70
201.001,00
70.910,40
CO. 703,00
52.472,00
20.298,30
10. 489. 40
400.991,90
50.707,90
24.497,50

S01.152.SO
430.847,10
51.708. 10

4 S5. 4 01, 00
5.920.707,20

309.053.00
13.353,80
40.425,90

— 7.002.050,00

R E C A P I T" U L A Ç J O

Divida inscrita cm 1942

Divida inscrita cm 1043

Diferença para mais cm 1943

35.055.887,00

30.107.077,50

542.089,00

Divida arrecadada cm 1942....

Divida arrecadada cm 1913....

Diferença para menos cm 1943

28.783.025,10

21.720.0G9.10

7. 002. 050,00
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Dentre os demais serviços atribuídos u Procuradoria Geral

da Fazenda Pública evidenciam-se os de orientar a defesa da Fa-

zenda, encaminhando ao Ministério Público os elementos indispen-

sáveis para produzi-la, quer nos executivos fiscais quer nas ações

propostas contra a União, e o de prestar pareceres cm matéria

jurídica, fiscal, económica c administrativa.

3 — RECEBEDORIAS FEDERAIS

As Recebedorias Federais constituem órgãos de relevante im-

portância no aparelho arrecadador da União. Duas estações fiscais

dessa natureza se contam na organização administrativa da Fa-

zenda : a Recebedoria do Distrito Federal e a de São Paulo, esta

de criação recente.

Outras repartições análogas deverão surgir nas principais ca-

pitais do país, achando-se êste Ministério entregue aos estudos para

a instituição delas, onde e como for conveniente, a fim de subme-

tê-los à alta deliberação de Vossa Excelência.

A) RECEBEDORIA DO DISTRITO FEDERAL

E' de ressaltar-se que no exercício de 1943 apareceram os

primHros frutos da reforma levada a efeito em 1942, visando im-

primir maior eficiência aos múltiplos serviços dessa Recebedoria.

Para melhor compreensão do vulto dos serviços executados,

é bastante citar que no exercício de 1943 foram expedidos os se-

guintes documentos relativos à arrecadação :

Certidões do imposto de indústrias c profissões

Anteriores ao exercício de 1942 257

Certidões da taxa dc saneamento

Exercícios anteriores a 1942

S^SSS :::::::::::::: „Í:!S ,,, 5»

Patentes dc registro

Extraídas cm 1943 33.714

Cartões para vendas e consignações

9 241
Extraídos cm 1943

'

„, , ,.
266.838

Total *
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A receita total arrecadada por essa Recebedoria atingiu a

apreciável cifra de CrS 901.987.566,10, que representa a maior

arrecadação do último quinquénio como se vê da seguinte compara-

ção através de números índices :

MliSKS
JO-13

OS

I n d i c i: a

1939 19-10 19-11 1912 ]'.ii:í

_ _

07.051.1)87,00 100 128 130 102 170

Fevereiro OIÍ.HOI .250,70 1()() n:; 12!» 1-11 232

02. 811. -123, 40 100 97 105 1-10 150

Abril 50. 805. -11.1,70 1UO 12S 135 HiS 177

(i 1.733. 979. 50 100 113 và 103 189

59. 007. 325, -10 100 98 120 153 179

Julho 08. 150. -132, 90 10!) 10!) 135 170 200
I

87.398.5-10,50 100 112 131 1-15 185

Setembro 85.577.0-19,00 100 90 118 133 187

Outubro 88.102.058,50 100 101 1-10 13S 197

Novembro 98.270.180.80 100 107 122 1-11 218

82.710.105,50 100 107 130 151 100

Janeiro adicional.. . 219.150,30 100 1 31 S23 38

901.987.500,10 100 108 127 150 191

B) RECEBEDORIA FEDERAL EM SAO PAULO

Êsse importante órgão da arrecadação federal foi criado pelo

Decreto n.° 21.974, de 17 de outubro de 1932, substituindo várias

coletorias então existentes na Capital de São Paulo.

A arrecadação efetuada desde o início justificou plenamente

a sua criação, apresentando apreciáveis aumentos de ano para ano,

como se observa na discriminação a seguir :

Cr$

153.629.661,00
228.827.066,50
259.086.837,80
251.652.486,00
289.571.909,90
351.071.268,30
426.783.248,10
475.260.899,50
594.754.271,20
748.798.731,00
889.238.388,30

Em 1933
Em 1934
Em 1935

Em 1936
Em 1937
Em 1938.

Em 1939
Em 1940
Em 1941
Em 1942
Em 1943
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A despeito de não possuir instalações adequadas e lutar com

falta de pessoal, essa repartição vem trabalhando com eficiência

no desempenho das atribuições que lhe são cometidas.

Os seguintes números evidenciam amplamente o vultoso mo-

vimento dêsse importante órgão arrecadador da União :

Guias processadas para aquisição <1(! estam-

pilhas do imposto de consumo 172.116

Guias para patentes de registro 35.046

Transferências de firma e de local pro-

cessadas 6>251

Intimações expedidas "

Autos lavrados í,,u

Presentemente, estuda este Mnistério a. possibilidade de es-

tender à Recebedoria Federal em São Paulo, bsm como a outras

que forem criadas, a mesma orientação já seguida na Recebedoria

do Distrito Federal, em consequência da reforma recentemente teita.

4 — DIRETORIA DAS RENDAS ADUANEIRAS

Êsse órgão da administração fazendária que tem a incum-

bência de superintender todos os serviços afetos às Alfandegas e

demais estações aduaneiras do país, houve-se com a eficiência ha-

bitual na execução de seus encargos, graças ao esforço e a dedicação

de seus servidores, que mantiveram o mesmo ritmo de trabalho

que se nota nos outros setores da atividade fazendária.

Dentre os fatos que merecem menção especial estão da revi-

são dos artigos compreendidos nas classes -23.a
, 24. ,

25. e 20.

dã Nova Tarifa das Alfândegas, levada' a efeito por uma comissão

constituída pelo diretor das Rendas Aduaneiras, na qualidade de

presidente, um técnico do Instituto Nacional de Tecnologia, um

químico do /Instituto de Química Agrícola e o diretor do Laborató-

rio Nacional de Análises. .

O trabalho da comissão ficou consubstanciado no projeto de

decreto-lei submetido por êste Ministério à apreciação de Vossa

Excelência que houve por bem de adotá-lo promulgando o De-

creto-lei n.° 6.075, de 8 de dezembro de 1943.

5 — COLETORIAS FEDERAIS

A rede arrecadadora federal encontra nas Coletorias excelente

ponto de apôio, pois permite ao contribuinte das mais longínquas

regiões do país o cumprimento de suas obrigações fiscais Nao so

neste p-ticular, mas igualmente no que tange à elucidação do

contribuinte prestam êsses órgãos assinalados serviços.
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No exercício de 1943 a arrecadação efetuada através das Co-

letorias importou em Cr$ 1.007.491.022,30, com a seguinte

distribuição por Estados, em ordem decrescente de volume da

receita :

Estados
Cr$

São Paulo 280.394.221,70

Minas Gerais 207.636.874,30

Rio de Janeiro 128.606.178,70

Rio Grande do Sul 91.356.104,80

Paraná 72.833.482,80

Pernambuco 56.705.611,50

Santa Catarina 41.626.442,90

Bahia ' 34.601.018,40

Alagoas 15.190.798,60

Paraíba 13.438.792,60

Goiás 10.575.304,40

Ceará 8.999.332,40

Sergipe ' 8.424.443,80

Espírito Santo 7.097.239,90

Mato Grosso 6.729.845,40

Pará 6.316.637,80

Rio Grande do Norte 5.755.538,10

Maranhão 4.572.215,40

Piauí 3.972.244,80

Amazonas 2.658.694,00
'

Total 1 '.007. 491. 022.30

6 — CAIXA DE AMORTIZAÇÃO

Êsse órgão da Fazenda Nacional teve seus encargos conside-

ravelmente aumentados no exercício de 1943.

Dois fatos principais contribuíram para isso : a emissão de

obrigações de guerra e a substituição do meio circulante pelo

novo padrão monetário, na forma do Decreto-lei n.° 4.791, de 5

de outubro de 1£42.

Para enfrentar tais atribuições não contou a Caixa de Amorti-

zação com aumento de pessoal, o que exigiu dos servidores em
exercício denodado esforço para que tivessem execução satisfa-

tória todos os serviços.

Pela impossibilidade de desenvolver ^serviço de obrigações

de. guerra, no prédio onde se encontra, a Caixa de Amortização
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passou n ocupar dois andares do edifício do Banco Francês e Ita-

liano para a América do Sul ; e por absoluta falta de espaço nas

caixas-fortes foram ocupadas as caixas dos Bancos Francês e Italia-

no e Germânico, então em fase de liquidação.

Com a transferência dos serviços para o antigo prédio ocupado

por êste Ministério na avenida Rio Branco e onde antes tinha

sede a Caixa, ficará a mesma convenientemente instalada.

7 — CONTADORIA GERAL DA REPÚBLICA

À Contadoria Geral da República manteve no exercício em

exame o mesmo ritmo de trabalho dos anos anteriores.

No que toca ao seu aparelhamento material, encontra-se êsse

órgão satisfatoriamente servido, mercê dos recursos que lhe foram

concedidos em 1942.

A sua ação no país se faz sentir através de 102 Contadorias

Seccionais assim distribuídas:

21
No Distrito Federal

. ^ 81
Nos Estados

102

Todas essas e mais a delegação em Nova York, perfeitamente

entrosadas com o órgão central, cumpriram a contento a sua missão

do que resultou poder a Contadoria Geral da Republica enfaegar

com 25 dias de antecedência do prazo legal os balanços gerais

da União.

O volumoso expediente manuseado por essa repartição está

representado pelos seguintes números:
164

Empenhos
4.454

Ofícios expedidos ^
Portarias baixadas ^
Representações feitas

Telegramas expedidos
24 050

Documentos entrudos 24 186
" snídes

Durante o exercício foram expedidas 30 circulares às Conta-

dorias Seccionais sôbre matéria técnica.

O serviço de tomada de contas dos responsáveis por valores

da Umão continuou a ser feito como nos exercícios an enores ten-

do sido organizados 151 processos para julgamento pelo Tribunal

de Contas.
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8 _ DIVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA

Êsse órgão da administração fazendária tem a (seu cargo todos

os assuntos que dizem respeito ao imposto que, presentemente,

ocupa o primeiro pôsto na pauta dos tributos federais.

Imposto direto por excelência, exige êle, por isso mesmo, maior

soma de trabalho que qualquer outro.

A complexidade de que se reveste a sua cobrança, subdividida

nas fases de lançamento e arrecadação, impõe um volumoso expe-

diente que cresce diariamente com o desenvolvimento natural do

tributo

.

Além dos encargos normais decorrentes do imposto de renda,

essa repartição tem ainda como suas atribuições : a cobrança do
imposto sobre lucros extraordinários e a subscrição compulsória

de obrigações de guerra.

A execução dada em 1943 aos serviços da Divisão do Imposto

de Renda representa apreciável esforço que é mister ressaltar.

O número de declarações coletadas revela claramente o de-

senvolvimento dêsse tributo. O quadro a seguir estabelece o con-

fronto entre os exercícios de 1942 e 1943 :
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Além dessas declarações, e em consequência de criteriosa fis-

calização, foram recebidas neste exercício 13.553 declarações de

exercícios anteriores, assim distribuídas pelas unidades federativas:

Númoro

Delegacias Regionais do declarações

São Paulo

Distrito Federal .

Rio Grande do Sul

Minas Gerais ....

Mato Grosso ....

Rio de Janeiro . .

Bahia

Pernambuco

Ceará

Paraná

Maranhão

Pará

Alagoas

Sergipe

Paraíba

Piauí

Amazonas 59

Rio Grande do Norte 57

Santa Catarina 31

Espírito Santo 12

Goiás 8

Total 13.553

Os dois grandes centros de arrecadação do tributo continuam
sendo o Distrito Federal e o Estado de São Paulo.

O gráfico que se vê a seguir evidencia que a arrecadação de
qualquer daqueles centros é superior à dos outros Estados :

3.022

2.926

1.979

1.822

620

547

533

396

372

352

288

141

109

109

101

69



ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA
i

i

1 DISTRITO FEDERAL
Legenda EUi SÃO PAULO

EH OUTROS ESTADOS
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') - - DIRF/FORIA DA DESPESA PÚBLICA

Superintende esta Diretoria grande parte da despesa pública.
Dentre seus serviços merece destaque o pagamento' de apo-

sentados e pensionistas, cujo número, segundo recente cadastro or-
ganizado, é de 24.749, sendo 6.847 inativos e 17.902 pensionistas.

Os 6 . 847 aposentados assim se distribuem pelos diversos Mi-
nistérios :

Ministério da Aeronáutica 6
Ministério da Agricultura 147
Ministério da Educação e Saúde 304
Ministério da Fazenda 734
Ministério da Guerra 746
Ministério da Justiça e Negócios Interiores .... 1.283
Ministério das Relações Exteriores 135
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio . . . 100
Ministério da Viação e Obras Públicas 2.102
Ministério da Marinha 772

Total 6.847

Em função dos proventos percebidos, encontra-se a seguinte

distribuição :

Número
Proventos de aposentados

De Cr$ 26,70 a 99,00 42

De Cr$ 100,00 a 199,00 186

De Cr$ 200,00 a 299,00 291

De CrS 300,00 a 399,00 376

De CrS • 400,00 a 499,00 648

De Cr$ 500,00 a 599,00 710

De Or$ 600,00 a 699,00 727

De Cr$ 700,00 a 799,00 488
De Cr$ 800,00 a 899,00 230
Do CrS 900,00 a 999,00 702

De CrS 1.000,00 a 1 . 199,00 544
Do CrS 1.200,00 a 1.399,00 549
De Cr$ 1.400,00 a 1 . 599,00 349
Do Cr$ 1.600,00 a 1.799,00 76

De Cr$ 1.800,00 a 1.999,00 199
De CrS 2.000,00 a 2.299,00 103

De CrS 2.300,00 u 2 . 599,00 140
Do CrS 2.600,00 a 2.999,00 99
De CrS 3.000,00 a 3.499,00 140
Do CrS 3.500,00 a 3.999,00 37
De CrS 4.000,00 a 4.999,00 94
Do CrS 5.000,00 a 6.999.00 70
De CrS 7.000,00 n 10.000,00 11

Toto! 6.847
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Como sc vê, é elevado o número dos que percebem proventos

inferiores a CrS 1.400,00.

As 17.902 pensionistas, distribuídas em razão das pensões

que recebem, apresentam a seguinte situação :

Número
Pensões dc pensionistas

De CrS 2,80 a ç nn 1 ^4

De CeS 5,10 u i n nn OuJ

De CrS 10,10 a on nn

De' CrS 20,10 a 04070

De CrS 50,10 a 1 nn nn O . / OU

Do CrS 100,10 n 200,00 3.431

De CrS 200,10 a 300,00 1.824

De CrS 300,10 a a nn' nn4uu,uu yuo

De CrS 400,00 a 500,00 655

De CrS 500,10 a 600,00 354

De Cr$ 600,10 a 700,00 256

De CrS' 700,10 a 800,00 125

Do CrS 800,10 a 900,00 196

Do Cri 900,10 a 1.000,00 156

De CrS 1.000,10 a 1.200,00 171

De CrS 1.200,10 a 1.400,00 95

De Cr$ 1.400,10 a 1.600,00 88

De CrS 1.600,10 a 1.800,00 85

De CrS 1.800,10 a 2.000,00 56

De CrS 2.000.00 a 2.500,00 24

De CrS 2.500,00 n 3.000,00 7

De Cr$ 3.000,00 a 4.320,00 8

17.902

Verifica-se, pelo quadro acima, que 14.723 pensionistas per-

cebem pensões até CrS 300,00.

Os demais serviços dessa Diretoria tiveram cabal desempenho.

10 — OUTROS ÓRGÃOS E SERVIÇOS

Nos tópicos precedentes salientei a Vossa Excelência os ser-

viços das repartições cujas atividades em 1943 mereceram des-

taque .

Os demais órgãos dêsté Ministério permaneceram dentro do

padrão de trabalho que caracteriza a atividade desta Secretaria de

Estado

.

Continua êste Ministério estudando uma nova estrutura para

as Delegacias Fiscais, cujas atribuições foram modificadas, mercê

da criação de serviços regionais, anteriormente a elas cometidos.

O Departamento Federal de Compras continuou sua tarefa

de adquirir nas melhores condições possíveis todo o material de

i
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que necessitam as repartições federais para eficiente desempenha

de suas atribuições.

Dadas as condições atuais dos mercados, geradas pela guerra,

lutou êsse Departamento com enormes dificuldades para comprar

muitos dos materiais de que carecem os serviços públicos.

A despeito das condições anormais dos mercados de abaste-

cimento, as compras efetuadas em 1943,superaram em CrS . .
.

23.904.873,30 às realizadas no exercício precedente.

No triénio de 1941/43 as compras feitas apresentam os se-

guintes totais:

1941 — 78.706 itens CrS 102.879.213,10

1942 — 70.771 itens CrS 109.211.446,10

1943 - 63.777 itens CrS 133.116.319,40

O total adquirido em 1943, de CrS 133.116.319,40, assim' se

distribui:

ÓRGÃOS I"MI'ENIIOS

!

Aericulturii

Kduciçíio
Kxterior
Fazenda
PrusiclfriiCKi

Jiistiçn

Trnballio

Vinçilo

Total

7 223
10 98!»

107
'2!»

f.17

243
09!»

440

1

1

2!). -14 3

10 0!)2

22 22")

ÍÍ!).">

D 70".

1 238
11 G')8

2 -182

.". 022

03 777

12.879.213.10
27. 821. .130, 80

077.il08.ri0

12. 083. 11 8, 90
:{.r.02.oo3.5o

17.218.319,00
3.711. 1".3, 10

2.V 202. 2 11. 90

133. 110. 319, 40

As demais diretorias e serviços que estruturam o Tesouro, sob

imediata orientação da Diretoria Geral, desempenharam-se satis-

fatoriamente das atribuições que lhes são pertinentes.

i;;k.2k:i

F. H



CAPÍTULO IV

EXPEDIENTE DO GABINETE

Durante o ano de 1943, transitaram pelo Gabinete 22.664

processos sobre os mais variados e complexos assuntos, incluídos

nesse número 7.402 encaminhados pela Secretaria da Presidência

da República.

Por outro lado, foram submetidas à consideração de Vossa

Excelência 2.826 Exposições de Motivos, em sua maioria cogi-

tando de medidas de capital importância para o país, quer dè

ordem económica, quer mesmo de ordem puramente administra-

tiva ou burocrática.

Ao Gabinete coube ainda a tarefa de expedir inúmeros outros

atos, compreendendo:

Circulares ^9

Portarias ..

Avisos c Ofícios 5.374

Memorandos 4 745

Telegramas

Tal como procedi no relatório passado, faço anexar em se-

guida as circulares e portarias ministeriais, bem como a relação

dos Decretos-leis e Decretos que se referem às- atividades do Minis-

tério da Fazenda, e a lista dbs estabelecimentos bancários existen-

tes no país em 31 de dezembro de 1943.

Por oportuno, acompanha também a relação dos dirigentes

da administração fazendária ao termo do exercício de 1943.
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ANEXOS

Circulares expedidas em 1943

.

Portarias expedidas em 1943

.

Lista dos Decretos-leis referendados pelo Ministro da
Fazenda em 1943.

Lista dos Decretos referendados pelo Ministro da Fa-

zenda em 1943.

Relação dos bancos nacionais e estrangeiros autoriza-

dos a funcionar no país, existentes em 31 de dezembro
de 1943.

Relação das casas bancárias nacionais e estrangeiras

autorizadas a funcionar no país, existentes em 31 de

dezembro de 1943.

Relação dos dirigentes da administração fazendária.



ANEXO N.° 1

CIRCULARES



CIRCULAR N.° 1, de 1G de janeiro

O MINISTRO DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA, aten-

dendo a que o instituto da> obrigações de guerra, criado pelo Decreto-lei

n.° 4.789, de 5 de outubro último, se diferencia fundamentalmente do de em-

préstimos mediante consignações em fôlha. de que trata o Decreto-lei n.° 312,

de 3 de março de 1938 ; atendendo a que, na conceituação de "desccnto obri-

gatório", de que cogita o art. 3.° do citado Decreto-lei n.° 312, não se compre-

ende, pela objetivação de sua finalidade, o recebimento estipulado no art. 7."

do Decreto-lei n.° 4.789; e, atendendo, ainda, a que, embora realizado com-

pulsoriamente, êste recebimento significa a desintegração de uma parcela da

remuneração ou vencimento para constituir um fundo que se incorpora ao pa-

trimônio económico do funcionário, — declara aos senhores chefes das reparti-

ções subordinadas a êste Ministério, para seu conhecimento e devidos fins, que

o desconto de 3 c
,b da contribuição de guerra não é computável na margem de

consignação fixada para a soma dos descontos autorizados pelo Decreto-lei

n.° 312, ,de 1938.

(a) A. de Souza Costa.

CIRCULAR N.° 2. de 19 de janeiro

Na conformidade do resolvido no processo n.° 4.253/43, declaro aos

srs. chefes das repartições subordinadas a êste Ministério, pára os devidos fins,

que a numeração das peças de sêda recebidas para beneficiamento pelas tintu-

rarias, exigida pelo art. 111, S 27, letra b, do regulamento do imposto de con-

sumo, aprovado pelo Decreto-lei n.° 739, de 24 de setembro de 1938, poderá

ser feita também a tinta indelével, enquanto perdurar a falta de máquinas e

peças sobressalentes próprias à marcação por meio de linha.

(a) A. dc Sousa Costa.

CIRCULAR N.° 3, de 30 de janeiro

Do acordo com o resolvido no processo n.° 110.279/42, declaro aos senho-

res chefes das repartições subordinadas a êste Ministério, para seu conhecimen-

to c devidos fins, que é aplicável à Polónia a isenção contida no art. 52, n.° 10,

do Decreto-lei n.° 4.655, de 3 de setembro de 1942.

(a) A. dc Souza Costa.

CIRCULAR N.° 4, de 5 de fevereiro

Do ncôrdo com o resolvido no processo n.° 7.767, do corrente ano, declaro

aos senhores chefes das repartições subordinadas n este Ministério, para sou

conhecimento e devidos fins. que hs certidões, certificados o atestados dc nas-
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cimentos, casamentos o óbitos, relativos » «tos de registro c.v.l .efotiii.dos em

oÕTscs estrangeiros, sòmonto serão considerados validos quando dev.dnmente

fc-gnHzndos ou autenticados pelos consulados brasileiros 1.0 pu.s do sua emissno,

"e "ví" do disposto nos artigos 478 da Consolidação Consular nprovndn pelo

Decreto n/> 360, de 3 de outubro de 1935, e 42 do Decreto n.<> 4.85/, dei «)

de novembro de 1939.
^ ^^ ^

CIRCULAR N.° 5, de 27 de fevereiro

De acordo com o resolvido no processo n.° 107.643/41 declaro aos s.s. che-

fes das repartições subordinadas a ôste Ministério e a Fiscalização Bancaria

do Banco do Brasil S.A. ser permitida a emissão de uma un.ca camb.nl para li-

quidar a parte livre e a oficial dos contratos de câmbio referentes a mesma opera-

ção sem prejuízo do paEamcnto do sêlo correspondente ao valor dos respectivos

contratOS
-

(a) A. de Souza Costa.

CIRCULAR N.° 6, de 5 de março

De acordo com o resolvido no processo fichado no Tesouro Nacional sob

o n° 19 959, do corrente .ano, declaro aos Srs. inspetorcs das Alfandegas e ad-

ministradores das Agências Fiscais, para seu conhecimento e devidos
;

fins que

os produtos registrados na relação dc similares pela firma Filizola & Cia., cons-

tantes da Circular n.° 63, de 26 de novembro de 1935, passam a ser fabricados

por Indústrias Filizola Sociedade Anónima, com sede na avenida Vauticr, 30/.

na Capital do Estado de São Paulo.
(a) Romero Estelita.

CIRCULAR N.° 7, de 5 de março

De acordo com o resolvido no processo n." 19.961, do corrente ano decla-

ro aos srs. inspetores das Alfandegas e administradores das Agencias Fiscais

que resolvi aprovár, para os fins dos artigos 6." e 96, do Decreto-lei n. 300,

de 24 de fevereiro de 1938. o registro, feito pela Ccmissao de Similares, dos

produtos discriminados na relação anexa e considerados similares aos estran-

geiros.
(a) Romero Estelita.

Relação completa dos produtos similares aos estrangeiros, registrados com

indicação dos nomes dos seus fabricantes o sedes das respectivas fábricas pro-

dutoras, no período decorrido de 13 de agosto a 31 do dezembro dc 1942 :

a) Papel farpado, branco, com o peso médio dc 141,2 grs. — ml, fabricado

com 100% dc pasta química e isento do pasta mecânica, correspondendo ao

tipo AP-75, da padronização do Governo Federal, dc preço variável c unidade

o quilograma, artigo 556 — 1, da Tarifa, c de fabricação da Companhia In-

dustrial Pirai, com sede nesta Capital

;

b) Cartão farpado, branco, com o poso médio dc 240, 4 — ml, com

100% dc pasta sulfito, isento de pasta mecânica, correspondente ao tipo

C-265, da padronização do Governo Federal, preço variável, unidade o quilo-

gramo, artigo 538 — 1, da Tarifa.
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CIRCULAR N." 8 — ijk 20 ni-: makço

1. Tendo em vista o que solicitou :i Comissão do Defesa Económica em

Ofício n." 182, do 25 do fevereiro último, recomendo íts Caixas Económica»

Federais," autónomas ou anexas às Delegacias Fiscais, às Caixas Económicas

Estaduais e nos estabelecimentos bancários com capital mínimo de cinco

milhões de cruzeiros (C"r$ 5.000.000,00), autorizados pela Circular n." 25,

de 27 de maio de 1942, deste Ministério, a conservarem em depósito os va-

lores correspondentes às percentagens de que trata o Decreto-lei n.° 4.160, de

1 1 de março do mesmo ano, que remetam àquela Comissão, dentro do prazo de

trinta (30) dias, uma relação das percentagens retidas em nome de pessoas

físicas ou jurídicns compreendidas no referido Decreto-lei, organizada pela

forma estabelecida no art. 6.° du Portaria n.° 87, de 30 de junho de 1942, dos

Ministérios da Fazenda e da Justiça e Negocies Interiores.

2 . Recomendo, outrossim, a remessa à Contadoria Geral da República

c à Fiscalização Bancária do Banco do Brasil S. A. de cópias da aludida

relação.

(a) A. de Souza Costa.

CIRCULAR N.° 9 — de 26 ce makço

Em aditamento à Circular n.° 47, de 19 de dezembro último, deste Mi-

nistério, declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas u êste Minis-

tério qu- nas localidades desprovidas de serviço do' identificação pode ser

aceita, em face do art. 157, do Decreto n.° 3.010. do 20 de agosto de 1938, n

certidão de registro no interior do país, criada pelo mesmo Decreto, como

prova de situação regular de estrangeiros.

(a) A. dc Souza Costa.

CIRCULAR N.° 10 — de 29 de março

Na conformidade do despacho proferido no processo fichado no Tesouro

Nacional, sob n.° 83.163/42, declaro "aos Srs. inspetores das Alfandegas e

administradores das Agências Fiscais, para seu conhecimento c efeitos devidos,

que os favores aduaneiros dispensados aos produtos argentinos descritos no

Tratado de Comércio e Navegação, a que se refere o Decreto n.° 8.370, de

11 do dezembro de 1941, compreendem somente os direitos de importação para

consumo, excluídos o imposto adicional de 10% e demais taxas que seruo co-

brados sôbre os artigos em que incidirem. Outrossim, recomendo se proceda

à revisão dos despachos ultimados sem o pagamento do dito adicional e taxas,

paru «i respectiva cobrança, independente de penalidades.

(a) A. dc Souza Costa.

CIRCULAR N.° 11 — de 7 de abkil

1 Declaro aos senhores chefes das repartições subordinadas a esto

Ministério, para seu conhecimento e devidos fins, que, tendo em vista u

taxação do imposto de consumo que. do ncôrdo com os Decretos-leis ns. 5.283,

do 26 de fevereiro, e 5.317, de 11 do março último, a entrar em vigor no dia

V
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l* do obril corrente, pussarú a recair sobro os charutos, os annrros e as cigarri-

lhas, resolvi, enquanto so processa na Casa da Moeda n cm.ssao das novy»s

estampilhas, permitir, provisoriamente, a selagem dos referidos produtos com

a fiplicação das fórmulas atualmento em circulação, destinadas ao seu estam-

pilhnmento, observadas as seguintes regras:

I — Na selagem dos cigarros o cigarrilhas das taxas do Cr$ 0,14,

CrS 24 e Cr$ 0,34 serão utilizadas estampilhas das atuais taxas de cha-

rutos, 'na quantidade necessária à integralização das aludidas taxas;

II — Na selagem dos cigarros o cigarrilhas da taxa do Cr$ 0,44 serão

aplicadas estampilhas do Cr$ 0,40, da atual taxação de cigarros; e de Cr? 0,04

da atual taxação do charutos;

III — Na selagem dos cigarros e cigarrilhas das taxas de CrS 0,56 o

CrS 1,06 serão, empregadas as atuais estampilhas desses produtos, na quanti-

dade necessária à integralização das aludidas taxas;

IV — Na selagem dos charutos das taxas de Cr$ 0,03 e Cr$ 0,15 serão

empregadas, respectivamente, estampilhas das atuais taxas de CrS 0,02 o

CrS 0710, cobrando-se as diferenças de CrS 0,01 e CrS 0,05, por verba, nas

guias de aquisição das referidas fórmulas de Cr$ 0,02 e CrS 0,10.

2. Em relação à aguardente, cuja taxação foi também alterada pelo

Decreto-lei n.° 5.317, de 11 do março último, acima referido, serão utilizadas

cintas comuns destinadas aos líquidos em geral, ainda na quantidade necessária

à integralização dos novos valores.

3 Recomendo, outrossim, às Delegacias Fiscais nos Estados que façam

com urgência à Cása da Moeda os necessários pedidos de suprimentos das

fórmulas a serem aplicadas, devendo essa repartição providenciar o seu ime-

diato atendimento.
(a) A. de Souza Costa.

CIRCULAR N.° 12 - be 9 de abril

Tendo em vista o resolvido no Processo n.° 63.854/42 e na conformi-

dade do despacho exarado por Sua Excelência o Senhor Presidente da Repu-

blica, em 2 de outubro de 1942, na Exposição n.° 1.936 — Gabinete, do

mesmo ano, desta Secretaria de Estado, — declaro aos Srs. chefes das repar-

tições subordinadas a êste Ministério, para seu conhecimento e devidos fins,

que a Comissão de Compras do Governo norte-americano e as respectivas

entidades oficiais — Rubber Reserve Company, atual Rubber Development

Corporation, Metals Reserve Company, Defenso Supplies Corporation e Com-

modity Credit Corporation — , estão isentas do pagamento do imposto do

sêlo, ressalvado o disposto no art. 2.°, 8 3.°, do Decreto-lei n.° 4.655, de

3 de sotembro de 1942, e, bem assim, dos impostos do exportação e de

indústria o profissões, cobrados ná forma do art. 23, I, letras o o /,. da Cons-

tituição Federal.
(a) i4. de Souza Costa.

CIRCULAR N.° 13 — de 13 de abril

1 . Tendo em vista o disposto no paragrafo único do art. 2° do De-

creto-lei n.° 5.317, do 11 do março último, e para atender às despesas de-

correntes da distribuição dos produtos pelos diferentes pontos do país, declaro

aos Srs. chefes das repartições subordinadas, para seu conhocimonto e devidos

fins, que, observados os limites da nova tabela do incidênciu do imposto de
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consumo, podem os fabricantes miircar os culçndos, ucrescondo ao seu preço

os gastos normais de embalagem, transporto o seguro, os quais devem, entre-

tanto, constar discriminadamente da fnturn ou nota do venda, a título infor-

mativo o paru efeito do fiscalização.

2 . Declaro, outrossim, que fica permitida aos fubricantes de cigarros c

cigarrilhas, pelo prazo de noventa (90) dias, a remarcação a carimbo, nas

carteiras e rótulos desses produtos, ritualmente om uso, dos novos preços de

venda no varejo, constantes do nrt. 3.° do referido Decreto-lei n.° 5.317.

(a) A. dc Souza Costa.

CIRCULAR N.° 14 — de 16 de abril

Atendendo ao que solicitou o Ministério das Relações Exteriores em
Aviso n.° EC/162/831.8(42) (32), de 3 de março último, e sendo notório o

embaraço em que se encontram, na atual situação, os exportadores de alguns

produtos químicos acondicionados em sacos que aos mesmos servem de em-

balagem, no cumprimento de formalidades regulamentares sôbre a respectiva

marcação, declaro aos Srs. inspetores das Alfândegas do país, para seu conheci-

mento e fins convenientes, que fica suspensa, até ulterior deliberação, a marca-

ção a tinta indelével prevista no art. 5.° do Decreto-lei n.° 4.061, de 28 de

janeiro do ano findo, para os sacos que servem de envoltório ao salitre e iodo

do Chile, importados como matéria prima, enquanto perdurarem as dificul-

dades oriundas da guerra atual.

(a) A. de Souza Costa.

CIRCULAR N.° 15 — de 27 de abril

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a êste Ministério,

para seu conhecimento e devidos fins, que, tendo em vista o Decreto-lei

n.° 5.317, de 11 de março último e a Circular n.° 13, de 12 do. corrente, ficam

os fabricantes de calçados obrigados a lançar -por têrmo no livro fiscal a

quantidade total dos produtos que tenham em fabricação nas suas oficinas e

decorrentes de encomendas recebidas anteriormente à vigência do Decreto-lei

n.° 5.317, citado, a fim de que possam vendê-los, dentro do prazo máximo de

quarenta e cinco (45) dias, com a observância da tabela anterior.

Outrossim, determino que o têrmo acima referido, verificada a sua exatidão,

seja visado pelo agente fiscal do imposto de consumo da respectiva circuns-

crição ou seção.
(a) A. de Souza Costa.

CIRCULAR N.° 16 — de 21 de maio

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, tendo em vista a solici-

tação feita a esta Secretaria do Estado pelo Sr. diretor da Imprensa Nacional

no que toca ao uso da ortografia no expediente encaminhado para a publicação

nos órgãos oficiais, e considerando que o formulário ortográfico, mandado

adorar polo Decreto-lei n.° 5.186, de 13 de janeiro último, já se encontra

publicado no "Diário Oficial" de 4 do corrente mês, recomenda aos Srs. che-

fes dns repartições subordinudus a êste Ministério providenciem no sentido

do sua riçorosn observância cm todo o expediente dns repartições.

(n) A. dc Souza Costa:
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CIRCULAR N." 17 — de 24 de maio

De ncôrdo com o resolvido no processo fichado no Tesouro Nacional sob

n.° 28.106 do corrente ano, declaro aos Srs. chefes dns repartições subordi-

nados n isto Ministério, paru seu conhecimento e devidos fins, quo ficam

isentos do imposto do sêlo ns remessas ou recebimentos de fundos entre n

Leçaçno da Tchecoslováquia e. o Ministério dns Relações Exteriores daquele

país em Londres.
(a) A. de Souzn Costu.

CIRCULAR N.° 18 — de 29 de maio

Declnro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a êste Ministério,

para seu conhecimento o devidos fins, que fica prorrogado por trinta (30)

dias o prazo fixado na Circular Ministerial n.° 15, de 27 de abril último,

publicada no "Diário Oficial" de 28 subsequente.

(a) A. de Souza Costa.

CIRCULAR N.° 19 — de 5 de junho

De conformidade com o resolvido no Processo n.° 12.994, do corrente

ano, declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a êste Ministério,

para seu conhecimento e devidos fins, que as importâncias provenientes da

venda de produtos obtidos com a distilação do petróleo extraído das jazidas

no Estado da Bahia devem ser recebidas diretamenle dos consumidores, me-

diante guia do Conselho Nacional do Petróleo, sendo a classificação da re-

ceita escriturada em "Renda Ordinária III — Rendas Industriais — Conselho

Nucionol do Petróleo — S/N.° — Produto da venda do petróleo e seus

derivados".
(a) A. c/e Souzn Costa.

CIRCULAR N.° 20 — de 8 de junho

1 . Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas, para seu conhe-

cimento e devidos fins, que, de acordo com o resolvido no Processo

n.° 52.281/43, é devido sobre o maior saldo devedor, em cada semestre

de 1942. o sélo previsto na Tabela, art. 1.°. nota l.
n

, dos Decretos-leis

ns. 4.274 e 4.655, de 17 de abril e 3 de setembro do mesmo ano.

2 . Em consequência, feita com urgência a revisão do imposto relativo

aos referidos semestres, determino sejam os contribuintes intimados ao paga-

mento do imposto simples correspondente à diferença porventura exigível,

dentro do prazo de 15 dias, sob pena de procedimento fiscal.

(a) A. do Souza Costa.

CIRCULAR N.° 21 — de 17 de junho

De acordo com o resolvido no Processo n.° 54.409, do corrente ano,

declaro aos Srs. inspetores das Alfândegas e administradores das Agências
Fiscais, que resolvi aprovar, para os fins dos artigos 6.° e 96, do Decreto-lei

n.° 300, de 24 de fevereiro de 1938, o registro, feito pela Comissão de Si-

milares, dos produtos discriminados na relação anexa c considerados similares

aos estrangeiros.

(a) A. do Souza Costa.
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c sede das respectivas fábricas produtoras, no período decorrido de 1 de janeiro a 8 de abril de 1945, a

que se refere a Circular n.u 21, de 17 de junho de 1943, do Ministério da Fuzcnda

F A I) K l'0 A N T E S !

cm vi:
ARTIUO

DA TAIIU'\
PRODUTOS RF.GISTRAD08

1

rsinAni:
PSEfO

««uni
SKI1R das riHM\ =

-M eíS Arruelas, de qualquer dimensão. Cia. Hrasilcira de Usi-

nas Metalúrgica*

Rua Visconde de Inhaúma, C9 -
1." andar Itio.

Ton. P R. Variável.

34 1.792 Balanços du cima dc mesa ou balciio, com b:ise ou soco de ferro, de

duas conchM.

Idem, idem. Idem, idem. K? . P. L Id.-:n.

31 1.702 Balança* dc plataforma, com estrado dc ferro ou madeira. Idem, idem. Idem, Idem. Id-m. Idtm.

700 Harras dc ferro ou aço carbono ordinário, dc 3/10" x 3/4" até 4"xl",

qualquer largura por qualquer espessura cm polegadas ou ini-

líinctriw, compreendido* dentro dos limites supra.

Idem, idem. Idem, idern. Idrm. Idmi.

34 1.704 Uomljas manuais dc ferro fundido simples ou com partes dc bronze. Idem, idem. Idem, idem. Idem. Idcn.

21 81) I Caçarolas dc ferro fundido para cozinha ou campanha. Idem, idem. Idem, idem. Idem. Idf.Ti.

21 Siil CaldcirScs, idern, idem, idem. Idem, idem. Idi'!ii, idem. Idi m. Ide.:.

10 IS*5 Canos dc chumbo para gás, água ou esgotai, de todos os diâmetro*

entre 1/4" c 4".

Idem, idem. Idem, idem. ld.TII. Idir.i.

21 700 Cantoneiras dc ferro ou aço carbono ordinário dc l/S" x 7/R" n

3"xI/2" e 4"x3"x5'lG".

Idem, idem. Idem, idem. Idemr Id<::>.

21 S01 Chaleiras dc ferro fundido para cozinha ou campanha.

Nota — (Cates produtos podem ser simples, polidos in-

ternamente, ou internamente estanhados ou esmaltados.)

Idem, idem. Idem, idem. Idini. Idem.

34 1.815 Ferros dc engomar dc ferro, simples, ou niquelados. Idem, idem. Idem, idem. Idem. Idem.

21 843 Fio dc ferro nu, simples (arame) dc !> n 9 milímetros dc diâ-

metro

Idem. Idem: Idem, idem. Idem. Idem.

21 79S Ferro gusa, cm lingotes. Idem, idem, Idem, idem, Idem. Idern.

21. S5S
.
Grampos ou pregos de ferro ou aço para trilhos, de qualquer di-

mensão.

Idem, idum. Idem, idem. Ton. P n. Idem.
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21

f

Stil lavatórios de ferro fundido esmaltado, para quarto, copa ou fins

adequado::.

Idem, idem.

i

i

Idem, idem.

|

Ky. P. L. Idem.

34 J.SM Macacos para curvar trilhos (curva-trilhos), de qunliiucr <Iimei:sio. Idem, idem. i(!e:n, iilom. Idem. Idem.

21 S52 Parafusos de ferro ou aço, caiu porca, cabeças sc.itaviula», qua-

dradas, cunicua, redondas ou chatas, dc qualquer gro.isura ou

comprimento.

Idem, idem. Idem, idem. Idem. Idtrr..

21 852 Parafuses dc ferro ou aco, sem porca, rosca Wliitwortli, dc qual-

quer dimensão.

Idem, idem. Idem, idem. Idem. Idem.

21 m Idem, idem, idem, para trilhos,' dc qualquer dimensão. Idem, idem. Idim, i<lem. Idem. I'. It. . Idem.

21 SOI Pesos dc ferro fundido para balanças. Idem, idem. Idem, idem. Kr. 1'. l. Idem.'

20 701 Idem, dc latão fundido, para balanciu. Idem, idem. Idem, idem. Idem. Idem.

21 Stil Pias dc ferro fundido esmaltado, para cozinha ou fins adequados. Idem, idem. Idem, idem. Idem. Ides;.

21
1

851 Picos dc ferro para isoladores, dc qualquer tipo ou diinensSo. Idem, idem. Idem, idem. Ton. P. R. ;
Ide=i.

21 8õ2 Porcas dc aço ou ferro, quadradas ou sextavodas, dc qualquer di-

mcnsilo.

Idem, idem, Idem, idem. K«. P. L. Idem.

21 bõs Percas du ferro ou aço, para trilhos, dc qualquer diniunsSo. Idem, idem. Idem, idem. Ton. P. K. !
Idirj.

21 854 Rebites de ferro ou aço, dc qualquer feitio, dc todas as Rrossurns

e comprimentos.

Idem, idem. Idem, idem. Idem.
1
Idem.

19 692 Selos dc chumbo para caixas, malas postais, vanfloi c outros fins. Idem, idem. Idem, idem. Kp. P. L |
Idem.

20 787 Sinos c sinetas dc bronze fundido. Idem, idem. Idem, idem. Idem. Idca.-

21 M5 Tircfonds dc ferro ou nço, para trilho», dc qualquer (Iíiiil-itb.Iu. Idem, idem. Idem, idem.
1
Idem. I Ides.

21 -PO VergslfcOefl quadrados dc ferro ou fiçt> carbono ordinário dc 3/lG"

até 3 12".

Idem, idem. Idem, idem. < Id.m. Idem'

!

lera.21 ' 759 Idem redondos dc ferro ou nço carbono ordinário dc 3,'IC" até 3 1,2". Idem, idem. Idem, idem. Idem.

j

Comisrão dc Similares, cm 7 dc junho dc 1943. — Xúlo Vieira.
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CIRCULAR N." 22 — »iç 18 nn junho

D« ncôrdo com o resolvido no Processo n.° 52.695, do corrento nno,

declaro ros Srs. chefes dns repartições arrecadadoras dêsto Ministério que
ncniiumn disposição regulamentar impede que os cigarros saídos das fabri-

cos pnrn os depósitos, ou diretamente parti os adquirentes, nntes da vigência do
Docrelo-lei n.° 5.317, de 11 do março último, sejam vendidos com n taxa

anterior, desde que o preço do vnrejo esteja em correspondência com n

referida taxa.
'

(a) A. de Souza Costa.

CIRCULAR N.° 23 — de 1 mc jui.no

Interpreta disposições do Decrcto-lei n.° 5.582, de 17 de junho do 1943

O Ministro de Estíxlo dos Negócios da Fazenda, tendo em vista a cota

especial do trinta centavos (CrS 0,30) instituída pelo Decrcto-lei n.° 5.582,

de 17 de junho de 1943, a incidir sôbre o algodão em pluma destinado ao

consumo interno ou externo, declara aos Srs. chefes das repartições subor-

dinadas a êste Ministério e, bem assim, a Fiscalização Bancaria do Banco

do Brasil, que :

I) Se acham isentos da referida cota :

a) O algodão negociado para o exterior, cuja venda haja sido decla-

rada à Fiscalização Bancária, com indicação expressa do com-

prador, até o dia 19 de junho de 1943, para obtenção da gula

de exportação;

b) o algodão oferecido para o exterior e cuja venda estivesse de-

pendendo da 1 ordem de fechamento, desde que o interessado

tenha telegrufado confirmando a compra até 20 de junho de

1943, inclusive. A prova será feita pela apresentação do tele-

grama original expedido pelo comprador estrangeiro, juntamente

com a declaração da companhia telegráfica certificando a sua

autenticidade. Se necessário, far-se-á o exame do copiador da

firma vendedora e de outros elementos de contabilidade;

c) O algodão que, através de exame meticuloso, que abrangerá todos

os meios necessários de prova, se evidencie ter sido adquirido

pelos industriais e vendido o produto manufaturado antes de

20 de junho de 1943.

II) Cabe à Fiscalização Bancária do Banco do Brasil, à qual serão

encaminhados todos os documentos o comprovantes, o exame da legitimi-

dade dos produtos e sua solução em face dos casos concretos.

(a) A. de Souza Costa.

CIRCULAR N.° 24 — de 28 de julho

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, tendo cm vista a

representação n.° 146, do 20 do corrente mês, da Contadoria Geral da Repú-

blica, relativamente u necessidade do serem os "Obrigações de Guerra" escri-

turadas, pelas Tesourarias, em livro especial, recomenda a tôdas as reparti-
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çõos subordinadas n esto Ministério quo registrem o movimento do entiudus «

saídíís désses títulos no "Caixa d<: Obrignçõos de Guoria", usando, paia isso,

o modêlo do "Caixa de Títulos n Emitir", aprovado pelo Decreto 11.846,

do de março último.

(a) A. da Souza Cnsta.

CIRCULAR N.° 25 — de 30 de julho

Tendo em vistn a comunicação feita pelo Ministério das Relações Exte-

riores em aviso n.° DEC/534/890, de 23 de junho findo, declaro dos senhores

inspetores das Alfândegas e administrodores das Mesas de Rendas Alfande-

gadas, para seu conhecimento e devidos fins, quo os produtos originários da

República do Haiti gozam das vantagens da Tarifa mínima, em garantia de

igual tratamento dispensado naquele país aos produtos brasileiros.

(a) A. dc Souza .Costa.

CIRCULAR N.° 26 — de 9 de AGOSTO

O Ministro de Estado dos Negócios d* Fazenda, tendo em vista a repre-

sentação n.° 164, de 5 do corrente mês, da Contadoria Geral da República,

relativamente ò escrituração, pelas Tesourarias, em livro especial, dos selos

a que se referem os Decretos-leis ns. 5.291 e 5.505, de 1 de março e 20 de

maio últimos, respectivamente, recomenda a todas as repartições subordinadas

a êste Ministério que registrem o movimento de entrada o saídas dêsses selos

no "Caixa de Selos de Obrigações de Guerra", usando, para isso, o modêlo do

"Caixa Geral", aprovado pelo Decreto n.° 11.846, de 6 de rr.erço próximo pas-

sado.

(a) A. dc Souza Costa.

CIRCULAR N.° 27 — de 12 de agosto

De acordo com o resolvido no processo n.° 22.101 do corrente ano e em
aditamento à Circular n.° 7, de 9 de março dd 1942, recomendo aos senhores

inspetores das alfândegas e administradores das Mes&s de Rendas Alfande-

gadas providenciem a fim de que sejam consignados, obrigatoriamente, nos

despachos de importação de mercadorias de origem argentina, os valores reais

das parcelas "Fob" e "Frete e Seguro", na conformidade do que estabelece

o artigo IV do Convénio firmado em 9 de abril de 1941 entre o Brasil e ft

Argentina, tornando-se obrigatória n exibição da fatura comercial legalizada por

ocasião da entrada do despacho no manifesto para conferência dos valores de-

clarados, a qual deverá ser imediatamente restituída

.

(a) A. dc Souza Costa.

CIRCULAR N.° 28 — DE 3 1 DE AGOSTO

Na conformidade do resolvido no processo n.° 62.229, do corrente ano,

declaro aos Senhores Diretores do Tesouro Nacional o Chefes dc repartições

subordinadas a êste Ministério, para seu conhecimento e devidos fins, haver
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sido permitida n instalação, no Brasil, dn Compnnhin Comcrcir-1 dos Estado»

Unidos dn Amóricn o, bom assim, quo a mosma gozará de todos os privilégios

o imunidade auferidos pela Comissão do Compras daquela pais o outras n Bun-

cias dessa Comissão, dc que trata a Circular n.° 12, do 9 de abril ultimo, desta

Secretaria do Estado.
(a) A. da Souza Costa.

CIRCULAR N.° 29 — de 10 de ''setembro

O Ministro do Estado dos Negócios da Fnzcndr,, tendo em vista n reco-

mendação foita a esto Ministério por Sua Excelência o Senhor Presidente d,a

República e atendendo a que tem sido avultado o número dc remoções e pro-

moções na carreira de agentes fiscais do imposto de consumo, determina aos

senhores chefes das repartições subordinadas providenciem no sentido de assu-

mirem ou reassumirem o exercício dos respectivos cargos todos os funcionários

da carreira em apreço, que sc encontrarem irregularmente afastados de suas

sedes, aplicando-se-lhes, quando cabíveis, as penalidades constantes da legis-

lação vigente.
(a) A de S3uza Cosfa

CIRCULAR N.° 30 — de 11 de setembro

De acordo com o resolvido no processo fichado no Tesouro Nacional sob

n° 66 590 do corrente ano, declaro aos senhores chefes das repartições subor-

dinadas a êsle Ministério, para o seu conhecimento e devidos fins, que o im-

posto de consumo previsto no 8 8.° do art. 4.» do regulamento baixado com o

Decreto-lei n.° 739 de 24 de setembro de 1938, alem de recair nos produtos

nominalmente citados no mesmo dispositivo, incide em todos os produtos far-

macêuticos que estiverem enquadrados na discriminação feita em cada uma

das classes cm que o mesmo se subdivide, dependam eles, ou nao, de licença

especial da Saúde Pública pare serem postos à venda, ficando os respectivos

fabricantes obrigados a todas as formalidades e exigências do referido regula-

mento A êsse imposto e a essas exigências fiscais. somente escapam os medi-

camentos aviados em farmácias mediante receitas médicas, gozando do isenção

do imposto os medicamentos destinados, exclusivamente, a uso veterinário (cu-

cular n.° 15, do 15 de abril de 1942) e os produtos oficina» quando destinados

£ aviamento de receitas em farmácia (art. 7° n.» 12, do citado Doajjto-te.

n.° 739), excetuados os mencionados na nota 6.a ao aludido & 8- ao art. h. ,

abs quais é assegurada a redução de taxas ali previstas.

(a) A. do Souza Costa.

CIRCULAR N.° 31 — de 13 de setembro

De acordo com o resolvido no processo n.° 73.526 do corrente ano, de-

claro aos Senhores chefes das repartições subordinadas a este Ministério- que,

na cobrança do sêlo de frete por via aérea o marítima estabelecida pelo Do-

creto-lei n.° 4.655, do 3 do setembro de 1942, devem ser observadas as se-

guintes instruções :

I

Não obstante a inexistência de carta partida ou contrato de fretamento,

o imposto a que se refere o Decreto-lci n° 4.655, citado, mede sobre o freto,

tomando-so por base para o cálculo respectivo a soma das parcelas constantes

f. ir.

J 38. 283
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dos conhccimontos do carga emitidos (acórdão n.° 1.021, do antigo Conselho
do Contribuintes — publicado no Diário Oficial do 6-10-32).

II

Antes da partida das ooronaves ou aviões, as empresas proprietárias por
si, ou por seus consignatários, organizarão a nota do despacho aéreo, feita era
duas vias do acordo com o modelo n.° 1, anexo. Ambas as vias da nota serão
apresentadas ao polícia fiscal de serviço no aeroporto porá averbação imediato
do necessário desembaraço da aeronave ou avião. A 1." via será, então, enca-
minhada à 1.° Seção onde ficará arquivada provisoriamente; c a 2.° via, entre-
gue à empresa interessada.

III

Dentro do prazo de 8 dias as empresas apresentarão à l.
n Seção o mani-

festo da carga embarcada com a discriminação dos volumes e indicação do
frete pago nos conhecimentos de acordo com o modelo n.° II, anexo, efetuando
então o pagamento do imposto nesse documento, onde serão inutilizadas as
estampilhas pela forma estabelecida no n.° 64, nota 2.n, da Tabela A do De-
creto-lei n.° 4.655, referido, caso a cobrança não tenha sido realizado por
verba

.

IV

Esgotado o prazo de 8 dias e não tendo sido apresentado o manifesto ou
caso o tenha sido com o sêlo insuficiente ou com infringência das disposições
om vigor sobre a regularidade do pagamento do imposto, o funcionário incum-
bido do serviço representará para a aplicação dàs sanções regulamentares.

V

Recebido o manifesto, o funcionário encarregado do serviço fará o con-
fronto entre esse documento o a nota do despacho aéreo e, verificada a confor-
midade do pagamento, averbará o valor do frete em correspondência com o
imposto pago neste último, que apensará ao anterior, apresentando-os, em se-
guida, ao Chefe da Seção que, após o necessário exame aporá o seu "visto" e
os mandará arquivar.

VI

^
Mesmo que não haja carga, e consequentemente imposto a pagar, ó obri-

gatória a apresentação de manifesto negativo, podendo em caso do suspeita ou
denuncia ser examinada a escrituração da empresa.

VII

O selo do frete das embarcações será cobrado da mesma forma, isto é, no
manifesto apresentado, obsorvando-se o regime prescrito para o despacho aéreo,
no que lho for aplicável, visto ser essa a forma de cobrança mais conveniente
a fiscalização do imposto continuando a sér tirados no despacho marítimo o
imposto do faróis o a contribuição de caridade, do acordo com o modelo nú-
mero III, anexo.

(a) A. í/e Souza Costa.
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N.°

Rio do Janeiro,

MODÊI.O N.° I

Via n.° . . .

.... de de 19.

NOTA DE DESPACHO AÉREO

Aeronave

Consignada a

Comandante .,,

Tripulação homens, sendo oficiais

Entrada cm / /19. . . . e pretende sair em ..../... ./19. .. .

Conduz carga?

DESEMBARACEI

Em .... de de 19

.

O Polícia Fiscal,

Valor do frete Cr$

Imposto do sêlo pago Cr$

Confere com o manifesto apresentado.

VISTO. ARQUIVE-SE.

Em .... do do 19.

O Chefe,

Modelo n.° 1

Tamanho: 0.22 x 0,33.



MODÈLO N.° II

MANIFESTO DE CARGA

Sôbre o embarque efetuado em
no avi5o

para

no dia .... de do 19.

N.° do
conheci-

mento

v n r. T7 m e s

Marca o Quanti- i_
números dado

;

EsPec,°
MERCADORIAS PÊSO VALOR

COMERCIAL

I

VALOR DO!
FRETE ORIGEM PÔRTO DE

DESTINO

K5

00

li
N
>

1 í3

! 2

Modelo n.° 2

Tamanho: 0,26 x 0.33.
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N.°

MODELO N." III

Via n.°

. . . . do do 19

.

Rio do Jíiiioiro, . .

NOTA DE DESPACHO MARÍTIMO

Nome dn embarcação
Proprietário

Consignatário

Capitão

Nacionalidade

Tripulação homens, sondo oficiais

Entrado em / /19 '1° Pòrt° (| e

Sairá em . . . ./ /19. .
. ., para

Conduz carga?

Toneladas de registro

Imposto do faróis Cr$

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA:

Casco mastros .... Cr$ .

marinheiros a CrS CrS .

Total

CrS

CrS

CONFERE E PAGA

Rio de Janeiro, .... de de 19. .

.

Corretor de navios.

Valor do frete

Imposto do sêlo pago

Confere com o manifesto apresentado

Cr$
Cr$

VISTO. ARQUIVE-SE.

Em . de

O Chefe,

de 19.

Modelo n.° 3

Tamanho: 0,22 x 0,33
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CIRCULAR N.° 32 .— de 30 de outudro

Do acordo com o resolvido no processo n.° 83.085 do corrente ano, e

tcnJo em vista o despacho exorado por Sua Excelência o Senhor Presidente

da República nn Exposição de Motivos do Ministério da Justiço o Negócios

Intoriorcs n.° C.E.N.E./l .484-42/93, de 10 do janeiro último, declaro aos

Senhores Chefes das repartições subordinadas, para seu conhecimento e devi-

dos fins, que a taxa de Educação e Saúde, instituída pelo Decreto n.° 21.335,

do 29 do abril de 1932, não incide nos papéis sujeitos unicamente ao imposto

do selo estadual.

(a) A. de Souza Costa.

CIRCULAR N.° 33 — de 11 de novembro

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, tendo em vista que a

campanha de colocação das "Obrigações de Guerra", em todo o país, tevo o

melhor acolhimento por parte de todos os bancos, e que o Banco do Brasil e

os demais estabelecimentos de crédito tomaram a seu cargo a tarefa de secun-

dar o esforço do Governo no sentido de possibilitar a maior o mais rápida colo-

cação daqueles títulos, realizando êsse serviço sem vantagem material de qual-

quer espécie, — declara aos Senhores chefes das repartições subordinadas u

êste Ministério, para seu conhecimento e devidos fins, que os créditos às contas

provisórias a que são levados os produtos das vendas dos títulos, até a liqui-

dação com a Caixa de Amortização, estão isentos do imposto do sêlo, ex-vi do

disposto no art. 99, nota 5.°, letra c, e no art. 100, nota 8.°, letra b, da Tabela

anexa ao Decreto-Iei n.° 4.655, de 3 de setembro de 1942.

(a) A. de Souto Costa.

CIRCULAR N.° 34 — de 17 de dezembro

Tendo em vista a necessidade de manter no Banco do Brasil S.A., na

intercorrência do período adicional, contas distintas para cada exercício, obser-

vando-se regime de perfeita ordem nas operações de encerramento do de 1943,

recomendo aos Senhores Chefes das repartições subordinadas a êste Ministé-

rio que:

a) tornem público, por meio de cartazes afixados nas Pagadori&s e Te-
sourarias respectivas, que os cheques emitidos contra a conta "Despesas da

União" e dados em pagamento de compromissos do Tesouro Nacional, relati-

vos ao exercício de 1943, até 15 de janeiro próximo futuro, deverão ser

apresentados pelos seus portadores às agências do Banco do Brasil S.A.,
para o resgate, até o dia 25 daquele mês, — d&ta da extinção da validado

desses títulos;

ò) façam declarar em todos os documentos destinados ao Banco do
Brasil S.A. (cheques ou guias do recolhimento), a partir de 1 do janeiro

de 1944 e durante a intercorrência do período adicional, o exercício a que
pertencer a respectiva operação (1943 ou 1944) a fim de que seja a mesma
devidamente escriturada na conta própria (Receita ou Despesa da União),
aberta naquele estabelecimento bancário.

(a)" A. de Souza Costa.



Ministério da Fazenda — Relatório de 1943 231

CIRCULAR N." 35 — de 30 nu dezkmhko

Tendo em vista o resolvido no processo protocolado no Tesouro Nacional

sob n.° 100.769/43, declaro aos senhores chefes dos repartições subordinadas

a êste Ministério, para seu conhecimento c devidos fins, que, na conformidade

do laudo proferido pelo Instituto Nacional do Tecnologia, em 1 do outubro

de 1943, as máquinas denominadas "Parngon S. D. Printer", destinadas :»

obtenção do cópias heliogrúficas, devem sor incluídas no art. 1.831 da Ta-

rifa, como máquinas operotrizes não classificadas, para pagamento de direitos

em função do respectivo pêso.

(íi) A. dc Souza Costa.



ANEXO N, 2

PORTARIAS



PORTARIA N.° 1 — de 5 de janeiro

Instruções para a exportação ou reexportação de matérias primas c artigos

semi-manufaturados ou manufaturados, sujeitos ao regime de licença prévia

Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, de conformidade com o

disposto nos orts. 2° dos Decretos-leis n.°« 3.032, de 7-2-941, 4.139, de

25-2-942, e 4.273. de 17-4-942, e com o objetivo de disciplinar o expediente

relativo à exportação ou reexportação de matérias primas e artigos semi-manu-

faturados ou manufaturados sujeitos ao regime de licença prévia, resolve baixar

as seguintes instruções :

1 A exportação ou reexportação para o estrangeiro de matérias primas

e artigos semi-manufaturados ou manufaturados, sujeitos ao regime de licença

prévia, fica subordinada à obtenção de "Certificado de Conferência" expedido

pela Confederação Nacional da Indústria — no forma estabelecida nas Ins-

truções baixadas no Diário Oficial de 4-3-941 — e de "Licença de Exportação"'

a ser fornecida pela Carteira de Exportação e Importação do Banco do Brasil.

H — Somente à vista do "Certificado de Conferência" e da "Licença de

Exportação" expedirá a Fiscalização Bancária do Banco do Brasil a com-

petente "Guia de Embarque".

IH — Em consequência do disposto no item anterior, o "Certificado de

Conferência", a "Licença de Exportação" e a "Guia de Embarque" farão

parte integrante do jôgo de documentos necessários aos despachos alfande-

gários .

IV Por força da expedição do "Certificado de Conferência" assumirá

a Confederação Nacional da Indústria, diretamento ou através de suas filiadas

e delegações, a responsabilidade de apuração da veracidade das declarações

que hajam feito os interessados no verso dêsso documento, no que tange à

indicação da espécie, origem e quantidade das matérias primas utilizadas na

composição das mercadorias por êle cobertas.

V Ao expedir o "Certificado de Conferência", a Confederação Nacional

da Indústria, suas filiadas e delegações, deverão levar em consideração, igual-

mente, a situação do mercado interno e os estoques existentes no pais.

VI De posse do "Certificado do Conferência" os interessados pleitearão

da Carteira do Exportação o Importação do Banco do Brasil a "Licença

de Exportação", dirigindo-so, para isso, à sede respectiva, nesta Capital, quando

estabelecidos no Rio do Janeiro, o às agencias mais próximas, quando estabe-

lecidos no interior do país.
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VII Os pedidos do "Liconçn do Exportação" dovorão nbinriRor sòmonto

umn espccio do material ou produto, cnbendo nos intoressndos prestar h Car-

teira do Exportação o Importação do Bnnco do Brasil, obrigatoriamente,

idem de outrus que lhes sejam solicitadas, ns seguintes informações:

a) nome e endereço do importador estrangeiro;

6) nome o endereço do fabricante nacional (caso não seja o pró-

prio exportador);

c) quantidades a serem exportadas, por espécie;

d) peso, por espécie e total;

e) valor da encomenda em moeda estrangeira e o seu equivalente

em cruzeiros;

/) indicação das matérias primas utilizadas na composição dos pro-

dutos e artigos semi-manufaturados ou manufaturados, especi-

ficando :

1 — país de origem;

2 — quantidades compreendidas no total da encomenda;

3 — possibilidades de reposição dos estoques;

4 — indicação do tempo durante o qual os estoques existen-

tes em poder do fabricante poderão atender ao consumo

interno e externo, tomando como base o movimento de

vendas anterior;

*" g). declaração de que as matérias primas, produtos e manufaturas a

exportar poderão, ou não, ser normalmente vendidos no mercado

interno, consideradas as especificações técnicas e características

respectivas.

VIII Entregue o pedido, cumprirá à Carteira de Exportação e Impor-

tação do Banco do Brasil examiná-lo convenientemente, competindo-lhe

conceder, ou não, a "Licença do Exportação" solicitada, considerando princi-

palmente que:

a) a exportação dos artigos semi-manufaturados ou manufaturados

de procedência estrangeira não deverá ser permitida, salvo casos

excepcionais de abundância de estoques no país ou quando as

especificações técnicas ou características respectivas impedirem

a sua coiocação no mercado interno, desde que, em qualquer

caso, não esteja a sua exportação vedada em virtude de acordo

internacional;

b) a exportação dos artigos semi-manufaturados ou manufaturados

em que haja predominância de matérias primos de origem es-

trangeira só deverá ser permitida uma vez verificada a exis-

tência do estoques dessas matérias primas, no país, que garanta

o normal abastecimento dos mercados internos por prazos com-

patíveis com o consumo conhecido e com os dificuldades das

respectivas importações;

c) a exportação do matérias primas nacionais o do produtos com
elas exclusivamente fabricados ou que as contenham em alta per-

centagem poderá sor facilitada, desde que asseguradas, pela pro-

dução conhecida, as necessidades do consumo interno;

d) a exportação de matérins primas, artigos semi-manufaturados o

manufaturados que interessem a defesa nacional c sôbro os quais
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têm prioridade do aquisição os Ministérios du Guerra, d» Mu-

rinlia o dn Aeronáutica, continuará sujoitu à obtenção do pro-

nunciamento dos órgãos técnicos incumbidos do seu controle.

IX Pnrn completa e eficiente execução do suas atribuições no tocante n

tais encargos, poderá u Carteira de Exportação o Importação do Banco do

Brasil promover amplos inquéritos, determinar diligências para a apuração

das informações prestadas, solicitar o concurso de órgãos técnicos oficiais, asso-

ciações dé ciasse, sindicais ou não, e do particulares, tudo com o fim do obter

os elementos indispensáveis ao conhecimento das necessidades nacionais, ao le-

vantamento dos estoques e ao mais adequado julgamento dos podidos de "Li-

cença de Exportação" submetidos ao sou exame.

A. de Souza Costa.

PORTARIA N.° 2 — de 6 de janeiro

Renova, para o ano de 1943, delegação de competência anteriormente concedida

ao Diretor Geral da Fazenda Nacional

PORTARIA N.° 3 — DE 6 de janeiro

Renova, para o ano de 1943, delegação de competência anteriormente concedida

ao Diretor Geral da Fazenda Nacional

PORTARIA N.° 4 — DE 8 DE JANEIRO

Designa funcionário para representar o Tesouro Nacional na Assembleia Geral

da Companhia Vale do Rio Doce S.A.

PORTARIA N.° 5 — DE 11 DE janeiro

Autoriza a incorporação à Companhia Vale do Rio Doce S. A. dos bens a que

se refere o § 3.° do art. 6° do Dccrcto-lei n.° 4.352, de 1 de junho de 1942

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, tendo em vista o dis-

posto no » 3." do art. 6.° do Decroto-lei n.° 4.352, de 1 de junho do 1942,

autoriza o Sr. Procurador Geral da Fazenda Pública, Dr. Francisco Sa Filho,

a, na assembleia geral de constituição da Companhia Valo do Rio Doce S.A.,

transferir a esta as trinas de Itabira o todas as suas torras, benfeitorias, matas

e aguadas, tal como a União Federal as recebeu da Itabira Iron Ore Co. Ltd.,

por escritura pública lavrado, em 8 do janeiro deste ano, em notas do Tabelião

Fernando A. Millanez, cartório do 11.° Ofício dosta Capital, e bom assim o

Estrada de Ferro Vitória a Minas com todas os suas linhas, edifícios, material

rodante o de tração c demais dependências da Estrada, assim como terreno do

Campestre, chácara que foi do Minervino Betônico, o outros imóveis cm Pre-

sidente Vargas, no Estado de Minas Gorais, anexos às Jazidas do Cauê, adqui-

ridas pela Superintendência da Companhia Valo do Rio Doce S. A., conformo
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escrituras públicas lavradas naquela cidado, o todos os domais bons quo por-

tcnccrnm ns Companhias Brasileira do Mineração o Siderurgia S.A. o Itabira

do Mineraçf.0 S.A., — tudo pelo valor do oitenta milhões de cruzeiros

(Cr$ 80.000.000,00).
(a) A. do Souza Costa.

PORTARIA N.° 6 — de 12 de janeiro

Reéula a forma do liquidação das cobranças do exterior, noa bancos a quo se

rcierc o Decreto-lei n.° 4.612, de -24 do agosto do 1942

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, tendo em vista o De-

creto-lei n.° 4.612, do 24 de agosto de 1942, que cassou as Cartas Patentes do

funcionamento no país dos estabelecimentos bancários — Banco Alemão Tran-

satlântico, Banco Germânico da América do Sul e Banco Frances e Italiano

para a América do Sul, — o de acordo com a autorização contida no art. 2. ,

resolve expedir as seguintes instruções :

I— Em relsçâo us cobranças do exterior ficam as interventorias nos

mesmos bancos autorizadas a proceder pela seguinte forma :

a) As cobranças originárias de países não ocupados devem ser

liquidadas mediante fechamento de câmbio na forma regula-

mentar;

b) as cobranças originárias da Alem&nha e da Itália ou de posses-

sões desses países devem ser liquidadas às toxas^ vigorantes no

vencimento dos respectivos títulos e pago o imposto de 5% na

forma regulamentar, procedendo-se a incorporação do produto

da liquidação ao patrimônio nacional o entregando-se os títulos

quitados aos devedores;

c) as cobranças originárias de países ocupados e de possessões

desses países devem ser transferidas ao Banco do Brasil S. A. que

se incumbirá, oportunamente, da respectiva liquidação.

H Para cumprimento do item anterior serão utilizados os depósitos, em

moeda nacional, realizados pelo devedores em virtude do disposto no Decreto-

lei n.° 2.703, do 28 de outubro de 1940; e, no sua falta, observar-se-á o dis-

posto no art. 2.° do Decreto n.° 24.038, de 26 de março de 1934.

III — Ficam autorizadas as interventorias, mediante exame prévio em

cada caso pelo Banco do Brasil S. A. (Fiscalização Bancária), a dar baixa nas

cobranças do exterior quando provada de forma insofismável a não existência

da dívida, como estabelece o ort. 2.° do Decreto-lei n.° 2.703, de 28 do

outubro de 1940, pelo não recebimento das mercadorias ou pelo pagamento já

feito por forma regular.

(a) A. do Souza Costa.

PORTARIA N.° 7 — DE 18 DE JANEIRO

Designação do funcionário

PORTARIA N.° 8 — de 18 de janeiro

Designação do funcionário
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PORTARIA N." 9 — DE 22 DE JANEIRO

Concedo aposentadoria n extranumerário-mensalistn

PORTARIA N.° 10 — de 22 de janeiro

Concedo aposentadoria a cxtranumcrúrio-mcnsnlistn

PORTARIA N.° 1 1 — de 30 de janeiro

Cupões de titulou da dívida externa federal

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda recomenda ao Sr. Diretor

da Despesa Pública providencie no sentido de serem remetidos diretamente

n éste Gabinete os seguintes cupões de títulos da Dívida Externa Federal,

enviados à Tesouraria Geral com a Portaria n.° 102, de 17 de agosto último:

EMPRÉSTIMO DE 1927 — 6,5%

10 cupões v).° 25 relativos aos títulos de r?s.

19.430 — 19.431 — 22.200 — 22.919 —
28.548 — 32.130 — 33.387 — 35.507 —
39.286 — 39.867, de USS 1.000,00, no valor

nominal do US$ 325,00

Autoriza, outrossim, seja escriturada a crédito da "Caixa de Diferentes
Valores" a importância de sois mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ 6.500,00),
correspondente a trezentos e vinte e cinco dólares (US$ 325,00), feito o
cálculo à base de vinte cruzeiros (Cr$ 20,00) o dólar.

A. dc Souza Costa.

PORTARIA N.° 12 — de 8 de fevereiro

Dispõe sôbrc o recolhimento da arrecadação do imposto dc renda, quando o

pagamento é ctotuado por cheques

Ministro de Estado dos Negócios da Fazendo, tendo em vista o dis-

posto no art. 19 do Decreto-lei n.° 867, de 17 de novembro de 1938, e a neces-

sidade dc regular de modo uniforme o recolhimento da arrecadação do im-

posto de renda, quando o pagamento é efetuado por cheques, na conformidade
dos preceitos contidos no Decreto-lei n.° 4.178, de 13 de março de 1942,

resolve baixar as seguintes instruções:

1 — Os cheques emitidos ou endossados em favor das Delegacias Regio-

nais do Imposto de Renda ou à sua ordem, em pagamento do imposto devido,

serão pelas mesmas, diária o diretamente, recolhidos ao Banco do Brasil

ou suas agências, mediante guia, em três vias, das quais constarão:

a) nome da repartição que efetua o recolhimento;

b) número o data da guia;
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c) número o importância de cada cheque;

d) bnnco sacado;

c) quantidade dos cheques e importância total da guio.

II — Os cheques sncndos sôbre praças diversas dnqueliis em que estiver

localizada a agência do Banco do Brasil serão relacionados em guias distintas,

do côr diferente, das quais constarão as mesmas indicações mencionadas no

item anterior, além da referencia a praça do sacado.

Hl — A primeira via da guia de recolhimento pertencerá ao Banco, sendo

as restantes, com o respectivo recibo, devolvidas u repartição de origem, que

arquivará a terceira e remeterá a segunda, no mesmo dia, à Contadoria Se-

cional respectiva (na Divisão do Imposto do Renda ou na Delegacia Fiscal

no Estado, segundo o caso), acompanhada da classificação da receita reco-

lhida, na conformidade do modêlo anexo.

IV — As agências do Banco do Brasil levarão n crédito da conta

especial de movimento a que se refere o item VI das instruções baixadas por

êste Ministério em 27 de setembro de 1939, no mesmo dia em que se verificar

o recolhimento, o valor total das guius relativas aos cheques a que alude o

item I das presentes instruções, devendo constar dos extratos semanais da

referida conta os seguintes esclarecimentos:

a) data do recolhimento;

ó) Delegacia Regional que o efetuou;

c) número e data da guia de recolhimento;

d) importância da guia.

V Com relação aos cheques sacados sôbre praças diversas daquelas

em que estiverem localizadas, deverão as agências do Banco do Brasil

lovar a crédito, diariamente, de uma conta especial denominada "Imposto de

Renda — Cheques a cobrar", o total constante das respectivas guias, cabendo-

lhcs, ainda:

a) transferir, diariamente, para a conta mencionada no item ante-

rior todas as importâncias relativas aos cheques que forem sendo

cobrados; e

b) remeter, semanalmente, à Contadoria Secional junto à Dele-

gacia Fiscal um extraio da conta do que trata êste item, com
todos os esclarecimentos necessários.

VI — Se qualquer cheque deixar do ser resgatado, será, pela respectiva

agência, estornado da conta em que haja sido escriturado e devolvido à repar-

tição de origem; feita a devida referência eo número da guia com que foi.

encaminhado.

VII — O Banco do Brasil levará n débito da conta "Dospfesa da

União", na forma do contrato vigente, as comissões que lho forem devidas,

bem assim as despesas decorrentes da cobrança dos cheques de que trata o

item II.

VIII — Às importâncias jú arrecadadas o escrituradas de forma diversa

serão, imediatamente, aplicadas às presentes disposições.

A. do Souza Costa.
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MINISTl-:k'IO DA FAZKNDA

DIVISÃO DO IMPOSTO 1)1". KKNDA

Dclcfiuciii Regional cm

Exercício <le 19 . . . .

Classificação d;i receita nirccíidcidn em. . . . de de 19. . . .,

mediante cheques. constante d;i Riria do recolhimento ao Banco do Brasil,

n." de de de 19

RENDA LANÇADA

:

RENDA ORDINÁRIA

Imposto s/a renda etc ....

Imposto adicional para proteção à família .... ....

RENDA EXTRAORDINÁRIA

Todas e quaisquer rendas eventuais .... ....

RENDA NÃO LANÇADA :

RENDA ORDINÁRIA

Imposto s/a renda etc.

(Recolhimentos feitos pelas fontes) ....

RENDA EXTRAORDINÁRIA

Todas e quaisquer rendas eventuais .... ....

Produto da cobrança da dívida ativa

(Discriminação em separado) .... .... ....

OBRIGAÇÕES DE GUERRA

Aquisição compulsório (art. 5.° do Decreto-lei nú-
mero 4.789, do 5-10-42)

Idem, cobrança efetuada executivamente, conforme
discriminação em separado ....

MOVIMENTO DE FUNDOS

(Discriminação em separado) ....

Total

Em . . de de 19.

Visto do Chefe

13R.2S3 F. 1G
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

DIVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA

Dclfí/íncia Regional cm

Exercício de 19. ...

Discriminação da arrecadação da dívida ativa e movimento do fundos

a que se refere a demonstração anexa

.

(1) DÍVIDA ATIVA

Exercício de 19

Idem de 19

Idem de 19

Idem de 19

Idem de 19
/

(1) OBRIGAÇÕES DE GUERRA

Aquisição compulsória (art. 5.° do Decreto-lci número

4.789, de 5-10-42)

Cobrança efetuada executivamente :

(1) MOVIMENTO DE FUNDOS

Delegacia Fiscal em
Idem, cm
Idem, em
Idem, em
Idem, em

Visto do Chefe

Em .... do de 19.
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PORTARIA N." 13 - ni; 11 ok fkvi-keiro

Designação r/<- funcionário

PORTARIA N." 14 ni; 11 me fevereiro

Dispensa Je funcionário

PORTARIA N.° 15 — de 12 de fevereiro

Designação de funcionário

PORTARIA N.° 16 — de 10 de fevereiro

Designação dc funcionário

PORTARIA N.° 17 — de 20 de fevereiro

Dispõe sobre a substituição dc moedas do antigo cunho pelas repartições de
Fazenda no Distrito Federal c nos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo
c Minas Gerais

O Ministro do Estado dos Negócios da Fazenda, usando da atribuição
que lhe confere o art. 8.° do Decreto-lei n.° 4.791, de 5 de outubro de 1942,
e tendo em vista a conveniência de iniciar-se a substituição gradativa das
moedas metálicas do antigo cunho pelas de que trata o art. 3.° do referido
decreto-lei, recomenda às repartições de Fazenda no Distrito Federal e nos
Estados do Rio de Janeiro, São Paulo e Minas que providenciem no sentido
de serem substituídas as moedas do antigo cunho de 300 réis (30 centavos),
observadas as seguintes instruções :

1.°) As repartições de Fazenda no Distrito Federal não utilizarão em
seus pagamentos nem incluirão nos saldos que houverem de recolher no
Banco do Brasil, na forma da legislação em vigor, as moedas de 300 réis

(30 centavos) do antigo cunho, levando-as à Casa da Moeda, para imediata
substituição pelas novas moedas de dez e vinte centavos, na base de duas
destas por uma daquelas;

2.°) Nos Estados do Rio do Janeiro, São Paulo o Minas Gerais, a subs-

tituição far-se-á por intermédio das respectivas Delegacias Fiscais, às quais

devem as repartições subordinadas recolher, semanal, quinzenal ou mensal-
mente, tôdas as moedas de 300 réis (30 centavos) que houverem recebido;

3.°) As Delegacias Fiscais indicadas no item anterior remeterão dirc-

tamento à Casa da Moeda, em recipientes especiais por esta fornecidos, ns

moedií-s a substituir, compreendendo as provenientes das repartições subor-

dinadas e as quu houverem recebido em seus próprios "guichets", sendo lais

remessas realizadas, com as devidas cautelas, à proporção que se completar

a capacidade de cada recipiente;

4.°) De posse das novas moedas do dez centavos (CrS 0,10) e vinto

centavos (CrS 0,20), providenciarão ns Delegacias Fiscais sôbro o respectivo

lançamento na circulação, uliliztmdo-ns em seus pagamentos (observado o
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disposto no uri. 5." do Decreto-loi n." 4.791, do 5-10-942), suprindo ns

repartições que tenham romelido ns moedas antigos ou inchiindo-ns nos sal-

dos (jiio houverem do recolher no Ilanco do Brasil;

5.°) A Contadoria Gemi da República e n Gisa da Moeda baixarão as

norniM a serem observadas para a contabilização e pnra o serviço dn reco-

bimento o remessa das moedas trocados.

A. dc Souza Costa.

PORTARIA N.° 18 - de 23 i)E fevereiro

Designação dc funcionário

PORTARIA N.° 19 — de 24 de fevereiro

Designação dc funcionário

PORTARIA N.° 20 — de 24 DE fevereiro

Designação dc funcionário

PORTARIA N.° 21 — de 2 de março

Concede aposentadoria a extranumerúri-j-tarefeiro

PORTARIA N.° 22 — de 2 de março

Designa funcionário para responder pelo expediente da Diretoria Geral da

Fazenda nacional

PORTARIA N.° 23 — de 26 de março

Designação de funcionário

PORTARIA N." 24 — de 26 de março

Determina a custódia, na Tesouraria Geral, de títulos da divida externa

federal

PORTARIA N." 25 — de 30 de março

Designação dc funcionário

PORTARIA N.° 26 — de 31 de março

Concede aposentadoria a cxtranumornrio-mensalista
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PONTARIA N." I)K .il I)K MANC/O

C'omc'«/p iipnr.rtttmlori.i .1 fSttmnmifriiriii-iiwiimlistn

PORTA KMA N." .ÍS - nr: .',\ dk março

CoilCfdu ;iposcnt<idnri;i ;i (:<lr.:nuin('rÁri(i-di;irist;í

PORTARIA N." 29 — pi: 8 pi: ahrii,

Concede aposentadoria ;i cxtrnnurnerário-rneiisalistn

PORTARIA N." .50 — dk 9 pi-; ahrii.

Concede aposentadoria a cxtranumerário-mensalista

PORTARIA N.° 31 — de 9 de ahrii.

Expede instruções para liquidação dn Companhia dit Imóveis c Construções,

S. A., dc São Paulo

Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, tendo em vista o artigo

2.° do Decrcto-lei n.° 5.266, de 20 de fevereiro dc 1943, resolve expedir as

seguintes instruções serem observadas no curso da liquidação da Companhia
de Imóveis e Construções. S. A., cio São Paulo:

1 — O liquidante nomeado por portaria dêste Ministério, n.° 25, de 30

do março último, tem poderes para :

;i) tomar posse do acervo da Companhia, podendo manter nos

respectivos carpos, enquanto durar sua gestão, os membros da

dirctoria e os auxiliares necessários ao serviço, para que não

sofram solução dc continuidade os negócios da Companhia:

b) praticar todos os atos e operações necessários à boa marcha
do liquidação; transigir, receber, dando quitação, todo o qual-

quer valor ou quantia pertencente à Companhia;

c) representar a Companhia em Juízo ou fora dêle;

d) outorgar as escrituras definitivas de vendas aos prestamistas

que houverem pago a totalidade dos débitos.

II — Os endossos, transferências de valores e os documentos que auto-

rizem pagamentos devem conter a assinatura do liquidante', para sua validade.

III — O liquidante, ao assumir o exercício das funções, elaborará e

encaminhará ao Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda relatório cir-

cunstanciado sobre a situação da Companhia, com sugestões sôbre o forma
mais conveniente para os interesses do país do ser processada a liquidação dos
bens incorporados. A liquidação, pela forma que venho a ser aprovada, pro-
cessar-se-á de acordo com a lei, observnndo-se, no que fôr aplicável, a Por-
taria n.° 144, de 30 de novembro de 1942, deste Ministério, publicada no
Diário Oiicial de 3 do dezembro seguinte, ressalvados os direitos dos ncionistas

não atingidos pelo Decrelo-lei n." 4.166, de 11 de março de 1942.
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IV — O liquidante submotorá « deliberação do Ministro do Estado dos
Negócios dn Fazcndn as dúvidas que surdirem no curso da liquidação o
observará ns instruções que a respeito lho forem ministradas polo mesmo
titular.

V — No curso da liquidação dovem ser observadas, no que íôr aplicá-
vel, as disposições do Docreto-lei n.° 4.166, do 11 do março do 1942, o
demais legislação especial.

A. c/e Souza Costa.

PORTARIA N.° 32, de 12 de abril

Designa funcionários paru constituírem a comissão de concorrência pública
incumbida do exame das novas propostas para exploração do serviço da

lotcria federal.

PORTARIA N.° 33, de 15 de abril

Designa o Diretor da Despesa Pública para assinar as seis (6) promissórias
no valor total de um bilhão, setecentos c noventa c um milhões, cento e noventa
mil, novecentos o noventa c dois cruzeiros c oitenta, centavos (Cr$
1.791.190.992,80), sendo :

Cr$

a 1." vencível em 30- 6-43 de 298.531.832,10
a 2.a vencível em 31-12-43, do 298.531.832,?0
a 3.a vencível em' 30- C-44, de 298.531.832,10
a 4.a vencível em 31-12-44, de 298.531.832,10
a 5.a vencível em 30- 6-45, de 298.531.832,10
a 6." vencível em 31-12-45, de 298. 531 !

832*10

emitidas para os fins do Docrcto-lei n.° 5.373, do 2 de abril de 1943.

PORTARIA N.° 34 — de 15 DE abril

Designação de funcionário

PORTARIA N.° 35, de 26 DE abril

Expede instruções sobre importação e exportação ou reexportação, pela Rubber
Dcvelopment Corporation, de material destinado à exploração da borracha.

O Ministro do Estado dos Negócios da Fazenda, tendo em vista o que
solicitou a Comissão de Controle dos Acordos do Washington em memorandum
de 25 de março último, n.° 66, e atendendo à conveniência do adotar-so expe-
diente rápido em benefício do programa de expansão da produção de borracha
no Vale do Amazonas, determina sejam observadas pelas Alfândegas do Belém
e Manaus o pela Fiscalização Bancária do Banco do Brasil nas mesmas
praças as seguintes instruções:

^ I — O desembaraço aduaneiro do material que ostá sendo importado dos
justados Unidos dn América .pela Rubber Development Corporation (antigo
Rubber Reserve Company), para exploração da borracho, far-se-á em cada caso
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mcdiuntc assinatura do têrmo do responsabilidade no quiil a Rubbor assumirá

o compromisso do pagamento dos direitos o demais taxa» aciuunoiras, na hipótese

de lho não ser deferida a isenção.

A Alfândega local organizará o processo do isenção, nu forma regulamentar,

encaminliando-o dirotamento ao Gabinete do Ministro da Fazenda, por via aérea,

u fim de ser submetido sx deliberação de Sua Excelência o Senhor Presidente da
República, nos termos do art. 6." do Decreto-lei n.° 967, do 21 do dezembro
de 1938.

Da decisão que vier a ser proferidu o Gabinete dará conhecimento à Al-

fândega, para a baixa do têrmo ou cobrança dos direitos c taxas. Proceder-se-á

à baixa independentemente de petição da interessada e após ouvida a respecti-

va seção.

O processo de isenção será instruído com os seguintes documentos :

n) requisição, por ofício ou petição ;

b) conhecimento de carga, se houver

;

c) fntura consular
; e,

d) fatura comercial,

e, ainda, das autorizações expedidas respectivamente pelas autoridades militares

ou pelo Conselho Nacional do Petróleo, quando se tratar de material bélico ou
de petróleo e seus sub-produtos

.

Na ausência dos documentos mencionados nos itens b, c e d, processar-se-á

a isenção, uma vez verificada pelo manifesto a consignação nominal.

II — A reexportação para as repúblicas da Bacia Amazônica (Peru, Co-

lômbia, Venezuela e Bolívia), de parte do material importado pela Rubber De-
velopment Corporation será autorizada pela Alfândega local, mediante o preen-

chimento das formalidades do despacho aduaneiro, ao qual se anexará a "guia de

embarque" fornecida pela Fiscalização Bancária do Banco do Brasil do

pôrto de embarque, documento êsse que deve ser obtido diretamente pela

Rubber Development Corporation.

III — A exportação de géneros de primeira necessidade e do material produ-

zidos no Brasil e destinados igualmente aos países da Bacia Amazônica será au-

torizada pela Alfândega local, constando do despacho aduaneiro, organizada na

forma regulamentar, a guia de embarque expedida pela Fiscalização Bancária

do Banco do Brasil do pôrto de embarque, também obtida diretamente

pela Rubbor Development Corporation.

IV — Quando
s
se tratar de exportação ou de reexportação de partes dos es-

toques da Rubber Development Corporation, de material bélico o do petróleo

e seus sub-predutos, dos despachos respectivos constarão a? autorizações expe-

didas pelas autoridades militares e pelo Conselho Nacional do Petróleo, con-

forme o caso.

V — As "guias de embarque" de que tratam os itens II e III serão for-

necidas pela Fiscalização Bancária do Banco do Brasil do pôrto de em-

barque, a pedido da Rubber Development Corporation, contra entrega de re-

lação em triplicata, em que constem discriminadamente os produtos o res-

pectivo valor. A 1." via será anexada à "guia de embarque", a 2.° ficará em
poder da Fiscalização Bancaria, que remeterá a 3." via diretamente à Carteira

Cambial do Banco do Brasil.

VI — Compete à Carteira Cambial do Banco do Brasil no Rio de Ja-

neiro o controlo das operações dc câmbio correspondente aos embarques qua



248 Artur dk Souza Costa

vonhnm a sor eíetuados, tendo em visla as vendas realizadas ,,«!.._ Rubber

Devclopment Corporation, na forma dns leis em v.gor o dns instruções deste

Ministério.

VII _ A Rubber Dcvclopmont Corporation, no Rio de Jnnciro, comu-

nicará a Comissão de Controlo dos Acordos de WnshinRton as importações

reexportáveis de que tratam estas instruções.

(a) A. de Souza Costa.

PORTARIA N.° 36, de 26 de abril

Designo funcionário para representar o Tesouro Nacional na nssemblóia

geral ordinária da Companhia Siderúrgica Nacional.

PORTARIA N.° 37, DE 28 DE ABRIL

Designa iuncionários para representarem este Ministério no X Congresso

Brasileiro de Geografia.

PORTARIAS N.°s 38 a 47-A, DE 30 de abril

Nomeação de membros do Conselho Consultivo do Departamento Nacionaf

Ao Café.

PORTARIA N.° 48, de 4 DE maio

Designa comissão para um exame na Caixa Económica da Bahia.

PORTARIA N.° 49, de 6 de maio

Concede dispensa a funcionário.

PORTARIA N.° 50, de 6 de maio

Designa comissão para elaborar um anteprojeio de lei sobre clubes de mer-

cadorias, sorteio de prémios c brindes.

PORTARIA N.° 51, de 8 de maio

Designa funcionário do Conselho Superior das Caixas Económicas Federais

paia integrar a comissão incumbida de proceder ao exame geral da situação

da Caixa Económica Federal do Estado do Rio de Janeiro.

PORTARIA N.° 52, de

(Reservada)

PORTARIA N.° 53, de 14 DE maio

Dispensa do funcionário.
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PORTARIA N." 54, i>r. 14 de maio

Di:;pt'iisn do funcionário.

PORTARIA N." 55. i)ic 14 i)K MAIO

Designação do funcionário.

PORTARIA N.° 5G, de 14 de maio

Designação elc funcionário.

PORTARIA N." 57, de 14 de maio

Designação de funcionário.

PORTARIA N.° 58. de 17 de maio

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda resolve autorizar sejam

as "obrigações de guerra" do que trata o Decreto-lei n.° 4.789, de 5 do

outubro do 1942, admitidas à cotação em todas as bolsas de títulos do país.

A. de Souza Costa.

PORTARIA N.° 59. de 21 de maio

Designa funcionário para fazer parte da comissão incumbida c/e organizar

um anteprojeto de dccrcto-lci sobre a venda de prédios de propriedade da

União a funcionários públicos.

PORTARIA N.° GO, de 21 de maio

Concedo dispensa c d.esigna funcionários.

PORTARIA N.° 61, de 26 de maio

Concede aposentadoria a extranumerário-mensalista.

PORTARIA N.° 62. de 29 de maio

Designa funcionário para representar o Tesouro Nacional na assembleia da

Casa Lohncr S. A. — Médico-Técnica.

PORTARIA N.° G3, DE 11 DE JUNHO

Designa funcionários para tomada dc contas.
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PORTARIA N.° 04, de 15 de junho

DeslSnà comissão para promover os estudos o tomar as providências necesaá-

rins à organização o instalação definitiva da biblioteca no novo prédio.

PORTARIA N.° C5, de 21 de junho

Designação de funcionário.

PORTARIA N.° 66, de 22 de junho

Instruções para execução do Decreto-lei n° 5.505, de 20 de maio de 1943.

Os Ministros de Estado dos Negócios da Fazenda e do Trabalho, Indús-

tria e Comércio, de acordo com o art.° 7.° do Decreto-lei n.° 5.505, de 20 de

maio último, resolveram expedir as seguintes instruções

:

I A arrecadação das contribuições do que trata o Decreto-lei n.° 5.291,

de 1 de março de 1943, far-se-á por meio de sêlo adesivo, impresso especial-

mente para êsse fim, pela Casa da Moeda.

II As instituições de previdência social, para cumprimento do disposto

no item anterior, adquirirão, na Recebedoria do Distrito Federal, ou nas repar-

tições arrecadadoras federais, nos Estados e Territórios, os selos destinados ao

suprimento dos empregadores que lhes fôrem filiados.

III — Cada instituição carimbará, com suas iniciais ou característicos

próprios, os selos adquiridos, a fim dc deixar-lhes evidente a procedência, a

qualquer momento.

IV — A aquisição dos selos terá por base o valor total estimado para

a arrecadação de um ano, e poderá ser feita de uma só vez ou parceladamente.

V — O desconto, das importâncias para subscrição compulsória das "obri-

gações de guerra", por parte dos segurados das instituições de previdência

social, deverá ser feito, pelos empregadores, a partir de julho do corrente

ano, inclusive, incidindo sôbre os salários básicos de cada mês, com as isen-

ções previstas no Decreto-lei n.° 5.159, de 31 de dezembro de 1942, observa-

das as normas constantes das presentes instruções.

VI O suprimento de selos aos empregadores será realizado mediante

requisição, conforme o modelo 1, em tantas vias quantas exigidas pela ins-

tituição supridora

.

Nas localidades em que as instituições não tiverem órgãos próprios, o

suprimento de selos aos empregadores será' feito .quer por intermédio de es-

tabelecimentos bancários, suas agências ou correspondentes, quer por inter-

médio de estabelecimentos comerciais.

VII — Os empregadores manterão um registro de movimento do selos,

na forma do modelo 2, para fins de fiscalização por parte das instituições de

previdência social.

VIII — As instituições de previdência social fornecerão aos" seus segu-

rados, diretamente ou por intermédio dos empregadores, mapas especiais, des-

tinados u colagem dos solos pertencentes a cada segurado, de ncôrdo com o

modelo 3.
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IX — O preenchimento do» mapas do quo trntn o itom anterior, na

parte reservada à indivicliiciliztição do seu portador, compete ao próprio

segurado

.

X —-Os segurados quo não tenlinm empregador recolherão suas contri-

buições dirotamente à instituição t» quo estiverem filiados, de conformidade

com as instruções que a mesma baixar pnra êsso fim.

XI — Os sindicatos do classe dos trabalhadores avulsos receberão dos

empregadores eventuais de seus associados, mediante quitação em recibo pró-

prio, as importâncias descontadas para n aquisição de "obrigações de guerra",

cumprindo-lhes satisfazer as exigências constantes dos itens VI e VII destas

instruções.

XII — A entrega das "obrigações de guerra" será feita pelas institui-

ções de previdência social, contTa a apresentação do mapa do selos previsto

no item VIII destas instruções, no qual o segurado passará recibo c quo será

arquivado como prova da entrega do título.

XIII — O valor des selos colados em cada mapa ou grupo de mapas

não deverá exceder o valor nominal de uma ou mais "obrigações de guerra".

XIV — Em um mesmo mapa, não deverão ser colados selos fornecidos

por mais de uma instituição de previdência social.

XV — As instituições de previdência social poderão expedir as instruções

complementares que se fizerem necessárias, para a aplicação das presentes

normas aos respectivos serviços.

A. de Souza Costa.

PORTARIA N.° 67, de 29 de junho

Concede aposentadoria a extranumerário-mensalista.

PORTARIA N.° 68, de 29 de junho

Dispensa dc funcionário.

PORTARIA N.° 69, de 29 de junho

Dispensa de funcionário.

PORTARIA N.° 70, de 29 de junho

Dispensa de funcionário.

PORTARIA N.° 71, de 29 de junho

Designação dc funcionário.

PORTARIA N.° 72, de 29 de junho

Dcsifinação dc funcionário.
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PORTARIA N." 73, de 29 de junho

Designação de funcionário.

PORTARIA N.° 74, de 2 de julho

Inclui produtos no regime de licença previu par» exportação.

O Ministro de Estado dos Negócios dQ Fazenda, tendo em vista o quo
solicitou a Carteirn de Exportação o Importação cio Banco do Brasil S. A., era

Ofício n.° 43/1.374-161, de 13 de junho de 1943, com fundamento no art. 2.°

do Dccreto-lci n.° 3.067, de 20 de fevereiro de 1941, e cm aditamento às

Portarias n.os 10 o 33, de 15 do março e 17 de junho dd mesmo ano, declara

que os produtos abaixo mencionados estão, também, sujeitos ao regime de
licença prévia para exportação :

iV.° de Classificação — Produtos, Materiais básicos e manufaturas

51 — Crina animal

52 — Cerda.

A. de Souza Costa.

PORTARIA N.° 75, de 10 de julho

Designação de funcionário.

PORTARIA N.° 76, de 13 DE julho

Designação de funcionário.

PORTARIA N." 77, de 20 de julho

Inclui produto no regime de licença prévia para exportação.

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, tendo em vista o que
solicitou a Carteira de Exportação e Importação do Banco do Brasil S. A.,
em ofício n.° 43/1.694-168, de 6 do corrente mês, com fundamento no art 2.°
do Decreto-lei n.° 3.067, de 20 de fevereiro de 1941, e em aditamento à
portaria n.° 74, de 2 daquele mês, declara que o produto abaixo mencionado
esta, também sujeito ao regime de licença prévia para exportação :

N.° DE CLASSIFICAÇÃO PRODUTOS, MATERIAIS BÁSICOS E
MANUFATURAS

53 PIRETRO ou flôr de pyrotyé

(a) A. de Souza Costa

i

PORTARIA N.° 78, DE 20 de julho

Determina a classificação, na escrituração da República, da parto do Governo
nos lucros do I.R.B.
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PORTARIA N." 7<), dk 21 i>ic .julho

bstundo ii Alfândofiti do Corumbá us instruções da Portaria n." 35, do 26 do

abril do ano vm cur;.», publicada no "Diário Oficial" da 28 do mesmo
môn í> uno.

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, tendo em vista o que

solicitou a Comissão de Controle dos Acordos de Washington em memorandum
n." 124, de 19 do julho em curso, resolve estender as instruções da Portaria

n.° 35, de 26 do abril de 1943, a Alfândega de Corumbá, no Estado de Mato
Grosso.

PORTARIA N.° 80, DK 26 de julho

Admite extranumerário-diarista

PORTARIA N.° 81, de 28 de julho

Designação do iuncionúrio.

PORTARIA N.° 82, DE 30 DE julho

Concede dispensa a funcionário.

PORTARIA N.° 83, DE 30 DE JULHO

Designação de funcionário.

PORTARIA N.° 84, de 3 de agosto

Inclui produtos no regime do licença previa para exportação

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, tendo em vista o que

solicitou a Carteira de Exportação e Importação do Banco do Brasil S. A., em

Ofícios n.°» 43/1.864-179 e 43/1.882-181, do 19 o 21 de julho do ano em curso,

com fundamento no art. 2.° do Decreto-.ei n.° 3.067, do 20 de fevereiro de

1941, e em aditamento à Portaria n.° 77, de 20 daquele mês, declara que os

produtos abaixo mencionados estão, também, sujeitos ao regime de licença

previa para exportação :

N.° de Classificação — Produtos, Materiais básicos o manufaturas

A. de Souza Costa.

54

55

— Carvão "coke

— Fio de seda.

A. de Souza Costa.

PORTARIA N.° 85, DE 9 DE AGOSTO

Designação de funcionários
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PORTARIA N." 86, i)B 9 m AGÔSTO

Designação do funcionário.

PORTARIA N.° 87, m 11 DE AGÔSTO

Dispòc >.óbrc o recolhimento de quantias sacadas do Banco do Brasil S.A.

pelas repartições federais.

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, do acordo com o dis-

posto no art. 19 do Dccrcto-lei n.° 867, dc 17 dc novembro de 1938, e tendo

om vista o sugerido pela Contadcria Geral da República no processo proto-

colado no Tesouro Nacional sob o n.° 70.802/43, com o fim de evitar duvidas

quanto ao recolhimento ao Banco do Brasil S.A: do saldo de Caixa das

repartições cuja arrecadação não seja suficiente para ocorrer aos respectivos

pagamentos, — declara que, verificada a hipótese prevista no item II dos

instruções baixadas por este Ministério em 9 de janeiro de 1939, poderão

deixar de ser incluídas no recolhimento diário as sobras dos suprimentos rece-

bidos, recolhendo-se, entretanto, uma vez por semana, no mínimo, o saldo

remanescente de tais suprimentos.

A. de Souza Costa.

PORTARIA N.° 88, de 19 de agosto

Revoga portaria c'.? designação de funcionário.

PORTARIA N.° 89, de 23 DE agosto

Inclui produto no regime de licença prévia para exportação.

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, tendo em vista o que

solicitou a Carteira dc Exportação o Importação do Banco do Brasil S. A., em
Ofício n.° 43/1.963-188, de 30 de julho último, com fundamento no art. 2.° do

Dccreto-lei n.° 3.067, de 20 de fevereiro de 1941, e em aditamento à Portaria

n." 84, dc 3 do mês corrente, declara que o produto abaixo mencionado está,

também, sujeito ao regime de licença prévia para exportação :

N.° de Classificação — Produtos, Materiais básicos c manuíaturados

56 — Tântalo (tôdas as espécies) .

A. dc Souza Costa.

PORTARIA N.° 90, de 23 de agosto

Designação dc funcionário.

PORTARIA N.° 91, de 23 de agosto

Delega competência ao Diretor Cerai da Fazenda Nacional
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PORTA KlA N." 92, m: 27 un agosto

Determina providência sôbrc n mudnnçu parn o novo edifício da Fnzcnda.

O Ministro do listado dos Nop.ócios da Fnzcnda, do acordo com os enten-

dimentos liiividos com n presidência do Departamento Administrativo do Servi-

ço Público, resolvo designar o técnico de administração, classe M, Fclinto

Epitácio Maia, do referido Departamento, parn, sem prejuízo do serviço que já

vem executando nêste Ministério :

realizar os trabalhos preliminares de planejamento e execução

das medidas referentes à mudança das repartições e serviços dêste

Ministério paru o novo edifício-sede;

b) receber o material adquirido pela Comissão de Instalação e pro-

ceder à sua distribuição, cadastrando-o para sua final entrega à

Divisão do Material

;

c) promover a transferência e instalação dos atuais e novos apare-

lhos telefónicos ;

d) estudar e determinar o tipo e o esquema de ligações a adotar na

instalação de aparelhes de inter-comunicações ; o

e) organizar os fichários de consulta e informações sobre os servido-

res que vierem a trabalhar no novo edifício.

O funcionário ora designado deverá entrar em entendimento com os di-

retores das repartições interessadas, aos quais cumpre dar-lhe completa colabo-

ração, quer de natureza material, quer de pessoal, a fim de que os trabalhos

atinentes às respectivas diretorias sejam realizados pronta o eficientemente.

A. do Souza Costa.

PORTARIA N.° 93, de 6 de setembro

Dispõe sôbrc substituição dc notas de papcl-moct',i.

O Ministro dc Estado dos Negócios da Fazenda, de acordo com o disposto

no art. 8.° do Decreto-lei n.° 4.791. de 5 de outubro de 1942, resolve autorizar

a Caixa de Amortização a iniciar no próximo dia 8 de setembro corrente, a

substituição por céduias da nova emissão em cruzeiros das seguintes notas de

papel-moeda cm circulação c que foram emitidas :

I — pelo Tesouro Nacional

a) Notas dc CrS 200,00 (200$0)

13." estampa
14.a estampa

£>) Notas do CrS 1.000,00 (1:000$0)
1." estampa

II — pelo Banco do Brasil

Tódas as notas do CrS 200,00 (200$0) 'e do Cr$ 1.000,00

(1:00030)

.

Declara, outrossim, que idêntica providência será, dentro em breve, ado-

lada nos Estados, por intermédio das respectivas Dclegucias Fiscais, na confor-

midade das instruções que forem expedidas.

A. dc Souza Costa.
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PORTARIA N.° 94, ni! 9 DE SKTIímihk)

Dcvfina funcionário para representar o Tcso.ro Nacional nu assembleia ficral

extraordinária da Companhia Sidvnnfi.cn Naconal

PORTARIA N." 95, de 15 de setemuko

Determina o destaque de cupões de títulos da dívida externa federal.

PORTARIA N." 96. de 23 de setemhro

Dispõe sobre substituição de notas de papcl-moedn.

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, de acordo com « disposto

no art 8 ò do Decreto-lei n.° 4.791, de 5 de outubro de 1942, e em aditamento

.Vclria Lfe Ministério n.° 93, de 6 de setembro corrente resolve autorizar

n Caixa de Amortização a estender a substituição de que trata a mesma Por-

urTa às notado papel-moeda, do valor de CrS 200,00 (200$0), estampas 16,-

e 17", emitidas pelo Tesouro Nacional.

A. de Souza Costa.

PORTARIA N.° 97, de 27 de setembro

Constitui a comissão encarregada do expurgo dos arquivos dos bancos em

liquidação.

PORTARIA N.° 98, DE 29 DE setembro

Designação de funcionário.

PORTARIA N.° 99, de 30 de setembro

.Estende à Alfândega de Santos as instruções da Portaria n.° 35, de 26 de abril

do ano em curso.

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, tendo em vista o que

solicitou a Comissão de Controle dos Acordos de Washington em Memorando

n.° 143, de 15 do corrente mês, resolve estender as instruções da Portaria n.° 35,

.de 26 de abril último, à Alfândega de Santos, no Estado de São Paulo.

A. de Souza Costa.

PORTARIA N.° 100, de 4 de outubro

Autoriza emissão de letras do Tesouro.

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autoriza o Diretor da

Despesa Pública a emitir, por intermédio da Tesouraria Geral, quinhentas

(500) letras do Tesouro, série G, numeradas do 001 a 500, do valor nominal de

um milhão do cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00), no montante do quinhentos mi-

lhões de cruzeiros (Cr$ 500.000.000,00), por conta da emissão de que trata

o Decreto-Iei n.° 5.789, do 2 de setembro próximo findo.

A. de Souza Costa.
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PORTARIA N.° 101, de 4 de outubro

Concedo aposentadoria a oxtranumorário-diarista.

PORTARIA N.° 102, de 11 de outubro

Designação de funcionários.

PORTARIA N.° 103, de 12 de outubro

Concede aposentadoria a cxtranumcrário-mensalista.

PORTARIA N.° 104, de 12 de outubro

Concedo aposentadoria a extranumerário-mensalista.

PORTARIA N.° 105, de 13 de outubro

Elogia funcionário.

PORTARIA N.° 106, de 15 de outubro

Inclui produto no regime de licença prévia para exportação.

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, tendo em vista o que
solicitou a Carteira de Exportação e Importação do Banco do Brasil S.A., em
Ofício n.° 43/2.723-242, de 5 do mês em curso, com fundamento no art. 2.°

do Decreto-lei n.° 3.067, de 20 de fevereiro de 1941, e em aditamento à Por-

taria n.° 89, de 23 de agosto de 1943, declara que o produto abaixo mencio-

nado estíí, também, sujeito ao regime de licença prévia para exportação:

7V.° de Classificação — Produtos, Materiais básicos e manufaturados

57 — Acumuladores elétricos para veículos a motor.

A. de Souza Costa.

PORTARIA N.° 107, de 15 de outubro

Designação de funcionário.

PORTARIA N.° 108, de 25 DE outubro

Designação do membro do Conselho Consultivo do Departamento Nacional

do Café.

PORTARIA N.° 109, de 28 de outubro

Determina custódia do cupões do títulos da dívida pública federal na

Tesouraria Gorai.
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PORTARIA N.° 110, us 30 de outudro

?Concede dispensa do funcionário.

PORTARIA N.° 111, de 30 de outubro

Designação de funcionário.

PORTARIA N.° 112, de 3 de novembro

Designa membro para integrar a comissão encarregada do expurgo dos arquivos

dos bancos em liquidação.

PORTARIA N.° 113, DE 3 DE NOVEMBRO

Designa delegados fiscais para, sem prejuízo das funções que exercem, inte-

grarem as Subcomissões de Avaliação de Requisições nas adades onde servem,

a serem organizadas pela Comissão Central de Requisições.

PORTARIA N.° 114, de 24 de novembro

Designação de funcionário.

PORTARIA N.° 115, de 27 de novembro

Designa funcionário para representar o Tesouro Nacional na assembleia da

Casa Lohner S. A. — Médico-Técnica.

PORTARIA N.° 116, de 30 de novembro

Elogia funcionários.

PORTARIA N.° 117, de 30 de novembro

Designa comissão para estudar a situação da Caixa de Pensões dos Emprega-

dos da Casa da Moeda.

PORTARIA N.° 118, de 30 de novembro

Designação de funcionário.

PORTARIA N.° 119, de 3 de dezembro

Elogia o delegado da interventoria no Banco Alemão Transatlântico.

PORTARIA N.° 120, DE 3 DE DEZEMBRO

Designa funcionário para representar o Tesouro Nacional cm assembleias gorais

da Casa Lohner S. A. — Médico-Técnica.
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PORTARIA N.° 121, nu 6 dk dezembro

Autoriza emissão dc letras do Tosouro.

O Ministro tio Estudo dos Negócios dn Fnzcndn autoriza o Diretor da

Despesa Pública a emitir, por intermédio da Tesouraria Geral, quinhentas (SOO)

letras do Tesouro, série G, numeradas de 501 n 1.000, do valor nominal do um
milhão do cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00), no montonte de quinhentos milhões

de cruzeiros (Cr$ 500.000.000,00), restantes do total da emissão a que se

refere o Decreto-lei n.° 5.789, de 2 de setembro último.

A. dc Souza Costa.

PORTARIA N.° 122, de 8 de dezembro

Designação dc funcionário.

PORTARIA N.° 123, de 8 de dezembro

Concede delegação dc competência ao Diretor Geral da Fazenda Nacional para

autorizar o pagamento de dívidas relacionadas.

PORTARIA N.° 124, de 9 de dezembro

Conecte aposentadoria a extranumerário-mensalista.

PORTARIA N.° 125, de 16 de dezembro

Dispõe sobre o "Certificado de Conferência" para fins dc exportação.

Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, de conformidade com p
disposto no art. 2.° dos Decrctos-leis n.°* 3.032, de 7-2-941, 4.129, de 25-2-942,

e 4.273, de 17-4-942, e com o objetivo de disciplinar o expediente relativo à

exportação ou reexportação de matérias primas e artigos semi-manufaturados

ou manufaturades sujeitos ao regime de licença prévia, resolve, em aditamento

à Portaria n.° 1, de 5-1-943, publicada no Diário Oficial de 7-1-943, baixar

as seguintes instruções :

1 A expedição, pela Confederação Nacional da Indústria, suas filiadas

c delegações, do "Certificado de Conferência" do que trata a Portaria n.° 1,

de 5-1-943, deste Ministério, passa a independer do prévio preenchimento,

pelos interessades, da "Guia de Exportação" aduaneira, a qual somente devera

ser confeccionada — se obtidas a necessária "Licença de Exportação" e o com-

petente "Guia de Embarque", a que alude a citada portaria — por ocasião do

embarque das mercadorias, como o último dos documentos indispensáveis aos

despachos alfandegários.

II O modelo de "Certificado de Conferência" aprovado pelas instruções

publicadas no Diário Oficial de 4 do março de 1941, fica substituído pelo mo-

delo anexo, também do formato de 0,22 mx 0,33 m.

III o "Certificado de Conferência" será expedido cm 5 vias.
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IV - Enquanto nSo fôr ultimada a impressão do novo modôlo do "Corti-

ficado do C^forencia», utilizar-se-ão os atuais, apondo-se-lhcs a seguinte nota

impressa ou a carimbo :

«A Licença do Exportação deponde do autorização da Carteira do Ex-

portação e Importação do Banco do Brasil S.A. .

V - A remessa de amostras sem valor comercial, de matérias primas e de

artigos semi-manufaturados ou manufaturados, incluídos no regime de licença

previa, p.« o exterior, deverá ser tanto possível facilitada nao
£ ~bra™J>

Sm emolumento pela expedição do «Certificado de Conferencia
,
da Li-

cença de Exportação" e da "Guia de Embarque .

A. de Souza Costa.

Porto de ciubar.iue.

(asvriiso)

CONTEDKUAC.ÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA

CEIITIMCABO I)K CONFEIlfc.NCIA

Di'Slilin

CVrlifirado >i»°.

Exportador

Endereço

ProccdOir.ia das

mercadorias

Cidade.

Nacionalidade das

mercadorias

NUMEllO

l)E OKDF.M
ESPECIFICAÇÃO DAS MKHC.VDOKIAe

rf:so líquimo

(KR)

VALO II

COlIBIiriA!.

(Cr»)

A Confederação Nacional da ImMsiria, de acordo com o dúposto no Dccreto-lci n.° 3.032, dc 7 do fevereiro

do 1941, c em cumprimento às instruções baixadas sôlirc a matéria pelo Kxmo. Br. Ministro do Estado dos

Ncp,6cios da Fazenda, expede o presente "Certificado de Conferencia" para fins do obtenção, da Carteira dc Expor-

tação c Importnciio do Hauro do llrasil S. A., dc "Licença dc Exportação" para os niereadorias acima especifi-

cvla.-.

dc dc

/'r/i Cou/f /rrifTo .Yn:iomí </i tr.iislrin
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(VKIlflO)

composição dos i-iiodi.tos manltatiíiiadoh k indicação

DAH MATKllIAS 1'IUMAB UTILIZADAS

MATIIltIA I-II1MA KNTIIADA
NA <'1)MI'()HU;Ã<)

Rspíni!
|

Quillllillllílr

i-aÍs Di: (iiik;i:m

IiA \! vrílIIA 1'IUMA

NdMi: F. D0MKÍ1.1O
DA 1'IUMA MANC-
FATrilKIIIA

Assinatura do exportador

Visto:

1'da Conjrdnação Xacional da Indústria

PORTARIA N,° 126, de 16 de dezembro

Designa membro para integrar a comissão encarregada do expurgo dos arquivos

dos bancos em liquidação.

PORTARIA N.° 127 — de 16 de dezembro de 1943

Inclui produto no rogirro de licença previa para exportação

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazendo, tendo em vista o que

solicitou a Carteira de Exportação e Importação do Banco do Brasil S. A.,

em ofício n.° 43/3.992-268, de 29 do novembro findo, com fundamento

no art. 2.° do Decreto-lei n.° 3.067, de 20 de fevereiro de 1941, e em adita-

mento à portaria n.° 106, de 15 de outubro de 1943, declara que o produto

abaixo mencionado está, também, sujeito ao regime de licença previa para

exportnção :

N.» DE CLASSIFICAÇÃO PRODUTOS, MATERIAIS BÁSICOS E
MANUFATURADOS

58 Polpa de madeira (tôdas os espécies)

(n) A. dc Souza Costa
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PORTARIA N.° 128, de 20 rs de/kmbk)

Designa representante d.o Governo em assembleia gorai extraordinária cio

Banco do Brasil S. A.

PORTARIA N.° 129, de 22 de dezembro

Designa funcionários para constituírem a * ^f^''f™
incumbida do exame das novas propostas para exploração do serv.ço aa

loteria federal.

PORTARIAS NS. 130 a 132, de 23 de dezembro

Designa membros da Seç5o de Segurança Nacional do Ministério da Fazenda.

PORTARIA N.° 133, de 23 de dezembro

Concede dispensa a membro da Seção de Segurança Nacional do Ministério

da Fazenda.

PORTARIA N.° 134, de 30 de dezembro

Designa membro do Conselho Administrativo da Caixa de Mobilização Bancária.



ANEXO N.° 3

DECRETOS-LEIS



RELAÇÃO DOS DECRETOS - LEIS EXPEDIDOS EM 1943

E REFERENDADOS PELO MINISTRO DA FAZENDA

Número Data Publicação Ministério

5.175 7- 1-43 8- 1-43 Coletivo

5.176 7- 1-43 9- 1-43 Coletivo

5.177 8- 1-43 11- 1-43 Diversos

5.178 8- 1-43 11- 1-43 Diversos

5.179 11- 1-43 13- 1-43 Coletivo

5.180 11- 1-43 13- 1-43 Fazenda

Ementa

Dispõe sôbre a admissão

de pessoal extranumerário

e dá outras providencias.

Interpreta o art. 4.° do

Decreto-lei n.° 4.750, de

28 de setembro de 1942.

Abre ao Ministério da

Viação e Obras Públicas

o crédito especial de

Cr$ 231.992,80 para pro-

longamento da estrada de

ferro de Jacuí.

Abre ao Ministério das

Relações Exteriores o cré-

dito especial de

Cr$ 80.645,50 para pa-

gamento de contribuição

ao Comité Consultivo

Económico Financeiro In-

teramericano.

Regula o aproveita-

mento de oficiais das for-

ças armadas e do funcio-

nários públicos civis na

Companhia Vele do Pio

Doco S. A.

Suspende, no *rês do

jçneiro dêste ano, a co-

brança da multa de mora

a que se refere o § 3.°

do art. 5.° do Decreto-lei

n.° 4.789, de 5 de outu-

bro do 1942.
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Número Data Publicação Ministério

5.184 12- 1-43 14- 1-43 Fozcnda

5.185 12- 1-43 14- 1-43 Fazendn

5.186 13- 1-43 15- 1-43 Colotivo

5.187 13- 1-43 14- 1-43 Coletivo

5.189 14- 1-43 15- 1-43 Diversos

5.190 14- 1-43 21- 1-43 Diversos

5.191 14- 1-43 16-1-43 Fazenda

5. 196 15- 1-43 18- 1-43 Diversos

5.204 19- 1-43 21- 1-43 Diversos

Emonta

Autoriza assinatura de
contrato com o Banco do
Brasil pnin execução dos
Decretos-leis ns. 1.888, de
15 de dezembro de 1939,

2.071 c 2.238, de 7 rio

março c 28 dc maio de

1940, o dá outras provi-

dencias.

i

Modifica o Decreto-lei

n.° 4.451, de 9 de julho

de 1942, que autoriza a

constituição do Banco do
Crédito da Borracha e dá
outn.í providência 1

».

Regula o uso da orto-

grafia em todo o país.

Modifica o art. 17 da
lei sobre a organização e

proteção da família.

Abre ao Ministério da
Viação o Obras Públicas
o crédito especial do
Cr$ 7.125.599,00 para
pagamento de despesas
com a eletrificação da
Estrada de Ferro Central

do Brasil.

Reorganiza o Quadro
de Estado Maior do Exér-
cito e dá outras providen-
cias.

Prorroga a vigência do
crédito especial ubetto
pelo Decreto-lei n.° 2.443,
de 24 de julho de 1940.

Prorroga a vigência do
crédito aberto pelo De-
creto-lei n.° 3.264, do 12

de maio de 1941.

Autoriza o Ministério
da Aeronáutica a contra-
tar com a Standard Oil
Company of Brazil a cons-
trução c aparelhamonto
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Número Datn Publicação Ministério

5.210 20- 1-43 22- 1-43 Fazenda

5.212 21- 1-43 22- 1-43 Coletivo

5.217 22- 1-43 25- 1-43 Diversos

5.218 22- 1-43 25- 1-43 Diversos

5.220 22- 1-43 25- 1-43 Diversos

5.221 22- 1-43 25- 1-43 Diversos

5.223 25- 1-43 27- 1-43 Diversos

5.224 25- 1-43 27- 1-43 Diversos

Ementa

do depósitos do combus-
tíveis do aviação cm ter-

renos adjacentes a Boso
Aóren de Recife (Ibura),

e dá outras providências.

Dispõe sôbro registro

do imposto de consumo.

Cria n Comissão de Fi-

nanciamento da Produção
(C. F. P.) e dtf outras

providências.

Abre ao Ministério da
Educação e Saúde o cré-

dito especial de
Cr$ 15.000,00 para pa-

gamento de subvenção.

Fixa a gratificação

para os membros das Co-
missões Biofarmácia e de
Revisão da Farmacopeia
do Serviço de Fiscaliza-

ção da Medicina do De-
partamento Nacional de
Saúde do Ministério da
Educação e Saúde e dá
outras providências.

Estabelece medidas pa-

ra garantir o abastecimen-
to das populações e dn
outras providências.

Aprova despesas efe-

tuadas pelo Meteorologis-

ta, classe H, do Quadro
Permanente do Ministé-

rio da Agricultura, Otávio
Albernaz.

Extingue o Conselho de
Administração do Lóide
Brasileiro e d4 outras

providencias.

Extingue o Conselho do
Administração do Serviço
de Navegação aa Amazó-
nia o Adminisíinção do
Pòrto do Porá o dá outras

providencias.
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Número Dntn Publicação Ministério

5.227 4- 2-43 6- 2-43 Fnzondn

5.228 5- 2-43 8- 2-43 Díversos

5.230 5- 2-43 8- 2-43 Div-ersos

5.231 5- 2-43 8- 2-43 Div-ersos

5.233 8- 2-43 10- 2-43 Fazenda

5.235 9- 2-43 11- 2-43 ColeiIVO

5.241 11- 2-43 13- 2-43 Coletivo

5-244 li. 2-43 ] 3 - 2-43 Diveíverscs

Ementa

Trnnsfero a Mosa do
Rendas Alfandegada com
sedo em Porro Xavier, no
Estado do Rio Grnndo do
Sul, para Pôrto Lucena,
no mesmo Estado.

Regula n arrecadação
da taxa adicional do
IC/í) sôbro as tarifas de
transporte dii estradas
de ferro da União o o
serviço de juros e amorti-
zação das obrignçõss fer-

roviárias.

Abre ao Ministério da
Viação e Obras Públicas
o crédito especial de
Cr$ 5.467,70 para paga-
mento de proventos de
disponibilidade.

Abre ao Ministério das
Relações Exteriores o
crédito especial de ....
Cr$ 2.549.150,00 pura
despesas com a constru-
ção da ponte internacio-
nal sobre o Rio Uruguai.

Transfere cargo no
Quadro Suplementar do
Ministério da Fazenda, e
dá outras providências.

Prorroga até 31 de ju-
lho de 1943 o prazo pre-
visto no art. 43 do Decre-
to-Iei n.° 4.545, de 31 de
julho de 1942.

Modifica, dando-lhe no-
va redação, o art. 4.° do
Decreto-lei n.° 4.081, de
3 de fevereiro do 1942.

Abre ao Ministério du
Viação e Obras Públicas
o crédito especial de
CrS 4.200.000,00 para
construção do rodovia.
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Número Datu

5. 'Ml VI- 2-43

5.248 15- 2-43

5.250 15- 2-43

5.252 16- 2-43

5.253 16- 2-43

5.256 18- 2-43

5.257 18- 2-43

Publicação Ministério

15- 2-43 Diversos

17- 2-43 Colotivo

17- 2-43 Fazandii

18- 2-43 Diversos

18- 2-43 Diversos

20- 2-43 Fazenda

20- 2-43 Fazenda

5.258 18- 2-43 20- 2-43 Diversos

5.259 18- 2-43 20- 2-43 Diversos

Emonta

Modifica n redução dos
nrts. 17, 31, G6 o 68
do Código do Minns c dá
outros providências.

Jurisdiciona ao Minis-
tério da Marinha os ser-

viços referentes à movi-
mentação e ao apresta-

mento de navios mercan-
tes, em portos brasileiros.

Eleva a importância da
pensão de meio sôldo a
D. Ana Portocarrero Mar-
tins.

Institui com personali-

dade própria, de natureza
autárquica, o Serviço de
Navegação da Bacia do
Prata, c dó outras provi-

dências.

Abre, ao Ministério da
Educação e Saúde, o cré-

dito especial de
CrÇ 6.986,50, para paga-
mento de gratificação de
magistério.

Autoriza o levantamen-
to de caução.

Prorroga o prazo de
que trata o Decreto-lei
n.° 5.042, de 4 de de-
zembro de 1942.

Abre, ao Ministério da
Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de ....
Cr$ 4.000,00 para paga-
mento de contribuição de-
vida u Contadoria Geral
de Transportes.

Aprova despesas impre-
vistas no orçamento esta-

belecido para a constru-
ção do monumento ao
Barão do Rio Branco o
dá outras providências.
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Núnwrn Dntn Publicação Mir.iaí-ório

5.266 20- 2-43 23- 2-43 Diversos

5.267 20- 2-43 23- 2-43 Fazenda

5.268 22- 2-43 24- 2-43 Diversos

5.271 23- 2-43 25- 2-43 Fazenda

5.275 24- 2-43 26- 2-43 Colotivo

5.277 24- 2-43 26- 2-43 Fazenda

5-278 24- 2-43 2C 2-43 Fazenda

Emonía

Incorpora ao patrimô-
nio nacional os bens do
Irmãos Polonnri, do Brós-
cíh, Itália, e dá outras
providências.

Altera dispositivo do
Decreto-lei n.° 5.212, de
21 de janeiro dc 1943, quo
criou a Comissão de Fi-
nanciamento da Produção
e dá outras providências.

Eleva o padrão de ven-
cirrento dos cargos do
Diretor das Escolas Téc-
nicas e das Escolas In-

dustriais o dá outras pro-
vidências .

Autoriza a alienação de
próprio nacional e a per-
muta de parte de imóvel,
passível de desapropria-
ção, por outro da Prefei-
tura Municipal de São
Paulo, nas mesmas con-
dições; declara de utili-

dade pública a desapro-
priação dos imóveis quo
menciona, todos situados
na Capital d'o Estado de
São Paulo e dá outras
providencias

.

Dispõe sobro a Comis-
são Central de Requisi-
ções e as Comissões e

Subcomissões de Avalia-
ção de Requisições esta-

belece penalidades o dá
outras providências.

Autoriza o levantamen-
to de caução.

Abre, ao Ministério da
Fazenda, o crédito espe-
cial de Cr$ 9.393.585,10
para pagamento do forne-
cimentos oíotuados em
1938.



Ministério da Fazenda — Relatório de 1943 271

Núnwro Dnt»

5.280 26- 2-43

Publicnção Mlnhtóiio

1- 3-43 Diversos

Emonta

Abre, no Ministério da
Gucrrn, o crédito especial

do Cr$ 4.666,70, parn

pngnmento da diferença

do vencimentos que com-
pete a dois oficiais admi-
nistrativos, classe 24, do
Quadro Suplementar do
Ministério da Guerra.

5.282 26- 2-43 1- 3-43 Diversos Abre, ao Ministério da
Aeronáutica, o crédito

especial de
CrS 4.486.775,40, para

indenização ao Estado do
Pará, e dá outras provi-

dências.

5.283 26- 2-43 1- c 43 Fazenda Modifica a incidência

do imposto de consumo
sobre o fumo e dá outras

providências.

5.284 26- 2-43 1- 3-43 Diversos Manda escriturar as ta-

xas telegráficas que men-
ciona no Fundo Nacional

do Ensino Prim&íio.

5.285 26- 2-43 1- 3-43 Diversos Abre, ao Ministério da
Justiça e Negócios Inte-

riores, o crédito especial

de CrS 9.037,00 para li-

quidação de despesas.

5.288 1- 3-43 3- 3-43 Fazenda Cria cargos xle Ajudan-
te do Tesoureiro no Mi-
nistério da Fazenda e dá
outras providências.

5.289 1- 3-43 3- 3-43 Fazenda Abre, ao Ministério da
Fazenda, crédito suple-

mentar e dá outras pro-

vidências.

5.291 1- 3-43 3- 3-43 Diversos Prorroga o prazo do re-

colhimento compulsório
para aquisição das obri-
gações DE GUERRA, pelos
segurados dos Institutos

o Caixas de Aposentado-
ria o Pensões c dú outras
providencias.
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Número

5 . 29

1

5.295

5.299

5.301

5.302

5.303

5.306

5.307

Dntu Publicação Miniarúrio

2- 3-43 4- 3-43 Colotivo

2- 3-43 4- 3-43 Diversos

3- 3-43 5- 3-43 Diversos

4- 3-43 17- 3-43 Diversos

4- 3-43 6- 3-43 Díversos

4- 1-43 6- 3-43 Diversos

5- 3-43 8- 3-43 Diversos

G- 3-43 10- 3-43 Div-ersos

Ementa

Orça a recoitn o fixn n
desposn pnra execução no
oxorcício cio 1943 do "Pln-
iio Especial do Obras Pú-
blicas o Aparelhamento
dn Defeso Nacional".

Abre, no Ministério du
Educação c Saúde, o cré-

dito especial do
Cr$ 23.212,00, para pa-
gamento das vantagens
(Pessoal) que indica.

Autoriza a supressão da
Estrado de Ferro Paulo
Afonso e dá outras pro-
vidências.

Altera carreiras nos
Ministérios da Educação
e Saúde, Fazenda, Guer-
ra, Justiça e Negócios In-
teriores, Marinha, /Traba-
lho, Indústria o Comércio,
e dá outras providências.

Abro, ao Ministério da
Educação e Saúde, o cré-

dito especial de
Cr$ 280.956,00 para des-
pesas da Diretoria Na-
cional da Juventude Bra-
sileira.

Abre, ao Ministério da
Educação e Saúde, o cré-
dito especial de
Cr$ 23.212,00 (vinte o
três mil duzentos o dozo
cruzeiros), para paga-
mento das vantagens
(Pessoal) quo indica.

Abre, ao Ministério da
Educação o Saúdo, o cré-
dito especial do
Cr$ 2.283,90, para paga-
mento do gratificação do
magistério.

Criu curgos de Juízes
do Casamento o dá ou-
tras providências.
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Niimoro Dnín Publicação Ministóriit

5.310 (>- -1-43 11- 3-43 Diversos

Ementa

Torna sem aplicação

CrS 748.800,00, cm dota-

ção orçamentário do Mi-

nistério da Vinçfio o

Obras Públicas e nbre um
credito suplementar do

ic.unl importância.

5.313 11- 3-43 13- 3-43 Diversos Abre, ao Ministério dn

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de
CrS 4.396.500,00 para

atender às despesas que
especifica.

5.316 11- 3-43 13- 3-43 Fazenda Transfere gratuitamente

à Academia Brasileira de

Letras o domínio útil do
terreno acrescido de ma-
rinha e a construção no

mesmo existente, situados

na avenida Presidente

Wilson n.° 203, na Capi-

tal Federal, para sede da

mesma Academia, e dá
outras providências.

5.317 11- 3-43 13- 3-43 Fazenda Modifica a incidência

do imposto de consumo
sôbre a aguardente e o

calçado e dá outras pro-

vidências.

5.324 16- 3-43 18- 3-43 Diversos Abre, ao Ministério da
Educação e Saúde, o cré-

dito especial de
Cr$ 47.547,60 para pa-

gamento a trabalhadores

convocados.

5.325 17- 3-43 19- 3-43 Diversos Prorroga a vigência do
crédito especial aberto

pelo Decreto-lei n.° 2 . 124,

de 11 de abril de 1940, e

dá outras providencias.

5.327 18- 3-43 20- 3-43 Diversos Abre, ao Ministério da
Educação e Saúde, o cré-

dito especial de
Cr$ 19.558,00 para li-

quidação dc despesas.

Í3X.2S3 F. IS
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Puhlivnçno MinhU':r'n)

20- 3-43 Fnzend.t

20- 3-43 Fazenda

20- 3-43 Diversos;

22- 3-43 Fazenda

24- 3-43 Coletivo

24- 3-43 Diversos

26- 3-43 Diversos

30- 3-43 Fazenda

I?meti tu

Abro, ;io Ministério da
ImizciuIii, o crédito espe-
cial do CrS 500.000,00
paru rop.Miarização do ju-
ro'. <lo depósitos da Cai-
>:;t Kconôniica de São
Píiulo.

Inclui na divisão II,

alínea 1, do art. 545 da
Tarifa cm vii^or, os li-

vros para leitura, do pc-
quo:io formato, com capa
revestida cJe papel celo-

fane.

Dispõe sôbie a conces-
são da pensão especial de
que trata o Decroto-Iei
n.° 3.269, de 14 de maio
de 1941.

Abre, ao Ministério da
Fazenda, o crédito espe-
cial de CrS 3.032.494,00
para prosseguimento das
obras da Alfândega da
Capital da República.

Concede, aos servidores
da União, o beneficio jja
assistência judiciária, nos
casos que especifica.

Abre. ao Ministério da
Educação e Saúde, o cré-
dito especial de
CrS 9.600,00, para paga-
mento de «ratificação de
magistério.

Restabelece cargo no
Quadro Suplementar do
Ministério da Justiça o
Negócios Interiores o dá
outras providências.

Dispõe sôbro os prazos
paru a apresentação o
exame dos balanços gomis
do exercício do 1942.
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Número D:\tn

5. :>'<'; :>.{)- 3-43

5.:'.i« :>(>- 3-13

5.349 26- 3-13

5.35G 30- 3-13

5.357 30- 3-43

5.358 30- 3-43

5. 360 30- 3-43

5.362 30- 3-43

5.363 31- 3-43

/'i/W/rnç.lo Ministótia

2 l>- 3-13 Fíiz' mia

30- 3-43 Diversos

30- 3-43 Diverscs

1- 4-43 Diversos

1- 4-43 Dive™iOS

1- 4-43 Diverssos

1- 4-43 Divorsos

1- 4-43 DiversDs

2- 4-43 Diversos

Eirwntii

Autoriza ti Diretorin

do Domínio du Unido ;i

pormitir cjue Alberto de
Almeida Cuimbra trans-

fira a Abel Menrles Pi-

nheiros o domínio útil do
.•icreseido de marinha.

Abre. ao Ministério das
Relações Exteriores, o
crédito especial de ....
CiS 268.239,10 para li-

quidação de despesas.

Abre, ao Ministério da
Viação e Obras Públicas,
o crédito especial de ...

C.-5_ 15.258,00. para liqui-

dação de despesas.

Altera, sem aumento do
despesa, o atual orçamen-
to do Ministério da Aero-
náutica.

Cria função gratificada

no Ministério da Guerra
e dá outras providências.

Cria função gratificada

no Ministério da Agricul-
tura e dá outras provi-
dências.

Dispõe sôbre o financia-

mento da safra de algo-

ção de 1943, o dá outras
providências.

Abre, pelo Ministério da
Viação o Obras Públicas,
o crédito suplementar do
Cr$ 20.400,00 à verba
que especifica e dá outras
providências.

Abre, ao Ministério da
Justiça e Negócios Inte-
riores, o crédito especial
de Cr$ 45.000,00 para
desposas com os funcioná-
rios da Polícia Civil do
Distrito Federal, designa-
dos para prostar serviços
no estrangeiro.
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Númvro Datu Publicação \ Ministério

5. 365

5.3G6

31- 3-43 2- 4-43 I Diversos

1- 4-43 3- 4-43 Fazeni

a

5.369 1- 4-43 3- 4-43 Diversos

5.372 2- 4-43 5- 4-43 Diversos

5.373 2- 4-43 5- 4-43 Fazenda

5.374 5- 4-43 7- 4-43 Diversos

5.375 5- 4-43 7- 4-43 Fazenda

5.381 7- 4-43 9- 4-43 Fazenda

Emontn

Dispõe sôbro pagamen-
to de aposentadoria de
funcionários públicos con-

tribuintes do caixas do
aposentadoria o pensões,

aposentados no interesse

do serviço público.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de CrS 9.500.000,00
para ocorrer a despesas

de obras e outras.

Altera, enquanto durar

o estado de beligerância,

a cobrança da taxa de ar-

mazenagem interna, nos

portos do país.

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, o

crédito especial de
CrS 250.000,00, para pa-

gamento de auxílio espe-

cial e de indenizações.

Autoriza operações de

crédito entre o Tesouro
Nacional e o Banco do
Brasil, para liquidação das

contas do exercício de
1942.

Abre, ao Ministério da
Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de ....

Cr? 20.000.000,00 para

prosseguimento e conclu-

são das obras da variante

São João, na Rêde Via-

ção Paraná—Santa Cata-
rina.

Modifica a composição
e a tolerância na liga e no
pêso das moedas de 10,

20 o 50 centavos.

Aprova acordo firmado
entre a Superintendência
de Abastecimento do
Valo Amazônico (SAVA)
o a Rubbor Developmont
Corporation.
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Número Data

5.382 7- 4-43

Publicação Ministério

9- 4-43 Diversos

Ementa

Abro, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de
CrS 1.333,30, para paga-

mento de gratificação do

magistério.

5.387 9- 4 43 12- 4-43 Fazenda Cria função gratificado

no Domínio da União o

dá outras providências.

5.390 12- 4-43 14- 4-43 Fazenda Autoriza a alienação do

imóvel pertencente ò

União;

5.392 12- 4-43 28- 4-43 Dr-ers^s Altera a carreira do

Dactilógrafo dos Ministé-

rios da Aeronáutica, Agri-

cultura, Justiça e Negó-

cios Interiores, Relações

Exteriores, Educação e

Saúde, do Departamento
Administrativo do Serviço

Público e dá outras pro-

vidências.

5.393 12- 4-43 17- 4-43 Diversos Altera carreiras nos

Ministérios da Educação

e Saúde, Fazenda, Guer-

ra, Justiça e Negócios In-

teriores e Marinha e dá

outras providências.

5.394 12- 4-43 12- 4-43 Diversos Cria funções gratifica-

das no Quadro Permanen-
te do Ministério da Agri-

cultura c dá outras pro-

vidências.

5.396 12- 4-43 20- 4-43 Diversos Introduz modificações

no Quadro Permanente
do Ministério do Aero-

náutica e dá' outras pro-

vidências.

5.397 12- 4-43 30- 4-43 Diversos Altera o Quadro VIII
— Estrada do Ferro São
Luís—Teresino, do Mi-
nistério da Viação o

Obras Públicas e dá ou-
tras providências.
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Ntiitwro Datu Publicação Ministório

5.39« 13- 4-43 1G- 4-43 Diverso»

5.399 13- 4-43 10- 4-43 Dhersos

5.400

5.401

13- 4-43

13- 4-43

16- 4-43

15- 4-43 Dívcrics

5.402 13- 4-43 16- 4-43 Dívoíbos

5.406 14- 4-43 16- 4-43 Diversos

5.407 14- 4-43 16- 4-43 Div-ersos

5.411 15- 4-43 17- 4-43 Di versos

5.414 16- 4-43 19- 4-43 Diversos

Emcntn

Abro, «o Ministério dn
Aeronáutica, o crédito

suplementar o dn outras
providôncins.

Crin função gratificada

no Ministério dn Educa-
ção e Saúdo, o dá outras

providônciíis.

Cria coiros no Quadro
Permcmonto do Ministé-
rio dn Fazenda, e dá ou-
tras providências.

Altera o Decrcto-Iei

n.° 2.035, do 27 de fe-

vereiro do 1940, quo dis-

põe sobre a Justiça do
Distrito Federal.

Exclui das disposições

do Decreto-lei n.° 2.803,
de 21 do novembro do
1940, os terrenos que
menciona; transfere, gra-

tuita o condicionalmente,
o seu domínio útil à socie-

dade civil "Faculdades
Católicas", com sede no
Distrito Federal, o dá
outras providências.

Modifica o imposto de
faróis, altera a concessão
de regalias do paquete, o

dá outras providências.

Autoriza a Comissão
Executiva dos Produtos
rio Mandioca a contratar

operações de crédito com
o Banco do Brasil.

Autoriza a permuta do
imóvel pertencente ao
Clube de Regatos San-
tista, com terreno doado
ao Ministério da Mari-
nha, em Santos.

Altera o Orçamento
Analítico do Ministério
da Guerra, som aumento
do despesa.
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Númaro Data Publicação Ministério

5.415 16- 4-43 19- 4-43 Fazenda

5 4 16 1C). 4-43 1<J- 4-43 Divor:;os

Ementa

Modifico o ort. 13 do
Regulamento das Caixas

Económicas Federais, bai-

xado com o Decreto núme-
ro 24.427, do 19 do ju-

nho de 1934, e dr» outras

providências.

Abre, ao Ministério da
Educação o Saúde, o cré-

dito especial do
Cr$ 7.838,70 para aten-

der a pagamento de ven-

cimentos.

5.418 16- 4-43 19- 4-43 Diversos Abre, ap Ministério da
Agricultura, o crédito es-

pecial de Cr$ 41.200,00
para pagamento de con-

tribuições devidas ao Ins-

tituto de Aposentadoria e

Pensões dos Industriários.

5.421 22- 4-43 2G- 4-43 Díversos Transfere ao Ministério

da Agricultura a execução
dos serviços de limpeza e

desinfeção de vagões e

outros veículos de qual-

quer natureza utilizados

no transporte de animais
vivos.

5.422' 22- 4-43 26- 4-43 Diversos

5.424 26- 4-43 28- 4-43 Fazonda

5.425 27- 4-43 28- 4-43 Fazenda

Abre, ao Ministério da
Viação o Obras Públicas,
o crédito especial de
Cr$ 6.460.672,20 para
despesas a cargo da Rêde
de Viação Paraná—Santa
Catarina.

Dispõe sobre a distri-

buição o aplicação de do-
tação orçamentária desti-

nada a despesas de re-

presentação, excur sõos,

hospedagens o homena-
gens.

Modifica o quadro de
distribuição dos agentes
fiscais do imposto de
consumo.
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Númoro Data Publicação

5.426 27- 4-43 29- 4-43

5.428

5.431

5.432

5.433

5.434

28- 4-43

29- 4-43

29- 4-43

29- 4-43

30- 4-43

3- 5-43

3- 5-43

Ministério

Diversos

27- 4-43 29- 4-43 Fazenda

Diversos

Diversos

Diversos

3- 5-43 Diversos

5.435 29- 4-43 3- 5-43 Diversos

5.436 30- 4-43 30- 4-43 Fazenda

5.437 30- 4-43 4- 5-43 Coletivo

5.438 30- 4-43 4- 5-43 Diversos

Ementa

Altera n rodação do

disposições dos Docrotos-

-lois ns. 5.030, 5.031 e

5.032, de 4 de dezembro

de 1942, o dá outras pro-

vidências.

Estabelece o controle

da indústria nacional de

artefatos de borracha, o

dá outros providências.

Dispõe sôbro gratifica-

ção ao Comandante do

Corpo de Bombeiros do

j Distrito Federal.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito suplementar de

Cr$ 100.000,00 à verba

que especifica.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito suplementar de

Cr$ 40.827,40 à verba

que especifica.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de

Cr$ 5.000.000,00, para

prosseguimento de obras

a cargo da Inspetoria Fe-

deral de Obras contra as

Sêcas.

Altera o art. 1.° do De-
creto-lei 5.244, de

11 de fevereiro de 1943.

- Dispõe sôbrõ a carrei-

ra de agente fiscal do im-

posto de consumo e dá

outras providencias.

Dispõe sobre Registro

de Despesas e dá outras

providencias.

Dispõe sobre o registro

"ex-officio" do estrangei-

ros.
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Número Data Publicação Ministério

5.440 30- 4-43 4- 5-43 Fazenda

5.441 30- 4-43 4- 5-43 Diversos

5.448 30- 4-43 ' 4- 5-43 Diversos

5.450 30- 4-43 5- 5-43 Fazenda

5.451 30- 4-43 5- 5-43 Coletivo

5.453 3- 5-43 5- 5-43 Diversos

5.454 3- 5-43 5- 5-43 Diversos

5.456 3- 5-43 5- 5-43 Diversos

Emontn

Transfere gratuitamen-

te u Fundação Darcy Var-

gas o domínio útil de

terrenos acrescidos do

marinha, situados na Ca-

pital Federal, o dá outras

providencias.

Transfere gratuitamen-

te à Fundação Darcy Var-

gas, pnra a instalação da

cidade das Meninas, o

domínio pleno de terras,

que menciona, situadas

no município de Nova

Iguaçu, no Estado do Rio

de janeiro, e dá ! outras

providências.

Cria uma taxa especial

para os requerimentos de

retificação de nacionali-

dade em carteiras de

identidade para estrangei-

ros.

Altera, sem aumento de

despesa, o atual orçamen-

to do Ministério da Fa-

zenda.

Modifica o Decreto-lei

n.° 4.812, de 8 de outu-

bro de 1942, e o Decreto-

-lci n.° 5.275, de 24 de

fevereiro do 1943.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de

CrS 340.995,10, para co-

bertura do "deficit" veri-

ficado no exercício de

1942 na exploração dos

serviços da "Companhia

Italiana dei Cavi Tele-

grafici Sottomarini".

Altera o enunciado da

dotação que especifica.

Concede a Olímpia dos

Santos uma pensão em
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Número Data Publicação Ministério

5.458 5- 5-43 5- 5-43 Coletivo

5.459 5- 5-43 5- 5-43 Diversos

5.4G0 5- 5-43 7- 5-43 Diversos

5.461 5- 5-43 7- 5-43 Fazenda

5.462 5- 5-43 7- 5-43 Fazenda

5.463 6- 5-43 8- 5-43 Diversos

5.465 7- 5-43 10- 5-43 Diversos

5.466 7- 5-43 10- 5-43 Diversos

Emfíntn

virtude do acidento fntnl

sofrido por sou filho, sol-

dado do Exército Jose dos

Santos.

Declara inexistente a

dívida de guerra do Pa-

raguai para com o Brasil.

Abre, ao Ministério do

Trabalho, Indústria o Co-

mércio, o crédito especial

de CrS 670.000,00 para

as despesas relacionadas

com a instalação, no ex-

terior, de novos escritó-

rios de propaganda e ex-

pansão comercial do Bra-

sil.

Organiza a Administra-

ção do Pôrto de Laguna

e dá outras providências.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de CrS 8.000.000,00

para pagamento da segun-

da prestação de ações da

Companhia Vale do Rio

Doce S. A.

Abro. ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de CrS 10.181.480,00

para atender a despesas

de desapropriação.

Abre, ao Ministério da

Educação c Saúdo, o cré-

dito especial de

Cr$ 1.148,30 para paga-

mento do gratificação do

magistério.

Cria cargos no Ministé-

rio da Justiça o Negócios

Interiores, o dá outras

•providências.

Dispõe sobre a aplica-

ção de crédito especial

aborto ao Ministério dos
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Número Dntn rtiblic.nçfto Ministério Ementa

Relações Exteriores pelo

Decroto-lci n." 5.231, do
5 de fevereiro de 1943.

5.467 7- 5-43 10- 5-43 Diversos Abro, :io Ministério das

Relações Exteriores, o

crédito especial do
CrS 20.500,00 para pa-

gamento de contribuição

no Instituto Internacional

Americano de Proteção à

Infância.

5.4C8 7- 5-43 10- 5-43 Diversos

5.4G9 7- 5-43 10- 5-43 Fazenda

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, o

crédito especial - de
CrS 57.125.00 para clas-

sificado de despesa.

Abre. ao Ministério da

F.!>.enda, o crédito espe-

cial de CrS 749.526,00

para obras de reforma no

edifício da Delegacia

Fiscal do Tesouro Nacio-

nal no Estado do Rio

Grande do Sul.

5.470 7- 5-43 10- 5-43 Fazenda Abre. ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial dc Cr$ 286.607,80

para obras de reparo e

conservação no edifício da

Alfândega da cidade do

Rio Grande.

5.471 10- 5-43 12- 5-43 Diversos

5.475 11- 5-43 13- 5-43 Fazenda

5.476 11- 5-43 13- 5-43 Fazenda

Autoriza a incorporação

dn Estrada de Ferro Ja-

cuí à Rêdo de Viação

Férrea Federal do Rio

Grande do Sul, e dá ou-

tras providências.

Regula a colocação das

obrigações do guerra, o

dá outras providências.

Aprova o acordo firma-

do entre a Comissão de

Controle dos Acordos de

Washington e o Covêrno

do Estado de Mato Gros-

so, o Banco de Crédito da
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Número Data Publicação Ministério

5.477 12- 5-43 14- 5-43 Diversos

5.479 12- 5-43 14- 5-43 Diversos

5.502 18- 5-43 20- 5-43 Diversos

5.503 19- 5-43 21- 5-43 Diversos

5.504 20- 5-43 22- 5-43 Diversos

5.505 20- 5-43 22- 5-43 Diversos

5.506 20- 5-43 22- 5-43 Fazenda

Ementa

Borrnchn S. A. o o Rub-

ber Devolopment Corpo-

ration.

Transfere para o Ser-

viço de Proteção aos ín-

dios dotação orçamentário

que especifica.

Isenta de custas, taxas

e emolumentos as certi-

dões e justificações para

habilitação dos herdeiros

de praças à pensão ins-

tituída pelos Decretos-leis

ns. 4.819, de 8 de outu-

bro de 1942, e 4.839, de

16 de outubro de 1942.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de

Cr$ 515.000,00 para

atender a despesas com o

contrato de técnicos nor-

te-americanos.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de

Cr$ 8.834,00 para paga-

mento de gratificação

adicional.

Cria a Corregedoria da

Polícia Civil do Distrito

Federal.

Estabelece- a forma de

desconto das importâncias

para subscrição compul-

sória das "Obrigações de

Guerra", pelos segurados

dos Institutos e Caixas do

Aposentadoria e Pensões,

e dá outras providências.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$ 532.400,00,

para atender às despesas

com o funcionamento da

Comissão de Defesa Eco-

nómica.
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Número Dafn Publicação Minintórío

5.507 20- 5-43 22- 5-43 Fuzendu

5.508 20- 5-43 22- 5-43 Fazenda

5.509 20- 5-43 22- 5-43 Diversos

Ementa

Abre, no Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar do CrS 10.000,00

:i verba que especifica.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de CrS 4.000,00

para despesas a cargo da

Alfândega de Pelotas.

Abre, ao Ministério da

Agricultura, o crédito es-

pecial de CrS 46.100,00,

para pagamento da van-

tagem que especifica.

5.510 21- 5-43 24- 5-43 Diversos Cria funções gratifica-

das de Diretor de Apren-

dizado Agrícola no Qua-

dro Permanente do Mi-

nistério da Agricultura, e

dá outras providências.

5.512 21- 5-43 24- 5-43 Fazenda

5.513 24- 5-43 26- 543 Fazenda

5.514 24- 543 26- 5-43 Fazenda

5.517 24- 5-43 26- 5-43 Diversos

5.523 28- 5-43 31- 5-43 Fazenda

Dispõe sôbre a aposen-

tadoria de Valdir Santa-

na.

Autoriza o Estado da

Bahia a contratar, atra-

vés do Instituto de Ca-

cau da Bahia, operações

de crédito com o Banco

do Brasil S. A.

Aprova o "Acordo Fi-

nanceiro" firmado com o

Export-Import Bank of

Washington, de que tra-

ta o Decreto-lei n.° 4.824,

de 12 de outubro de 1942.

Cria funções gratifica-

das no Ministério da

Aeronáutica, e dó.' outras

providências.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de
CrS 18.390.937,00 para

pagamento de notas do

papel moeda.
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Número Dnta Publicação Ministério

5.524 28- 5-43 31- 5-43 Fazenda

5.525 28- 5-43 31- 5-43 Fazenda

Emontn

Abre, no Ministério de

Fazenda, o crédito <2spo-

cial do CrS 24.415,00,

para a construção de um
muro.

Cria umu colelorirt fe-

derei no Município do

Pontal, no Estado de Stic

Paulo, o dá outras provi-

dências.

5.526 28- 5-43 31- 5-43 Fazenda Cria uma coletoria fe-

deral no Município de

Pirapotinga no Estado de

Minas Gerais, e dá outras

providências.

5.527 28- 5-43 3J- 5-43 Coletivo Dispõe sôbre o venci-

mento, remuneração e

salário do pessoal quo in-

dica.

5.528 28- 5-43 31- 5-43 Diversos Abre, ao Ministério da

Justiça e Negócios Inte-

riores, o crédito especi&l

de Cr$ 60.000,00 para as

despesas decorrentes da

reunião de delegados dos

Tribunais de Apelação

do País.

5.529 28- 5-43 31- 5-43 Fazenda Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$ 45.200,00
para atender a despesas

com pessoal oxtranumerá-

rio na Comissão Central

de Requisições.

5.533 28- 5-43 31- 5-43 Fazenda Cria uma coletoria fe-

deral no Município do

Itamonte, no Estado de
Minas Gerais e dá outras

providências.

5.534 31- 5-43 2- 6-43 Fazenda Cria função gratificada

no Ministério da Fazenda
e dá outras providencias.
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Número Datn Publicação Ministério

5.535 31- 5-43 2- 6-43 Fnzcndu

5.538 1- C-43 3- 6-43 Diversos

Emontn

Cria funçfio gratificada

no Quadro Pcrmancnto do
Ministério da Fazenda c

dá outras providências.

Autoriza a revisão da
t;ixu anual por prédio es-

gotado — por "Tho Rio
de Juneiro City Improve-
ments Company Limited",

no Distrito Federal.

5.542 3- G-43 5- 6-43 Diversos Abre, ao Ministério da
Agricultura, o crédito es-

pecial de CrÇ
2.480.500,00 para atender

às despesas com obras c

instalações no Instituto

Nacional do Óleos.

5.543 3- 6-43 5- 6-43 Diversos Abre, ao Ministério da
Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de
Cr$ 64.648,60, para pa-

gamento de serviços pres-

tados à Companhia Ferro-

viária Este Brasileiro.

5.544 3- 6-43 5- 6-43 Fazenda Dispõe sobre a permuta,

com o Estado de Mato
Grosso, de propriedade na-

cional por área de terre-

no, que menciona, situa-

dos na cidade do Cuiabá,

capital do mesmo Estado,

o dá outras providências.

5.546 4- 6-43 7- 6-43 Fazenda Estende ao Estado da

Bahia as medidas de fis-

calização sobre mercado-

rias em trânsito por es-

tradas do rodagem, na

forma estabelecida no
Decreto n.° 19.827, de
2 de abril de 1931.

5.547 4- 6-43 7- 6-43 Diversos Abre, ao Ministério da
Viação c Obras Públicas,

o credito especial — de
Cr$ 3.107,10, para paga-

mento do vencimentos.
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Namoro Data Publicação Ministério

5.551
1

7- 6-43 7- 6-43 Fazenda

7- 6-43 9- 6-43 Fazenda

8- 6-43 10- 6-43 Diversos

5.557 8- 6-43 10- 6-43 Diversos

5.560 9- 6-43 9- 6-43 Fazenda

5.562 9- 6-43 11- 6-43 Diversos

5.563 9- 6-43 11- 6-43 Diversos

Ementa

Concede isenção de im-

postos e taxas aos postos

do gasolina autorizados a

comprar .
qualquer espécie

ou quantidade de borra-

cha, — no período com-

preendido entre 15 e 30

do mês de junho de 1943,

denominado "Mês Nacio-

nal da Borracha".

Autoriza nova prorro-

gação do contrato de ex-

ploração do serviço da

loteria federal.

Abre, ao Ministério da

Justiça e Negócios Inte-

riores o crédito especial

de Cr$ 45.000,00 para

despesas com os funcioná-

rios da Polícia Civil do

Distrito Federal, designa-

dos para prestar serviços

no estrangeiro.

Autoriza o Ministério da

Viação e Obras Públicas

a construir uma estrada

de rodagem de Anápolis a

São José do Tocantins e

dá outras providências.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$ 4.000.000,00,

para a Coordenação da

Mobilização Económica.

Dispõe sobre a aplica-

ção dos créditos orçamen-

tários e adicionais desti-

nados às Colónias Agríco-

las Nacionais e Núcleos

Coloniais

.

Modifica a tabela de

despachos de mercadorias

para transportes por na-

vegação de cabotagem.
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Número I>ata Publicação Mlnlstúrh

5.564 10- 6-43 11- 6-43 Diversos

Ementa

Abro, oo Ministério da

Justiça o Negócio» Inte-

riores, o credito especial

do CrS 27.022,00, para

pagamento do honorários

c custas dc Juízes do Ca-

samento .

5.565 10- 6-43 12- 6-43 Diversos

5.566 10- 6-43 12- 6-43 Diversos

5.567 10- 6-43 12- 6-43 Diversos

5.568 10- 6-43 12- 6-43 .
Diversos

5.569 10- 6-43 12- 6-43 Diversos

5.570 10- 6-43 12- 6-43 Diversos

5.571 10- 6-43 12- 6-43 Fazenda

5.572 10- 6-43 12- 6-43 Fazenda

138.283

Abro, ao Ministério da

Educação o Saúde, o cré-

dito suplementar de Cru-

zeiros 150.000,00, à ver-

ba que especifica.

Abre, ao Ministério do

Trabalho, Indústria e Co-

mércio, o crédito suple-

mentar de CrS 80.000,00

à verba que especifica.

Abre, ao Ministério da

Agricultura, o crédito su-

plementar de CrS

22.500,00, à verba que

especifica.

Concede isenção de im-

postos e taxas no Serviço

Especial de Saúde Públi-

ca.

Isenta de emolumentos

consulares as embarcações

brasileiras empregadas no

transporte do merendorias

pelo rio Uruguai.

Dispõe sobre a coorde-

nação dos orçamentos e

balanços dss entidades au-

tárquicas federais.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar de

Cr$ 836.210,00, à dota-

ção que especifica.

Abre, oo Ministério da

Fazenda, o credito suple-

mentar do Cr$ 80.000,00,

à vorba quo especifica.

V. 19



290 Artur de Souza Costa

Númoro Data Publicação Ministério

5.575 14- 6-43 16- 6-43 Diversos

5.570 14- 6-43 15- 6-43 Diversos

Emonta

Abre, ao Ministério da

Educação o Saúde, o cré-

dito especial do Cr$ ....

10.292,00, para paga-

mento do gratificação adi-

cional.

Assegura direito a em-
prego aos ex-empregados

dos bancos cuja liquida-

ção foi determinada pelo

decreto-lei n.° 4.612, do

24-8-42, e dá outras pro-

vidências.

5.578 15- 6-43 17- 6-43 Diversos Concede pensão ospecial

a Isabel Robini Lana.

5.579 15- 6-43 17- 6-43 Diversos

5.581 17- 6-43 19- 6-43 Fazenda

Concede pensão especial

a Hormina Alves Silva.

Dispõe sobro o finan-

ciamento dos algodões da

safra de 1943.

5.582 17- 6-43 19- 6-43 Fazenda

5.583 17- 6-43 19- 6-43 Fazenda

Institui uma "Cota Es-

pecial" sobre algodão.

Modifica a seriação de

rubricas do vigente Orça-

mento Geral da Repúbli-

ca.

5.584 17- 6-43 19- 6-43 Coletivo Prorroga o prazo para a

apresentação de relatórios

relativos à execução do

"Plano Especial de Obras
Públicas e Aparelhamen-
to da Defesa Nacional" no

exercício de 1942

.

5.585 17- 6-43 19- 6-43 Fazenda

5.586 17- 6-43 19- 6-43 Divorsos

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial do Cr$ 635.354,80,

para regularização de ju-

ros de depósitos da Caixa

Económica Federal do Es-

tado do Rio.

Abre, ao Ministério da

Marinha, o crédito espo-
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1

Númoro Data Publicação Ministério

5.587 18- 6-43 21- 6-43 Diversos

5.588 18- G-43 21- 6-43 Diversos

5.589 18- 6-43 21- 6-43 Fazenda

5.592 18- 6-43 21- 6-43 Diversos

5.595 21- 6-43 23- 6-43 Diversos

5.596 21- 6-43 23- 6-43 Diversos

5; 597 21- 6-43 23- 6-43 Diversos

Ementa

ciai tle CrS 9. 000. 000,00

puru pagamento cio vnpor

"Itassucô"

.

Abre, ao Ministério da

Viação o Obras Públicas,

o credito especial do Cr$

1.000.000,00 para servi-

ços de dragagens e estu-

dos do rio Jocuí.

Abre, ao Ministério da

Agricultura, o crédito es-

pecial do Cr5

I. 000.000,00 para paga-

mento do subvenção à Co-

missão Executiva da Pes-

ca, o dá outras providên-

cias .

Transfere tratuitamente

à Paróquia de Nossa Se-

nhora de Bonsucesso, da

Arquidiocese do Rio de

Janeiro, a propriedade

plena do imóvel que men-

ciona, situado na Capital

Federal, e díí outras pro-

vidências.

Aprova o contrato so-

bre o saneamento do> Vale

do Eio Doce e dá outras

providências

.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de Cr$ 906,40

para pagamento de grati-

ficação do magistério. -

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de Cr$

II. 000,00, para despesa a

cargo da Estrada de Fer-

ro Maricá.

Torna ostensiva» --aos

militares da Aeronáutica

as vantagens do que tra-

tam os Decretos-leis nú-
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Númoro Dntn Publicação Ministério

5.598 21- 6-43 23- 6-43 Fazenda

5.599 21- 6-43 23- 6-43 Fazenda

5.60O 21- 6-43 2- 6-43 Fazenda

5.601 21- 6-43 23- 6-43 Fazenda

5.602 21- 643 23- 6-43 Diversos

á.603 22- 6-43 24- 6-43 Diversos

5.604 22- 6-43 24- 6-43 Fazenda

51605 22- 6-43 24- 6-43 Fazenda

5.606 22- 6-43 24- 6-43 Diversos

Emonta

meros 4.819, do 8 do ou-

tubro do 1942, o 5.479,

do 12 do maio do 1943.

Modifica o Decreto-loi

n.° -5.317, do 11 do mar-

ço 'dò 1943, no. parto ro- .

fcrento ao imposto sôbro

calçados

.

Cria uma Contadoria

Secional junto ao Depar-

tamento do Imprensa - e

Propaganda o uma função

gratificada no Quadro Per-

manente (Q.P.) do Mi-

nistério da Fazenda.

Altera dispositivos do

Decreto-lei n.° 4.178, do

13 de março do 1942

.

Abre, oo Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$ 2.000.000,00

para despesas com a pro-

paganda das "Obrigações

do Guerra".

Abre, pelo Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial do CrS 22.261.700,00

e dó outros providências.

Cria função gratificada

no Quadro Permanente do

Ministério da Educação e

Saúde, o dá outras pro-

vidências.

Abro crédito suple-

mentar no Conselho Fe-

deral do Comércio Exte-

rior.

Altera, sem aumento do

despesa, o Anexo 3 do

Orçamento Geral da Ro-

pública

.

Dispôo sôbro o serviço

do Registro Civil das Pes-

soas Naturais o dá outras

providencias.
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Número Data Publicnçuo Ministério

5.607 22- 6-43 24- G-43 Diversos

Ementa

Dispõo sôbro a organiza-

ção de Serviços de Ensi-

no o Orientação Profissio-

nal naí Estradas do Fer-

ro Administradas pela

Unino o dá outras provi-

dências.

5.608 22- 6-43

5.610 23- 6-43

5.611 23- 6-43

5.612 24- 6-43

5.613 24- 6-43

5.614 24- 6-43

24- 6-43 Diversos

25- 6-43 Diversos

25- 6-43 Diversos

26- 6-43 Coletivo

26- 6-43 Diversos

26- W3 Diversos

Abre, ao Ministério da

Educação o Saúde, o cré-

dito especial dc. Cr$ ....

9.600,00 para pagamento

de f>
ratificação de magis-

tério .

Abre, ao Ministério da

Educarão o Saúdo, o cré-

dito especial de Cr$ ....

1.653,30, para pagamento

de gratificação de magis-

tério .

Abre, ao Ministério da

Viação o Obras Públicas

o crédito especial do CrS

27.340.000,00 para liga-

ções ferroviárias.

Altera disposições do

Decrctc-lei n.° 4.902, de

31 do outubro do 1942,

e dá outras providências.

Abre, ao Ministério du

Agricultura, o crédito su-

plementar de Cr$

20.000,00 à verba que es-

pecifica .

Dispõe sôbre as taxas

do ngua o esgoto no Dis-

trito Federal

.

5 615 24- 6-43 26- 6-43 Diversos Abro no Ministério da
a. o ia

Educação o Saúdo, o cré-

dito especial de Cr$

300.000,00, para atender

u desposas do Serviço Fe-

deral do Agun9 e Esgo-

tos.
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Númoro Data Publicação Ministério

5.616 24- 6-43 26- 6-43 Diversos

5.617 24- 6-43 26- 6-43 Divorsos

5.618 24- 6-43 .
26- 6-43 Fazenda

5.619 24- 6-43 26- 6-43 Fazenda

5 . 620 24- 6-43 26- 6-43 Fazenda

5.621 24- C-43 26- 6-43 Diversos

5.622 24- 6-43 26- 6-43 Diversos

5.623 24- 6-43 26- 6-43 Diversos

Ementa

Abre, ao Ministério da

Educação o Saúdo, o cré-

dito especial do Cr$ ....

22,950,00, para pagamen-

to ao Instituto da Ima-

culada desta Capital.

Abre, ao Ministério du

Educação o Saúde, o cré-

dito especial de Cr$ ....

75.000,00 para pagamen-

to do subvenção.

Dilata o prazo de que

trata o art. 1.° do De-

creto-lei n.° 3.182, de

9 do abril de 1941, para

o Bank of London and

South America e dó ou-

tras providências.

Prorroga o prazo de que

trata o art. 2.°, 8 2.°, do

Decreto-lei n.° 4.841, do

17 dê outubro de 1942,

para o registo de seringa-

listas e dá outras provi-

dências .

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar de Cr$ 51.300,00,

à verba que especifica.

Altera as carreiras de

Guarda-livros e Contador,

do Quadro Único do Mi-

nistério do Trabalho, In-

dústria o Comércio, e dá

outras providências.

.
Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas o

crédito especial de Cr$

310.000,00, para despesos

com o Serviço de Reem-
bolso Postal.

Abre, no Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito suplementar de

Cr$ 250.000,00 à verba

quo especifica.
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Número Data Publicação Ministério

5.624 24- 6-43 26- 6-43 Divorsos

5.626 28- 6-43 30- 6-43 Fazenda

5.627 28- 6-43 30- 6-43 Diversos

5.629 29- 6-43 1- 7-43 Coletivo

5.630 29- 6-43 1- 7-43 Diversos

5.631 29- 6-43 1- 7-43 Diversos

5.634 30- 6-43 2- 7-43 Fazenda

5.637 1- 7-43 3- 7-43 Diversos

5.638 1- 7-43 3- 7-43 Diversos

Ementa

Cria função gratificada

no Ministério da Educação

o Saúde o dá outras provi-

dências.

Suspende, polo prazo do

seis (G) moses, a cobran-

ça dos direitos e taxas que

recaem sobre o sal estran-

geiro.

Cria funções gratifica-

das no Ministério da Edu-

cação e Saúdo e dá outras

providências.

Dispõe sobre a arreca-

dação o venda do salva-

dos constituídos por bor-

racha e seus artefatos, e

dá outras providências.

Transforma a Diretoria

da Justiça e do Interior,

do Ministério da Justiça

o Negócios Interiores, em
Departamento do Interior

e da Justiça, e dá outras

providências

.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito especial do CrS

150.000,00 para atender

às despesas com a come-

moração do 1.° Centenário

do Sêlo Postal Brasileiro.

Dispõe sôbro a remune-

ração dos despachantes

aduaneiros

.

Altera o Quadro Perma-

nente do Ministério das

Relações Exteriores, j?n

parto referente a funções

gratificadas, o dá outras

providências.

Abre, ao Ministério da

Agricultura, o crédito su-

plementar de Cr$

80.000,00 à verba que es-

pecifica .
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Nútitoro

5.639

Artur de Souza Costa

5.6-10

5.641

5.643

5.614

5.650

5.651

5.652

5.654

Data Publicação Ministério

1- 7-43 3- 7-43 Diversos

1- 7-43 3- 7-43 Diversos

1- 7-43 3- 1-43 Fazenda

5- 7-43 7- 7-43 Coletivo

5- 7-43 7- 7-43 Diversos

5. 7-43 7. 7.43 Fazenda

5- 7-43 7- 7-43 Fazenda

5- 7-43 7- 7-43' Diversos

6- 7-43 8- 7-43 Fazenda

Ementa

Abro, ao Ministério da
Viação o Obras Públicos,

o credito especial de Cr$

57.065,00, para pagamen-
to de reparação do loco-

motivas .

Concede pensão especial

a Sílvia Binari Wyatt,

viúva do 1.° sargento do
Exército Luiz Frederico

Wyatt.

Prorroga o prazo de que

trata o Decreto-lei núme-

ro 5.257, do 18 do feve-

reiro do 1943.

Dispõe sobre a acumu-

lação de pensões e proven-

tos de aposentadoria

.

Abre, ao Ministério do

Trabalho, Indústria e Co-

mércio, o crédito especial

de CrS 15.000.000,00 pa-

ra pagamento; de abono

familiar, e dá outras pro-

vidências .

Estende o disposto no

parágrafo único do art. 4.°

do Decreto-lei n.° 97, de

23 de dezembro de 1937,

aos contratos de compra
e venda de cambiais de

importação.

Autoriza o aumento de

capital do Banco do Cré-

dito da Borracha S.A., e

dá outras providências.

Dispõe sôbre a amorti-

- zação do empréstimo a

que se refere o Docrato*

lei n.° 4.001, de 7 de ja-

neiro de 1942.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar do CrS 50.000,00

à vorba quo especifica.
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Número Data Publicação Ministério

5.655 8- 7-43 10- 7-43 Fazenda

5.656 8- 7-43 10- 7-43 Diversos

5.657 8- 7-43 10- 7-43 Diversos

5.658 10- 7-43 13- 7-43 Diversos

5.659 10- 7-43 13- 7-43 Fazenda

5.660 10- 7-43 13- 7-43 Diversos

Emontn

Abro, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espo-

cinl do CrS 800.000,00,

para despesas da Comis-

são do Controlo dos Acor-

dos dc Washington.

Abre, no Ministério das

Relações Exteriores, o

crédito suplementar dc

Cr§ 800.000,00, à verba

que especifica

.

Autoriza a alion-rção de

terrenos situados no mu-

nicípio de Belo Horizon-

te, no Estado de Minas

Gerais, e dá outras pro-

vidências .

Cria, no Quadro Per-

mnnente do Ministério da

Guerra, a carreira de Dac-

tilógrafo e altera as de Es-

criturário do Quadro Per-

manente e Dactilógrafo do

Quadro Suplementar do

mesmo Ministério e dá ou-

tras providcMicias

.

Dá a garantia do Te-

souro Nacional para um
empréstimo de financia-

mento da usina siderúrgi-

ca cm construção em Vol-

ta Redonda nas condições

estabelecidas no contrato

de 4 de junho de 1943

com o Export-Import Bank

de Washington..

Abre, ao Ministério da

Viação o Obras Públicas,

o crédito especial de Cr$

5.253.193,20 para atender

às despesas com a recons-

trução completa do Titã e

outros serviços aqui espe-

cificados.

5.661 12- 7-43 14- 7-43 Diversos Transfere ao Banco do

Brasil S.A.. como agente

especial do Governo Fe-
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Número Datn Publicação Ministério Ementa

5.662 14- 7-43 16- 7-43 Diversos

5.665 15- 7-43 17- 7-43 Fazenda

5.666 15- 7-43 17- 7-43 Fazenda

5.667 15- 7-43 17- 7-43 Fazenda

5.668 15- 7-43 17- 7-43 Diversos

5.671 16- 7-43 19- 7-43 Diversos

5.672 16- 7-43 19- 7-43 Diversos

doral, as atribuições de

quo tratam os artigos 4.°,

5.° o 6.° do Decroto-Iei

n.° 4.807, de 7 de outu-

bro do 1942, o dá outras

providências

.

Abre, ao Ministério da
Agricultura, o crédito su-

plementar de CrS
31.200,00 para atender u

despesa com pessoal ex-

tranumerúrio na Escola

Agrícola do Barbacena.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial do Cr$ 19.654,00 pa-

ra a construção de pas-

seios e muros em próprios

nacionais

.

Esclarece e amplia o

Decreto-lei n.° 4.120, do

21 de fevereiro de 1942,

e dá outras providências

.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de CrS 160.000,00 e

dá outras providências.

Torna extensivo às Es-

colas de Farmácia da Bahia

e de Porto Alegro o dis-

posto no Decreto-lei nú-

mero 4.430, de 2 do ju-

lho de 1942, e dá outras

providências

.

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, o cré-

dito suplementar de Cr?
500.000,00, à verba que
especifica

.

Abre, ao Ministério da

Guerra, o crédito especial

de Cr$ 2.000.000,00 pa-

ra conclusão da estrada

Leopoldina a Petrolinn, no
Estado do Pernambuco.
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Número ^ata Publicação Ministério

5.673 16- 7-43 19- 7-43 Diversos

5.675 16- 7-43 19- 7-43 Diversos

£/J7C'fl/íl

Abre, no Ministério du

Educação e Saúde, o cré-

dito cspocinl do Cr$ . . .

27.900,00 para pnRomcn-

to no maestro Heitor Vi-

la Lobos.

Abre, ao Ministério dn

Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de CrS

12.518.263,70 para inde-

nização à Estrada do Fer-

ro Central do Brasil

.

5.676 16- 7-43 19- 7-43 Diversos

5.677 16- 7-43 19- 7-43 Fazenda

5.678 17- 7-_43 20- 7^3 Fazenda

5.681 20- 7-43 22- 7-43 Diversos

5.682 20- 7-43 22- 7-43 Diversos

Cria um car^o, em co-

missão, no Quadro Per-

manente do Ministério dn

Agricultura, e dá outras

providências

.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de CrS •

3.858.882,90 para conti-

nuação das despesas do

instalação e aparelhamen-

to do edifício sede do

mesmo Ministério e do

Tribunal de Contas.

Isenta do imposto de

consumo o açúcar e a

aguardente requisitados

pelo Instituto do Açúcar

e do Álcool e destinados

à produção do álcool mo-

tor.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de CrS

8.000,00 para pagamento

do gratificação de repre-

sentação .

Torna sem aplicação a

dotação orçamentária de

Cr$ 500.000,00 do Minis-

tério da Educação e Saú-

de, o crédito suplementar

do idêntica importnncia.
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Número Data

5.683 20- 7-43

5.684 20- 7-43

5.685 21- 7-43

5.687 21- 7-43

5.688 22- 7-43

5.690 22- 7-43

5.692 22- 7-43

5.693 22- 7-43

5.694 22- 7-43

Publicação Ministério

22- 7-43 Diversos

23- 7-43 Diversos

23- 7-43 Fazenda

22- 7-43 Diversos

24- 7-43 Coletivo

24- 7-43 Diversos

24- 7-43 Diversos

24- 7-43 - Diversos

24- 7-43 Fazenda

Ementa

Abre, ao Ministério da

Educação o Saúde, o cré-

dito especial de Cr$ . . .

60.000,00 para despesas

com a Segunda Conferên-

cia de Proteção da Infân-

cia.

Autoriza a criação da

Companhia Nacional de

Alcalis, e dá outras pro-

vidências..

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$ 15.000.000,00

para restituição de impos-

to de consumo.

Eleva do L para M o

padrão de vencimentos do

cargo de arquivista da

Secretaria do Supremo
Tribunal Federal e dá ou-

tras providências.

Altera a redação dos ar-

tigos 21 e 22 do Decreto-

lei n.° 5.175, do 7 de ja-

neiro de 1943.

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, um
crédito especial de CrS

100.000,00 para o fim que

especifica.

Prorroga a vigência do

crédito especial aberto pe-

lo Decreto-lei n.° 3.115,

do 13 de março do 1941.

Abre, ao Ministério da

Justiça o Negócios Inte-

riores, o crédito especial

de Cr$ 379.360,00 para

auxílio à Prefeitura Mu-
nicipal do Santana do Li-

vramento .

Isenta de direitos do

importação para consumo

e demais taxas aduaneiras,
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Númoro Data Publicação Ministério Ementa

pelo prnzo do dois (2)

anos, o gado boliviano im-

portado pnra o abasteci-

mento du região nmazô-

nicn.

5.C95 22- 7-43 24- 7-43 Fazenda

5.696 22- 7-43 24- 7-43 Fazendu

Abre, no Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar de CrS 27.750,00

h venda que especifica.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de CrÇ 700.000,00,

para o serviço de assinatu-

ra das "Obrigações de

Guerra".

5.698 22- 7-43 24- 7-43 Diversos Dispõe sôbro a coopera-

ção financeira da União

com as entidades priva-

das a que se refere o De-

creto-lei n.° 527, de 1 de

julho de 1938.

5.699 27- 7-43 29- 7-43 Diversos

5.700 27- 7-43 29- 7-43 Diversos

5.702 28- 7-43 30- 7-43 Diversos

5.703 29- 7-43 31- 7-43 Diversos

Determina a liquidação

das firmas Theodor Wille

& Cia. e Herm Stoltz &
Cia., existentes no Brasil,

e dá outras providências.

Prorroga até 31 de de-

zembro do corrente ano, o

prazo a que se refer-j o

art 1.° do DecreV.-iei nú-

mero 5.235, do 9-2-43.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito suplementar de Cr$

13.200,00.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito suplementar do Cr$

200.000,00.

5.704 29- 7-43 31- 7-43 Diversos Concede pensão espe-

cial a Ada Rica do Azo

vedo.
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Número Data

5.705 29- 7-43

5.707 29- 7-43

5.709 29- 7-43

5.710 29- 7-43

5.711 29- 7-43

5.712 29- 7-43

5.713 30- 7-43

5.714 30- 7-43

5.715 31- 7-43

Publicação Ministério

31- 7-43 Diversos

31- 7-43 Diversos

31- 7-43 Diversos

31- 7-43 Fazenda

31- 7-43 Fazenda

31- 7-43 Fazenda

2- 8-43 Fazenda

2- 8-43 Diversos

31- 7-43 Diversos

Ementa

Dispõe sôbro a aposen-

tadoria do Augusto Bar-

bosa Carneiro Farias.

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, o

crédito especial de Cr$

169.650,00, para classifi-

cação de despesa

.

Dispõe sobre o recolhi-

mento ao Banco do Bra-

sil S.A., da renda de ex-

ploração da Administra-

ção do Porto do Rio de

Janeiro

.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de CrS 242.973,00,

para obras de reparos e

remodelações no edifício

da Alfândega de Santos.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar de CrS
500.000,00, à verba que

especifica

.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar de Cr$
395.791,80, à verba que

especifica

.

Dispõe sôbre os descon-

tos a que ficam sujeitas

as notas do papel-moeda

chamadas a recolhimen-

to.

Aprova as despesas efe-

tuadas em 1935 pelo Ca-

pitão do Fragata Intenden-

te Naval Jacob Cordovil

Maurity

.

Cria, junto qo D.A.S.
P., o Conselho do Admi-

nistração do Material.
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Númoro Data Publicação Ministério

5.717 31- 7-43 4- 8-43 Fnzondn

5.718 3- 8-43 5- 8-43 Diversos

5.719 3- 8-43 5- 8-43 Fazenda

5.720 3- 8-43 5- 8-43 Diversos

5.721 3- 8-43 5- 8-43 Diversos

5.723 4- 8-43 6- 8-43 Diversos

5.724 4- 8-43 6- 8-43 Fazenda

Emontn

Crirt funções gratifica-

das da Comissão Central

de Requisições o dá ou-

tras providências

.

Dispõe sôbro n admi-

nistração do Território de

Fernando do Noronha o

dá outras providências.

Suspende, pelo prazo do

seis meses, a cobrança

dos direitos e taxas adua-

neiras que incidem sôbro

a manteiga, o dá outra3

providências.

Abre, ao Ministério da

Justiça e Negócios Inte-

riores, o crédito especial

de Cr$ 500.000,00, para

auxílio ao Instituto da Or-

dem dos Advogados Bra-

sileiros .

Abre, ao Ministério da

Justiça e Negócios Into-

riores, o crédito especial

de Cr$ 45.000,00, para

despesas com os funcioná-

rios da Polícia Civil do

Distrito Federal, designa-

dos para prestar serviços

no estrangeiro.

Cria um Distrito do De-

partamento Nacional de

Obras de Saneamento, do

Ministério da Viação e

Obras Públicas, em São

Paulo, e dó outras provi-

dências.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$
90.000.000,00 para pa-

gamento de juros do

"Obrigações de Guerra".

5.725 5- 8-43 7- 8-43 Divorsos Abre, ao Ministério do

Trabalho, Indústria o Co-
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Número Data Publicação Ministério Ementa

mórcio, o crédito suplo-

montnr do CrS 19.500,00

à verba quo especifica.

5.726 5- 8-43 7- 8-43 Diversos Abro, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de Cr$ ....

11.903,20, pira pagamen-

to do gratificação adicio-

nal .

5.727 5- 8-43 7- 8-43 Diversos Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito suplementar do

Cr$ 50.000,00 à verba

que especifica

.

5.728 5- 8-43 7- 8-43 Fazenda Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$ 2.000.000,00

para a Coordenação da

Mobilização Económica.

5.729 5- 8-43 7- 8-43 Fazenda Altera o art. 4.° § 26

do regulamento expedido

com o Decreto-lei n.° 739,

de 24 de setembiç de

1938, para a arrecadação

e fiscalização do imposto

de consumo.

5.730 5- 8-43 7- 8-43 Fazenda

5.731 5- 8-43 7- 8-43 Diversos

5.732 6- 8-43 9- 8-43 Diversos

Inclui a cédula de Cr$

5,00 entre as de que tra-

ta o Decreto-lei n.° 4.791,

de 5 de outubro de 1942,

e dá outras providências.

Abre, ao Ministério da

Justiça e Negócios Inte-

riores, o crédito especial

de Cr$ 15.748,80 para

pagamento da vantagem

prevista no Decreto-lei

n.° 5.522, de 27 de maio

de 1943.

Abre, ao Ministério da

Agricultura, o crédito es-

pecial de Cr$ 19.643,00

para pagamento da con-

tribuição devida em 1942,
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Númoro Oata

5.733 6- 8-43

5.734 6- 8-43

5.735 10- 8-43

5.736 10- 8-43

5.737 19- 8-43

5.738 10- 8-43

5.741 12- 8-43

5.742 12- 8-43

138.283

Publicação Ministério

9- 8-43 Diversos

9- 8-43 Diversos

12- 8-43 Diversos

11- 8-43 Diversos

12- 8t43 Diversos

12- 8-43 Diversos

14- 8-43 Diversos

14- 8-43 Divorsos

Ementa

ao Instituto do Aposenta-

doria e Pensões dos In-

dustriórios, e dá outras

providências

.

Abre, ao Ministério da

Agricultura, o crédito su-

plementar de Cr$ 31,200

à verba que especifica.

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, o cré-

dito especial de Cr$ ....

500.000,00 para auxílio

à II Conferência Inter-

Americana de advogados i

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito de CrS

48.000,00, suplementar à

verba que indica.

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, o

crédito especial de Cr$

280.000,00 para classifi-

cação de despesa.

Abre, ao Ministério da

Guerra, o crédito espe-

cial de Cr$ 3.000.000,00

para construção de rodo-

via.

Autoriza a Comissão

Executiva de Frutas a

contratar operação de cré-

dito com o Banco do Bra-

sil.

Abre, ao Ministério da

Agricultura, o crédito es-

pecial de Cr$ 62.032,80

para pagamento de grati-

ficação de representação.

Transfere, gratuitamen-

te e sob condição expres-

sa que cita, à Mitra Ar-

quiepiscopal do Rio de

Janeiro, a propriedade-

P. 20
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Número Data Publicação Ministério

5.745 13- 8-43 16- 8-43 Diversos

5.746 13- 8-43 16- 8-43 Diversos

5.747 13- 8-43 16- 8-43 Fazenda

5.748 13- 8-43 16- 8-43 Fazenda

5:750 16- 8-43 18- 8-43 Diversos

5.751 16- 8-43 18- 8-43 Diversos

5.752 17- 8-43 19- 8-43 Diversos

Ementa

plena do imóvel que men-

ciono, situada na Capital

Federal, e dá outras pro-

videncias.

Cria, no Quadro Perma-

nente do Ministério da

Marinha, a carreira de

Tecnologista, altera a de

Engenheiro do mesmo
Quadro o Ministério e dá

outras providências.

Declara de utilidade pú-

blica a desapropriação do

imóvel, que menciona, si-

tuado na cidade de Dia-

mantina, Estado de Mi-

nas Gerais, e dá outras

providências

.

Cria uma coletoria fe-

deral no município de

Leopoldina, no Estado de

Alagoas, e dá outras pro-

vidências .

Cria uma coletoria fe-

deral no município de

Inhumas, no Estado de

Goiás, e dá outras provi-

dências .

Dispensa as administra-

ções de entidades autár-

quicas instituídas pela

União de recolhimento de

que trata o art. 2.° do

Decreto-lei n. 5.228, de 5

de fevereiro de 1943, e

dá outras providências.

Autoriza a venda de

bens e direitos que na em-

presa Pireli S.A., Com-

panhia Industrial Brasilei-

ra, com sede em São Pau-

lo, possui a empresa Pi-

reli Holding S.A., e dá

outras providências.

Altera, sem aumento de

despesa, o atual orçamen-

to do Ministério da Aero-

náutica.
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Número Data Publicação Ministério

5.735 17- 8-43 19- 8-43 Fazenda

5.754 17- 8-43 18- 8-43 Diversos

5; 755 17- 8-43 19- 8-43 Diversos

5.758 19- 8-43 21- 8-43 Diversos

5.759 19- 8-43 21- 8-43 Diversos

5.760 19- 8-43 20- 8^3 Diversos

5.761 19- 8-43 21- 8-43 Fazenda

5.762 • 19- 8-43 21- 8-43 Fazenda

Emonta

Reserva loto de terreno

pertencente ao Domínio da

União no Distrito Fe-

deral .

Determina a distribui-

ção de crédito à Tesoura-

ria do Ministério da Edu-
cação e Saúde.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de Cr$ ....

3.573,20, para pagamento

do gratificação de magis-

tério.

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, o cré-

dito especial de Cr$ ....

343.685,tí0 para classifi-

cação de despesa.

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, o cré-

dito especial de Cr$ ....

5.231.664,20 para paga-

mento ao . Lóide Brasilei-

ro e dá òutrás providên-

cias .

Autoriza a celebração

de acordo com o Abrigo

do Cristo Redentor, para

a instituição, pela União

Federal, de uma fundação

e dá outras providências.

Dispõe sobre a realiza-

ção de um "Sweepstake"

pela Associação Protetora

do íurf, de Pôrto Ale-

gre.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito especial

de Cr$ 8.000.000,00 para

pagamento da 3." presta-

ção ds.ações.da Compa-

nhia Vale do Rio Doce

S.A.
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Número Data Publicação Ministério

5.763 19- 8-43 21- 8-43 Diversos

5.765 20- 8-43 23- 8-43 Diversos

5.767 23- 8-43 25- 8-43 Fazenda

5.768 23- 8-43 25- 8-43 Diversos

5.773 24- 8-43 25- 8-43 Diversos

5.775 26- 8-43 27- 8-43 Fazenda

5.776 26- 8-43 28- 8-43 Fazenda

5.777 - 26- 8-43 28- 8-43 Diversos

5.778 26- 8-43 28- 8-43 Fazenda

Emonta

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito suplementar de

Cr$ 50.000,00, à verba

que especifica.

Prorroga a vigência do

crédito especial aberto pe-

lo Decreto-lei n.° 5.036,

de 4 de dezembro de

1942.

Autoriza nova prorroga-

ção do contrato de explo-

ração de Serviço da Lo-

teria Federal.

Abre, ao Ministério da

Guerra, o crédito de Cr$

2.400,00, suplementar à

verba que indica.

Modifica dispositivos do

decreto-lei n.° 4.352, de

1 de julho de 1942, e dá

outras providências.

Abre, aò Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$ 3.500.000,00

para despesas de corren-

tes da subscrição compul-

sória das "Obrigações de

Guerra"

.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar de Cr$

1.400.000,00 à verba que

especifica.

-Dispõe sobre <as desa-

propriações e liquidações

da execução do decreto-

lei n.° 4.807, de 7 de ou-

tubro de 1942, e dá ou-

tras providências.

Abre, ao Conselho Na-

cional de Águas e Ener-

gia Elátrica, o credito «u-
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Número Data

r

5.779 26- 8-43

5.780 27- 8-43

5.781 27- 8-43

5.782 30- 8-43

5.784 30- 8-43

5.785 30- 8-43

5.786 30- 8-43

5.787 30- 8-43

5.788 31- 8-43

io Mirúntétio

28- 8-43 Diversos

30- 8-43 Fazenda

30- 8-43 Diversos

1- 8-43 Coletivo

31- 8-43 Diversos

1- 9-43 Diversos

1- 9-43 Diversos

1- 9-43 Diversos

3- 9-43 Fazenda

Ementa

plementar de Cr$
3.000,00 à verba que es-

pecifica.

Abre, ao Ministério da

Justiça e Negócios Inte-

riores, o crédito suplemen-

tar de Cr$ 530.000,00 u

verba que especifica.

Dispensa a exigência

do "lote corrido" no fi-

nanciamento do algodão.

Derroga o Decreto-lei

n.° 5.751, de 16 da agos-

to de 1943.

Regula a situação do
servidor do Estado desa-

parecido em naufrágio,

acidente, ou em qualquer

ato de guerra ou de agres-

são à soberania nacional.

Incorporação da E. F.

Maricá à E.F.C, do Bra-

sil.

Altera os padrões de

vencimentos dos cargos de

Tesoureiro e Ajudante de

Tesoureiro das Diretorias

Regionais dos Correios o

Telégrafos do Rio Gran-

de do Sul e do Paraná e

dá outras providências.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito suplementar de

Cr$ 10.000.000,00, à

verba que especifica.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito suplementar de Cr$

26.400,00.

Dispõe sôbre a vigên-

cia dos créditos extraor-

dinários .
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Wmoro Data Publicação Ministério

5.789 2- 9-43 6- 9-43 Fazenda

5.790 2- 9-43 6- 9-43 Fazenda

5.791 2- 9-43 6- 9-43 Fazenda

5.792 2- 9-43 6- 9-43 Diversos

5.793 2- 9-43 '6-9-43 Diversos

5.794 2- 9-43 6- 9-43 ,
Diversos

5.795 2- 9-43 6- 9-43 Diversos

5.797 3- 9-43 8- 9-43 Diversos

5.798 3- 9-43 8- 9-43 Diversos

Ementa

Autoriza a omissão

"Letras do Tesouro"
de

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$ 40.040,50 pa-

ra pagamento de indenta-

ções decorrentes de requi-

sições .,

Cria uma coletoria fe-

deral no município de Ser-

tanópolis, no Estado do

Paraná,, e dá outras pro-

vidências .

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, o cré-

dito especial de Cr$

100.000,00 para despesas

com a Missão confiada ao

Capitão de Mar e Guer-

ra Braz Dias de Aguiar.

Suspende a intervenção

do Governo Federal na

Empresa de Navegação

Hoepcke S.A.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de CrS

2.145.120,00 para repa-

ração de. navio da frota do

Serviço de Navegação da

Bacia do Prata.

Concede pensão espe-

cial à viúva do capitão da

Polícia Militar do Distri-

to Federal, Ildefonso Co-

imbra .

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de CrS

30.600,00 para pagamen-

to de salários

.

Abre, aò Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de Cr$ . •
•
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Número Data Publicação Ministério Ementa

5.726,20, pofo pagamento

do gratificação por servi-

sos extraordinários.

5.799 6- 9-43 9" 9 *43 Diversos Cria função gratificada

no Quadro Permanente do

Ministério da Marinha.

5.800 6- 9-43 9- 9-43 Diversos Cria função gratificada

no Ministério da Agricul-

tura e dá outras providên-

cias.

5.803 9- 9-43 11- 9-43 Diversos

5.804 9- 9-43 11- 9-43 Fazenda

5.805 9- 9-43 H- 9-43 Diversos

5.806 9. 9-43 11- 9-43 Fazenda

5^807 13- 9-43 14- 9-43 Fazenda

5.B08 13- 9-43 15- 9-43 Fazenda

5.809 13- 9-43 15- 9-43 Diversos

Cria funções gratifica-

das no Ministério da Agri-

cultura e dá outras provi-

dências .

Abre ao Conselho Fe-

deral de Comércio Exte-

rior o crédito suplementar

de Cr$ 20.000,00, à ver-

ba que especifica, e dá

outras providências.

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, o cré-

dito especial de Cr$ ....

157.164,00 para classifica-

ção de despesa.

Abre, ao Departamento

de Imprensa e Propagan-

da, o crédito especial de

Cr$ 5.760,00, para paga-

mento de diferença de

vencimentos.

Estende a exportação

para o estrangeiro o^ regi-

me fiscal inerente à im-

portação.

Modifico o n.° 10 da

tabela do imposto do se-

lo.

Cria uma Companhia de

Metralhadoras Motorizadas

na Polícia Militar do Dis-

trito Federal.
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Número Data Publicação Ministério

5.811 13- 9-43 15- 9-43 Diversos

5.812 13- 9-43 15- 9-43 Coletivo

5.813 14- 9-43 16- 9-43 Fazenda

5.814 14- 9-43 16- 9-43 Fazenda

5.815 14- 9-43 16- 9-43 Diversos

5.816 15- 9-43'-- 17- 943 Fazenda

5.818 15- 9-43 17- 943 Diveross

5.819 16- 943 18- 943 Diversos

Ementa

Autoriza o Instituto dc

Previdência e Assistência

dos Servidores do Estado

a assumir os direitos o

obrigações dos contratos

dos seguros de vida das

companhias de seguros

italianas, em liquidação, e

dá outras providências.

Cria os Territórios Fe-

derais do Amapá, do Rio

Branco, do Guaporé, de

Ponta Porã e do Iguassu.

Aprova o Acordo rela-

tivo ao recrutamento, en-

caminhamento e colocação

de trabalhadores para a

Amazónia, e dá outras

providências

.

Amplia as atribuições

do Banco de Crédito da

Borracha, S.A., e dá ou-

tras providências.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de Cr$ — .

28.800,00, para paga-

mento de proventos de

disponibilidade

.

Abre, ao Conselho de

Segurança Nacional, o cré-

dito suplementar de Cr?

12.000,00 à dotação que

especifica

.

Transfere ao Estado do

Rio Grande do Sul os

imóveis', moveis e semo-

ventes, pertencentes às

Estações Gerais de Expe-

rimentação sediadas em
Osorio e Caxias, no mes-

mo Estado e suas respec-

tivas dependências.

Abre, ao Ministério da
Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de Cr$
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5.820 16- 9-43 18- 943 Diversos

5.823 16- 9-43 18- 943 Diversos

5.824 16- 943 18- 9-43 Diversos

5.825 16- 943 18- 943 Fazenda

5.826 16- 943 18- 943 .
Fazenda

5.827 16- 943 18- 943 Fazenda

5.828 16- 943 18- 943 Diversos

19.250.000,00 para a Fá-

brica Nacional do Moto-

res.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de Cr$

6.435.034,90 para classi-

ficação de despesa.

Abre, ao Ministério da

Agricultura, o crédito es-

pecial do Cr$ 188.790,00

para a conclusão das obras,

instalação, aparelhamento

e equipamento da Usina de

Café de Muriaé, da Divi-

são de Fomento da Pro-

dução Vegetal, e dá ou-

tras providências.

Abre, ao Ministério da

Agricultura, o crédito es-

pecial de Cr$ 100.000,00

para classificação de des-

pesa.

Estabelece a taxação

dos filmes de procedência

americana sobre a base do

pêso real.

Prorroga o prazo para

o pagamento sem multa da

"Cota Especial" sôbre o

algodão

.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar de Cr$ 3.000,00,

à verba que especifica.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de Cr$ ....

2.000.000,00, para auxílio

aos "Fundos Universitá-

rios do Pesquisas", da

Universidade de São Pau-

lo.
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Fúmóro Data Publicação Ministério

5.832 20- 9-43 22- 9-43 Fazendo

Emonta

Autorizo a renovação do

contrato de que trata o

Decreto-lei n.° 2.398, de
11 do julho de 1940, e dá

outras providências.

5.833 20- 9-43 22- 9-43 Diversos

5.8ò5 20- 9-43 21- 9-43 Diversos

Altera as carreiras de
Foguista Marítimo, Ma-
quinista Marítimo, Mari-

nheiro e Patrão, do Qua-
dro Suplementar do Mi-
nistério da Guerra.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de Cr$

96.000,00, para paga-

mento de gratificação ao

engenheiro José Luís

Mendes Diniz.

.5.839 21- 9-43 29- 9-43 Coletivo

5.840 22- 9-43 24- 9-43 Fazenda

5.841 22- 9-43 24- 9-43 Fazenda

5.842 22- 9-43 24- 9-43 Fazenda

5.843 22- 9-43 24- 9-43 Fazenda

5.844 23- 9-43 1-10-43 Fazenda

Dispõe sobre a admi-

nistração dos Territórios

Federais do Amapá, do

Rio Branco, do Guaporé

de Ponta Porá e do Igua-

çu.

Dispõe sobre os balan-

ços do exercício de 1942.

Cria, no Ministério da

Fazenda, a Administração

do Edifício da Fazenda, e

dá outras providências.

Abre, ao Conselho Na-
cional de Águas e Ener-

gia Elétrica, os créditos

que especifica.

Eleva os padrões de

vencimentos de dois car-

gos, de Assistente, em co-

missão, do Conselho Na-
cional de Águas e Ener-

gia Elétrica.

Dispõe sôbre a cobran-

ça e fiscalização do im-

posto de renda.
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Número Data

5.845 23- 9-43

5.846 23- 9-43

5.847 23- 9-43

5.848 23- 9-43

5.849 23- 9-43

5.850 23- 9-43

5.851 23- 9-43

5.852 24- 9-43

5.853 24- 9-43

Publicação Ministério

24- 9-43 Fazenda

25- 9-43 Fazenda

25- 9-43 Fazenda

1-10-43 Coletivo

25- 9-43 Diversos

25- 9-43 Diversos

25- 9-43 Diversos

27- 9-43 Fazenda

27- 9-43 Fazenda

Ementa

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$ 1.000.000,00,

para a Coordenação da

Mobilização Económica.

Declara do utilidade pú-

blica a desapropriação de

partes de imóveis que

menciona, situados na ci-

dade de São Paulo, capi-

tal do Estado do mesmo
nome, e dá outras provi-

dências.

Cria a 2.a Coletoria de

Uberlândia, no Estado de

Minas Gerais, e dá outras

providências.

Dispõe sobre a realiza-

ção de exames de sani-

dade e capacidade física

e dá outras providências.

Dispõe sobre a matéria

de importação de lentes.

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, o cré-

dito suplementar de Cr$

300.000,00 à verba que es-

pecifica.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas, o

crédito especial de Cr$

4.330.000,00 para paga-

mento a concessionários de

portos.

Autoriza a liquidação

de que trata o art. 2.° do

Decreto-lei n.° 5.266, de

20 de fevereiro de 1943

mediante cessão e trans-

ferência dos bens e direi-

tos incorporados ao patri-

mônio nacional, e dá ou-

tras providências.

Transfere gratuitamente

ao Município do São Luís

Gonzaga, do Estado do
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Número Data Publicação Ministério Ementa

Rio Grande do Sul, para
fim de (utilização com
estabelecimento de ensino
secundário, o domínio ple-
no do terreno nacional in-

terior, que menciona, com
as benfeitorias existentes
situado na cidade de São
Luís Gonzaga, naquele Es-
tado, e dá outras provi-
dências.

5.854 24- 9-43 27- 9-43 Diversos

5.855 25- 9-43 28- 9-43 Fazenda

5.859 29- 9-43 1-10-43 Fazenda

5.862 30- 9-43 2-10-43 Diversos

5.863 30- 9-43 2-10-43 Diversos

5.865 30- 9-43 2-10-43 Diversos

5.866 30- 9-43 2-10-43 Diversos

5.867 1-10-43 4-10-43 Diversos

Autoriza a aquisição e
permuta de terrenos no
distrito do Saí, município
de São Francisco, Estado
de Santa Catarina.

Abre crédito especial ao
Ministério da Fazenda.

. Cria a Comissão de
Construção do Edifício

destinado à Delegacia Fis-

cal dp Tesouro Nacional
e demais repartições fe-

derais em São Paulo, e dá
outras providências.

Dispõe sobre faiscação

e garimpagem nas regiões

produtoras de borracha do
Estado de Mato Grosso.

Cria funções gratifica-

das no Ministério da Edu-
cação e Saúde, e dá outras

providências

.

Cria, no Quadro Perma-
nente do Ministério da
Marinha, a carreira de De-
senhista Auxiliar, e dá ou-

tras providências.

Abre, ao Ministério do
Trabalho, Indústria e Co-

mércio, o crédito especial

de Cr$ 45.000,00 para os

fins que menciona.

Abre, ao Ministério da
Agricultura, o crédito su-
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Número Data Publicação Ministério

5.868 1-10-43 4-10-43 Diversos

5.869 1-10-43 7-10-43 Diversos

5.870 1-10-43 4-10-43 Diversos

5.871 1-10-43 4-10-43 Diversos

5.872 1-10-43 4-10-43 Fazenda

5.874 2-10-43 5-10-43 Fazenda

5.875 2-10-43 5-10-43 Fazenda

5.876 4-10-43 6-10-43 Diversos

5.877 4-10-43 6-10-43 Diversos

Emonta

plementor de Cr$ ....

18.471,00 Q verba quo es-

pecifica.

Abro, ao Ministério da
Agricultura, o crédito su-

plementar de Cr$
31.500,00 a dotação que
especifica.

Altera o Quadro I do
Ministério da Viação e
Obras Públicas.

Abre, ao Ministério da
Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de Cr$
3.758,70, para pagamento
de desapropriações.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito suplementar de

Cr$ 42.000,00, à verba

que especifica.

Extingue uma Conta-

doria Secional e, no Qua-

dro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, uma
função gratificada.

Aprova o Convénio ce-

lebrado entre os Estados

Cafeeiros em 31 de maio

de 1943, e dá outras pro-

vidências .

Cria cargos e abre cré-

dito ao Ministério da Fa-

zenda.

Dispõe sobre a conces-

são de favores à IV Feira

Nacional de Indústrias a

realixar-se em São Paulo,

e dá outras providências.

Regula a pesquisa e ex-

ploração da turfa nos ter-

renos d» Jacarepaguí e

dá outras providências.
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Número

5,878

5.881

5.882

5.886

5.887

5.890

(

Data Publicação Ministério

4-10-43 6-10-43 Diversos

5-10-43 7-10-43 Fazenda

5-10-43 7-10-43 Diversos

19-10-43 21-10-43 Diversos

10-10-43 21-10-43 Diversos

5.888 19-10-43 21-10-43 Diversos

10-10-43 21-10-43 Coletivo

5.891 19-10-43 21-10-43 Diversos

Ementa

Autoriza a instituição

da Fundação Brasil Con-
trai e dispõe sobre o seu
funcionamento.

Aprova acordo suple-

mentar sobre fixação do
preços da borracha.

Abre, ao Ministério do
Trabalho, Indústria, e Co-
mércio, o crédito especial

de Cr$ 50.000,00 para
atender às despegas decor-

rentes da reforma da
Hospedaria de Imigrantes

da Ilha das Flores e da
instalação da Estação Sa-

nitária do Porto do Rio
de Janeiro.

Prorroga a vigência do
crédito especial aberto ao

Ministério da Educação e

Saúde pelo Decreto-íei nú-

mero 4.989, de 24 de no-

vembro de 1942.

Abre, ao Ministério da
Educação e Saúde, o cré-

dito especial de Cr$ .

.

8 . 644,00, para pagamen-
to das vantagens (Pes-

soal) que indica.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito suplementar de Cr$

2.600,00.

Permite que funcionário

público, designado mem-
bro e assistente das co-

missões de reorganização

dos Institutos de Aposen-
tadoria e Pensões dos Co-

merciários e da Estiva,

possa perceber a gratifica-

ção respectiva, e dá outras

providências.

Cria função gratificada

no Quadro Permanente do

Ministério da Marinha.
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Tfúmero Data Publicação Ministério Ementa

5.892 19-10-43 21-10-43 Diversos

5. 393 19-10-43 27-10-43 Diversos

5.894 20-10-43 23-10-43 Coletivo

5.897 21-10-43 22-10-43 Diversos

5.898 21 10-43 23-10-43 Diversos

5.899 21-10-43 23-10-43 Diversos

5.900 21-10-43 23-10-43 Diversos

5.902 . 21-10-43 16-12-43 Fazenda

5.903 21-10-43 23-10-43 Fazenda

5.904 21-10-43 23-10-43 Fazenda

Abre, ao Ministério da
Justiça e Nogócios Inte

riores, o crédito especial

do Cr$ 45.000,00 para
despesas com os funcioná-

rios da Polícia Civil do
Distrito Federal, designa-

dos para prestar serviços

no estrangeiro.

Dispõe sobre a organi-

zação, funcionamento e

fiscalização das cooperati-

vas.

Aprova e baixa o Có-
digo de Caça.

Prorroga a vigência do

crédito especial aberto

pelo Decroto-lei n.° 4.818,

de 8 de outubro de 1942.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de Cr$ . .

.

1.652.923,00 para aquisi-

ção de produtos destina-

dos ao combate à malária.

Abre, ao Ministério do

Trabalho, Indústria e Co-

mércio, o crédito especial

de Cr$ 3.774,30, para pa-

gamento de salários.

Altera, sem aumento, de

despesa, o atual orçamen-

to do Ministério da Guer-

ra.

Dispõe sobre o unifor-

me do pessoal das Guar-

damorias das Alfândegas,

e dá outras providências.

Suspende a exigência da

nota n.° 231 da Tarifa em
vigor, enquanto perdurar

o estado de guerra e dá

outras providências.

Abre, ao Ministério d(

Fazenda, o crédito suple-

mentar de Cr$ 15.000,00

à verba que esoecifica.
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Número Data Publicação Ministério

5.905 21-10-43 23-10-43 Fazenda

5.906 21-10-43 23-10-43 Fazenda

5.908 22-10-43 25-10-43 . Diversos

5.909 22-10-43 25-10-43 Fazenda

5.910 22-10-43 25-10-43 Fazenda

5.911 22-10-43 25-10^43 Fazenda

5.914 25-10-43 27-10-43 Fazenda

5.515 25-10-43 27-10-43 Diverso»

5.916 25-10-43 27-10-43 Diversos

Ementa

DispSe sôbre os prazos
para a apresentação e exa-

me dos balanços gerais da
União

.

Destaca a importância
de Cr$ 417.343,10 para li-

quidação de dívidas rela-

cionadas.

Abre, ao Ministério das
Relações Exteriores, o c.ê-

dito especial de Cr$ ....

5.000.000,00, para despe-
sas com a construção da
ponte internacional sobre

o rio Uruguai.

Abre, ao Ministério da
Fazenda, o crédito suple-

mentar de Cr$ 82.000,00

à verba que especifica.

Abre, ao Ministério da
Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$ 156.000,00
para despesa com a exe-

cução de serviços relacio-

nados com a subscrição das

"Obrigações de Guerra"

Cria uma coletoria fe-

deral no município de Cor-

nélio Procópio, no Estado
do Paraná, e dá outras

providências.

Abre, ao Ministério da
Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$ 150.0000,00
para ocorrer às despesas
que especifica, e dá outras

providências.

-Concede -pensão especial

à viúva de José Caetano
dos Santos.

Abre, ao Ministério da
Educação e Saúde, o crè-

,dito especial de Cr$ . .

.

74.000,00 para pagamento
de gratificação a funcio-

nários do Serviço Nacional
de Malária.
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Número Data Publicação Ministério

5.917 25-10-43 27-10-43 Diversos

5.919 25-10-43 27-10-43 Diversos

5.920 25-10-43 26-10-43 Diversos

5.921 25-10-43 27-10-43 Diversos

5.923. 25-10-43 25-10-43 Diversos

5.924 26-10-43 28-10-43 Diversos

5.927 26-10-43 28-10-43 Diversos

Ementa

Aprova o acordo cele-

brado entro o Estado do
Paraná o n Rude de Via-

ção Pnrnnú-Suntn Catari-

na, para liquidação do

contas, e dá outras provi-

dências .

Altera a discriminação do
crédito de que tratam os

Decretos-leis ns. 4.313-A,

de 21 de maio; 4.51G-A,

de 23 de julho; 4.610-A,.

de 22 de agosto, todos de
1942, o 5.742-A, de 13 de

agosto de 1943

.

Abre, ao Ministério da
Justiça e Negócios Inte-

riores, o crédito suplemen-

tar de CrS 120.000,00, a

verba que especifica

.

i

Abre, ao Ministério da

Justiça e Negócios Inte-

riores, o crédito especial de

CrS 242.000,00, para o

Sanatório Penal da Peni-

tenciária Central do Dis-

trito Federal, e torna sem
aplicação dotação orçamen-

tária que especifica.

Dispõe sobre as gratifi-

cações dos Secretários do

Presidente e do Conselho

Pleno, do Conselho Nacio-

nal do Trabalho, cria fun-

ções gratificadas de Auxi-

liar do Presidente do mes-

mo Conselho, e dá outras

providências.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúdo, o cré-

dito suplementar de ....

CrS 2.750,00.

Cria funções gratifica-

das no Ministério da Edu-

cação e Saúde, e dá outras

piovidências.

F. 21
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Número Data Publicação Ministério

5.928 2G-10-43 28-10-43 Divorsos

5.929 26-10-43 28-10-43 Diversos

5.930 26-10-43 28-10-43 Fazonda

5.931 26-10-43 28-10-43 Fazendo

5.932 26-10-43 38-10-43 Diversos

5.933 27-10-43 29-10-43 Fazenda

5.934 27-10-43 29-10-43 Diversos

5.936 28-10-43 28-10-43 Colotivo

Emonta

Abre, no Ministério riu

Educação o Saúde, o cré-

dito especial do CrÇ . .

95.000,00 para pagamen-
to do honorários a profes-
sores da Escola do Enfer-
meiras Alfredo Pinto.

Cria função gratificada

no Ministério da Agricul-
tura, e dá outras providên-
cias.

Altera a carreira de Es-
crivão (corn função dc es-

criturário) do Quadro Su-
plementar do Ministério
da Fazenda e dá outras
providências.

Cria função gratificada

no Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, o

dá outras providências.

Dispõe sobre o paga-
mento /dos proventos do
aposentadoria do funcioná-
rios contribuintes de cai-

xas de aposentadoria o

pensões, aposentados de
acordo com o art. 197, alí-

nea b, do Decreto-lei nú-
mero 1.713, de 28-10-39. .

Prorroga o prazo a que
so refere o art. 2.° do De-
creto-lei n.° 5.584, de 17
de junho de 1943.

Abre, ao Ministério das
Relações Exteriores, o cré-

dito especial do Cr$ ....

130.000,00, para paga-
mento de contribuição à

Comissão Interina de Ali-

mentação e Agricultura de
Washington.

Consagra ao Servidor
Público o dia 28 do outu-
bro.
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Número Data Publicação Ministério

5.937 28-10-43 28-10-43 Colotivo

5.938 28-10-43 30-10-43 Coletiivo

5.940 28-10-43 30-10-43 Díversos

5.942 28-10-43 30-10-43 Díversos

5.943 28-10-43 30-10-43 Diversos

5.944 28-10-43 30-10-43 Diversos

5.945 28-10-43 30-10-43 Fazenda

5.946 28-10^43 30-10-43 Fazenda

5.947 29-10-43 1-11-43 Diversos

Ementa

Crin junto no Departa-
mento Administrativo do
Serviço Público o Conse-
ho do Administração de
Pessoal

.

Estabelece critério para
desempate de antiguidade
e merecimento, para efei-

to do promoção.

Dispõe sobre o regime
de exportação de que tra-

ta o Decreto-lei n.° 5.807,

de 13 de setembro de
1943.

Cria um cargo, em co-

missão, no Quadro Perma-
nente do Ministério du
Agricultura, o dá outras

providências.

Abre, ao Ministério dn
Justiça o Negócios Inte-

riores, o crédito especial

de Cr$ 80.000,00, para
despesas com representa-

ção à II Grande Exposi-

ção de Curitiba.

Abre, ao Ministério da

Justiça e Negócios Inte-

riores, o crédito suplemen-
tar de CrS 154.000.00, à

verba que especifica.

Abre, ao Ministério da
Fazenda, o crédito suple-

mentar de CrS 110.000,00,

à verba que especifica.

Abre, ao Instituto Bra-

sileiro de Geografia e Es-

tatística, o crédito suple-

mentar de Cr$

1.000.000,00, à verba que
especifica

.

Autoriza a aquisição do

imóveis cm Niterói, Esta-

do do Rio de janeno.
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Númoro Data Publicação Ministério

5.949 29-10-43 1-11-43 Fnzonda

5.950 29-10-43 1-11-43 Coietivo

5:954 1-11-43 4-11-43 Diversos

5.956 1-11-43 4-11-43 Diversos

5.959 1-11-43 4-11-43 Diversos

5.960 1-11-43 4-11-43 Diversos

5.963 1-11-43 4-11-43 Diversos

5.965 3-11-43 5-11-43 Diversos

5.966 3-11-43 5-11-43 Fazenda

5.967 3-11-43 5-11-43 Fazenda

Emonta

Cria função gratificada

no Qundro Permanente do
Ministério da Fazenda e

dá outras providências.

Modifica o art. 16 do
Decroto-lei n.° 5.839, de
21-9-43, quo dispõe sôbre

a administração dos Terri-

tórios Federais do Amapá,
Rio Branco, Guaporé,
Ponta Porã e Iguaçu.

Cria cargo de Ajudante
do Tesoureiro no Quadro
Permanente do Ministério

da Justiça e Negócios In-

teriores, e dá outras provi-

dências.

Torna obrigatório o de-

pósito das entradas de ca-

pital nas sociedades por

ação em organização.

Dispõe sôbre o expurgo

de aviões pelo Serviço de

Saúde dos Portos, e dá ou-

tras providências.

Abre crédito especial ao

Ministério da Educação e

Saúde

.

Dispõe sôbre o exercí-

cio, no Instituto Nacional

de Estudos Pedagógicos, de

extranumerários de diver-

sas repartições.

Dispõe sôbre a venda
de estampilhas no Terri-

tório de Fernando Noro-
nha.

Modifica o Decroto-lei

n.° 5.424, de 26 de abril

de 1943.

Autoriza o Banco do
Brasil (Agência Especial

de Defesa Económica) a
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Número Data Publicação Ministério Emonta

liquidar os bens do Insti-

tuto Nacional do Crédito

per il Lavoro Italiano ali

Éstero, existentes no país.

5.9G8 3-11-43 5-11-43 Fazenda Prorroga a vigência do
crédito aberto ao Minis-
tério da Fazenda pelo Dc-
cieto-Iei

G-7-42

.

4.443, de

5.970 ' 5-11-43

5.971 5-11-43

5.974 8-11-43

5.976 10-11-43

5.981 10-11-43

5.982 10-11-43

S-ll-43 . Diversos

8-11-43 Diversos

10-11-43 Diversos

13-11-43 Coletivo

12-11-43 Diversos

12-11-43 Diversos

Transfere" gratuitamente

no Instituto Brasileiro de
Oncologia o domínio útil

do terreno de acrescido de

marinha que menciona, si-

tuado na capital Federal, e

dá outras providências.

Cria o Serviço de Do-
cumentação do Ministério

da Justiça e Negócios In-

teriores (S.D.J.), e dá

outras providências.

Altera, sem aumento de

despesa, o vigente orça-

mento do Ministério da

Viação e Obras Públicas

Altera, sem aumento de

despesa, a discriminação

do crédito aberto ao Mi-
nistério da Educação e

Saúde pelo Decroto-lei n.°

5.302, de 4-3-1943.

Concede o aumento ge-

ral de remuneração, ven-

cimento e salário, e insti-

tui o regime de salário-

família.

Retifica os Convénios

Nacionais de Estatística

Municipal, o dá outras pro-

vidências.

Cria o Conselho Nacio-

nal de Política Industrial

o Comercial.
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Número Data Publicação Ministério

5.984 10-11-43 .
12-11-43 Diversos

Emonta

Dispõo sôbre os ensaios

para recebimento do ma-
terial destinado ao serviço

público, e dá outras provi-

dências .

5.985 10-11-43 12-11-43 Fazenda

5.986 11-11-43 13-11-43 Diversos

5.987 11-11-43 13-11-43 Diversos

5.989 11-11-43 13-11-43 Diversos

Abre, ao Ministério da
Fazenda, o crédito especial

de Cr$ 7.850.000,00, para
ocorrer às desposas que
menciona, e dá outras pro-

vidências .

Abre, ao Ministério da

Guerra, o crédito especial

de Cr$ 40.080,00, para

pagamento de gratifica-

ção de magistério.

Cria cargos no Quadro
Permanente no Ministério

da Guerra, o dá outras pro-

vidências.

Dá nova redação e revo-

ga artigos do Decreto-lei

n.° 4.014, de janeiro de

1942.

5.990 11-11-43 13-11-43 Fazende

5.992 12-11-43 16-11-43 Fazenda

5.994 16-11-43 18-11-43 Diversos

5.995 17-11-43 19-11-43 Diversos

.
Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar de Cr$ 4.000,01)

à verba que especifica.

Incorpora ao patrimônio

Nacional prédios de pro-

priedade dos Bancos Ger-

mânico da America do

Sul, e Francês e Italiano,

para a América do Sul, si-

tuados nesta Capital c dá

outras providências.

Amplia, enquanto du-

rar o estado de beligerân-

cia, o disposto no Decreto-

lei n.° 5.369, do 1-4-43.

Dispõo sôbre a estrutu-

ro do Serviço do Meteoro-

logia da Agricultura, o dá

outras providências.
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Kãmero Data

5.998 18-11-43

Publicação Ministério

19-11-43 Diversos

5.999 13-11-43 20-11-43 Coletivo

6.000 18-11-43 20-11-43 Diversos

6.002 18-11-43 20-11-43 Diversos

6.003 18-11-43 20-11-43 Diversos

6.004 18-11-43 20-11-43 Diversos

6.005

6.006

6.007

18-11-43

18-11-43

18-11-43

20-11-43

20-11-43

20-11-43

Fazenda

Fazenda

Fazenda

Emanta

Dispõe sôbro a distri-

buindo do ú!cool de todos
os tipos e dú outras provi-

dências .

Regula a forma de exe-
cução do Decreto-lei n."

5.451, do número III do
artigo 4.° do Decreto-lei
n.° 4.750 e do Decreto-
lei n.° 4.599, e dá outras

providências.

Abre, ao Ministério da
Justiça e Negócios Inte-

riores, o crédito suple-

mentar de Cr$
2.000.000,00, à verba que
especifica

.

Abre, ao Ministério da
Agricultura, o crédito es-

pecial de Cr$ 15.444,00

para pagamento do contri-

buição devida ao Insti-

tuto de Aposentadoria e

Pensões dos Industriários

.

Abre, ao Ministério da
Viação e Obras Públicas,

o crédito suplementar de
Cr$ 20.000,00 à verba

que especifica.

Abre, ao Ministério da
Viação o Obras Públicas,

o crédito suplementar de
Cr$ 557.290,00, à verba

que especifica.

Abre, ao Ministério da
Fazenda, o crédito suple-

mentar de CrS 5.000,00,

u verba que especifica.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar de CrS 8.000,00,

à verba que especifica.

Abre ao Ministério da
Fazenda, o credito suple-

montar de Cr$ 4.000,00,

u verba que especifica.
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Número

'6.O0S

Data Publicação Ministério

18-11-43 20-11-43 Fazendo

6.009 18-11-43 20-11-43 Fazenda

G.014

6.015

22-11-43 24-11-43 Diversos

22-11-43 24-11-43 Fazenda

6.016

6.019

22-11-43

23-11-43

24-11-43 Diversos

25-11-43 Coletivo

6.020 23-11-43 23-11-43 Diversos

G.022 23-11-43 25-11-43 Coletivo

Ementa

Destaca a importância

de CrS 9 . 1 1.0 . 289,80 para

liquidação de dívidas rela-

cionadas, c. dá outras pro-

vidências.

Eleva a importância de

pensão especial concedida

a D. Maria Amélia Bo-

caiuva Bulcão polo De-
creto Legislativo n.° 2.707,

do 30 de" dezembro du

1912.

Dá nova redação ao ar-

tigo único do Decreto-lei

n.° 4.192, de 19-3-42.

Declara sem aplicação

a importância que indica

e abre crédito especial de

igual importância ao De-
partamento Administrati-

vo do Serviço Público.

Dispõe sôbre a imuni-

dade dos bens, Tendas c

serviços das autarquias, c

dá outras providências.

Fixa normas definitivos

para pp,gamento de ser-

viço dos empréstimos ex-

ternos realizados em libras

o dólares pelos Governos

da União, Estados e Mu-
nicípios, Instituto de Café

do Estado dc São Paulo,

e dá outras providências.

Autoriza o Governo do

Estado dc Minas Gerais

a assumir a Administra-

ção do Banco Hipotecário

c Agrícola do Minas Ge-

rais, o dá outras providên-

cias.

Dispõe sôbre a conces-

são do salário-família ins-

tituído pelo Decreto-lei

n.° 5.976, do 10-11-43, o

dá outras providências.
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Númoro

6.024

Data Publicação Ministério

23-11-43 25-11-43 Diversos

6.025

6.029

6.032

6.033

6.034

6.035

6.036

6.037

6.03S

23-11-43 25-11-43 Diversos

24-11-43 26-11-43 Diversos

24-11-43 25-11-43 Diversos

25-11-43 27-11-43 Diversos

25-11-43 27-11-43 Fazenda

25-11-43 27-11-43 Fazenda

25-11-43 27-11-43 Fazenda

25-11-43 27-11-43 Diversos

25-11-43 27-11-43 Diversos

Ementa

Abro, no Ministério da
Educação o Saúdo, o cré-

dito suplementar do Cr$
30.000,00 à verba que es-

pecifica.

Abre, no Ministério da

Agricultura, o credito es-

pecial de CrS 47.112,00,

para pagamento de grati-

ficação de representação

.

Revoga os Dccretos-leis

ns. 587, de 1-8-38, e 3.299,

de 22-5-41, c dá outras

providências.

Abre, ao Ministério de

Justiça e Negócios Inte-

riores, o crédito suple-

mentar de Cr$

200.000,00 à verba que

especifica.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito suplementar de Cr$

400.000,00 à verba que

especifica.

Concede pensão espe-

cial a Joaquim Abreu.

Cria a 2." Coletoria de

Londrino, no Estado do

Paraná, e dá outras provi-

dências.

Procede à revisão anual

da classificação das cole-

torias federais.

Prorroga a vigência do-

crédito especial aberto-

polo Decreto-lei n.° 4.229,

de 2-4-42.

Abro, ao Ministério da

JVioção e Obras Públicas,

o credito especial de Cr$

310.562;80, ,para paga-

monto de contribuição de-

vida a Caixa do Aposonta-

doria o Pensões dos Aoro-

viários.
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Numoro Data

6.041 26-11-43

Publicação Ministério

26-11-43 Fazenda

•6.0.42 26-11-43 29-11-43 Diversos

«.043 26-11-43 29-11-43 Diversos

6.044 27-11-43

«.046 ^9-11-43

30-11-43 Diversos

1-12-43 Fazenda

6.047 29-11-43 1-12-43 Fazenda

6.048 29-11-43 1-12-43 Fazenda

-6.049 29-11-43 1-12-43 Diversos

Ementa

Abro, ao Ministério da
Fazenda, o crédito espe-

cial do CrS 2.000.000,00
para a Coordenação da
Mobilização Económica.

Abre, ao Ministério da
Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de Cr$
13.615.645,20, para me-
lhoramento e aparelha-

mento da Estrada de Fer-

ro Dona Teresa Cristina.

Abre, ao Ministério da
Agricultura, o crédito es-

pecial de Cr$
6.189.723,90, para despe-

sa com a execução de
obras relacionadas com o

melhor aproveitamento do
carvão nacional.

Abre, ao Ministério da
Educação e Saúde, o cré-

dito suplementar que es-

pecifica .

Cria a Oficina de En-
cadernação na Divisão do
Material da Fazenda, ex-

tingue a Turma de Enca-
dernação (T. En.) da

Seção de Administração

(S.A.) da Recebedoria
do Distrito Federal (R.
D.F.), e dá outras provi-

dências .

Abre, ao Departamento
de Imprensa e Propagan-
da, o crédito suplementar
de Cr$ 100.000,00, às do-

tações que especifica

.

Abre, ao Ministério da

Justiça o Negócios Inte-

riores, o crédito suplomen-
lar de Cr$ 104.000,00, à

verba que especifico.

Abre, ao Ministério da
Viação o Obras Públicas,

o crédito especial de Cr$
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Número Data Publicação Ministério

6.050 29- 1-43 1-12-43 Diversos

6.051 30-11-43 2-12-43 Fazenda

6.052 30-11-43 2-12-43 Diversos

6.054 30-11-43 • 2-12-43 Fazenda

6.055 1-12-43 2-12-43 Fazenda

6.056 2-12-43 2-12-43 Diversos

6.057 2-12-43 • 4-12-43 Diversos

6.058 2-12-43 4-12-43 Diversos

6.059 2-12-43 4-12-43 Diversos

Ementa

6.660,00 para atender ao

pagamento do desapropria-

ção.

Abre, ao Ministério da
Viação o Obras Públicas,

o credito suplementar de

CrS 50.000,00 à verba

que especifica.

Abre, ao Ministério da
Faenda, o crédito suple-

mentar de Cr$ 70.000,00

à verba que especifica.

Torna sem aplicação a

importância de Cr$ ....

4.500.000,00 de crédito

orçamentário do Ministé-

rio da Educação e Saúde
e abre crédito especial de

idêntica importância.

Prorroga o prazo a que

se refere o Decreto-lei n.°

5.933, dc 27-10-43.

Abro, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de CrS 1.000.000,00.

Abre, ao Ministério da

Viação c Obras Públicas,

o crédito especial de

Cr$ 43.000.000,00 para

aquisição de material e

realização de obras urgen-

tes.

Abre, ao Ministério da

Viação o Obras Públicas,

o crédito suplementar de

CrS 38.700,00, a verba

que especifica.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito suplementar de

Cr$ 60.000,00, à verba

que especifica

.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras Públicas,

o crédito suplomentar de

Cr$ 260.000,00, à verba

que especifica

.
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Número

6.060

6.0G1

6.062

6.063

6.064

6.065

6.067

6.068

6.071

6.075

Data Publicação Ministério

2-12-43 4-12-43 Diversos

2-12-43 4-12-43 Diversos

2-12-43 4-12-43 Diversos

2-12-43 4-12-43 Fazenda

2-12-43 4-12-43 Fazenda

3-12-43 6-12-43 Diversos

3-12-43 6-12-43 Fazenda

3-12-43 6-12-43 Fazenda

6-12-43 8-12-43 Fazenda

8-12-43 6- 1-44 Fazenda

Emonta

Abre, ao Ministório da

Viação o Obras Públicas,

o crédito suplemontar do

CrS 40.000,00, à verba

que especifica

.

Abre, ao Ministério do

Agricultura, o crédito su-

plementar de CrS

8.400,00, n verba que es-

pecifica.

Abre, ao Ministério da

Justiça e Negócios Jntc-

riores, o crédito especial

de Cr$ 100.000,00, para

despesas com a reunião

dos Conselhos Administra-

tivos dos Estados.

Abre, ao Conselho Na-

cional do Petróleo, o cré-

dito suplementar de Cr$

10.000,00 à verba que es-

pecifica .

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar de CrS 2.500,00,

à verba que especifica.

Modifica o emprego a

ser dado ao saldo de uma
parcela de crédito espe-

cial aberto ao Ministério

da Guerra.

Reorganiza o Laborató-

rio Nacional de Análises

do Ministério da Fazenda
e dá outras providências.

Dispõe sobre penalida-

des para os infratores dc

disposições do Decreto n.°

14.167, de 3-12-43.

Fixa a contribuição do
(Banco do Brasil, S.A.,
para o imposto de renda,

e dá outras providências.

Modifica a Tarifa das

Alfândegas, mondadas exe-

cutar pelo Decroto-lci n.°

2.878, de 18-12-40.
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Númato Data Publicação Miniatótio

6.078 9-12-43 11-12-43 Diversos

6.079 9-12-43 11-12-43 Diversos

6.080 9-12-43 11-12-43 Diversos

6.081 9-12-43 11-12-43 Diversos

6.082 9-12-43 11-12-43 Diversos

6.083 9-12-43 11-12-43 Fazenda

6.084 9-12-43 11-12-43 Fazenda

6.092 13-12-43 15-12-43 Fazenda

Ementa

Abre, crédito suple-

mentar aos Ministérios da

Agricultura e du Educação
e Saúdo, para atender a

despesas com o Pessoal ex-

tianumerário-incnsalista, e

dá outras providências.

Prorroga a vigência do
crédito especial aberto

pelo Docreto-lci n.° 4.446,

dc 8 de julho de 1942.

Prorroga a vidência do
crédito especial aberto

pelo Decreto-lei n.° 5.112,

de 17 de dezembro do
1942.

Abre, ao Ministério da
Viação e Obras Públicas,

o crédito especial de Cr$

1.500,00 para o pagamen-

to de ajuda de custo pela

Estrada de Ferro de

Goiás.

Abre, ao Ministério da
Agricultura, o credito es-

pecial de Cr$ 80.000,00

para desapropriação de

terrenos, e dá outras pro-

vidências.

Abre, ao Ministério da
Agricultura, o crédito es-

pecial de Cr$ 415.628,60,

para pagamento dc inde-

nização decorrente de de-

sapropriação de terras.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar de Cr$ 160.000,00

à verba que especifica.

Concede pensão especial

à viúva o a filha menor
de Amadeu Ferreira, víti-

ma de acidente em servi-

ço.

Autoriza o provimento

imediato de cargos vagos

no Ministério da Fazenda,

e dá outras providências.



334 Artur de Souza Costa

Número Data Publicarão Ministério

6.093 13-12-43 15-12-43 Fazenda

6.099 14-12-43 15-12-43 Diversos

6.100 14-12-43 15-12-43 Diversos

6.103 15-12-43 17-12-43 Fazenda

6.104 15-12-43 17-12-43 Diversos

6.107 16-12-43 16-12-43 Fazenda

6.111 16-12-43 18-12-43 Diversos

6.112 16-12-43 18-12-43 Diversos

6.113 16-12-43 18-12-43 Fazenda

Ementa

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de Cr$ 11.320.312,00,

para pagamento do notas

do papel-moeda.

Altera, som aumento,

de despesa, a vorba 5 do

Orçamento do Ministério

da Viação e Obras Públi-

cas.

Cria a função gratifica-

da de Administrador do

Horto Florestal de Santa

Cruz

.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito suple-

mentar de CrS
395.000.000,00, à verba

que especifica.

Abre, ao Ministério das

Relações Exteriores, o cré-

dito especial de Cr$ .

.

500.000,00, para atender

às despesas cem a parti-

cipação do Brasil na so-

lução da questão de limi-

tes entre o Equador e o

Peru.

Isenta de direitos de

importação e demais ta-

xas aduaneiras, pelo prazo

de seis meses, a carne bo-

vina .

Prorroga a vigência do

crédito aberto pelo Decre-

to-lei n.° 4.060, de

28-1-42

.

Prorroga por seis me-

ses a vigência do Decreto-

lei n.° 5.626, de 28 de

junho de 1943.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

ci»'. do Cr$ 2.000.000,00,

para auxílio à Fundação

Brasil Central.
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Número Datu

0.114 16-12-43

6.115 16-12-43

Publicação Ministério

18-12-43 Fazendo

18-12-43 Fazenda

6.116 16-12-43 18-12-43 Diversos

6-117 16-12-43 18-12-43 Diversos

6.118 16-12-43 18-12-43 Diversos

6.119 16-12-43 17-12-43 Diversos

6.122

6.124

18- 2-43

18-12-43

21-12-43 Fazenda

21-12-43 Diversos

6.125 18-12-43 21-12-43 Diversos

Ementa

Determina ao Fundo
cio Indenizaçuo dos bens
que menciona, o dá outras,

providências.

Concede pensão espe-

cial à viúva c filhos me-
nores do Joaquim José
Machado, vitima de aci-

dente em serviço.

Dispõe sôbrc o paga-
mento aos Institutos e Cai-

xas de Aposentadoria e

Pensões- de contribuição

prevista no vigente Orça-
mento Geral da Repúbli-

ca, e dá outras providên-

cias'.

Regula a fundação dos

Núcleos Coloniais, c dá
outras providências.

Incorpora ao Patrimô-

nio Nacional o acervo

^Material flutuante e pro-

priedades imóveis) das

empresas Companhia Via-

ção São Paulo-Mato
Grosso c Empresa Trans-

paraná, e dá outras provi-

dências.

Abre, ao Ministério da
Viação e Obras Públicas,

o crédito suplementar de
Cr$ 460.000,00, à verba

que especifica

.

Estabelece o controle

da distribuição dos artefa-

tos de borracha no país, c

dá outras providências.

Abre, ao Ministério da
Viação o Obras Públicas,

o crédito especial de Cr$
2.200,00, para pagamento-
de salários.

Abre, ao Ministério da
Educação e Saúde, o cré-

dito especial de Cr$ . . .
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Número Data
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Publicação Ministério

6.130 21-12-43 23-12-43 Diversos

6.131 21-12-43 23-12-43 Diversos

6.132 23-12-43 24-12-43 Diversos

6.133 23-12-43 28-12-43 Diversos

6.135 24-12-43 28-12-43 Fazenda

6.137 24-12-43 28-12-43 Diversos

6.139

6.143

28-12-43

29-12-43

30-12-43

29-12-43

Fazenda

Coleitvo

Ementa

14.688.698,00 para pros-

seguimento e conclusão do
do obras.

Abro, no Ministério da
Educação o Saúde, o cré-

dito suplementar de Cr$
01.383,00 (i verba que es-

pecifica.

Abre, no Ministério da
Educação e Saúde, o cré-

dito especial, de Cr$ . .

19.920,40 para pagamen-
to a trabalhadores convo-

cados.

Abre, ao Ministério da
Justiça e Negócios Inte-

riores, o crédito especial

de CrS 8.000.000,00 para

despesas com a adminis-

tração do Território do
Guaporé o torna sem apli-

cação igual quantia no or-

çamento em vigor.

Torna som aplicação

Cr$ 460.000,00, de crédi-

to orçamentário do Minis-

tério da Educação e Saú-

de e abre crédito especial

de idêntica importância

.

Abre, ao Ministério da

Fazenda, o crédito espe-

cial de CrS 102.192.601,20

para classificação de des-

pesa decorrente dos "Acor-

dos Financeiros de 1940".

Cria funções gratifica-

das no Quadro Único do

Ministério do Trabalho,

Indústria e Comércio, e

dá outras providências.

Autoriza a emissão de

"Letras do Tesouro".

Orça a Receita o fixa a

Despesa Geral da Repú-
blica para o exercício do

1944.
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Numero Data Publicação Ministério

6 . 144 29-12-43 31-12-43 Sup'Coletivo

6.145 29-12-43 31-12-43 Coletivo

6.146 29-12-43 31-12-43 Fazenda

6.149 30-12-43 31-12-43 Diversos

6.150 30-12-43 3- 1-44 Diversos

6.151 30-12-43 3- 1-44 Diversos

6.152 30-12-43 3- 1-44 Diversos

6.153 30-12-43 3- 1-44 Diversos

Ementa

Institui o "Plano de
Obras e Equipamentos", e

dá outras providencias.

Orça a Receita e fixa

u Despesa do "Plano de
Obras e Equipamentos"
para o exercício de 1944.

Cria, no Ministério da

Fazenda, o cargo, em co-

missão, de Administrador

do Edifício da Fazenda, e

dá outras providências.

Abre, ao Ministério da

Justiça e Negocies Inte-

riores, o crédito especial

de Cr$ 10.000.000,00 para

despesas com a adminis-

tração do Território do

Amapá e torna sem apli-

cação igual quantia no or-

çamento em vigor.

Prorroga a vigência do

crédito especial aberto

pelo Decreto-lei n.° 4.977,

de 19 de novembro de

1942.

Abre, ao Ministério da

Educação e Saúde, o cré-

dito especial de Cr$ . .

.

20.000.000,00 para aqui-

sição de terrenos do anti-

go Dérbi Clube.

Abre, ao Ministério da

Viação e Obras, o crédito

especial de Cr$ 8.100,00

para pagamento de ajuda

do custo pela Estrada de

Ferro Central do Rio

Grande do Norte.

Autoriza o Ministério

da Fazenda a aceitar a

doação que o Sr. Arnaldo

Guinle faz à União de

duas áreas de terras, que

menciona, situadas nas

imediações do Parque Na-,

cional da Serra dos órgãos

no Estado do Rio de Ja-

l.'tS.28.1
F. 22
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Número Data Publicação Ministério

6.154 30-12-43 3- 1-44 Diversos

6.156 30-12-43 31-12-43 Diversos

6.157 30-12-43 31-12-43 Diversos

6.158 30-12-43 31-12-43 Diversos

6.159 30-12-43

6.166 31-12-43

4- 1-44 Fazenda

6- 1-44 Diversos

6.167 31-12-43 6- 1-44 Diversos

6.168 31-12-43 6- 1-44 Fazenda

Ementa

neiro, e dá outras provi-

dencias .

Rotifica tabela anexa ao
Decreto-lei n.° 5.976, de
10-11-43.

Abro, ao Ministério da
Guerra, o crédito suple-

mentar de Cr$
2.400.000,00, u verba que
especifica

.

Abre, ao Ministério da
Justiça e Negócios Inte-

riores, o crédito suple-

mentar de Cr$ 41.000,00
à verba que especifica.

Abre, ao Ministério do
Trabalho, Indústria e Co-
mércid, o crédito especial

de Cr$ 40.800.000,00 para
atender ao pagamento da
contribuição devida à Le-

gião Brasileira de Assis-

tência .

Cria a Biblioteca do
Ministério da Fazenda e

dá outras providências.

Dispõe sobre a reorga-

nização do Departamento
Nacional de Portos e Na-
vegação (D. N. P. N.)
que passa a denominar-se
Departamento Nacional
de Portos, Rios e Canais
(D. N. P. R. C.) e dá
outras providências.

Abre, ao Ministério da
Viação e Obras Públicds,

o crédito especial de Cr$
2.239.472,10 para melho-
ramentos e aparelhamen-
to da Estrada de Ferro
D. Teresa Cristina.

Suprime funções grati-

ficadas no Quadro Perma-
nente do Ministério da
Fazenda, e dá outras pro-

vidências .



ANEXO N.° 4

DECRETOS



RELAÇÃO DOS DECRETOS EXPEDIDOS EM 1943 E REFERENDADOS
PELO MINISTRO DA FAZENDA

Número Data

11.189 4- 1-43

11.190 4- 1-43

11.325 14- 1-43

11.332 14- 1-43

11.443 22- 1-43

11.444 22- 1-43

11.445 22- 1-43

11.494 5- 2-43

Publicação Ministério'

7- 7-43 Fazenda

27- 2-43 Fazenda

19- 1-43 Fazenda

29- 1-43 Fazenda

5- 2-43 Fazenda

29- 1-43 Fazenda

8- 2-43 Fazenda

8- 2-43 Coletivo

Ementa

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Francisco Antônio
Reinaldo a comprar pe-

dras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Catarino de Sena
Neco a comprar pedras

preciosas

.

Altera as tabelas numé-
ricas e suplementares do
pessoal extranumerário-

mensalista de diversas re-

partições do Ministério da

Fazenda

.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Jerônimo Chagas a

comprar pedras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Vicente Gomes de
Carvalho Júnior a comprar

pedras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Ledário de Oliveira

Alcântara a comprar pe-

dras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Rafael Vieira Co-

los a comprar pedras pre-

ciosas.

Altera a redação do ar-

tigo 1.° e da alínea b, in-

ciso 1.°, do art. 2.° do

Decreto n.° 6.222, de 4

de setembro de 1940.
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Número Data

11.496 5- 2-43

11.527 8- 2-43

11.688

11.706

Publicação Ministério

8- 2-43 Parenda

10- 2-43 Pazenda

11.623 11- 2-43 23- 2-43 Fazenda

11.624 11- 2-43 3- 3-43 Pazenda

11.681 18- 2-43 27- 2-43 Fazenda

20- 2-43 23- 2-43 Fazenda

11.705 24- 2-43 27- 2-43

25- 2-43

11.707 25- 2-43 5- 3-43

Coletivo

5- 3-43 Fazenda

Fazenda

11.731 26- 2-43 8- 3-43 Fazenda

11.791 4- 3-43 27- 3^í3 Fazenda

Ementa

Revoga o Decreto nú-
mero 1.773, de 7 de ju-

lho de 1937.

Aprova o aditamento,
firmado em 14 de janeiro
de 1943, ab contrato de
5-1-1939 e ao aditamento
de 14-1-1941, entre a
União Federal e o Banco
do Brasil.

Autoriza o cidadão bra-
sileiro Clorindo Bruno
Conti a comprar pedras
preciosas

.

Autoriza a firma Al-
meida Ribeiro & Cia. a
comprar pedras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-
sileiro Abraham Markus
Eisenhandler-Stuhlbach a
comprar pedras preciosas
e revoga o Decreto número
1.807, de 14 de julho de
1937.

Aprova o regimento da
Comissão de Financiamen-
to da Produção (C.F.P. ).

Aprova o Regimento da
Comissão Central de Re-
quisições.

Autoriza o cidadão bra-
sileiro Manuel Alcântara
de Carvalho a comprar
pedras preciosas

.

Autoriza o cidadão bra-
sileiro Alfredo Augusto da
Silva Freire a comprar
pedras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-
sileiro Oliveira Ferreira da
Silva a comprar pedras
preciosas.

Fixa a, lotação básica
numérica da Comissão de
Orçamento do Ministério
da Fazenda.
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Nútnoro Data Publicação iKl ITlialQTlO Ementa

11 .8Uo 6- 3-43 10- 3-43 |4*nTonnn Suprime cargo extinto.

11 .809 6- 3-43 10- 3-43 f uzcnua Suprimo cargo extinto.

11.810 6- 3-43 10- 3-43 Fazenda Suprime cargo extinto.

11.811 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprimo cargo extinto.

11 .812 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprimo cargo extinto.

11.813 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprimo
toa.

cargos extin-

11.814 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprimo
tos.

cargos oxtin-

11.815 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime
tos.

cargos extin-

11.816 6- 3-43 11- 3^3 Fazenda Suprimo cargo extinto

.

11.817 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime corgo extinto,

11.818 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

11.819 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime
tos.

cargos extin-

11.820 61 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprimo cargo extinto

.

11.821 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Extingue
dentes

.

cargos exce-

11.822 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Extingue
dentes.

cargos exce-

11.823 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Extingue

dentes

.

csrgos exce-

1 1 ROá 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Extingue
dentes

.

cargos exce-

1 | QOC
1 1 . o&O 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Extingue

dente.

cargo exce-

11.826 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Extingue
dentes

.

cargos exce-

11.827 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Extingue

dentes.

cargos exce-

11.828 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

11.829 6- 3-43 11- 3-43 ^Fazenda Suprime cargo extinto

.
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Número Data Publicação Ministério Ementa

11.830 6- 3-43 11 - 3-43 Fazenda Suprimo cargo extinto.

11.831 6- 3-43 11 - 3-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

11.832 6- 3-43 11.- 3-43 Fazenda Extingue cargo exce-

dente •

11.833 6- 3-43 11-• 3-43 Fazenda Suprime enrgos extintos.

11.834 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime cargos extintos.

11.835 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime cargos extin-

tos.

11.836 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime cargos extin-

tos.

1 1 R171 1 . Oo 1 6- 3-43. 11- 3-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

11.839 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

11.840 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime cargo extinto.

1 1 .842 • 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime cargos extin-

tos.

11.843 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime cargos extin-

tos.

11.844 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

11.845 6- 3-43 11- 3-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

11.846 6- 3-43 9- 4-43 Diversos Adota modelos do livros

e fichas pêra as tesoura-
rias dos serviços públicos
civis da União.

11.887 11- 3-43 13- 3-43 Fazenda Suprime cargo extinto.

11.890 11- 3-43 13- 3-43 Fazenda Autoriza o cidadão bra-

siloiro Francisco Augusto
de Magalhães a comprar
pedras preciosas.

11.891 11- 3-43 5- 4-43 Fazenda Autoriza o cidadão bra-
sileiro Antônio Moreira de
Aguiar a comprar pedras
preciosas.
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Námoro Data Publicação Ministério

11.905 16- 3-43 18- 3-43 Fazenda

11.992 19- 3-43 31- 3-43 Fazendn

11.993 19- 3-43 30- 3-43 Fazendn

11.994 19- 3-43 30- 3-43 Fazendo

11.995 19- 3-43 30- 3-43 Fazenda

12.058 23- 3-43 27- 3-43 Fazenda

12.099 25- 3-43 27- 3-43 Fazenda

12.111 26-3-43 30-3-43 Fazenda

12.131 1- 4-43 16- 4-43 Fazenda

12 . 132 1- 4-43 8- 4-43 Fazenda

12.133 1- 4-43 8- 4-43 Fazenda

12.214 8- 4-43 8- 5-43 Fazenda

Ementa

Cria uma função do ar-

tífice na tabela numérica
do pessoal cxtranumerário-

mensalista do Serviço do

Comunicação do Ministé-

rio da Fazenda.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Faburino Alves

Bessa a comprar pedras

preciosas.

Autoriza a firma No-
nato & Sobrinho a com-
prar pedras preciosas.

//

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Fausto Fernandes

de Oliveira a comprar pe-

dras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Bernardo Van Berg

a comprar pedras precio-

sas.

Dispõe sobre a lotação

nominal da Recebedoria

do Distrito Federal.

Extingue cargo exce-

dente.

Suprime cargo extinto.

Autoriza o cidadão Aron

Milstein, russo, naturali-

zado brasileiro, a comprar

pedras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Gabriel Ferreira a

comprar pedras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Trajano Fernandes

de Sousa a comprar pe-

dras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Otávio de Oliveira

a comprar pedras precio-

sas.
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Número Data Publicação Ministério

12.215 8- 4-43 19- 4-43 Fazenda

12.217 9- 443 12- 4-43 Diversos

12.218 9- 4-43 12- 4-43 Diversos

12.223 12- 4-43 17- 4-43 Fazenda

12.230 12- 4-43 17- 4-43 Diversos

12.275 19- 4-43 22- 4-43 Diversos

12.299 22- 4-43 27- 4-43 Coletivo

12.323 3- 5-43 5- 5-43 Fazenda

12.354 7- 5-43 10- 5-43 Fazenda

12.418 . 13- 5-43 15- 5-43 Diversos

12.462 20- 5-43 22- 5-43 Fazenda

12.463 20- 5-43 22- 543 Fazenda

12.464 20- 5-43 31- 543 Fazenda'

Ementa

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Alcidino Lucas da
Silva a comprar pedras

preciosas.

Fixa normas para visi-

tas a bordo.

Aprova o Regulamento
do Decroto-lei n.° 196, do

22 de janeiro de 1938, na

parte relativa uo Minis-

tério da Aeronáutica.

Altera a tabela numé-
rica do pessoal extranume-
rário-mensalista do De-
partamento Federal de

Compras

.

Altera as tabelas expli-

cativas do Anexo 15 do
Orçamento Geral da
União para 1943

.

Aprova o Regulamento
para cobrança de emolu-

mentos consulares em ma-
nifestos de carga proce-

dente da República Ori-

ental do Uruguai.

Regulamenta o art. 29

do Decreto-lei n.° 3.200,

de 19 de abril de 1941.

Suprime cargo extinto

.

Suprime cargo extinto

.

Revoga o Decreto nú-

mero 12.217, de 9 de

abril de 1943, e dá outras

providências

.

Revoga o Decreto nú-

mero 5.709, de 24 de

maio de 1940.

Revoga o Decreto nú-

mero 8.210, de 13 de

,
novembro de 1941.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Rosalvo de Quei-

rós Araújo a comprar pe-

dras preciosas.
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Número Data Publicação Ministério

12.478 27- 5-43 29- 5-43 Fazonda

12.479 27- 5-43 19- 6-43 Fazenda

12.480 27- 5-43 11- 6-43 Fazenda

12.481 27- 5-43 18- 6-43 Fazenda

12.482 27- 5-43 18- 6-43 Fazenda

12.498 28- 5-43 31- 5-43 Fazenda

12.500 1- 6-43 3- 6-43 Diversos

12.527 3- 6-43 14- 6-43 Fazenda

12.564 10- 6-43 12- 6-43 Fazenda

,12.571 15- 6-43 17- 6-43 Diversos

Ementa

Declara do utilidade

pública a desapropriação

do imóvel situado na pra-

ça D. Podro II, n.° 186,

na cidade de Uruguaiana,

Estado do Rio Grande do

Sul, o dá outros provi-

dências.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Nábio Alves do

Nascimento a comprar pe-

dras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Teodomiro José

Borges a comprar pedras

preciosas.

Autoriza a firma Silva

& Silva a comprar pedras

preciosas

.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Ernesto José dos

Santos a comprar pedras

preciosas

.

Cria a tabela numérica

do pessoal extranumerá-

rio-mensalista da Comis-

são Central de Requisi-

ções.

Aprova as cláusulas de

um novo termo aditivo

aos contratos de "The Rio

de Janeiro City Impro-

vements Company, Limi-

ted", para a revisão da

taxa de esgoto paga à

mesma Companhia pelo

Governo Federal.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro José Araújo a com-

prar pedras preciosas.

Suprime cargo extinto

.

Modifica o art. 14 do

Regimonto padrão das Te-

sourarias dos serviços pú-



348 Artur de Souza Costa

Númoro Data Publicação Ministério Emonta

12.628

12.629

12.636

12.708

12.709

12.710

12.748

12.773

12.774

12.780

17- 6-43 19- 6-43 Coletivo

17- 6-43 7- 7-43 Fazenda

21- 6-43 23- 6-43 Fazenda

24- 6-43 26- 6-43 Fazenda

24- 6-43 10- 7-43 Fazenda

24- 6-43 9- 7-43 Fazenda

30- 6-43 2- 7-43 Fazenda

1- 7-43 8- 7-43 Fazenda

1- 7-43 11-11-43 Fazenda

5- 7-43 5- 7-43 Fazenda

12.831 8- 7-43 29- 7-43 Fazenda

blicos civis du União,
uprovado polo Decreto nú-
mero 8.740, do 11 de fe-

vereiro de 1942.

Regulamenta o execução
do Decreto-lei n.° 4.098,
de 6 de fevereiro de 1942.

Autoriza o cidadão nor-

te-americano W. H. Sti-

ckney a comprar pedras
preciosas.

Suprime cargo extinto

.

Cria T.N.M. da De-
legacia Fiscal na Paraíba.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Manuel Ataíde de
Carvalho a comprar pedras
preciosas

.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Aparício da Cunha
Menezes a comprar pedras
preciosas.

Dispõe sobro a lotação

nominal da Comissão de
Orçamento do. Ministério

da Fazenda.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Valter Paul Siegl

a comprar pedras precio-

sas.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Alfredo Tavares
Noleto a comprar pedras
preciosas

.

Cria funções na T.N.M.
na Contadoria Geral da
República e Contadorias
Secionais, do Ministério

da Fazenda.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Nilo Ribeiro do
Azevedo a comprar pedras
preciosas

.
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Númoro Data Publicação^ Ministério Ementa

12.832 8- 7-43 26- 8-43 Fazenda Autoriza o cidadão bra-

sileiro Jonas Alvos Silva n
comprar pedras preciosas.

12.833 8- 7-43 5- 8-43 Fazenda Autoriza a firma Josó
Carneiro & Cia. a com-
prar pedras preciosas.

12.834 8- 7-43 31- 7-43 Fazenda Autoriza o cidadão bra-

sileiro João Hermínio de
Azevedo a comprar pedras
preciosas

.

12.842 10- 7-43 13- 7-43 Fazenda Transforma funções na

tabela numérica do pes-

soal extranumerário-men-

salista da Divisão do Ma-
terial, da Diretoria Geral

da Fazenda Nacional

.

12.847 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Suprime
tos.

cargos extin-

12.848 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Extingue cargos exce-

12 . 849 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Suprime
tos.

cargos extin-

12.850 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Suprime cargo extinto.

12.851 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Extingue

dentes

.

cargos exce-

12.852 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

12.853 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

12.854 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

12.855 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Suprime
tos.

cargos extin-

14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Extingue

dentes.

cargos exce-

12.857 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Extingue

dentes

.

cargos exce-

12.858 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Extingue

dentes.

cargos . exce-

12.859 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda Extingue

dente.

cargo exce-

J
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Número Data Publicação Ministério
i

12.860 14- 7-43 16- 7-43 Fnzondn

12.861 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.862 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.863 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.864 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.865 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.866 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.867 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.868 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.869 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.870 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.871 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.872 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.873 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.874 14- 7-43 16- 7-43 Fazenda

12.927 15- 5-43 22- 7-43 Fazenda

12.928 15- 7-43 28- 7-43 Diversos

Ementa

Extingue cargos exce-

dentes .

Extingue cargos exce-

dentes.

Suprime cargos extin-

tos.

Suprime cargos extin-

tos.

Suprime cargo extinto.

Suprime cargos extin-

tos.

Suprime cargos extin-

tos.

Suprime cargo extinto.

Suprime cargos extin-

tos.

Suprime cargos extin-

tos.

Suprime cargos extin-

tos.

Suprime cargos extin-

tos.

Suprime cargos extin-

tos.

Suprime cargos extin-

tos.

Suprime cargos extin-

tos.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Otocílio Chaves a

comprar pedras preciosas.

Concede autorização

para a constituição do
"Banco do Crédito do Rio
de Janeiro", sociedade

cooperativa, com sede na
cidndo do Rio do Janeiro,

Distrito Federal

.
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Publicação Ministério Emontn

2C>- 7-43 Fiizcnda ' Rovoga o Decreto nú-
mero 4.004, de 5 do maio
de 1939.

29- 7-43 Fnzendn Autoriza firmn Irmãos
Dantes & Ciu . n comprar
pedrns preciosas.

27- 7-43 Diversos Concedo autorização

para ,a constituição do
"Banco da Metrópole", so-

ciedade cooperativa de
crédito de responsabili-

dade limitada, com sede
na cidade do Rio de Ja-
neiro, Distrito Federal.

2- 8-43 Fazendr Altera dispositivos do
regulamento baixado com
o Decreto n.° 17.770, de
13 de abril de 1927, e dá
outras providências.

7- 8-43 Fazenda

11- 8-43

14- 8-43

9- 9-43

30- 8-43

Fazenda

Fazenda

Fazenda

Diversos

Aprova o contrato fir-

mado com o Banco do
Brasil, S.A., para a exe-

cução dos serviços previs-

tos no Decreto-lei n.°

5.661, de 12 de julho de
1943.

Autorização a firma

Oliveira & Armênio a

comprar pedras preciosas.

Revoga o Decreto nú-

mero 1.934. de 1 de se-

tembro de 1937.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Eutímio Lorenzoni

a comprar pedras precio-

sas.

Concede BUtorização

para a constituição do

"Banco Popular de Gra-

vata", sociedade coopera-

tiva do responsabilidade

limitada, com sede na ci-

dado do Gravata, municí-

pio do mesmo nomo, do

Estado do Pernambuco.
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Tiúmero Data Publicação Ministério Ementa

13 .313 2- 9-43 9- 9-43 Fazenda Autoriza o cidadão bra-

sileiro Firmino Dias Ri-
beiro u comprar pedras

preciosas

.

13 .314 2- 9-43 25- 9-43 Diversos Concode autorização

para funcionamento à "Co-
operativa Bancária Fort»-

leza com sede na cidade
de "Fortaleza, município do
mesmo nome, do Estado
do Ceará.

13 .350 9- 9-43 6-10-43 Fazenda Autoriza o cidadão bra-

sileiro Misseno Modesto
de Mastro a comprar pe-

dras preciosas.

13 .400 13- 9-43 15- 9-43 Fazenda Suprime cargo extinto.

13 .440 21-9-43 23- 9-43 Diversos Adia a realização da III

. Conferência de Técnicos
em Contabilidade Pública

e Assuntos Fazendários

.

13 .442 22- 9-43 24- 9-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

13 .444 22- 9-43 24- 9-43 Fazenda Aprova o Regimento da
Administração do Edifício

da Fazenda.

13..452 23- 9-43 25- 9-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

13..453 23- 9-43 25- 9-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

13.454 23- 9-43 25- 9-43 Fazenda Suprime cargo extinto

.

13. 455 23- 9-43 7-10-43 Fazenda Autoriza o cidadão bra-

sileiro João Batista Tei-

xeira a comprar pedras

preciosas.

13.456 23- 9-43 7-10-43 Fazonda Autoriza o cidadão bra-

sileiro Laudelino Antônio
dos Santos a comprar de-

dras preciosas.

13. 457 23- 9-43 16-10-43 Fazenda Autoriza o cidadão bra-

sileiro Emile Moksoud a

comprar pedras preciosas.

13. 459 23- 9-43 25- 9-43 Fazenda Suprime cargo extinto.

13. 560 1-10-43 4-10-43 Fazonda Inclui nos efeitos do
Decreto-Ioi n.° 4.166, do
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Númoro Data Publicação Ministério Ementa

13.564 1-10-43 4-10-43 Diversos

13.5G5 1-10-43 4-10-43 Colctivo

13.566 * 1-10-43 4-10-43 Fazenda

13.567 1-10-43 8-10-43 Fazenda

13.568 1-10-43 9-10-43 Fazenda

13.569 1-10-43 13-10-43 Fazenda

13.610 21-10-43 23-10-43 Fazenda

13.611 21-10-43 27-10-43 Fozenda

13.613 21-12-43 23-12-43 Diversos

13.644 22-10-43 25-10-43 Fazenda

11 de rrarço do 1942 an

orrp êsas qve menciona, a

dá outras providências.

Altera o Rcp.imento-

pndiuo das Comissões do
Eficiência.

Altera o Decreto núme-
ro 5. 808, de 13 de junho

de 1940, qus regulamen-

tou n apresentação de re-

latórios.

Revoga o Decreto nú-

mero 5.257, de 15 de fe-

vereiro de 1940.

/* uto.ÍTT o cidsdão bra-

sileiro Amauri Couto cie

Matalb.âe. n comprar pe-

dras preciosas.

Au'.oriza o cidadão Adolf

Dorf, polonês, naturaliza-

do brasileiro, a comprar

pedras preciosas.

A.uío:iza a firma Cipria-

no Curvo & Cia. a com-
prar pedras preciosas.

Altera a alínea c do cr-

lÍ£o 1.° do Decreto nú-

mero 5.808, de 13 do ju-

nho de 1940.

Au;o:iza o cidadão bra-

sileiro Manual Martins

dos Carmes a comprar pc-

d.as p.edosas.

Concede autorização

pira d constituição da
Caxiense", sociajaóe coo-

perativa de re=ponsabi.i-

dade limitada, cem sede

na cidade de Caxias, no

Estado do Maranhão.

Inclui a Sociedade Geco,

Limitada, nos efeitos do

Decreto-lei n.° 4.166, do

11 de março da 1942, o

da outras providências.

138.283
F.
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Número Data

13.744 26-10-43

Publicação Ministério

28-10-43 Fazenda

13.749 26-10-43 28-10-43 Fazenda

13.750 26-10-43 28-10-43 Fazenda

13.751 26-10-43 28-10-43 Fazenda

13.752 26-10-43 28-10-43 Fazenda

13.753 27-10-43 -29-10-43 Fazenda

13.766 28-10-43 19-11-43 Fazenda

13.767 28-10-43 12-11-43 Fazenda

13.768 28-10-43 11-11-43 Fazenda

13.769 28-10-43 9-11-43 Fazendt

Emonta

Crin a Tabola Numéri-
cn do Extrunumo;ário-
mcns.ilista du Delegnrh
Fiscal do Tesouro Nacio-
r~<\ no Rio Grandi» tl-j

Norte, o dú outras provi-

deii(.iiih.

Institui a Comissão in-

cumbida de rever o pro-
jeto do Código do Conta-
bilidade da União, e dá
outras providências.

Exclui do redimo do ad-
ministração, do quo tr.11

o art. 11 do Decreto-lei
n.° 4.166, do 11 de marca
de 1942, os bons que men-
ciona, e dá outras provi-

dências.

Exclui do redime de ad-
ministração a firma Bara-
bani & Cia., de São Paulo.

Exclui do regime do ad-
ministração a firrra F.
Velulini, de Campinas, Es-
tado de São Paulo.

Inclui nos efeitos do
Decreto-lei n.° 4.166, de
11 de março de 1942, as
empresas que menciona,
e dá outras providências.

Autoriza a cidadã bra-
sileira Herta Lopes Coe-
lho a comprar podras pre-
ciosas.

Autoriza o cidadão bra-
sileiro Edison Pires de
Miranda a comprar pre-

dras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-
sileiro Geraldo Rabelo a
comprar pedras preciosas.

Autoriza o cidadão bra-
sileiro Pedro Guimarãei a
comprar pedras preciosas.
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Niunoro Data

13.770 28-10-13

13.771 28-10-43

13.772 28-10-43

Publicaçuu Ministério

16-11-43 Fazenda

11-11-43 Fnzor.ch

10-11-43

13.775 28-10-43

13.825 29-10-43

30-10-43

3-11-43

13.840 1-11-43

13.843 1-11-43

13.872 3-11-43

13.873 3-11-43

13.874 3-11-43

Fazenda

13.773 28-10-43 30-10-43 Fazenda

13.774 28-10-43 11-11-43 Fazenda

Diversos

Fazenda

4-11-43 Fazenda

4- 11-43 Diversos

5- 11-43 Fazenda

5-11-43 Fazenda

5-11-43 Fazenda

/.7í:i.'ri/.'i

/:U !.o:iz;i o cid.idiig l>ra-

r.ih.i. ; Ari-.i id:.'i .José Fer-

icira íi tomp.ar pediaj

p. fcioMis

.

"irruiz;-- »> cidadão bra-

sileiro Florêncio FiRiieire-

(L: C:;vil.-;i:itc a comprar
piícl.cis preciosas.

Auio:iz:i a firm;i Sco-

field, LoroiT.z a Cio., a

co;np:ur piíd.a.í preciosas.

Rovcr.a o Decreto nú-

mero 7.210, dL' 22 de rrnio

do 1941.

AiKoiizc o cidadão bra-

sileiro Lcviísdo Ir.á io de

Oliveira a comprar pedras

preciosas

.

Aprova projelo o orça-

irento para obras no por-

to de Niterói.

Cria funções na Tabela

Numérica Extranumerário-

mensalista da Recebedo-

ria Federal cm São Paulo,

do Ministério da Fazen-

da, c dá outras providên-

cias.

Inclui nos efeitos do De-

creto-lei n.° 4.166, de 11

de março de 1942, as fir-

mas qu= menciona, e da

outras providências. ,

Altera tabelas do extra-

numerário-mensalista

.

Suprime cargo extinto.

Suprimo cargos extin-

tos.

Suprimo corgos extin-

tos.

13.875 3-11-43 5-11-43 Fazenda Suprimo cargos extin-

tos.
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Número Dnta Publicação Ministério

13.876 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.877 3-11-43 5-11-43 Fozonda

13.878 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.879 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.880 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.881 3-11-43 5-11-43 Fazenda.

13.882 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.883 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.884 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.8S5 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.88C 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.887 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.888 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.889 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.890 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.891 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.892 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.893 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.894 3-11-43 5-11-43 Fazenda

13.895 3-11-43 5-11-43 Fazenda

Ementa

Suprimo cargo extinto.

Suprimo cargos extin-

tos.

Suprimo cargos extin-

tos.

Extingue enrgo exce-

dente.

Extingue cargos exce-

dentes.

Extingue cargos exce-

dentes.

Extingue cargos exce-

dentes.

Extingue corgos exce-

dentes.

Extingue cargos exce-

dentes .

Extingue cargo exce-

dente.

Extingue cargos exce-

dentes.

Extingue cargo exce-

dente.

Suprime cargo extinto.

Suprimo cargos extin-

tos.

Suprimo cargos extin-

tos.

Suprime cargo extinto.

Suprime cargos extin-

tos.

Suprime cargos extin-

tos.

Suprime cargo extinto

.

Suprime cargos extin-

tos.
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JVúmoro Data Publicação Ministório

J3.896 3-11-43 5-11-43 Fozonda

13.897 3-11-43 5-11-43 Fozonda

13.898 3-11-43 11-11-43 Fozonda

13.988 11-11-43 13-11-43 Fozonda

13.996 12-11-43 16-11-43 Fazenda

13.997 12-11-43 18-11-43 Fazenda

14.038 18-11-43 27-11-43 Diversos

14.082 25-11-43 27-11-43 Fazenda

14.110 29-11-43 1-12-43 Fazenda

14.111 29-11-43 1-12-43 Fazenda

Ementa

Suprime enrgos extin-

tos .

Suprimo cargos extin-

tos .

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Eudoro Coirim a

comprar pedras preciosos.

Autoriza a venda de

bons quo menciona, e dá

outras providências.

Revoga o Decreto nú-

mero 6.940, de 6 de mar-

ço de 1941.

Autoriza o cidadão bra-

silei o Artur da Silva a

comprar pedras preciosas.

Autoriza o constituição

do "Boneo Popular Gua-

nabara", sociedade coope-

rativo do crédito de res-

ponsabi idade limitada,

com sede na cidade do

Fio de Janeiro, Distrito

Federal

.

Autoriza a venda de pe-

dras preciosas e de pro-

dutos considerados de im-

portância estratégica, per-

tencentes a súditos do

"Eixo" aos quais foram

canceladas as licenças para

comprar e exportar ditos

produtos.

Alterando a lotação nu-

rrérica da Recebedoria do

Distiito Federal do Mi-

nistério da Fazenda.

Criando a Tabela Nu-

mérica de Extranumerário

rr.ensalista da Administra-

ção do Edifício da Fazen-

da e transfere, para a mes-

ma, funções da Tabela Nu-

mérica de Extranumerário

monsalista do Serviço do
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Número Data Publicação Ministério

14.115 1-12-43

14.116 1-12-43

14.159 2-12-43

3-12-43 Fazenda

3-12-43 Fazenda

4-12-43 Fazenda

Emonta

Comunicações do Mini;i-

té io da Fnzo:idn, o dá
outius providências.

Autorizando n venda de
bens que menciona, o dá

outras providências.

Excluindo ao regime de
fiscalização a Companhia
Paulista de Artigos de

Sêda, de São Paulo.

Incluindo a Fábrica Na-
cional de Tambores, Ltda.

nos efeitos do Decreto-lci

n.° 4.165, do 11 de mr.-ço

de 1942, e dá outras pro-

vidências.

14.160 2-12-43 4-12-43 Fazendo

14.161 2-12-43 4-12-43 Fazenda

14.162 . 2-12-43 17-12-43 Fazenda

14.163 2-12-43 13-12-43 Fazenda

14.167 3-12-43 6-12-43 Fazenda

14.168 3-12-43 6-12-43 Fazenda

14.176 6-12-43 8-12-43 Fazenda

Autorizando a liquidação

dras firmas Lcecr 8s Com-
panhia, Ltda., Nishitani &
Conip. Ltda., W. Lado-
r->?.-n & Com. e Osaki,

Takahashi & Comp.. Lt a.,

e dá outrc-.i providências.

Autorizando a liquidação

da Companhia Federal de

Fundição, e dá outras pro-

vidências.

Autoriza a firma Luís

dos Rei -

? & Filho a com-
prar pedras preciosas.

Autoriza^V^irms. Fcbrô-

nio Sousa & Sobrinho a

comprar pedras preciosas.

Dirpondo sôbre as aná-

lises de mercadorias em
trânsito pelas Alfândegas.

Aprovando o Repimcnlo
do Laboratório Nacional

de Análises do Ministério

da Fazenda

.

Autoriza a liquidação

da empresa Aços Styria,

Limitcda, o dá outras pro-

vidêncins.
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Número Data Publicnçno Minii.ícrin

14.213 8-12-43 10-12-43 Fazenda

14.244 9-12-43 13-12-43 Fazenda

14.245 9-12-43 13-12-43 Fazenda

J4.24G 9-12-43 13-12-43 Fazenda

14.310 1C-12-43 18-12-43 Fazenda

14.311 16-12-43 18-12-43 Fazenda

14.312

14.320

14.362

16-12-43 27-12-43 Diversos

21-12-43 23-12-43 Fazenda

M.361 27-12-43 29-12-43 Fazenda

27-12-43 29-12-43 Fazenda

14.363 27-12-43 29-12-43 Fazenda

Ementa

Sup:imo cargo extinto.

Aut )iizíi o cidadão bra-

silei.o Geraldino D:>:Hp_'s

d:>s Kcp; u comprar pedras
p.euosns.

t utoriza o cidadão bra-

sileiro Jason Pereira Alves
i\ cer. p.ar jvidras precio-

sas . s

Autoriza fi firma Hum-
berto Kíu i & Cin. a com-
p.::-:- pedras pre-ciosns.

Inclui revime de fis-

calização o Institi:to Sòro-

Hormoterápico Nacional.

S.A.

Autoriza a liquidação

das firmas qi:e menciona,

o dá outras providências.

Concede DUtr.rização

p;>ra fiT.cionamento ao

"Banco de Crédito de São
Paulo", sociedade coope-

rativa, com sede na Cida-

de de São Paul?», capíu.1

do Estado de São Paulo.

£uto-iza a liquidação

dos firmas que menciona,

e oà cutras providências.

Au*onza a liquidação

das firmas que menciona,

e dá outras providências.

Autoriza a liquidação

dos firmas quo menciona,

o dá outros providências.

Autorizo o liquidação

dn Sociedade Industrial e

Comercial Schmuziger, Li-

mitada, com sede em São

Pr.uH, e dú outras provi-

dências .
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Número Data Publicação Ministério

14.413 30-12-43 4- 1-44 Fazenda

14.415 30-12-43 8- 1-44 Fazenda

14.435 31-12-43 7- 1-44 Diversos

Ementei

Aprova o Rogimonto dn
Biblioteca do Ministério

da Fazenda.

Autoriza o cidadão bra-

sileiro Otacílio Pereira de
Carvalho a comprar pedras

preciosas

.

Aprova a tabela do gra-

tificação, do que trata o

Decreto-lei n.° 791, de 14

de outubro do 1938.



ANEXO N.°

BANCOS



RELAÇÃO DOS BANCOS AUTORIZADOS A', FUNCIONAR NO PAÍS, COM A DISCRIMINAÇÃO DE CAPITAL E

ADMINISTRAÇÕES

ESTADO DO PARA

Banco Comercial do Pará

Eccco do Pará S/A

Eosco Moreira Gomes S/A

ESTADO DO MARANHÃO

do Estado do Maranhão . .

5j.s;o da Maranhão S/A.

ESTADO DO PIAUt

Zasea da Parcâiba S/A

ESTADO DO CEARA

Bd=.ea da Cariri S'A

Bisco Central do Nordeste S.'A. .

Ecr.co do Ce-s-.érco S,'A

Bocco de Crédito Comercial S.'A.

Sedo

Bclúin

CnpUal
CrS

Admínittrní&o

!v".o Luis

lVrnnfòn

Cr.-tn

f .'rtrlczn

? 000 000,00 Adalberto (!e Mendonça Marques

Jo;.(iu.ni Hnruom Koilriuut»

3 000.000,00 R:f-cl F. Furreira Gemes
O-ecir Krrinln

Vis isílio Teixeira

5.000.000,00 Tmó M.-.in Mnrnr.i M-rr.ues ...

João Pedro Moreira Gomes Amador

J. 000. 000,00 M/irio Augusto do Araújo

1.350.000,00 MjiiocI Comc-s du Castro

G00. 000,00 rrinrmlnn do Snmn Pires

Mi-rcus Mi'l»

1.000.030,00 ^nt.Vn FcnvmlM T.k'i

Uni ns Gunçulvr*

2. 000. 000.00 J. C-M"! t
Jff' C" " •! "'i l':iriMiii! .

Fclipi! S: nti:i[-.o

1 .000.000,00 R."i<f.:!n ('< fo'it í TlV.i'.!

NT- iMirl /M-cs «U> T-iins»

I- Vn f* "n
Ji-!l> All-ll-JlITllHO

0. 000. 000,00 T.-|in R-iIiI-hm .

S'1' ii)» C*. CMinil'

Luís Siu.liiit . • .



ESTADO DO CEARA Sode

Banco de Crédito Popular de Sobrsl .... Sobral

Banco Frota Gentil S/A Fortaleza

Banco doe Importadora* do Fortoloza .... "

Basco União S/A "

Banco Popular de Fortaleza S/A "

Banco dos Proprietários S/A .

"

ESTADO DO RIO GRANDE DO
'

NORTE
j

Banco de Mossoró S/A Mossoró

i

i

Boneo do Rio Grande do Norte S/A Natal

ESTADO DA PARAÍBA

Banco Auxiliar do Povo Campina Grande
!

Banco do Comércio de Campina Grande !

8/A » ,
»'

Banco do Estado da Paraíba 8/A João Pessoa

Capital Administração
Cri

800.000,00 Francisco J. de Andrade Presidento
Pedro Mendes Carneiro Vico Presidente

10.000.000,00 Antônio Gentil Dir-.ror

1.000.000,00 J. F. Alves Teixeira . D ir. Pret:.drate
José Diogo Vital de Squcirn Dir. V. Presid.
Raimundo Freitas Ramos Dir. Secretário
R. R. Delgado Perdigão Di; Gerente

2.000.000,00 Luis Vieira Dir. Presidente
'J. Costa Melo Dir. Gerente
Pedro Carlos da Silva Di: Secretario
Milton Holanda Diretor

2.000.000,00 L. M. Matos Dir. Presidente

1.000.000,00 Raimundo Gomes Presidente
Manuel Gonçalves dos Santcs Diretor
D. C. Sòusa Gerente

500.200,00 Osmidio Jovino de Oliveira Presidente
Antônio Gomes de Paula Diiutor
Vicente Carlos do Sabóia Filho "
Deoclidcs Vieira de Sá "
Pedro Fernandes Ribeiro "

3.000.000,00 João Osman da Silva Matos Dir. Presidente
Sólon Rufino Aranha Dir. Gerente

550.000,00 Lino Fernonde Presidente
Tcrtuliano Barros Gerente

3.000.000,00 — —
1.500.000,00 Jose Luís do Assis P-ts^dente

Avelino Cunha de Azevedo Diretor
J. Luís Ribeiro do Morais '"

§
o

í
O
o

3

ESTADO DA PARAÍBA

Banco Industrial do Campina Grande

Banco Popular de Campina Grando .

Banco Meireles Ltda

ESTADO DE PERNAMBUCO

Banco Auxiliar do Comércio S/A. .

Banco Central de Pernambuco S/A

Danço Comércio e Indústria de Pernambuco

Banco de Crédito Real de Pernambuco S/A.

Banco Industrial da Pernambuco S/A. .

Banco Mercantil de Pernambuco S/A.

Banco Nacional do Norte S/A

Banco do Povo S/A.

ESTADO DE ALAGOAS

Banco do Alagoas S/A.

!

Sodo

Campina Grande

João Pessoa

Banco Norte do Brasil S/A.

Recife

Mrcció

Mccció

Copitnl Administração

1.000.000,00 João Riquc Ferreira n^G^Lim
Otávio Amorim D,r-

600.000,00 Luis Juvúncio dos Sontos Presidente

Luís Marcelino de Oliveira Oerente

1.000.000,00 Aurjusto Domingos Meireles Sócio

Alfredo Batista Chaves „
Maria das Neves Chatoaubriand

5.000.000,00 Mano H. Martins P'™'"''
F. Pereira do Sá Sub Gerente

600.000,00 António Cisneiros Cavolcnr.ti

Aristides Medeiros Gr.cmo

1.500.000.00 Arnaldo Almeida Alves dc Brito ^'"j^"'
Jaime Ferreira dos S::ntos — lo

1.000.000,00 Adolfo Fiijueiredo Cald.-m
n^ilrl^'

Runato Silveira Uircme

1 OíiO. 000,00 Pedro da Cunha Andrade .. S^cí-ciie
Gil Curneiro dn Cunhn i1"""
I£Uicu André da Silvo Rio »>r. Secro.ono

6.000.000,00 Manuel Carneiro Lojo
Jo::c-.uim Mnrinúsio Rodrigues Braga Dir. Tesoure.ro

C. 000. 000.00 WilprM Riwcll Schorto P
.
r"^"t0

Brronlda Mvlo pj" S*^",
1
. .»

Oscv.r Acilino do Sousa Raposo Oit. Secretario

3 000.000,00 D-. Sove-ino Miircjue* i'e Queirós Pinheiro Presidenta

Mifiuc! Giislão de Oliveira °.erení,
e

-j .

Afonso ile Albuquerquo VlC0 Presidente

;5. 000. 000,00 Manuel Dubrux Leiio P."M ' !?fn, *. J
M.'rio Dul:oux Luiio > ico Presidente

Jfisé Dionísio Sobrinho Secretario

1>. R. Símtinc.o íjiipo-mendente

Kaul Rumos Gerente

1 .SOO.CuO.OO Gustavo Pnlvn Dir. Presidente

Aristides Toledo Gerente
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ESTADO DE ALAGOAS Sedo

Caixa Comercial do Maceió S/A "

ESTADO DE SERGIPE

Boneo cio Comércio c Indústria cio Scrc-no
S/A

Banco do Crédito Popular S/A

Banco Mercantil Sorgiponso S/A

Banco Resende Loitc S/A

ESTADO DA BAHIA

Banco da Bahia S/A

Banco de Crédito Hipotecário o Agrícola
S/A

Banco do Administração Gnrantida Baiona
S/A i>

Banco Económico da Bahia S/A "

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Benco de Crédito Agrícola do Espírito
Santo S/A. Vitoria

Banco da Barra do Pirai S/A Barra do Pirai

Aracaju

Maroim

Aracaju

Salvador

Salvador

Capital Adm

1.000.000,00 Dr. Manuel Srmpnio Marque; Presidente
Sun f.m do Albuquerque S.lv.i Cosv.i .... Vice Presidente
Múnuul Hermínio dn Silva Mesquita .... Secretário

2.000.000,00 Valter Prado Franco Dir. Gerente

510.000,00 A. A. Barreto Presidente

3. 000. 000.00 Gonçalo R. do Prado Diretor

1.000.000,00 ' —

/
10.000.000,00 J. P. Carvalho L:ietor

Fumando M. de Góis "

4.000.000,00 Mário Santos Rêgo Dir. Presidente

1.000.000,00 Cirilo dn G.-imn Cruz r-tsicente
Mcnuel Pinto do Aguiar Diretor
Auçusto PuIjIío Pereira "•»

7.000.000,00 Miguel Colmon do Pin <: Almeida Sabrinho Diretor
Viiikio dt- i3itici:ccurt Luilu "
Eugunio Teixeira Le:il '

5. 000. 000,00 Ivnn de Oliveira Tjjr. prrt:cT,T, íc
José Ferrari Valo tis. (.un:urcici

1.000.000,00 Pedro M.- cino Fortes Coelho Di". Presidente
CiMiiillv Legay Di-. Grront»

Joviano Gomos . . r.ir. Tts.n-e;ro
Aristides Araújo Ferreira Dir Suc:c:á.io
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Banco Comercial e Agrícola Norte Flu-
minense S/A Miraccma

Banco Comercial o Hipotecário do Com-
pôs S/A Campos

Banco de Cordeiro S/A Cordeiro

Banco Fluminense da Produção S/A. . . .'. Petrópolis

Banco Mercantil de Niterói S/A Niterói

Banco de Niterói S/A "

Banco Predial do Estado do Rio de Ja-
ne.ro S;A "

Banco Rio Minas S/A Valença

Banca de Valença S/A "

DISTRITO FEDERAL'

Banco Aliança do Rio de Janeiro S/A. . . Distrito Federal

Banco Almeida Magalhães S/ A Distrito Fudcitil

Banco Andrade Arnaud S/A " "

1.000.000,00 Joaquim llurnardino de liarros Diretor
Ju-u Ikoíu D;.iii^(.ui^O Jiunu:' ."

3. 000. 000,00 Abelardo Tinoco de Queirós Dir. Presidente
LuMijs iiiuciij Kiir.pLjna Dit. aecie.iirio

licmuni Liibyr» i.uiivmdo de Araújo .... Uíi. 'luv-ureiro

505.000,00 Antônio Castro Dir. Pic&:dente
Miguel Lu^a Maitins Jún.ur Dir. Gcldic
Aiuuuio Pinto Dir. Secretário

10.000.000,00 A. Martinez Presidenta
A. V. Ccs.ir Campinho Dn. Secretário
A. C. Uurros Di.-. Licreaie

6.000.000,00 José Soares dc Carvalho Diretor
Jonú Joni,uiin M^re.rii du Sjus.i '

Joiú Augusto d'01ivuira "
Antônio S;irda "

1.000.000,00 Altevo do Vele e S".Ivn í-.f.or

Muucir Tiindudu Tinoco "

1.000.000,00 Leonel Magalhães P.csidcnto

Miiiiui?! Jo:'o Cjonç:'lv(>s Dirutor

Tomás Correia du Fii;iiiin\'.u L.:r..i "

1 .000.000,00 Gabriel Martins Filho Gc.ri.nm

1.000.000,00 renjamin Ic-lpo Dir. Presidente

Fioriiin» Augusto Mário i:ii Elr. Suc.ciar-.o

1.000.000.00 Adriano Luís Fcrivirn Di-ç!i:r

Aifiudu C-.)i ru:;i 1'iiiti.i "

3.000.000,0'j Alberto C. A. Miif.allir.i- Diretor
Vivuiitt- M.-K:.lh.".o*

Luis Mi.ii...h:.us

10.000.030,00 J..."ci C"Cil'rno do An-lr.-.!.- Dir. Prcsidon-.e

l<- ul Pintei do Carvaih:) L-uren:i'

M:irio J. de Carvalho fusourciro
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DISTRITO FEDERAL

Banco Americano <lc Credito S/A.

Banco Autocastro S/A

Sedo

Banco Auxiliar do Crédito Ltdo. .

Banco Auxiliar da Produção S/A.

Banco Auxiliar do Trabalho

Basco Boavista S/A

Banco Borges S/A

Banco Brasileiro do Comercio S/A.

Banco Brasileiro de Crédito

Banco da Capital S/A. .

.

Banco Central Brasileiro S/A Distrito Federal

Banco Central do Comercio S/A.

Banco Central Mercantil

Capital Administração
CrS

1.000.000,00 Júlio Rodrigues de Sousa Dir. Presidente
Júlio Rodrigues Filho Dir. Secretário

1 .000.000,00. Atila Castro Dir, Presidente
José Filisola Zucarino Dir. Secretario

1 .500.000,00 Franklin S. Madruga Gerente

1.000.000,00 José Pires Rebelo Diretor
Hugo Ribeiro Co moiro "
Lafaicto domes Ribeiro "

571.800,00 H. Viegas Dir. Presidente
C. Vilanova Dir. Gerente

25.000.000,00 Guilherme Guinle Dir. Pre*:dente
BnrSo de Snavcdra Dir. Superint*
Antony B. Curtis Dir. Gerente
Francisco Alves Correia Dir. Gerente

E. 000. 000,00 Adriano S. Júnior Dir. Presidenta
Júlio Matos Dir. Gerente

10.000.000,00 José Bclons de Almeida Dir. Presidente
Augusto Inácio Espírito Santo Cardoso . . Dir. Secretário
Mateus Martins Noronha Dir. Gerente

10.000.000,00 José Gonçalves do Sá Presidente
Antôn :o Lortigau Se-hra Vico Presidente
Antônio Garcia de Medeiros Neto Dir. Gerente

2.000.000,00 Milton de Sousn Carvalho Dir. PrcVdente
Raul Conrado Cabral Dir. Comercial
José QuíxpH.í Arncõo Dir. Tesoureiro
Hélio dc Sousa Carvalho Dir! Secretária

10.000.000,00 Dr. Mnriiio Vhchrrlo de Oliveira Dir. P-esid»nte
* Francisco Eumcne Mpchodo do Oliveira . . Dir. Superint.

Dr. Prudente Sampaio Dir. Gerente

000.000.00 Alberto do Lucena Dir. Gerente

1.000.000,00 Dr. José Robart Dir. Presidente
' Dr. Augusto Leito Pessoa Dir. Gerente

Benco da Cidadã do Rio do Janeiro S/A.

u Banco Comercial da Capital da República
£ S/A
ta

to

u Banco Comercial e Agrícola do Brasil S/A.

Banco Comercial de Descontos S/A

Banco Comercial e Industrial do Brasil 8/A.

Banco Comercial de Minas Gerais S/A. . .
" "

Banco Comércio e Indústria do Rio de Ja-
neiro S/A

Banco do Comércio S/A " "

Banco Continontal S/A " "

Banco de Crédito Geral S/A " "

Banco dc Crédito Mcrcuntil S/A Distrito Federal

Banco dc Crédito Pessoal S/A " "

1.000.000,00 Osvaldo Lopes do Oliveira Lírio Dir. Gerenlo

1.000.000,00 Mauro Ramos Dir. Presidente
José Paixão Dir. Superint.

6.000.000,00 — —
1 . 000 . 000,00 Aliplo Campos Teixeira de Oliveira .... Iiir. Presidenta

Ilídio Soares Filho Dir. Secretario

José da Silva Campos ^Gerente

1 .dOO. 000,00 Rivadavia Correia Meier Diretor

José de Castro Dolabela "

Josó Pereira Teixeira "

4.000.000,00 — .

—

i

5 .000.000,00 Eduardo do Góis Trindade Presidente

Mirsilo Gasparri
Vicente Silva Diretor

20.000.000,00 Cincinato César da Silva Braga Dir. Presidente

Osvaldo Costa Dir. Superint.

Antônio de Andrade Botelho Dir. Tesoureiro

Vicento Noronha Gerente

1.000.000,00 Rubens Rodrigues Carvalho Dir. Gerente

Heitor Hermínio Ferreira Dir. Tesoureiro

4.000.000,00 B. C. Janot Diretor

José Janot

5.000.000,00 Oscar J. Santana Presidente

Otávio Combncou D. Geral

Rnul Oscar Santana "

J. Guimarães
H. O. Santana

10.000.000,00 Aloísio Russo Presidente

Lindolfo Xavier Vice Presidente

Joflo Francisco Coelho Limti Dir. Gerente

JorRo Tavares Guerra Diretor

Tito Bezerra dc Menezes Gerente
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DISTRITO FEDERAI, Sodo

Banco de Crédito Territorial S/A " "

Banco Delamare S/A " "

Banco do Descontos do Rio do Janeiro S/A. " "

Banco do Distrito Federal S/A " "

Banco Económico do Brasil S/A " "

Banco Excelsior, Limitada " "

Banco Económico Nacional S/A " "

Banco dos Estados S/A " "

Banco Federal Brasileiro S/A " "

Banco Figueiredo Rocha S/A " "

Banco Finandnl do Brasil, Ltda Distrito Federal

Banco Financial do Comércio, Ltda " "

Banco Financial Novo Mundo S/A " "

Capital Admirutiração
Cr$

600.000,00 Dt. José Gomes de Matos Dir. Presidenta

â. 000. 000,00 Abelardo Dolamnro Dir. Presidente
Lúcio Gonçalves Delamare Dir. Gerente
Manuel Soto do Pontos Câmara Dir. Secretário

600.000,00 Armando do Carvalho Braga Diretor
Nei Racho "
Brício de Morais Mesquita "

10.000.000,00 Djalma Pinheiro Chagas Diretor
Paulo Rodrigues Alves "
Nelson Otonl do Resende "
Gileno Amado "
Drauldt Ernâni ••

5.000.000,00 Camilo Altílio Filho Dirilor
Latécio Janscn "
Renato do Amorim Pereira da Silva .... "

3.000.000,00 —
550.000,00 Renaud Lage Dir. Gerente

Cru* Rios Dir. Secretario

2.000.000,00 Pedro dc Carvalho Vilela Presidente

2.500.000,00 Dr. Antônio Eugênio Richard Júnior .. Presidente
Josó Antônio Mrili Dir. Gerente

1.000.000,00 J. Figueiredo Rocha Dir. Presidente

5.000.000,00 A. Begueira Leal Gerente

600.000,00 Carlos Bonício da Silva Moreira Diretor
António José Pereira das Neves "

12.000.000,00 José Maria Fernandes Piesidente
Vítor Fernandez Alonso Vice Prendeste
Domingos Fernandez Alonso Diretor
Ademar Leito Ribeira "
Artur de Castro Gerente

Banco Hasan, S/A " "

Banco Hipotecário Lar Brasileiro S/A " "

Basco Holanda* Unido 6/A " "

Basco Imobiliário Rio-Niteról S/A " "

Banco Industrial Brasileiro S/A " "

Banco do Intercâmbio Nacional S/A, . . .
" "

Banco Irmãos Guimarães, Ltda. " "

Banco Israelita Brasileiro 8/A " "

Banco Ipanema S/A " "

Banco Italo Belga S/A " "

Banco Lino Pimentel, Ltda " "

Banco Lowndes S/A " "

Banco Mouá S/A Distrito Federal

Banco Mercantil da Metrópole S/A " "

Banco Mercantil do Rio da Janeiro S/A. " "

Banco Mctropolitono do Brasil S/A " "

2.000.600,00 — —

10.000.000,00 Correia o Castro Dir. Superint.

J. Picanço da Costa Dir. Tesoureiro

F. Diniz Dir. Gerente

9.000.000,00 H. W. de La Fontaine Vcrney Gerente

2.000.000,00 — —
10.000.000,00 Argomiro de Hungria Machado Diretor

Silvério Ceglia ,

Júlio Pinto Júnior Gerente

1 . 000 . 000.00 Dr. José do Freitas Bastos Dir. Presidente

Dr. L. L. Valo Dir. Supenst.

1 . 000 . 000,00 Davi A . O . Guimarães Gerente

800.000,00 S. Gorestin Dir- Presidente

Isaak Hoifímann Dir. Gerente

1.000.000,00 — —
12.000.000,00 D. Curlier Gerente

E. de Protycr

10.000.000,00 Lino Pimentel Dir - Superint.

António Poulino dc Carvalho Duttor

10.000.000,00 D. Lowndes Djr. Superint.

D. Allcn Dir -
Q«««

3.000.000,00 Henrique de Lacerda Fcrrnz Diretor

Paulo Lamba Fcrrni
(>

Ernâni Ferrar

630.000,00 —
15.000.000,00 Agenor Barbosa r-esidente

Jofio Ribeiro Júnior Diretor

6.000.000,00 Dr. Cásper Libero Dir. Presidente

Dr. Jo»ú Duarquc de Mnceilo Dir. V. Prcsid.

Dr. J. Plsscrchio Dir. Superint.

Dr. Abelardo Accctta Dii. Subit.
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DISTRITO FEDERAL Soda

Banco Moscoso Castro S/A " "

Banco Nacional do Comércio o Produção
S/A " n

Banco Nacional de Descontos 8/A "
.

"

Banco Nacional do Trabalho S/A " "

Banco Nacional Ultramarino S/A " "

Banco de Operações Mercantis S/A " "

Banco do País, Ltda " "

Banco Pan Americano S/A >• "

Banco Português do Brasil S/A " »

Banco Prado Vasconcelos Júnior S/A. . . Distrito Federal

Banco Regional S/A >> •>

Banco do Rio, Limitada : >> t>

Banco Sul do Brasil " •>

Banco União Mercantil S/A " •>

Capital AdminiríraçSo
Cr$

5.000.000,00 Alexandrino Boavista Moscoso Diretor
Raul Castro e Silva "

12.000.000,00 Antônio Martins Fontoura Borges Dir. Presidente
Roman Rodrigues Borges Dir. Superint.

"

Josó Alves Mota Dir. Gerente

10.000.000,00 Bartolomeu Anacleto F residente
Osmar Radlcr da Aquino Diretor
Manuel M. Batista da Silva "
Alvaro Ribeiro dc Araújo Gerente

2 , 000 . 000,00 Alda Fcijá Sampaio . Diretor
Aguinaldo Florêncio Gerente

9. 000 1 000,00 Jos6 Baião Gerente Geral

600.000,00 Ernesto Schulz Dir. Presidente
Otto Moycntholcr Dir. Superint.

S. 000. 000,00 Augusto V. Corsino Diretor

1.200.000,00 Arnaldo Pereira de Oliveira Dir. Presidente
Edgard Pessoa dc Queirós Dir. Gerente
Alexandre Goestchel Dir. Presidente

20.000.000,00 Raimundo A. Castro Maia Presidente
Genésio Pires Dir. Gerente
Rui Lowndes Dir. Gerente

2.000.000,00 —
1.000.000,00 João do Resende Tostes Dir. Gerente

Josó Monteiro de Resende Dir. Secretário

1.000.000,00

4.000.000,00 F. W. C. e Castro Presidente

5.000.000,00 Cílio da Gama Cruz Dir. Presidente
S. dn Gama Cruz Júnior Dir. Gerente
R. Paes Leme Diretor

I
<*»

Banco das Indústrias S/A

Bank of London and South Amorica Ltd.

Credit Foader du Brésil et do 1'Amoriquo
du Sud '

The National City Bank of New York .

.

The Royai Bank of Canadá

The Yokoama Specie Bank Ltd

Financiadora Comercial S/A.

Monteiro de Castro es Cia

Banco Zognri, Ltda

ESTADO DE SAO PAULO

Banco Antônio dc Queirós S/A

Banco Artur Scntcna

Banco América do Sul, Ltda

Boneo Auxiliar de São Piiulo S/A

Banco da América S/A

Banco Brasileiro para a América do Sul
S/A

Montu Azul

Biitntnis

Siio Paulo

* i ii

» > ii

i ii

2.000.000,00 Nelson Grimaldi Seabrti Dir. Frctidrr.ic

Paulo Buarquc de Macedo L>ir. Comercial
Mozort Antunes Maciel Dir. Tesoureiro
Moacir Pereira dc Aguiar Dir. Secretário

20.583.333,30 K. F. J. Edward Gerente Geral

9.000.000,00 Camille Vaullcmicr D. Geral

9.000.000,00 W. H. Seattic Sub Gerente

50.000.000,00 S. Mc. Alister Gerente

9.000.000,00 F. Shiigi Gerente

2.000.000,00 Aristeu Borges do Aguiar Presidente

Ernâni Cadaval Vice Presidente

1.000.000,00 — —
1.000.000,00 João Zaguri Gerente

Cláudio Almeida "

5. 000. 000,00 Antônio Borges de Queirós Dir. Presidente

Júlio Borges <le Queirós Vice Presidente

Júlio da Queirós Filho Dir. Superint.

Josó Bruschini Fillio Dir. Secretario

Joaquim Bornes de Moruis Dir. Tesoureiro

5.000.000,00 Osvaldo Scutcnn Superintendente

1.000.000,00 Antônio Ribeiro dos Santos Gerente

í . COO.OUO.OO Alberto Bmirigliogli Dir. Presidente

Guerino Perrone Dir - Secretario

20.000.000,00 Silvio Portugal f-residcnlP

José du Silva FnnuiHui Vice Presidente

Hcrbur V. Levi Supenntond.

10.000.000,00 Clóvis Soarei riu Camargo Dir- Presidente

João du Cru* Meliio ...... £.ir. Superint.

Roberto Antônio da Rocha Faria de Ninnc Dir. Vice-Pres.

Cnsemiro Pôrto Do Barros C"- Gerente
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ESTADO DE SAO PAULO Sodo

Basco Brasileiro de Descontos S/A Marília

i

Banco Continental de São Paulo S/A São Paulo

Boneo Comercial de Araras S/A Ararni

Banco Comercial do Estado de Sõo Paulo
S/A São Paulo

Basco Comercio e Indústria do São Paulo
S/A

Banco Comércio e Lavoura de Dois Cór-
regos S/A Soo Paulo

Banco de Crédito Nacional S/A São Paulo

Banco Cruzeiro do Sul de São Paulo S/A. " "

Banco do Estado de SHo Paulo S/A São Paulo

Banco F. Barreto 8/A Mococa

Banco Industrial de São Paulo S/A São Paulo

Capital Administração
CrS

10.000.000,00 J016 Alfredo do Almaida Dir. Presidente
Ciro do Morais' Campos Dir. Superint.

10.000.000,00 — —
550.000,00 Emílio Ferreira Presidente

Elízio Fernando»
Inácio Zurita Júnior Dir. Gerente

100.000.000,00 J. M. Whitakcr Dir. Superint.
L. do Assunção Gerenta

60. 000. 000,00 Numa de Oliveira Dir. Presidente
Lcânidas Garcia Rosa Vice Presidente
José da Silva Gordo Dir. Superint
T. Quartin Barbosa Diretor
K. B. dc Queirós Ferreira "

600.000,00 Dr. Fernando de Oliveira Simões Dir. Presidente
José Lupórcio da Lima Dir, Gerente
Oscar Navakoski Dir*. Secretario

10.000.000,00 Alessio Condo Dir. Presidenta
Francisco Condo Dir! Superint.
Mirio Condo Dir. Secretario

3.000.000,00 ' — i _
50.000.000,00 Mário Tavares Piesidente

Altino Arantes Diretor
Heitor Teixeira Penteado "
Mário Norandi Gerente

6.000.000,00 F. Barreto Dir. Presidente
Dr. J. Armando P. Ribeiro Dir. V. Presid.
F. F. Barreto Dir. Superint.
Luis F. Barroto Dir. Secretário

10 .000. 000,00 Mário da Cunha Bueno Presidente
Paulo Correia Galvão Dir. Superint.
Bui Guedes Galvão Dir, Qcrento

4»
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Banco Julião Arrolo At Cia

Banca aOilhoramentos de Jaú S/A.

MercautU dm São Paulo S/A.

Monto Azul

Jaú

São Paulo

Banco de Mococa (era liquidação) .... Mococa

Banco Nacional da Cidade de São Paulo
5/A São Paulo

Banco Nacional do Comércio de São Paulo
S/A " "

Banco Nacional das Indústrias S/A Santo André

Banco Nacional da Produção S/A São Paulo

Banco Noroeste do Eitodo de S3o Paulo
S/A

Banco do Novo Horizonte S/A Novo Horizonto

Banco Paulista S/A S. João dn Bocaina

Banco Paulista do Comércio S/A São Paulo

2 .000.000,00 Julião Arroio Gerente

5.000.000,00 R. Mayer Dir. Presidente
F. Paim Filho Dir. V. Presid.

C. Teixeira Júnior Dir. Superint.

A. Lima Dir. Gerenta

30.000.000,00 J. J. Cardoso de Melo Neto Presidenta

Márcio de Costa Bueno Superintend.

Décio P. da Fonseca Gerente

1.000.000,00 Davi do Paiva Cârtes Liquid.

12.300.000,00 Rafael Moier Dir. Presidente

Carlos Teixeira Júnior Dir. Superint.

Aquiles Lima Din Gerente

G. Griccolo Dir. Gerente

12.000.000,00 G. P. Almeida Dir. Presidenta

Wilton P. Almeida Gerente

1.000.000,00 Silvio Mnrgarido Presidente

Vasco Marchi Superintend.

Anlello Lopes Gerente

10.000.000,00 — —

24.000.000,00 Wolloee S. Simonscn Picsidrate

B. r.'j..Hhi"es Barreto Superintend.

J. W. Sinionsen Gerente

Leo W. Cochranc

1.000.000,00 — —
5. SOO. 000.00 Dr. A. P. do Amnrnl Crrvolho Dir. Presidente

Srbastiiio S. Curvullio Vice Prewrlente

Rnul Cnmnruo Dir - SccrcUno
R. Olnvo P. Alvim Gerente

15.000.000,00 Jonquim Bento Alves cio Limn Dir. Presidente

Frnncinco Mntnmrío Sobrinho Dir. \ . Presid.

Antônio Francisco Fleury Dir. Presidente

Augusto A«unçjio cie Abreu Sampaio Gerentn

José V. Vassala Freire Dir. Secretário
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ESTADO DE SAO PAULO Seda

Basco Popular de Guaratinguetá Guaratinguetá

Basco de Sâo Paulo S/A Suo Paulo

Banco Progresso do Brasil S/A " "

Basco Sul-Americano do Brasil S/A " "

Basco do Vale do Paraíba S/A Tnubató

ESTADO DO PARANÁ

Basco Comerdal do Paraná S/A Ponta Grossa

Basco de Curitiba S/A Curitiba

Basco do Estada do Paraná S/A "

Basco Meridional da Produção S/A >•

Basco Popular, e Agrícola Norte do Pora-
°* 8/A Tomazina

ESTADO DE SANTA CATARINA
Banco Indústria e Comércio de Santa Ca-

tarina S/A Itojaí

Capital Adminlsttaçio
CrS

600.000,00 Alfrodo do Paula Santos Presidente
Joaquim Hugo Soares Fagundes Secretário
Alfredo Antunes do Oliveira Gerente

50.000.000,00 Augusto Meireles Reis Filho Presidente
Plínio de Oliveira Adamis Vice Presidente
Viconto do Paula Almoida Prado Superintcud.
Hugo Celidônio '. Dir. Gerente
Maurício Gesso Gerente

5.000.000,00 —
22.000.000,00 João Batista Leopoldo Figueiredo Presidente

Dr, Manuel Carlos Aranha Vice Presidente
Dr. Luís de Morais Barros Superistesd.
Dr. Hermann de Morais Barros Gerente

2.000.000,00 Dr. Félix Guisard Filho Presidente
Alborto Guisard Superintend.
Vítor Barbosa Guisard Dir. Gerente

1 . 000 . 000,00 Albari Guimarães Dir. Presidente
Rafael Papa Dir. Gerente

2.250.000.00 Saul Valente Presidente

10.000.000,00 Dr. Rivadávia do Macedo Dir. Presidente
Arcecio

, Correia Lima , Dir. Superint.

2.000.000,00 —
1.000.000,00 Avolino A. Vieira Dir. Gerente

2.000.000,00 Irineu Bornhcusen Dirotor
(Pendente de Otto Renais >'

aprovação) Bonifácio Schmidt •»

Antônio Ramos "
Dr. Rodolfo R. Bauer "
Genésio M. Lins "

&
H
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90
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ESTADO DO RlÔ GRANDE DO SUL

Basco Agrícola e Mercantil, Ltda Santa Crus

Basco Industrial e Comercial do Sul 6/A. Pôrto 'Alegro

Basco Nacional do Comércio S/A " "

Banco Pôrto Alegrense S/A "

Basco da Província do Rio Grande do
Sul S/A " "

Basco do Rio Grande do Sul S/A " "

ESTADO DE MINAS GERAIS

Banco Agrícola de Sete Lagoas S/A Sete Lagoas

Basco de Belo Horizonte S/A Belo Horizonte

i

Banco Comercial Mineiro S/A " "

Banco Comércio e Indústria de Minas Ge-
rais S/A " "

Banco de Crédito Mercantil Rural, Ltda. Paracatu

Banco Crédito o Comércio do Minas Ge-
rais S/A Belo Horizonte

580.000,00 k. Weisshciner Dir. Gerente
G. K. Guilhormo Kaempe Dir. Gerente

10.000.000,00 J. Haeberlin Dir. Presidente
Pedra J . Schmidt . Dir. Gerente
Carlos Lengler Dir. Gerente

25.000.000,00 J. J. Brito Diretor

2.000.000,00 Mjurído Augusto Pinto Diretor"
Jaimo Trindade " v

50.000.000,00 V. A. Bastian Diretor
V. B. Cortese "

50.000.000,00 Renato Costa . Diretor

3.000.000,00 Dr. Alves Costa Dir. Presidente
Bernardino Vaz de Melo Dir. V. Presid.

Teixeira da Costa Dir. Gcrento

1.500,000,00 Lindouro Augusto Gomes Presidente
Alfredo Sourcs de Lima . . ., Diretor

Mário Pires
Rubens Reicnde Neves "
Mário Pereira Magnlhãrs "

5.000.000,00 /-> — —

GO. 000. 000,00 Cristiano França Teixeira Guimarães .... Dir. Presidente

2.000.000,00 Dr. Joaquim do Moura Suntiogo Dir. Presidente

José Mnchodo Barbosu Dir. Gerente

8.000.000,00 Oscor NoRrão de Limo Dir. Superint.

Hélio Quintela Voz de Melo '. Gerente

M
2

5

>

z

%
n
r
>

x
5
o
F3

h-

W

CO

""4



I

ESTADO DE MINAS GERAIS Sede

Banco de Crédito Seal do Minas Gerais
S/A Juiz do Fora

Basco Flsasdal da Produção S/A Belo Horizonte

Bosco Fisandal Luciano . . • . " 11

Basco Gontijo ê* Irmão, Ltda " "

Banco Hipotecário e Agrícola de Minas
Gerais "

Banco de Itajuba S/A Itajubá

Basco Industrial da Minas Gerais S/A. . . Belo Horizonte

Banco da Lavoura de MEnas Gerais S/A. . . " "

Banco Mercantil de Mlsas Gerais S/A. . . Curvelo

Banco de Mlsas Gerais S/A Belo Horizonte

Basco Mineiro da Produção " "

Banco Mineiro S/A Ri Bronco

Capitel * Administração
CrS

35.000.000,00 Snndovol Soaras de Azovodo Fiesidento
F. S. Batista da Oliveira Diretor
João Tavaros Correia Beraldo "

5.000.000,00 — _
600.000,00 Antônio Luciano . Gerente

10.000.000,00 Paulino Marquea Gontijo Rcsposs.
José Marques Gontijo '. "

20.000.000,00 Dr. Estevão Finto Presidente
Paul Dardot , Gereste

20.000.000,00 W. Braz Presidenta
João Pereiro Dir Qereote
Jose Brez P . Gomes Diretor

15.000.000,00 '

20.000.000,00 José Bernardino Alves Júnior Presidente
Clemente de Faria ; Diretor

600.000,00 José Paulo Pinto Dir. Superiut.
Evaristo Soares do Paula Diretor

10.000.000,00 Benjamin Ferreira Guimarães Dir. Presidente
Antônio Mourão Guimarães Vico Presidente
José_ Osvaldo do

'
Araújo Dir. Secretário

Antônio Carlos do Carvalho Diretor
Valdemiro de Magalhães Finto Gerente

50.000.000,00 J. Martins Prates Presidente
Valdemar do Oliveira Costa Diretor *

550-000,00 Antonio Pedro Braga D,r, Presidente
Antero Mesquita Dir, Gerente

CO

00

I

9

Bosco da Mirai 8/A.

Banco da Mosto Santo S/A.

Mirai

Monte Santo

Basco Moreira Sales S/A Poços de Caldos

Banco Ribeiro Junqueira S/A.

Bosco do Triangulo Mineiro S/A.

ESTADO DE GOIÁS

Basco Comercial do Estado da Golés

Banco de Goiás S/A.

Leopoldina

Uberaba

Anápolis

Goiânia

Segundo Sub-Diretorio dos Rendas Internas,

1 250.000,00 Afonso Alves Pereira Dir. Presidente

Nelson Vieira Dir. Tesoureiro

1.000.000,00 Dr. Pedro Paulino da Cosa Dir. Presidente

Lindolfo Paulino da Costa Dir. Gerente

João Nantes Júnior Dir. Gerente
.

Francisco Castojoa Dir. Secretário

15.000.000,00 Joio Moreira Sales Dir. Presidente

Dr. Valter Moreira Sales Dir. Superint.

Júlio do Sousa Avelar Dir. Secretario

Alexandre M. Ferreira Gerente

6 . 000 . 000,00 Dr. Joaquim Cândido Ribeiro Junqueira . . Diretor

Renato Monteiro Junqueira Dir. Secretario

Elisabeta Pôrto Mendes Gerente

5.000.000,00 Fidélis Reis Presidente

Euclides Prata dos Santos Gerente

1.000.000,00 Antônio Luis do Pina Dir. Presidente

Sócrates Mardochou Diniz Gerente

1.000.000,00 — —

de de 1944.
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ANEXO N.° 6

CASAS BANCÁRIAS



CASAS BANCARIAS, NACIONAIS E ESTRANGEIRAS, AUTORIZADAS A FUNCIONAR NO PAIS

ESTADO DO PARA

A. Marques ftt Cit. Ltda.

S od e$

Sede — Belém

Filiai»

Filial no Distrito Federal

ESTADO DO CEARA-

Casa Bancaria de Credito Mercantil S/A.
" Ipu S/A

" " Viúva D. Figueiredo
Alcântara 6c Freitas

J. F. Alves Teixeira
Manco* Valente Cavalcanti

Sobral
Ipu
Joazeiro
Fortaleza

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Casa Bancária S. Gurgol Sedo — Mossoró

ESTADO DE PERNAMBUCO

Casa Bancária Pernambucana, Limitada
" " Magalhães Franco As Cia. Ltda.
" " Jose Carral

Sedo — Rocifo

ESTADO DE SERGIPE

Casa Bancária Dantas, Freiro Ss Cia Ltda. Sodc — Aracaju

ESTADO DE ALAGOAS

Caiu Comercial de .Maceió .

,

Sedo — Maceió

ESTADO DA BAHIA

Casa Bancária Borges
» » Popular Ltda
" " Temístoclcs da Racha Costa

Sedo Salvador



I

ESTADO DA BAHIA

Companhia Bancária de Mbndatos S/A..
Instituto Central de Fomento Económico da Bahia

" do Cacau .da Bahia
Correia Ribeiro & Cia.
Nicodemos Barreto ,-

Sociedade . Anónima Magalhães

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Duarte, Beirix Ai Cia
Casa Bancária Peixoto Os Cia. Ltda

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
i

Casa Bancária Nova > Friburgo S/A
" Regadas & Irmão

" " de Resende S/A
Abelardo Queirós et Cia
Companhia de Lacticínios Rio Preto S/A

Mandara òt Filhos
Casa Bancária Luís Correia, Ltda

ESTADO- SE SAO PAULO
i

Casa Bancária Administradora Imobiliária Pauíls-
ta Ltda
Alberta Qulxtro Ltda
Almeida õi Cia

Casa Bancária Andrade o* Filhos
" " Antonio Fernandes Videi
" " Auxiliar do Comercio de S3o Paulo
" " Antônio Ruis fr Filhos . . . . :"

. " Argemiro Barbi
" " Assad Bath
" " Barreira de Almeida Ltda
" " B: Lamboglia
" " de SSo Carlos S/A
" " Branco &t Cia. Ltda

Atlântida

Sadaa

Sedo — Salvador
»» >i

— Itabuna— Salvador

Filiais

Filial no Distrito Federal

Filial ao Distrito Federal

00

Sede Iconha
Vitória

Sedo — Nova Friburgo
" — Teresópolis
" — Rosendo
" — Campos
" — São Sebastião do

Rio Preto (Rio)
" — Vassouras
" — Bom Jardim

Escritório em Miguel Pereira (Rio) I
>

Sede
ii

ii

Sede

São Paulo
ii ii

— Marília

São Paulo

Pederneiras
Soo Paulo
São Paulo

SSo Carlos
Santos
São Paulo

Filiais' em SSo Paulo : Pompéia, Vera Cruz,
Oarça, Santos, RanchariaP Getullna, TupS
e Bastos.

Filial em Marília.

" Pereim Lima & Cia
Ribeiro Carvalho S/A.

" " Pan Americano Mercantil e Indus-

u triol S/A
Egner 8t Guida — Casa Bancária

" Casa Bancária — Braxcot Ltda
eí " " — Chucre Hossne

" Paulistana Ltda
" Conde 81 Cia
" Credito o Administração S/A
" Brasil America Ltda
" Crédito Comercial de São Paulo,

Ltda
" Dante Borgnl
" Edmundo Pipino

Elias Issa
" Fanuele, Paiva, Nigro &• Cia. . .

Cusa Bancária Faro flo Cia
F. Corril

" Figueiredo
F. Leite fl» Cia

" Foste Be Prioli
" Francisco Amato

' " Francisco Bernardino
" Gustavo Artur Tognato
" Higino Caleiro
" Imigratória Ltda

Ceia
* *

Bancária
i>

1

1

i r i

»•

II p i

M ii

1 • • R

it t 1

1 * II

1

li

II

II

«n

II 1»

1 f 1 1

Cin.Irm3rs Malzoni &
J. Frizzo 8s Cia
Jcsó Antônio dn Silvoira & Cia.

J. Coelho As Cia
Metrópole S/A
Luís Gnlininni
L. Pagano & Cin
Mipuel Cinffi St. Cia
Minervino &s Filhos
Munhoz Filho
Nova Amorica S/A
Nova Era (Bortmann Mariani
Figueiredo)
P . Ciámbolll

Casa- Bancária Rizzardo e§ Seixas Ltda

1 Presidente Bernardes
II Santos

1

1

São Paulo
II ii

II 1 1 ii

II ii n
1

1

ii ip

1

1

ii ip

II n n
1 ii p

II t» ii

l • Monte Azul
P i Presidente Venceslau
P f São Paulo
1

1

Caçando
Sedo Santos

pi Vargem Grande
* i Sno t*£iuIo
1

1

Chavantcs
* i São Puulo
i p ii i»

i p Capivari
1

1

Sno Paulo
p Franca

i Suo Paulo

1

1

Lorena
p i Mnluo
1

1

Sto 1-'pu1o
i p Serra Negra
p p Snntos
i Ss o Prulo
n ii ii

• p Crcyinhos
«

»

Sno Pau Io
V 1 p* pi

p

p i

* pt

pi pi

Filiais cm Quintana a Grama.

Filiais em SSo Paulo : Vila Pedro, Toledo,
Vila do Registro, Marília, Lins, Aroçotuba
e Santos.
Filiais no Paraná : Londrina e Pirianito.

Sede — Campinas

z
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ESTACO CS SÂO FAULC-

" " Uo Paulo Ltda, . . n . .

.

S. Averbach flt Cia
" " Torquato Pintucd

Tozaa Ltda

Com Bancário Vicaiuotto es Giudice
> » Ugolinl

Caixa da Liquidação S/A
Arlindo Scnvone ;

B*rd £* Cúi
Edgard Caramuru ÕJ Cia
Cia. do Agricultura Imigração o Colonização ....
Daniel Chazan
Cia. Mercantil e Bancaria Marinho Vcitn S/A. .

.

Ford Motor Compaay Exporta Ltd
General Motora . Accoptaace Corporation South

America »»»••...•.••.,....,..,.
Qiordaino & Cia.

J. C. da Silva Laça
Sociedade Anónima Laônidas Moreira
Caiu* Oeneralo de Preys Fonden et Induitrioli
Casa Basearia Itapetínlnga
'Caia Bancaria Bortmann .'

Caia Comissária o Bancária ' Loureiro, Limitada
Caso Bancaria o Imobiliária Firatininga Ltda. . . .

Casa Bancária Moura Andrade Ss Cia
Sampaio Moreira Si Cia
Sociedade Administradora Paulista S/A
Sociedade Anónima Indústrias Reunidas F. Ma-

Urazzo .'.

Vitorino Alves '

\ .A Zeladora Predial (Renato Alvim Maldonado) ..
Sociedade Anónima Antonio Coelho do Moura ....
Casa Bancária da Cidade de Campinas Ltda
S. Magalhães & Cia

ESTADO DO PARANÁ
Casa Bancária Francisco Teles
" " Ricardo Zamoto 8e Cia

Vicente Fiorillo

Sodei

— Pedorneiras— São Paulo
ii ti

Santos
São Paulo

Sedo —

New York
São Paulo
São Joaquim
São Paulo
Paris
São Paulo
São Paulo

Taiúva
São Paulo

Campinas
Santos

Sedo — Castro
" — Cambara
" — Castro

PUI ali

Filiais em São Paulo ! Lins, Presidente
Prudente, Marília, Durinhos e Araçatuba.
Filial cm São Paulo.

W
00

Filial no Distrito Federal

Filiais em São Paulo o Recife.

Sucursal em São Paulo.

3
C/J
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ESTADO DB SANTA CATARINA

Comércio Industria Germano Stein 8/A. .

.

Aliança Predial (Antônio Bento 6) Cia. Ltda.)

Sede
Sede

Joinvilo

Porto Alegro

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A. J. Renner fls Cia
Auxiliadora Predial S/A
Barcelos, Bertaso fl* Cio
Chaves As Almaida
Exportadora Hennis Ltda

)

Frederico Miou ec Cia
Rosa Araújo flt Cia
Sociedade Comercial Sul Brasil Ltda

Sociedade de Fazendeiros Ltda
Azevedo Bento fl» Cia

ESTADO DE MATO GROSSO

Casa Bancária Financial Ltda
" " N.' Scaffa

ESTADO DE OOIAS

Casa Bancária Costa Bueno 6» Cia
" " Roque Edrairn At Cin
" " Vieira Coelho 6s Cia
" " D. D. Sampaio

Sede — Porto Alegre

— Santa Cruz— Pôno Alegro
ii ii

— Livramento

Bagé
Pôrto Alegre

Sudo
n

Corumbá
ii

Sedo — Jataí
Ipameri
Goiás
Catalão

Filial no Distrito Federal

Filiais cm : Bagé, Uruguaiana, Pôrto Ale-

gre c Distrito Federal.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Casa Bancária Alves Pereira b Cia Sede — Gunrnnésia
" " Antônio Longo & Irmão " — Frutal
" " Aurora Martins da Araújo " — Jequitinhonha

" Aurino de" Almeida & Cia " — Fortaleza
> " Afrânio Azevedo " — Uberlândia



ESTADO DE MINAS GERAIS

" " Almério Gonçalves do Amorim 65
Cio. Lida

Casa Bancária Ezequiel da Moio Campos
1 " " Hilarino Rodriguos Chaves
" " Irmão» Lemos
" " Freitas • Azevedo
" " Manuel Nicolau Júnior Ltdn
" " Omar Dumont

Zeca Pio
" " Humberto Rácio

JoBo H. Daher
" " Adelino Ferreira
" " Irmãos Menlcucci

A. Della Lúcia
" " Dr. Allú Marques

" Dr. Antônio Ferreira Paulino . .

.

Raul de Paula e Silva
Loneino Teixeira

" Barata & Mnscarenhas
" " J. Vilela & Cia
" " Nascimento ','

" " Cruzeiro do Sul S/A \" " Fortini Repetto St Cia. Ltda
Viúva Cândido Viana

" Vanderlei Azeredo 05 Cia
Bernardino ec Nantes
Cia. Mineira Auto Viaciio Intormunicipai S/Ã. '

.

Fernandes da Silva Ai Cia. (Casa Martiniano) . .

DISTRITO FEDERAL
Crsa Bancária C?pitó]io
" " Teodoro 8s Cin. Ltda.

Adrião F. Porto
Alberto Beh<?r
Almeida Le»I S/A

!!
Andrade Cabrol At Cio. Ltda.

„ „ Andrade Pinto Sê Cia. Ltda.

,, ,.
Antônio Rodrigues Germano
Artur Batista Linhares
B. Vbrelra As Cia. Ltda
Bordi-llo, Brenha S/A

' " Brasão & Cia
Buslik at Cia. Ltda

I
Castro 6t Silva Ltda

" Comercial do Brasil S/A

Sedes

" — Belo Horizonte
Sedo — Bolo Horizonto
" — Ituiutoba
" — Araguari
" — Uberlândia
" — Bolo Horizonto
" -- Araxá
" — Belo Horizonto

" — Uberlândia

' Lavras
Três Corações
Curvelo
Belo Horizonte
Frutal
Tupaciguará
Belo Horizonto
Volta Grnndo
Belo Horizonte

)• ii

Juiz do Fora
Belo Horizonte
Sete Lagoas
Arari
ITfcprlAndln

Teófilo Otoni

Filiai»

ii

Sede

Sedo — Distrito Federal

Oo
00

Escritório em Paraopeba.

a
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" " Comercial Ltda
de credito Brasileiro 6/A

" " Araújo Ciaras c* Cia. Ltda
" " Comercial brasileira S/A. <.

Brasília Basearia S/A. —- Casa Bancária
Casa Rançaria Financiadora ftaáonal Lida
Casa bancaria (juaaabura Ltda
" " Mercantil de Descontos Ltda

Morais Mauet b Cia. Ltda
" " Naaonal de Crédito Ltda
" " de Crédito Inoustrial ' e Comer-

cial S/A
" D. N. Oliveira & Cia
" Fabelo Júnior Ltda
" F. braga; Irmão Ltda

" " Fisanaal Imobiliária Ltda
" " F. Moncró St Cia. Ltda

do Globo Ltda
" " Irmãos Chor Ltda

" J. Antônio Moreira
J. Pissorchio

" " Júlio Rego
Jurondir Ltda
Liberal

" " Láida Português Ltda
Mendel Berman

" " Mercantil Brasileira Ltda
Na&onal S/A

" " Nacional do Comércio e Indús-
tria S/A

"
i
" Pinheiro Ltda

" " Popular do Rio de Janeiro Ltda. .

.

R. de Castro & Cia. Ltda
" " R. I. Moreira S/A

Casa Bancária Santa Cruz S/A
" " Saul Gelerman
" " Schmidt Burlamaqui Ltda
" " Seabra Santos S/A
" " Sul Americana Ltda
" " Sutter & Lessa

A Compensadora Ltda
Agência Financial dc Portugal
Casa Bancária Organização >o Crédito Ltda
.
" " Prolor S/A

" Pascoal Gcglia Ss Filhos Ltda. .

.

" " Rio do Janeiro Ltda
" " Bandeirantes Ltda

Sede — Distrito Fedoral
> ii

Sede — Distrito Federal
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Carlo* Leltio Ldport
Casa Bancária Tocantins >> >

Cirealadara do Crédito Ltda. Cata — Bancária " >

Alvaro C. Martins & Cia. Ltda: " >

Arp. St CU •• _
Bancaria do Brasil 8/A •• •

Carlo Pareto St Cia •• >

Carteira da Credito Garantido S/A: " ' >

Casa Aliança Bancária Ltda " <

Cavalcanti At Cia. Ltda •• •

Comercial e Bancária S/A. "
Companhia Bancaria Áurea Brasileira "
Companhia Geral de Comércio e Finanças S/A. . "
Crédito Comercial Ltda " •

J. J. Marinho At Cia •

E. B. Fontes Ai Cia "
Emprésa de Títulos Capitalizados
E. P. Bahia Ac Cia "
Exprinter do Brasil Turismo Ltda " •

Lage Ai Cia. Ltda " •

Lothar Stelnthal fls Cia " •

Lírio, Janot Al Cia " '

Casa Bancária de Depósitos e Descontos —
Monteiro es Aranha' Ltda " — '

O. Q. Oliveira '• —
Rocha, Miranda, Filhos Ai Cia. Ltda " —
S/A. Fiduciária • Administradora " — '

Siqueira Cavalcanti es Cia " — •

S/A. Viagens Internacionais " —
Vétere Ai Cia. Ltda. (Centro Lotérico) " —
Sociedade Anónima Martinell —
Crsa Bancária Barroso S/A f

—
Rio Branco Ltda '

• —
" " Central do Distrito Federal S/Ai " —

" Caldos Fernandes Ltda " —
Mesbla Bancária S/A. — Caia Bancária " — '

Cosa Bancária Centra! do Rio de Janeiro " — '

Agrícola Ltda " —
" ". Sul Americana Ltda " —

Bancária Brasileira- de' Descontos Ltda " — '

Segunda Sub-Dirctoria das

Visto,

Sub-Dlretor

Filial cm Jolnvile (Santa Catarina),

Filiais em São Paulo e Pôrto Alegre.

Filiais em Santos c São Paulo.

Rendas Internas, 11 do agôsto do 1944.

Insp. Eip. Rcf. XXI.



ANEXO N.° 7

DIRIGENTES DA ADMINISTRAÇÃO
FAZENDÁRIA



Ministro de Estado

Artur de Souza' Costa

Chefe do Gabinete

Ovídio Paulo de Ménczes Gil

Diretor Geral da Fazenda Nacional

Romero Estelita Cavalcante Pessoa (ató 4.12)

Paulo de Lira Tavares (a partir de 4.12)

Administrador do Edifício da Fazenda

Ari Fontoura de Azambuja

Diretor do Pessoal

Lauro Ribeiro da Boamorte (até 14.12)

George Cavalcante de Cerqueira (a partir de 14.1-i)

Diretor do Domínio da União

Ulpiano de Barros

Diretor do Serviço de Estatística Económica e Financeira

João de Lourenço

Diretor da Despesa Pública

Raimundo Brígido Borba

Diretor das Rendas Internas

Hortêncio de Alcântara Filho

Diretor das Rendas Aduaneiras

Odilon da Silva Conrado

Diretor da Divisão do Material-

Armando Carneiro da Cunha

Diretor da Divisão do Impôsto do Renda
^

Celso de Abreu Barreto

Procurador Geral da Fazenda Pública

Francisco Sá Filho (ató 25.11)

João Domingues de Oliveira (a partir de 25.11)

Cheie do Serviço de Comunicações

Álvaro Borges



394 Artur de Souza Costa

Delegado do Tesouro Brasileiro em Nova York

, Oscar Bormann do Borges
Mário Leopoldo Pereira da Câmara (interino) -

Romero Estelita Cavalcanti Pessoa (a partir de 4.12)

Diretor Geral do Departamento Federal do Compras
Fernando Martins (Pereira e Souza

Contador Geral da República

Claudionor de Soma Lemos

Comissão de Eficiência

Alberto Gentile — presidente
Júlio Lira Neiva — membro
Raul de Vasconcelos — membro

Presidente da Comissão de. Orçamento
Luiz Simões Lopes

Seção de Segurança Nacional

Romero Estelita] Cavalcanti Pessoa — diretor (até 4.12)
Paulo de Lira Tavares — diretor (a partir de 4.12)
Celso rie Abreu jfearreto — membro
Francisco Sá Filhp — membro
Jorge Gódoi —

J
membro

Raimundo Brígidjo Borba — membro
Xisto Vieira Filho — membro

Diretor da Caixa de Amortização

Gladstone Rçídrigues Flores

Diretor da Casa da Moeda
Caio Marques de Souza

Diretor da Recebedoria do Distrito Federal
Pascoal Ránieri Mazzilli

Diretor do Laboratório Nacional de Análises
Galdino Martins de Souza Ramos

Fiscalização Geral de Loterias

Fernandp Gomes Calaza — fiscal geral

Superintendência; de Clubes de MercaJorias e Sorteios
Aníbal Bessone Correa - superintendente

Serviço de Repressão ao Contrabando ^ Rio Grande do Sul
Edu.no Vaz Ferreira\ Superintendente

Diretor da Recebedoria Federal em São Paulo
Enco Campos (ató 1.6)
Aderbal Fontes Cardoso (a partir de 1.6)
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Delegados Fiscais

AMAZONAS
PARA
MAJRANHÃO
PIAUÍ

CEARÁ

R. G. NORTE
PARAÍBA

PERNAMBUCO

ALAGOAS

SERGIPE
BAHIA
E. SANTO
R. JANEIRO
SÃO PAULO
PARANÁ
S. CATARINA

R. ti. SUL
M. GROSSO

GOIÁS
M. GERAIS

Amadeu do Souza Moio
Alexandre Castro Fiiho

Clóvis Fontes Cardoso

Raimundo Burlamuqui do Rêgo Monteiro

George Cavalcanti Cerqueira (ato 17.4)

Alfrcoo Brusil Montenegro (a partir do 20.4)

António Dias do Macedo
Alfredo Brasil Montenegro (até 17.4)

Edmundo Forte Barbosa (a partir de 20.4)

Joaquim Pessoa Cavalcanti de Albuquerque

(até 12.4)

George Cavalcanti Cerqueira (a partir de

17.4)

Elpídio Boamorte Filho (a partir do 14.12)

Humberto Burlamaqui Simões (até 11.1.43)

Esron Wolff de Souza (a. partir de 11.1)

José Teixeira Martins

Elpídio Boamorte Filho (até 14.12)

Álvaro Bezerra Nunes

João Antero de Matos

Sebastião Cavalcanti de Albuquerque

Fernando Medeiros

Antônio de Andrade Carneiro

Odílio Martins de Araújo

Hélio Sálvio Pessoa de Melo

Eduardo Moreira Lima

Aderbal Fontes Cardoso (ate 1.6)

Orlando Farias Caldas (a partir de 1.0)

Inspetorcs de Allândegas

MANAUS
BELÉM

SÃO LUÍS

PARNAÍBA
FORTALEZA

. NATAL
JOÃO PESSOA

RECIFE

MACEIÓ
ARACAJU

SALVADOR
VITÓRIA

NITERÓI
RIO DE JANEIRO

iSANTOS

Raul Lima Macedo

José Ferreira da Silva Mulatinho (ate 2.11

Alírio Brasileiro Macedo (a partir de 2.11)

Joaquim do Souza Martins

Francisco Florindo Pires de Castro

Luiz Cav.lcanti Sucupira

Humberto de Oliveira Fernandes

Evandro Gonçalves de Medeiros

Tancredo Mesquita Lima

Oscar Jucá do Rêgo Lima

Homero Gencê.o do Amaral Varela (ate

RubenV Martins Futuro (a partir de 25.6)

João Augusto de Ataíde

Rómulo Serr:no (até 10.6)

Milton da Costa Bolham (a parlar

Eurico Serzedelo Machodo

Xisto Vieira Filho
'

Clóvis Washington (ato l.oj

Erico Campos (até 16-9)
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de Medeiros (o partir do

PARANAGUÁ

S. FRANCISCO

FLORIANÓPOLIS

P. ALEGRE
R. GRANDE
PELOTAS
URUGUAIANA

LIVRAMENTO
CORUMBÁ

João Teófilo

16.9)
Astrogildo Alves Carneiro (até 21.10)
Polidotes de Oliveira (a partir do 21.10)
Américo do O. atro Leal (até 5.2)
Francisco Assis da Silva (a partir do 5.2)
Paulo da Rocha Teixeira
Clementino Fausto Rarcelos de Brito (co-
mo substituto) .

Zenon Pereira Leite

José Luiz Bragança de Azevedo
José Felipe de Araúio Pinto
Cornélio Fagundes
Antônio Rolin Cavalcenti Arcoverde
Carlindo Gurgel de Oliveira

Administradores de Mesas de Rendas Alfandegadas :

ACEGUÁ (RS)
ANGRA DOS REIS (RJ)

- Pedro Carlos Sampaio
(Fausto Romeiro (até 4.12.43)
(Sesostris Cahn Coqueiro (a partir de
4.12.43)

-. Clício Batalha (f»té 30.9.43)
José Gomes de Souza Forte (a partir de

30.9.43)
- Clóvis Jordão Andrade
- Rubem Dário de Lima Lisboa

Oriovaldo da Silva Valadares (até 3.12.43)
José Maria de Barros e Vasconcelos

• Mário de Oliveira
Bivar Berredo Guimarães
-Oscar Barreira de Alencar

.

Alcides Tolentino de Sousa (até 10.6.43)
Sílvio Marques de Oliveira (a partir de

10.6)
Otávio Moreira Fialho
Miguel Massuci Filho (eté 13.2)
Carinaldo Sales (a partir de 16.2.43)

(MT) — Manuel da Costa Barbosa
Davino Ferreira de Aquino
Ornóbio de Barros Monteiro (s/ef.
8.4.43)

Manuel Secundino Verçosa Ferreira (a
.
partir de 8.4.43)

Conselhos de Contribuintes :

1.° Conselho

MEMBROS

Josué Serôa da Mota — pelo Fisco
Francisco Fabrcs da Rocha (até 5.9) pelo Fisco.

ANTONINA (SC)

AREIA BRANCA (RN)
AMAPÁ (PA)

BELA VISTA (MT)
CAPACETE (AM)
CAMOCIM (CE)
ILHÉUS (BA)
ITAJAÍ (SC)

JAGUARÃO (RS)
PÔRTO ESPERANÇA (MT)

PORTO MURTINHO
PENEDO (AL)
PÔRTO VELHO (AM)
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Oscar Garcia do Souza (ató 5.9) — polas Classes

Artur Tavnros do Moura (a partir do 6.9) — polas Classes

Álvaro Pôrto Moitinho (ató 17.11) — pelas Classes

José Augusto Bozerra de Medeiros — (a partir de 18.11) —
polas Classes

Miguel Monteiro de Barros Lins — pelas Classes

SUPLENTES

José Neves da Fontoura — pelo Fisco

Mário de Lima Matos Scuza — " peias Classes

Nestor Moura Brasil (a partir do 6.9)

REPRESENTANTE ,

Tito Vieira do Rezende

2.° Conselho

MEMBROS

Orlando Batista Bitencourt — pelo Fisco

Ari dos Santos Silva — pelo Fiscc^

Onaldo Brancanto Machado (até 6.9) pelo Fisco

Francisco Fabros da Rocha (a partir do 6.9) pelo Fisco

Carlos Freira Zenha — pelas Classes

Carlos de Figueiredo Braga — pelas Classes

João Constante Magalhães Serejo (até 6.9) — pelas Classes

Valdemar Freire do Mesquita (a partir de 6.9) — pelas Classes

SUPLENTES

Léo Leite Costa — pelo Fisco

Vago

REPRESENTANTE ^

Pedro Teixeira Soares Júnior

Conselho Superior do Tarifa :

l.
a Câmara

MEMBROS

Hugo Linhares da Veiga — pelo Fisco

Henrique Lopes Vale (até 5.9) — pelo Fisco

Palvino Campos da Rocha (a partir de 6.9) - polo F.sco

Antenor da Fonseca Ranael Filho (até 5.9) - pelas Classes

Ernâni Coelho Duarte (a partir de 6.9) - pelas Classes

Pedro Raposo Lopes — pelas Classes

SUPLENTES

Edilberto Silva — pelas Classes

Luiz Segundo Bezerra Trindade (ate 3.11.43)

REPRESENTANTE

João Domingues de Oliveira (até 13.12)

Jaimo Soveriano Ribeiro <a partir do 13.12)
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2." Câmara

MEMBROS
Mário Rómulo Linhares — pelo Fisco

Lino Barcelos (nté 5.9) — pelo Fisco

Ulisses do Oliveira Samp io (a partir do 6.9) — pelo Fisco

Armando Bordolo (até 5.9) — pelos Classes

Ibsen dc Rossi (a partir do 6.9) — pelas Classes

Mário dc Oliveira Brandão

SUPLENTES

Virgílio Andrônico de Negreiros (até 20.10) — pelo Fisco

Alvaro Assis Osório Mendes (a partir de 21.10) — polo Fisco
Ernâni Coelho Duarte (fté 5.9) — pelas Classes

Vogo (a partir de 6.9 até 31.12)

REPRESENTANTE

Jaime Severiano Ribeiro (até 13.12)
Jorge Godói (a partir de 13.12.43)

Conselho Superior das Caixas Económicas

Edmundo de Miranda Jordão — presidente
Carlos Coimbra da Luz "— membro
Mário de Andrade Ramos — membro
Francisco Solano Carneiro da Cunha — membro
Luiz Rodolfo de Miranda — membro

Comissão de Financiamento da Produção

Artur de Souza Costa — presidente
Guilherme da Silveira Filho — membro e vice-presidente
Emílio Fernandes de Souza Doca (Gen.) — membro represen-

tante das Forças Armadas
Francis Walter Hime — membro
Helvécio Xavier Lopes — membro representante do Ministério

do Trabalho, Indústria e Comércio
João Maurício de Medeiros — membro representante do Minis-

tério da Agricultura l

José Garibaldi D;ntas — Superintendente do Serviço de Con-
trole e Recebimento de Produtos Agrícolas e Matérias Pri-
mas (S.C.R.P.)

Conselho Técnico dc Economia e Finanças

Artur de Souza Costa — presidente
Aluízio .de Lima Campos — membro
Armando do Arruda Pereira —

. membro (interino)
Carlos Pinto Alves — .membro
Eugênio Gudin — membro (interino)
Fábio da Silva Prcdo — membro

'J

Guilherme Guinle — membro
Guilherme da Silveira — membro (até 23.2.43)
Horácio Lafer — membro
Mário de Andrade Ramos — membro
Pedro Demóstenes Rache — membro
Romero Estelita Cavalcanti Pessoa — membro
Valentim F. Bouças — SecretÓrio-Técnico.


